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CR ENGENHARIA 
COPI 1 a UÇ6I $ 

Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

Ref.: Pregão Eletrônico SRP n° 018/2025 

Processo Administrativo n° 081/2025 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de 

empresa especializada nos serviços de Locação de máquinas pesadas 

para limpeza pública. 

Prezados Senhores, 

: Çoh18t11Çõe8 LTDA, inscrita no CNPJ 

édio de seu representante legal Sr. 

portador do RG N°  0306217820069 

e CPF n° 608.256.173-24, pelo presente instrumento, 

ëmos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação 

ou 

que venham a ser verificados na 

PROPOSTA DE PREÇO: 

44.916.4 
o 

 

-74  
Caiqúé 1 

SSP-TVIA 

rafe, assumindo inteira responsah 

110 

01 

02 

03 

04 

LOCAÇÃO DE 
CAMINHÃO 

COMPACTADOR DE 
LIXO COM CAPACIDADE 
DE 15M3  (2 UNIDADES) 

LOCAÇÃO DE PA 
CARREGADEIRA 

HIDRÁULICA DE PNEU 
(1 AUNIDADE) 
LOCAÇÃO DE 

CAMINHÃO 
BASCULANTE "TRUCK" 
COM CAPACIDADE DE 

12M3  (6 UNIDADES) 

LOCAÇÃO DE 
CAMINHÃO 3/4  (4 

UNIDADES) 

MÊS 12 R$ 44.000,00 R$ 528.000,00 

MÊS 12 R$ 20.666,66 R$ 247.999,92 

MÊS 12 R$ 87.000,00 
R$ 

1.044.000,00 

MÊS 12 
R$ 

58.000,00 
R$ 696.000,00 

0 44.916.43610001-09 
03 ATENDIMENTO@CRCONTATO.COM.BR  

(98) 98588-9006 
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• Declaramos que estamos ciente e concordamos coms cone ições 

contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório. 

CAIQUE 
FERNANDO REIS 
CARVALHO:6082 
5617324 

CR ENGENHARIA E CONSTR 
CAIQUE FERNANDO REIãje,  

Sócio Administrador 
RG N° 0306217820069 
CPF n° 608.256.173-24 

Assinado de forma 
digital por CAIQUE 
FERNANDO REIS 
CARVALHO:608256173 
24 
Dados: 2025.08.28 
11:00:59 -0300 

44.916.43810001-09 
ATENDIMENTO@CRCONTATO.COM.BR  

9 (98)98589-9006 



   

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMPRE$A 1 GOVERNO DO 
-ACILI MARANHÃO MPRLSA GOVERNO DO 

7Ácn. aseIAo 

  

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: CR ENGENHARIA E CONSTRIJCOES LTDA Protocolo: 
MAC2500199655 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica; Sociedade Empresária Limitada último ArqulvamentoNúmero: 
21201198743 44916436000109 Data: 25/10/2024 

' rquivamentos solicitado: 
Número: Data: Ato: 

20241386748 25110/2024 ALTERAÇÃO 

20241283418 02110/2024 ALTERAÇÃO 

20240390326 01/04/2024 ALTERAÇÃO 

20231462921 22/11/2023 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

20230187170 15/02/2023 ALTERAÇÃO 

20220020477 18/01/2022 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

21201198743 18/01/2022 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 19/03/2025, às 18:27:32 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/Iwww.empresafacll.ma.gov.br, com o código M395YREC. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N°04 DA EMPRESA 
CR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de 
Empresa de Responsabilidade Limitada: 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO, brasileiro, natural 
de Caxias- MÁ, nascido em 06/10/1994, solteiro, 
Engenheiro, portador do RG N° 0306217820069 SSP-
MA e CPF n° 608.256.173-24, residente e domiciliado 
na Rua das Siriemas, SN, Cond Res. Lagoa Res Club, 
Quadra 10, Lote 01, Apt 80, Bairro Renascença, São 
Luís - MÁ, Cep n° 65.075-390, resolve Alterar a Empresa 
de Responsabilidade Limitada CR ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Av Jornalista 
Miecio Jorge, Sala 412, Garage 84, Pavmto 4, Nr 8 A, 
Bairro Renascença, São Luís - MÁ, Cep 65.075-660, 
registrada sob o NIRE 21201198743 em 04/01/2022, 
CNPJ 44.916.436/0001-09 de acordo com as cláusulas 
e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera o objeto social da 
empresa PARA: 

4120-4/00- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 

3812-2/00-COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
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4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos 
perigosos  

7111-1/00 - Serviços de arquitetura 

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 

7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à 
engenharia e arquitetura não especificadas 
anteriormente 

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOSPARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES; 

6810-2-01 COMPRA E VENDADE IMÓVEIS PRÓPRIOS; 

6810-2/02 ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; 

6821-8-02 CORRETAGEM DE ALUGUEL DE IMÓVEIS; 

7732-2/02 ALUGUEL DE ANDAIMES; 

9102-3/01 - Atividades de museus e de exploração de 
lugares e prédios históricos e atrações similares 

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se e 
passa-se a transcrever, na integra, o ato constitutivo 
da referida LTDA com teor seguinte: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL E 
ENDERECO 

A empresa girara sob denominação de CR 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Av 
Jornalista Miecio Jorge, Sala 412, Garage 84, Pavmto 
4, Nr 8 A, Bairro Renascença, São Luís - MA, Cep 

65.075-660, podendo, a qualquer tempo, a critério de 
seu sócio, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do 

território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DA EMPRESA 

O objeto da empresa que é: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 

3811-4/00- COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 

3812-2/00-COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 

RODO VIARIAS E AEROPORTOS; 

4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE 
ESPECIAIS; 

4213-8/00 -OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRACAS 

E CALÇADAS; 
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4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DEREDES DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 

CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 

IRRIGAÇÃO; 

4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 

4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES 

ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 

4311-8/01 -DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS 

ESTRUTURAS; 

4313-4/00 - OBRAS DETER RAPLENAGEM; 

4321-5/00- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 

4322-3/01 -INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E 

DE GÁS 

4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 

DIVISORIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 

MATERIAL; 

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto 

produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 

interestadual e internacional 

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos 

perigosos 

7111-1/00-Serviços de arquitetura 

7112-0/00-SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
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7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à 
engenharia e arquitetura não especificadas 
anteriormente 

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOSPARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES; 

6810-2-01 COMPRA E VENDADE IMÓVEIS PRÓPRIOS; 

6810-2/02 ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; 

6821-8-02 CORRETAGEM DE ALUGUEL DE IMÓVEIS; 

7732-2/02 ALUGUEL DE ANDAIMES; 

9102-3/01 - Atividades de museus e de exploração de 
lugares e prédios históricos e atrações similares 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É 
garantida a continuidade da pessoa jurídica diante 
do impedimento da força maior ou impedimento 
temporário ou permanente do sócio, podendo a 
empresa ser alterada para atender uma nova 
situação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL DA 
EMPRESA 

O Capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), o qual está totalmente subscrito e integralizado 
em dinheiro, em moeda corrente nacional, pelo sócio 
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divido em 2.000 (dois mil) quotas cada uma valor 
nominal de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa será administrada pelo seu sócio, CAIQUE 
FERNANDO REIS CARVALHO, a quem caberá dentre 
outras atribuições, a representação ativa e passivo, 
judicial e extrajudicial, desta LTDA, sendo a 
responsabilidade do sócio limitada ao capital 
integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCICIO SOCIAL 

O termino de cada exercício social será encerrado 
em 31 de dezembro do ano civil, com apresentação 
do balanço patrimonial e resultado econômico do 
ano fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade do sócio é limitada ao capital 
integralizado da empresa que será regida pelo 
regime jurídico da empresa Limitada e 
supletivamente pela lei da Sociedade Anônima (LEI 
6.404/76). 



FLS. N°
______ 

PROC. 140ftj6  

RUBRICA; 

Página 8 de 9 

CLÁUSULA OITAVA - DO DESEMPEDIMENTO 

O sócio declara sob as penas da lei, que não esta 
impedido, por lei especial, e nem condenado ou eu 
se encontra sob os efeitos de condenação, que o 
proíba de exercer a administração desta LTDA, bem 
como não esta impedido, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica ou a propriedade. (Art. 1011, § 
1°, CC/2002). 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro de São Luís - MA, para resolver 
quaisquer litígios oriundos do presente Ato 
Constitutivo da LTDA. 

São Luís - MA, 25 de outubro de 2024. 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 
Sócio Administrador 
CPF N° 608.256.173-24 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente por: 

$ 

CERTIFICO o REGISTRO EM 25/10/2024 21:42 SOB E 20241386748. 
PROTOCOLO: 241386748 DE 25/10/2024. 
CÓDIGO DE VERxFIr1çO: 12415348245. CNPJ DA SEDE: 44916436000109. 
MIRE: 21201198743. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/10/2024. 

J UCEP4A CR ENGENEARIA E 

IDgNTIFICAçÀO DO(S) à$SIN41ITË(S) 

CPF/CNPJ Nome 

60825617324 CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 

CARLOS ANDRÉ DE NGRAES PEREIRA 

SEcRETÁRIO—GERAL 

www. miuprecafacil .ma  . gov .br 

A validade deste documente, se impresso, fica sujeito ó Comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N°03 DA EMPRESA 
CR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de 
Empresa de Responsabilidade Limitada: 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO, brasileiro, natural 
de Caxias- MA, nascido em 06/10/1994, solteiro, 
Engenheiro, portador do RG N° 0306217820069 SSP-
MA e CPF n° 608.256.173-24, residente e domiciliado 
na Rua das Siriemas, SN, Cond Res. Lagoa Res Club, 
Quadra 10, Lote 01, Apt 80, Bairro Renascença, São 
Luís - MA, Cep n° 65.075-390, resolve Alterar a Empresa 
de Responsabilidade Limitada CR ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Av Jornalista 
Miecio Jorge, Sala 412, Garage 84, Pavmto 4, Nr 8 A, 
Bairro Renascença, São Luís - MA, Cep 65.075-660, 
registrada sob o NIRE 21201198743 em 04/01/2022, 
CNPJ 44.916.436/0001-09 de acordo com as cláusulas 
e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera o objeto social da 
empresa PARA: 

4120-4/00- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS EFERROVIAS; 

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 
RODO VIARIAS E AEROPORTOS; 
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4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE 

ESPECIAIS; 

4213-8/00 -OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRACAS 

E CALÇADAS; 

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DEREDES DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 

CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 

IRRIGAÇÃO; 

4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 

4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES 

ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 

4311-8/01 -DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS 

ESTRUTURAS; 

4313-4/00 - OBRAS DETER RAPLENAGEM; 

4321-5/00- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 

4322-3/01 -INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E 

DE GÁS 

4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 

DIVISORIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 

MATERIAL; 

7112-0/00-SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOSPARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 

EXCETO ANDAIMES; 

6810-2-01 COMPRA E VENDADE IMÓVEIS PRÓPRIOS; 
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6810-2/02 ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; 

6821-8-02 CORRETAGEM DE ALUGUEL DE IMÓVEIS; 

7732-2/02 ALUGUEL DE ANDAIMES; 

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se e 
passa-se a transcrever, na integra, o ato constitutivo 
da referida LTDA com teor seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL E 
ENDERECO 

A empresa girara sob denominação de CR 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Av 

Jornalista Miecio Jorge, Sala 412, Garage 84, Pavmto 
4, Nr 8 A, Bairro Renascença, São Luís - MA, Cep 

65.075-660, podendo, a qualquer tempo, a critério de 
seu sócio, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do 
território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DA EMPRESA 

0 objeto da empresa que é: 
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4120-4/00— CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS EFERRO VIAS; 

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 

RODO VIARIAS E AEROPORTOS; 

4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE 

ESPECIAIS; 

4213-8/00 -OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRACAS 

E CALÇADAS; 

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DEREDES DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 

CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 

IRRIGAÇÃO; 

4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 

4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES 

ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 

4311-8/01 -DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS 

ESTRUTURAS; 

4313-4/00 - OBRAS DETERRAPLENAGEM; 

4321-5/00- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 

4322-3/01 -INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E 

DE GÁS 

4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 

DIVISORIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 

MATERIAL; 

7112-0/00-SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
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7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQ U IPAMENTOSPARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES; 

6810-2-01 COMPRA E VENDADE IMÓVEIS PRÓPRIOS; 

6810-2/02 ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; 

6821-8-02 CORRETAGEM DE ALUGUEL DE IMÓVEIS; 

7732-2/02 ALUGUEL DE ANDAIMES; 

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É 
garantida a continuidade da pessoa jurídica diante 
do impedimento da força maior ou impedimento 
temporário ou permanente do sócio, podendo a 
empresa ser alterada para atender uma nova 
situação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL DA 
EMPRESA 

O Capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), o qual está totalmente subscrito e integralizado 
em dinheiro, em moeda corrente nacional, pelo sócio 

divido em 2.000 (dois mil) quotas cada uma valor 
nominal de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 
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CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa será administrada pelo seu sócio, CAIQUE 
FERNANDO REIS CARVALHO, a quem caberá dentre 
outras atribuições, a representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial, desta LTDA, sendo a 
responsabilidade do sócio limitada ao capital 
integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCICIO SOCIAL 

O termino de cada exercício social será encerrado 
em 31 de dezembro do ano civil, com apresentação 
do balanço patrimonial e resultado econômico do 
ano fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade do sócio é limitada ao capital 
integralizado da empresa que será regida pelo 
regime jurídico da empresa Limitada e 
supletivamente pela lei da Sociedade Anônima (LEI 
6.404/76). 

CLÁUSULA OITAVA - DO DESEMPEDIMENTO 

O sócio declara sob as penas da lei, que não esta 
impedido, por lei especial, e nem condenado ou eu 
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se encontra sob os efeitos de condenação, que o 
proíba de exercer a administração desta LTDA, bem 
como não esta impedido, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica ou a propriedade. (Art. 1011, § 
1°, CC/2002). 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro de São Luís - MÁ, para resolver 
quaisquer litígios oriundos do presente Ato 
Constitutivo da LTDA. 

O instrumento do Ato Constitutivo da LTDA, será 
assinado em 1 via registrado na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão - JUCEMA. 

São Luís - MÁ, 02 de outubro de 2024. 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 
Sócio Administrador 
CPF N° 608.256.173-24 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
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Certificamos que o ato da empresa CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente por: 

$ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/10/2024 19:17 SOE N 20241283418. 
PROTOCOLO: 241283418 DE 02/10/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12414106345. cNPJ DA SEDE: 44916436000109. 

MIRE: 21201198743. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/10/2024. 
J UCE MA CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LEDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORRES PEREIRA 
SEcRETI.RIO—GERRL 

www. eRpIesafacil .ssa . go . br  

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) à. 

CPF/CNPJ Nome 

60825617324 CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando sana respectivos códigos de verificação. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N°02 DA EMPRESA 
CR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de 
Empresa de Responsabilidade Limitada: 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO, brasileiro, natural 
de Caxias- MA, nascido em 06/10/1994, solteiro, 
Empresário, portador do RG N°0306217820069 SSP-MA 
e CPF n° 608.256.173-24, residente e domiciliado na 
Rua das Patativas, Nr 0, Cond Reserva Lagoa, Apt 801, 
Bairro Ponta do Farol, São Luís - MA, Cep n° 65.077-
220, resolve Alterar a Empresa de Responsabilidade 
Limitada CR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, com 
sede na Av Jornalista Miecio Jorge, Sala 412, Garage 
84, Pavmto 4, Nr 8 A, Bairro Renascença, São Luís - MÁ, 
Cep 65.075-660, registrada sob o NlRE 21201198743 
em 04/01/2022, CNPJ 44.916.436/0001-09 de acordo 
com as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera o objeto social da 
empresa PARA: 

4120-4/00- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS EFERROVIAS; 

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; 

4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE 

ESPECIAIS; 
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4213-8/00 -OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRACAS 

E CALÇADAS; 

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DEREDES DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 

CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 

IRRIGAÇÃO; 

4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 

4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES 

ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 

4311-8/01 -DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS 

ESTRUTURAS; 

4313-4/00 - OBRAS DETERRAPLENAGEM; 

4321-5/00- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 

4322-3/01 -INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E 

DE GÁS 

4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 

DIVISORIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 

MATERIAL; 

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOSPARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 

EXCETO ANDAIMES; 

6810-2-01 COMPRA E VENDADE IMÓVEIS PRÓPRIOS; 

6821-8-02 CORRETAGEM DE ALUGUEL DE IMÓVEIS; 

7732-2/02 ALUGUEL DE ANDAIMES 
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RUBRICA: 

CLÁUSULA SEGUNDA- O Capital Social é elevado 
para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) mediante o 
aproveitamento da Reserva de Lucros no valor de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado neste ato em dinheiro, em 
moeda corrente nacional pelo sócio, divido em 2.000 
(dois mil) quotas cada uma valor nominal de R$ 
250,00 (cem reais). 

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se e 
passa-se a transcrever, na integra, o ato constitutivo 
da referida LTDA com teor seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL E 

ENDERECO 

A empresa girara sob denominação de CR 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Av 
Jornalista Miecio Jorge, Sala 412, Garage 84, Pavmto 
4, Nr 8 A, Bairro Renascença, São Luís - MA, Cep 

65.075-660, podendo, a qualquer tempo, a critério de 
seu sócio, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do 

território nacional. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DA EMPRESA 

O objeto da empresa que é: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS EFERROVIAS; 

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 

RODO VIARIAS E AEROPORTOS; 

4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE 

ESPECIAIS; 

4213-8/00 -OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRACAS 

E CALÇADAS; 

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DEREDES DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 

CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 

IRRIGAÇÃO; 

4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 

4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES 

ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 

4311-8/01 -DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS 

ESTRUTURAS; 

4313-4/00 - OBRAS DETERRAPLENAGEM; 

4321-5/00- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 

4322-3/01 -INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E 

DE GÁS 
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4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 
DIVISORIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 

MATERIAL; 

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 

EXCETO ANDAIMES; 

6810-2-01 COMPRA E VENDADE IMÓVEIS PRÓPRIOS; 

6821-8-02 CORRETAGEM DE ALUGUEL DE IMÓVEIS; 

7732-2/02 ALUGUEL DE ANDAIMES 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É 
garantida a continuidade da pessoa jurídica diante 
do impedimento da força maior ou impedimento 
temporário ou permanente do sócio, podendo a 
empresa ser alterada para atender uma nova 
situação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL DA 
EMPRESA 

O Capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), o qual está totalmente subscrito e integralizado 
em dinheiro, em moeda corrente nacional, pelo sócio 
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divido em 2.000 (dois mil) quotas cada uma valor 
nominal de R$ 250,00 (cem reais). 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa será administrada pelo seu sócio, CAIQUE 
FERNANDO REIS CARVALHO, a quem caberá dentre 
outras atribuições, a representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial, desta LTDA, sendo a 
responsabilidade do sócio limitada ao capital 
integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCICIO SOCIAL 

O termino de cada exercício social será encerrado 
em 31 de dezembro do ano civil, com apresentação 
do balanço patrimonial e resultado econômico do 
ano fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade do sócio é limitada ao capital 
integralizado da empresa que será regida pelo 
regime jurídico da empresa Limitada e 
supletivamente pela lei da Sociedade Anônima (LEI 
6.404/76). 
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CLÁUSULA OITAVA - DO DESEMPEDIMENTO 

O sócio declara sob as penas da lei, que não esta 
impedido, por lei especial, e nem condenado ou eu 
se encontra sob os efeitos de condenação, que o 
proíba de exercer a administração desta LTDA, bem 
como não esta impedido, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica ou a propriedade. (Art. 1011, § 
1°, CC/2002). 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro de São Luís - MA, para resolver 
quaisquer litígios oriundos do presente Ato 
Constitutivo da LTDA. 

O instrumento do Ato Constitutivo da LTDA, será 
assinado em 1 via registrado na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão - JUCEMA. 

São Luís - MA, 26 de março de 2024. 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 
Sócio Administrador 
CPF N° 608.256.173-24 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

    

Página 8 de 8 

"FLS.N° 

PROC. N'Ç)L L2o2 
UBRlCALJ ,1 

 

 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

 

 

  

  

  

Certificamos que o ato da empresa CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente por: 

1 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/04/2024 10:54 SOB N  20240390326. 
PROTOCOLO: 240390326 DE 01/04/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO. 12404442938. CDWJ 01. SEDE: 44016436000109. 
MIRE: 21201198743. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/03/2024. 

JUCEMA CR ENGEREARIA E 

- 

CPF/CNPJ Nome 

60825617324 CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 

CARLOS ARDRÉ DE )E)RZES PEREIRA 
SEcRETBIO-GERAL 

nn.refaeil.a.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO DE ME 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Sociedade CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, com contrato 
social registrado na Junta Comercial em 18/01/2022, NIRE: 
21201198743, CNPJ: 44.916.436/0001-09, estabelecido(a) na AVENIDA 
JORNALISTA MIECIO JORGE, SALA:412;GARAGE:84;PAVMTO:4, 8 A 
RENASCENCA, São Luís - MA, CEP: 65075-660, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
desenquadra da condição de M1CROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar ng  123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 317 
Descrição do Ato: DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

São Luís - MA, 22/11/2023 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 
Sócio/Administrador 

Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

 

  

  

   

Certificamos que o ato da empresa CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2023 18:20 SOB N 20231462921. 
PROTOCOLO: 231462921 DE 22/11/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12316729900. ONPJ DA SEDE: 44916436000109. 
MIRE: 21201198743. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/11/2023. 

J UCEMA ca ENGENHARIA E 

IDENTIFICAÇÃO DOtS) ASSUIANT(S) 

CPF/CNPJ Nome 

60825617324 CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO—GERAL 

.tpresafaci1.mB.qov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de soa autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de vCrifloaç5o. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N°01 DA EMPRESA 
CR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa 

de Responsabilidade Limitada: 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO, brasileiro, natural de 
Caxias— MA, nascido em 06/10/1994, solteiro, Empresário, 

portador do RG N° 0306217820069 SSP-MA e CPF n° 
608.256.173-24, residente e domiciliado na Rua um n° 19 Bairro 
Planalto Vinhais 1, São Luís - MA, Cep n° 65.074-856, resolve 
Alterar a Empresa de Responsabilidade Limitada CR 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Rua Boa 
Esperança, Loja 08 Pavmtosuperior, Nr 28, Bairro Turu, São Luís 

- MA, Cep 65.066-190, registrada sob o NIRE 21201198743 em 

04/01/2022, CNPJ 44.916.436/0001-09 de acordo com as 
cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera o objeto social da empresa PARA: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS EFERROVIAS; 

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIARIAS E 

AEROPORTOS; 

4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; 

4213-8/00 -OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRACAS E CALÇADAS; 
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4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DEREDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 

COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 

IRRIGAÇÃO; 

4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 

4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 

RECREATIVAS; 

4311-8/01 -DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; 

4313-4/00 - OBRAS DETERRAPLENAGEM; 

4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 

4322-3/01 -INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E 

ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSPARA 

CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 

6810-2-01 COMPRA E VENDADE IMÓVEIS PRÓPRIOS; 

6821-8-02 CORRETAGEM DE ALUGUEL DE IMÓVEIS; 

CLÁUSULA SEGUNDA— Alterar o endereço DE: Rua Boa 

Esperança, Loja 08 Pavmtosuperior, Nr 28, Bairro Turu, São Luís 

- MA, Cep 65.066-190 PARA: Avenida Jornalista Miecio Jorge, 

Sala 412, Garage 84, Pavmto 04, Bairro Renascença, São Luís - 

MA, Cep 65.075-660. 
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A vista da modificação ora ajustada, consolida-se e passa-se a 
transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida LTDA 
com teor seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL E 
ENDERECO 

A empresa girara sob denominação de CR ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Rua Boa Esperança, Loja 08 

Pavmtosuperior, Nr 28, Bairro Turu, São Luís - MA, Cep 65.066- 

190, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu sócio, abrir ou 
fechar filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DA EMPRESA 

O objeto da empresa que é: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS EFERROVIAS; 

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIARIAS E 

AEROPORTOS; 

4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; 

4213-8/00 -OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRACAS E CALÇADAS; 

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DEREDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 

COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 

IRRIGAÇÃO; 

4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 
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4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 

RECREATIVAS; 

4311-8/01 -DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; 

4313-4/00 - OBRAS DETERRAPLENAGEM; 

4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 

4322-3/01 -INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E 

ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSPARA 

CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 

6810-2-01 COMPRA E VENDADE IMÓVEIS PRÓPRIOS; 

6821-8-02 CORRETAGEM DE ALUGUEL DE IMÓVEIS; 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a 

continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento da força maior 
ou impedimento temporário ou permanente do sócio, podendo a 

empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 

O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), o qual está 

totalmente subscrito e integralizado neste ato em dinheiro, em 

moeda corrente nacional, pelo sócio. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa será administrada pelo seu sócio, CAIQUE 

FERNANDO REIS CARVALHO, a quem caberá dentre outras 

atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e 

extrajudicial, desta LTDA, sendo a responsabilidade do sócio 

limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCICIO SOCIAL 

O termino de cada exercício social será encerrado em 31 de 
dezembro do ano civil, com apresentação do balanço 
patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade do sócio é limitada ao capital integralizado da 
empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e 
supletivamente pela lei da Sociedade Anônima ( LEI 6.404/76). 

CLÁUSULA OITAVA -DO DESEMPEDIMENTO 

O sócio declara sob as penas da lei, que não esta impedido, por 

lei especial, e nem condenado ou eu se encontra sob os efeitos 
de condenação, que o proíba de exercer a administração desta 
LTDA, bem como não esta impedido, ou em virtude de 
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condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 

concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a 

propriedade. (Art. 1011, § 10, CC12002). 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro de São Luís - MA, para resolver quaisquer 

litígios oriundos do presente Ato Constitutivo da LTDA. 

O instrumento do Ato Constitutivo da LTDA, será assinado em 1 
via registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - 
JUCEMA. 

São Luís - MA, 14 de fevereiro de 2023. 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 
Sócio Administrador 

CPF N° 608.256.173-24 
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Certificamos que o ato da empresa CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente por: 

$ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2023 06:51 SOB H 20230187170. 
PROTOCOLO: 230187170 DE 14/02/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302134160. CNPJ DA SEDE: 44916436000109. 
MIRE: 21201198743. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/02/2023. 

J UÇE PIA CR ENGENHARIA E 

CARLOS ANDRÉ DE MORRES PEREIRA 

SEcBETI,RIO—GERM. 
www. .npr.safaci1.uia . gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 1 comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



$ 

$ 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

 

Página 1 de 2 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Sociedade CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, estabelecido(a) 
na RUA BOA ESPERANCA, 28 LOJA 08 PAVMTOSUPERIOR, TURU, São Luís 
- MA, CEP: 65066-190, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n2  123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

São Luís - MA, 04/01/2022 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 
Sócio/Administrador 

* Este documento foi gerado no porta! Empresa Fácil 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente por: 

a 

'4 

 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/01/2022 17:07 SOB N 20220020477. 
PROTOCOLO: 220020477 DE 18/01/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO- 12200593761. cNPJ DA SEDE: 44916436000109. 
MIRE: 21201198743. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/01/2022. 

4A CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA Ju( 

DJA9Â*Ô(S) / 4r 
:01 

CPF/CNPJ Nome 

60825617324 CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 

RICARDO DINIZ DIAS 

VICE—PRESIDENTE 

empreufac11 . ma . gov . b 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Página 1 de 4 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL FLs N' O 

CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
PROC. N00  

\ RUBRICA:J 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESÁRIO, 
nascido(a) em 06/10/1994, n° do CPF 608.256.173-24, residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA, na RUA 
UM, n2  19, PLANALTO VINHAIS 1, CEP: 65074-856; 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, e usará a expressão CR 
ENGENHARIA como nome fantasia. 

CLÁUSULA II- DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA BOA ESPERANCA, n2  28, LOJA 08 PAVMTOSUPERIOR, 
TURU, São Luís - MA, CEP: 65066190. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC)
- 

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:41 20-4/00 -  CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO 
EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-
8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO 4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS 4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4313-4/00 - OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 4322-3/01 - INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS 
E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 7732-2/01 - 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 4120-4/00 - 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4211-1/02 - PINTURA 
PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-
ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 4222-7/01 - 

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGACAO 4299-5/01 - CONSTRUCAO 
DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4311-8/01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS 
ESTRUTURAS 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4330-4/02 - INSTALACAO DE PORTAS, 
JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 7112-0/00 - SERVICOS 
DE ENGENHARIA 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N2  4120-4/00 - Construção de edifícios 
CNAE N9  4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
CNAE N2  4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
CNAE N9  4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
CNAE N9  4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
CNAE N9  4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
CNAE N9  4222-7/02 - Obras de irrigação 
CNAE NQ 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
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CNAE N1  4311-8/01 
CNAE N2  4313-4/00 
CNAE NQ 4321-5/00 
CNAE N2  4322-3/01 
CNAE N2  4330-4/02 
CNAE N2  7112-0/00 
CNAE N9  7732-2/01 

CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

- Demolição de edifícios e outras estruturas 
- Obras de terraplenagem 
- Instalação e manutenção elétrica 
- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
- Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
- Serviços de engenharia 
- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 04/01/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100 quotas, no valor nominal de R$ 1.000,00 (um mil 
reais) cada uma, formado por R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

CLÁUSULA VI- DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.0113,11.0115; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sÓcioCAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 100 100.000,00 100,00 

TOTAL: 100 100.000,00 100,00 

CLÁUSULA VII- DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37,11 da 
Lei n° 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE sócio 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
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sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidad. .ó ".W - •. ;a anço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA Xlii - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São Luís - MA, 04 de janeiro de 2022 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 
Sócio/Administrador 

$ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N°04 DA EMPRESA 
CR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de 
Empresa de Responsabilidade Limitada: 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO, brasileiro, natural 
de Caxias- MÁ, nascido em 06/10/1994, solteiro, 
Engenheiro, portador do RG N° 0306217820069 SSP-
MA e CPF n° 608.256.173-24, residente e domiciliado 
na Rua das Siriemas, SN, Cond Res. Lagoa Res Club, 
Quadra 10, Lote 01, Apt 80, Bairro Renascença, São 
Luís - MA, Cep n° 65.075-390, resolve Alterar a Empresa 
de Responsabilidade Limitada CR ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Av Jornalista 
Miecio Jorge, Sala 412, Garage 84, Pavmto 4, Nr 8 A, 
Bairro Renascença, São Luís - MA, Cep 65.075-660, 
registrada sob o NIRE 21201198743 em 04/01/2022, 
CNPJ 44.916.436/0001-09 de acordo com as cláusulas 
e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera o objeto social da 
empresa PARA: 

4120-4/00- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
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RUBRICA: 

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 

RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; 

4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE 

ESPECIAIS; 

4213-8/00 -OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRACAS 

E CALÇADAS; 

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DEREDES DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 

CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 

IRRIGAÇÃO; 

4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 

4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES 

ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 

4311-8/01 -DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS 

ESTRUTURAS; 

4313-4/00 - OBRAS DETERRAPLENAGEM; 

4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 

4322-3/01 -INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E 
DE GÁS 

4330-4/02 - INSTALAÇÃO DEPORTAS, JANELAS, TETOS, 

DIVISORIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIAL 

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto 

produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
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4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos 

perigosos 

7111-1/00 - Serviços de arquitetura 

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 

7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à 

engenharia e arquitetura não especificadas 

anteriormente 

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOSPARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 

EXCETO ANDAIMES; 

6810-2-01 COMPRA E VENDADE IMÓVEIS PRÓPRIOS; 

6810-2/02 ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; 

6821-8-02 CORRETAGEM DE ALUGUEL DE IMÓVEIS; 

7732-2/02 ALUGUEL DE ANDAIMES; 

9102-3/01 - Atividades de museus e de exploração de 

lugares e prédios históricos e atrações similares 

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se e 

passa-se a transcrever, na Integra, o ato constitutivo 
da referida LTDA com teor seguinte: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL E 

ENDERECO 

A empresa girara sob denominação de CR 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Av 

Jornalista Miecio Jorge, Sala 412, Garage 84, Pavmto 

4, Nr 8 A, Bairro Renascença, São Luís - MA, Cep 

65.075-660, podendo, a qualquer tempo, a critério de 

seu sócio, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do 

território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DA EMPRESA 

O objeto da empresa que é: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 

3812-2/00- COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 
RODO VIARIAS E AEROPORTOS; 

4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE 
ESPECIAIS; 

4213-8/00 -OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRACAS 
E CALÇADAS; 
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4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DEREDES DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 

CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 

IRRIGAÇÃO; 

4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 

4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES 

ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 

4311-8/01 -DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS 

ESTRUTURAS; 

4313-4/00 - OBRAS DETERRAPLENAGEM; 

4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 

4322-3/01 -INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E 

DE GÁS 

4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 
DIVISORIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 

MATERIAL; 

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto 

produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 

interestadual e internacional 

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos 
perigosos 

7111 -1/00 - Serviços de arquitetura 

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
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7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à 
engenharia e arquitetura não especificadas 
anteriormente 

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOSPARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES; 

6810-2-01 COMPRA E VENDADE IMÓVEIS PRÓPRIOS; 

6810-2/02 ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; 

6821-8-02 CORRETAGEM DE ALUGUEL DE IMÓVEIS; 

7732-2/02 ALUGUEL DE ANDAIMES; 

9102-3/01 - Atividades de museus e de exploração de 
lugares e prédios históricos e atrações similares 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É 
garantida a continuidade da pessoa jurídica diante 
do impedimento da força maior ou impedimento 
temporário ou permanente do sócio, podendo a 
empresa ser alterada para atender uma nova 
situação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL DA 
EMPRESA 

O Capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), o qual está totalmente subscrito e integralizado 
em dinheiro, em moeda corrente nacional, pelo sócio 



divido em 2.000 (dois mil) quotas cada uma valor 
nominal de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa será administrada pelo seu sócio, CAIQUE 
FERNANDO REIS CARVALHO, a quem caberá dentre 
outras atribuições, a representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial, desta LTDA, sendo a 
responsabilidade do sócio limitada ao capital 
integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCICIO SOCIAL 

O termino de cada exercício social será encerrado 
em 31 de dezembro do ano civil, com apresentação 
do balanço patrimonial e resultado econômico do 
ano fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade do sócio é limitada ao capital 
integralizado da empresa que será regida pelo 
regime jurídico da empresa Limitada e 
supletivamente pela lei da Sociedade Anônima (LEI 
6.404/76). 
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CLÁUSULA OITAVA - DO DESEMPEDIMENTO 

O sócio declara sob as penas da lei, que não esta 
impedido, por lei especial, e nem condenado ou eu 
se encontra sob os efeitos de condenação, que o 
proíba de exercer a administração desta LTDA, bem 
como não esta impedido, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que*  vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica ou a propriedade. (Art. 1011, § 
1, CC/2002). 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro de São Luís - MÁ, para resolver 
quaisquer litígios oriundos do presente Ato 
Constitutivo da LTDA. 

São Luís - MA, 25 de outubro de 2024. 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 
Sócio Administrador 
CPF N°608.256.173-24 
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Certificamos que o ato da empresa CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

60825617324  

Nome 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO . . 

JUCE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/10/2024 21:42 SOB N° 20241386748. 
PROTOCOLO: 241386748 DE 25/10/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12415348245. CNP DA SEDE: 44916436000109. 
MIRE: 21201198743. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/3.0/2024. 
CR ENGENIOARIA E CONSTRUCOES LTDA 

e 
1 

CARLOS ANDRI DE MORRES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAl, 

www.amprooafacil.ma.gov.br  

A validade deste documente, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
C 

çoC 
CADASTRO NACIONAL NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEAURA 44.916.43610001-09 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
CR ENGENHARIA DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1 -01 -Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-02 - Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, Interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
68.10-2-02 -Aluguel de Imóveis próprios 
68.21-8-02 - Corretagem no aluguel de Imóveis 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JL.IRIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AV JORNALISTA MIECIO JORGE, 8 A 
SALA:412;GARAGE:84;PAVMTO:4; 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 
65.075-660 RENASCENCA SAO LUIS MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
ENGENHARIA@CRCONTATO.COM.BR (98) 8173-0005 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 18/01/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

112 



29/10/2024, 09:52 about:blank 

. 
aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 29/10/2024 às 09:52:40 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PROC.  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA RUBRI____ 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA  
44.916.436/0001-09 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
91.02-3-01 -Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DÁ NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AV JORNALISTA MIECIO JORGE, 8 A 
SALA:412;GARAGE:84;RAVMTO:4; 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 
65.075-660 RENASCENCA SAO LUIS MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
ENGENHARIA@CRCONTATO.COM.BR (98) 8173-0005 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 18/01/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2025 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

3682408611 44.916.436/0001-09 

RAZÃO SOCIAL 

CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120253473205 

NOME FANTASIA 

CR ENGENHARIA 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV JORNALISTA MIECIO JORGE, SALA:412;GARAGE:84;PAVMTO:4; LOJA 08 PAVMTOSUPERIOR N°8 A, 
RENASCENCA 

CNAE Principal e Secundários 
412040000- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

421110100- CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

421110200- PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS R000VIARIAS E AEROPORTOS 

421200000- CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2025 7B32E34662524D071 B33688730514B40 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS FLS.  

PROC. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZE 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE Origem: REDESIM 

',4øE1W$ 

TIPO DE PESSOA: JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 3682408611 CNPJ: 44916436000109 
NOME EMPRESARIAL: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
NOME FANTASIA: CR ENGENHARIA 
SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
NATUREZA JURÍDICA: 2062 - Sociedade Empresária Limitada 
CBO: - 
DOC. CONSTITUIÇÃO: CONTRATO SOCIAL ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:29/1012024 
ORGÃO DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL - NIRE:21201198743 
CAPITAL SOCIAL: 500.000,00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REG. TRIBUTÁRIO: Normal TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: N?O REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM TIPO ENQUADRAM ENTO:OUTROs 
IVRO: FOLHA: DATA DO REGISTRO: 18/01/2022 
TV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Ind de Construção Civil - Pequeno Porte 

TIPO PORTE; PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

NpfrEd$1 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE ZONA URBANA USO DO IMÓVEL:ALUGADO 

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL INSC. IMOBILIÃRIA 

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO:8 A 

ENDEREÇO: AV JORNALISTA MIECIO JORGE, SALA:412; CEP:65075660 

COMPLEMENTO: LOJA 08 PAVMTOSUPERIOR BAIRRO:RENASCENCA 

POVOADO: ZONA RURAL: 

CCIR: NIRF: 

DATUM REFERÃNCIA: LATITUDE: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

IDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO:8 A 

ENDEREÇO: AV JORNALISTA MIECIO JORGE, CEP:65075660 

COMPLEMENTO: LOJA 08 PAVMTOSUPERIOR BAIRRO: RENASCENCA 

rkrJwo '9 

TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

TELEFONE (98) 982511544 

E-MAIL engenharia@crcontato.com.br  

E-MAIL caiquefernando.reis@gmaiI.com  

caiquefernando.reis@gmail.com  



c 

o 

QUADRAS E CINEMAS 

OBJETO SOCIAL 

FL 

;RMA AAÇÃO
-' -= 

belecimento Fixo R7 

LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 

421110100 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

421110200 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 

421200000 CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 

422270100 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 

422270200 OBRAS DE IRRIGACAO 

429950100 CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

431180100 DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

432150000 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

432230100 INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 

433040200 INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS 

681020100 COMPRA E VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS 

681020200 ALUGUEL DE IMOVEIS PROPRIOS 

682180200 CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMOVEIS 

711200000 SERVICOS DE ENGENHARIA 

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 

381140000 COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

381220000 COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

493020200 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

493020300 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

711110000 SERVICOS DE ARQUITETURA 

711979900 ATIVIDADES TEGNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA 

910230100 ATIVIDADES DE MUSEUS E DE EXPLORACAO DE LUGARES E PREDIOS 

412040000 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS SIM 

773220200 ALUGUEL DE ANDAIMES 

R já 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 
Legal 60825617324 CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 
Contábil 91924987368 SEBASTIAO HENRIQUE ARAUJO SILVEIRA 

QUADRO SOCIETÁRIO51NTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

60825617324 CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO SOCIO-ADMINISTRADOR 100% 

fj 

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m2 QUANTIDADE: O 

QUANTIDADE DE QUADRAS: o 
QUANTIDADE DE CINEMAS: 
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RUBRICA-  

Local: SAO LUIS / MA, 19/03/2025 

CPF/CNPJ: 44916436000109 
Nome/Razão: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Contribuinte 

nuil 

Servidor 

1 
e 

1 
e 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 44.916.43610001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Iwww. pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:14:34 do dia 08/06/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/12/2025. 
Código de controle da certidão: E155.1604.FB2C.1610 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

. e 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARAN 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 110265/25 Data da 04/06/2025 11:03:29 

Inscrição Estadual: 128777753 CPF/CNPJ:4491 6436000109 

Razão Social: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

•ndereo: AVE JORNALISTA MIECIO JORGE SALA:412;GARAGE:84;PAVMTO:4, 8 A CEP: 

•elefone: (98)87130005 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°  7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/09/2025. 

autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
ttp:llportal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/06/2025 10:08:30 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 052307/25 Data da 04/06/2025 11:04:15 

Inscrição Estadual: 128777753 CPF/CNPJ :44916436000109 

Razão Social: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

•ndereço: AVE JORNALISTA MIECIO JORGE SALA:412;GARAGE:84;PAVMTO:4, 8 A CEP: 

wlefone: (98)87130005 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n°  7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 0210912025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:llportal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

.0 Dívida Ativa". 

e CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/06/2025 10:10:04 
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PROC. Nú-21-9-02  

Número: 8 A Complemento: LOJA 08 PAVMTOSUPERIOR 

CEP: 65075660 Município: SAO LUIS - MA 

OS DA 

CNPJ: 44.916.436/0001-09 Inscrição Municipal: 3682408611 

Razão Social: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

E ECON 'MI( 

412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

Logradouro: AVENIDA JORNALISTA MIECIO JORGE, SALA:412;GARAGE:84;PAVMTO:4; 

Bairro: RENASCENCA 

PREFEITURA DE SAO Luís 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidâo: 00011090042025 

Validade: 26/09/2025 

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita 
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, 
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal. 
#baixaempr 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 29 de maio de 2025 Is 10:15, sob o código de 
autenticidade n2  F3C53B12D9DFD89363A5706CAD550432. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.  

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTWER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



Voltar Imprimir 

CAL 
CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 44.916.436/0001-09 
Razão 

CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
Social: 

Endereço: AV JORNALISTA MIECIO JORGE 8A SL 412 / RENASCENCA / SAO LUIS / 
MA / 65075-660 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/08/2025 a 08/09/2025 

Certificação Número: 2025081003356115235198 

Informação obtida em 11/08/2025 17:17:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CR ENGENHARIA E CONSTRtJCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 44.916.436/0001-09 
Certidão n°: 31849817/2025 
Expedição: 09/06/2025, às 10:12:46 
Validade: 06/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 44.916.436/0001-09, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
±nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.br  



CR ENGENHARIA 
* C0H1RUÇÕI 

Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

Ref.: Pregão Eletrônico SRP n° 018/2025 

Processo Administrativo n° 08112025 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de 

empresa especializada nos serviços de Locação de máquinas pesadas 

para limpeza pública. 

CR 001- DA, insd 

iante legal Sr CAIQUE FERNANDO REIS 

LHO, portador do RG N° 0306217820069 SSP-MA 

608.256.173-24, vem por meio desta DECLARAR, que não empr 

os em trabalho noturno, perigoso o 

os, salvo menor, a partir de 14 ano 

s'do inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal 

uís/MA 

08/2025 

o 

or 

;enor 

z, nos 

. 

. e 

FLS. N°  

PROC. N° 

RUBRICA: 

1 CAIQUE Asslnadodeforma 
dl9ltal por CAIQUE  
FERNANDOREIS 

REIS . CRVALI-I0:608256 

CARVALHO6 
Dado025.0821 

0825617324 20:51:21 -03'00 

CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 

Sócio Administrador 
RG N° 0306217820069 
CPF n° 608.256.173-24 

, 44.818.4G/0001-Ó9 
ATENDIMENTO@CRCONTATO.COM.BR  

Gs (98) 98588-9000 



FLS. N 
PROC. N'095 
RUBRICA: 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 11/08/2025 N° da certidão: 12502765439 

Data de validade: 11/10/2025 Código de Validação: 1de3712564 

NOME: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ: 44.916.436/0001-09 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do lo GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br  - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (lo grau); 



  

BALANÇO PATRIMONI 

 

Entidade: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: ""' 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

CNPJ: 44.916.436/0001-09 

R$ 493.638,82 

R$ 493.638,82 

R$ 493.638,82 

R$ 493.638,82 

R$0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 493.638,82 

R$ 386.638,82 

R$ 5.764,94 

R$ 5.764,94 

R$ 380.873,88 

R$ 0,00 

R$ 380.873,88 

R$ 107.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 7.000,00 

R$ 7.000,00 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

Disponibilidades 

Bancos Conta Movimento 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

Imobilizado 

S
Máquinas e Equipamentos 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 

PASSIVO CIRCULANTE 

Obrigações Fiscais 

Impostos a Recolher 

Obrigações Trabalhistas e Sociais 

Obrigações Trabalhistas 

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Capital Social 

Capital Subscrito 

Lucros/Prejuízos Acumulados 

Lucros Acumulados . . 

R$ 13.153.622,84 

R$ 13.153.622,84 

R$ 13.153.622,84 

R$ 368.992,00 

R$ 368.992,00 

R$ 368.992,00 

R$ 13.522.614,84 

R$ 695.969,92 

R$ 295.936,87 

R$ 295.936,87 

R$ 400.033,05 

R$ 19.159,17 

R$ 380.873,88 

R$ 12.826.644,92 

R$ 100.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 12.726.644,92 

R$ 12.726.644,92 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
7C.A4.82. 1 B.EA.1A.9F.00.76.89.51.BC.FB.FI .AD.34.AE.EB. 1A.69-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXE 

Entidade: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 1 

CNPJ: 44.916.436/0001-09 

Período Selecionado: 101 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

e 
0 

R$ 538.326,63 

Receitas de Venda R$ 538.326,63 

Venda de Serviços R$ 538.326,63 

(-) CUSTOS E DESPESAS R$ (150.452,75) 

(-) Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços R$ (99.780,00) 

(-) Custos dos Insumos R$ (92.780,00) 

(-) Custos Diversos R$ (7.000,00) 

(-) Despesas Operacionais R$ (50.672,75) 

(-) Despesas Administrativas R$ (10.000,00) 

(-) Despesas com Pessoal R$ 0,00 

(-) Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições R$ (40.672,75) 

RESULTADO EXERCÍCIO R$ 387.873,88 

Pw10d~`44 11 
R$ 17.275.467,52 

R$ 17.275.467,52 

R$ 17.275.467,52 

R$ (4.174.948,72) 

R$ (2.837.527,97) 

R$ (2.815.527,97) 

R$ (22.000,00) 

R$ (1.337.420,75) 

R$ (61.984,00) 

R$ (56.317,17) 

R$ (1.219.119,58) 

R$ 13.100.518,80 

flscti 

RECEITAS 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
7C.A4.82.1 B.EA.1A.9F.00.76.89.51.BC.FB.FI .AD.34.AE.EB. 1A.69-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped 

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1 



pROC 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAME 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

698 

Entidade: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: t 44.916.436/0001-09 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

mero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

21201198743 

44.916.436/0001-09 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

São Luís 

1 0410112022 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023 

are Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

698 

1 01/01/2023 

31/12/2023 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
7C.A4.82.1 B.EA. IA.9F.00.76.89.51 .BC.FB.FI  .AD.34.AE.EB. 1A.69-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped Versão: 10.2.1 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

eW  

IDENTIF 
NIRE 
21201198743 

NOME EMPRESARIAL 
CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ 

44.916.436/0001-09 

QÇ,PI' 

RUBRIC 

25/03/2024 a 
25/03/2025 

26/01/2024 a 
25/01/2025 

25/01/2024 a 
24/01/2025 

Sim 

Não 

Não 

WENTJF 
PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2023 a 31/12/2023 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

ivro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 
ATUREZA DO LIVRO 

scrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

C.A4.82.1 B.EA.IA.9F.00.76.89.51 .BC.FB.FI .AD.34.AE.EB.1A.69 

NÚMERO DO LIVRO 

Administrador 

Contador 

•natário da ECD com e-CNPJ ou e
Pi 

- 

CAIQUE FERNANDO 
60825617324 REIS 

SEBASTIAO HENRIQUE 
91924987368 ARAUJO 

SILVgIRA:9194987368 
CR ENGENHARIA E 

44916436000109 CONSTRUCOES 
LTp491643 pQQip 

768637597668199342 
7 

826100744889729341 
3 

798120875583196525 
7 

NÚMERO DO RECIBO: 

7C.A4.82.l B.EA. IA.9F.00.76.89.51.BC. 
FB.FI .AD.34.AE.EB.IA.69-4 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 20/10/2024 às 16:35:18 

1 F.AA.E4.1]i9.95.1319.CO.37 
6A.22.E9.11.8F.3E.7D.83 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



CAIQUE 
FERNANDO 

CARVALHO' 
60825617324 

CR ENGENHARIA 
& COM $ TEU Ç 6 E $ 

CNPJ N°44.916.436/0001-09 

Avenida Jornalista Miecio Jorge, Nr 88,  Sala 412 

Edifício MichetÂngeLo 

São Luís - MA 

CEP 65.075-660 

Análise de Indicies Ano 2023 

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Índice Fórmula Base Cálculo 2023 
Resultado 

2023 

Liquidez Ativo Circulante / Passivo 13.153.622,84 / 
Circulante 695.969,92 

dè Liquidez 
(Ativo Circulante - 

(13.153.622,84 - 0)! 
Estoques)/Passivo 
Circulante 

Ativo Total / (Passivo 
Circulante + Não 
Circulante) 

• (Passivo Circulante + NC) / 695.969,92 / nidamento 
Geral 
Grau de Passivo circulante + NC) / 695.969,92 / 
Endividamento Ativo Total 13.522.614,84 

São Luís - MA, 10 de janeiro de 2024 

SEBASTIAO 
HENRIQUE LE

SE 

Sebastião Henrique Araujo Silveira 

CRC no 008430/0-0-PI 

Contador 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 
CPF no 608.256.173-24 
Sócio Administrador 

40  44.916.436/0001-09 
ATENDIMENTO@CRCONTATO.COM.BR  
(98) 98588-8006 

(695.969,92 + 0) 

13.522.614,84 



_sv,  - 
0. 

ti 
 0v. 

Demonstração das Mutações do Patrimonio Líquido - Exercício 2023 

CNPJ N°44.916.436/0001-09 

Avenida Jornalista Miecio Jorge, Nr 88,  Sala 412 

Edifício Michel Ângelo 
São Luís-MA 

CEP 65.075-660 

Conta 
Capital 
Social 

Lucros 
Acumulados 

Patrimônio Líquido 
Total 

R$ 7.000 

R$ 13.100.518,80 R$13.100 

R$ (380.873,88) R$ (380.873,8 

R$ 12•726264492..B& i2:82 

o do Lucro' 

nais 
23) 

R$ 
100.000,00 

- MA, 10 de janeiro de 2025 

ST. 
HENRIQUE APAUJO 

9124987368 . 

Sebastiao. Henrique r 

CRC no 008430/0-0-PI 

Contador 
CAIQUE FERNA 

REIS CARVAL 
6082561732 

Ma 

Saldo 
(01/01 

CR ENGENHARIA 
1 CON$TRUÇÔE 

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 

CPF no 608.256.173-24 
Sócio Administrador 

44.916.436/0001-09 
99 ATENDIMENTO@CRCONTATO.COM.BR  

(98) 98588-9008 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 44.916.436/0001 -09 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
E2.89.3C.13C.48.A2. 17.BE.47.75. 11.E5.8F.58.9C.DE.ED.36.B8.05-5, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.3.2 do Visualizador 

ATIVO R$ 13.522.614,84 R$ 29.668.424,28 

ATIVO CIRCULANTE R$ 13.153.622,84 R$ 19.820.363,24 

DISPONÍVEL R$ 13.153.622,84 R$ 19.820.363,24 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 13.153.622,84 R$ 19.820.363,24 

BANCO DO BRASIL R$ 13.153.622,84 R$ 19.820.363,24 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 368.992,00 R$ 9.848.061,04 

IMOBILIZADO R$ 368.992,00 R$ 9.848.061,04 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS 
FERRAMENTAS

E R$ 368.99200 R$ 9.848.061,04 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 368.992,00 R$ 9.848.061,04 

PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO R$ 13.522.614,84 R$ 29.668.424,28 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 695.969,92 R$ 753.829,19 

FORNECEDORES R$ 0,00 R$ 53.400,00 

FORNECEDORES R$ 0,00 R$ 53.400,00 

FORNECEDORES NACIONAIS R$ 0,00 R$ 53.400,00 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 295.936,87 R$ 262.936,87 
IMPOSTOS RECOLHER E CONTRIBUIÇÕES A R$ 295.936,87 R$ 262.936,87 

OBRIGACOES FISCAIS R$ 295.936,87 R$ 262.936,87 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E R 03305 R 43749232 PREVIDENCIÁRIA $ 400 . , $ 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 0,00 R$ 37.459,27 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 0,00 R$ 37.459,27 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 400.033,05 R$ 400.033,05 

INSS A RECOLHER R$ 0,00 R$ 0,00 

FGTS A RECOLHER R$ 0,00 R$ 0,00 

OBRIGACOES SOCIAIS R$ 19.15917 R$ 19.159,17 

OUTRAS OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 380.873,88 R$ 380.873,88 

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 12.826.644,92 R$ 28.914.595,09 

CAPITAL SOCIAL R$ 100.000,00 R$ 500.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO R$ 100.000,00 R$ 500.000,00 
CAPITAL SOCIAL R$ 100.000,00 R$ 500.000,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 12.726.644,92 R$ 28.414.595,09 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 12.726.644,92 R$ 28.414.595,09 
LUCROS ACUMULADOS R$ 12.726.644,92 R$ 28.414.595,09 

Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Período da Escrituração: '01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 44.916.436/0001-09 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

Ia 

Pe documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
2.89.3C.BC.48.A2. 17.BE.47.75. 11.E5.8F.58.9C.DE.ED.36.B8.05-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.3.2 do Visualizador 

RECEITA BRUTA R$ (0,00) R$ 32.253.392,03 

SERVIÇOS PRESTADOS R$ 0,00 R$ 32.253.392,03 

(-) CUSTOS R$ (0,00) R$ (5.480,00) 

(-) COMBUSTíVEL R$ (0,00) R$ (5.480,00) 

RECEITA LIQUIDA R$ (0,00) R$ 32.247.912,03 

LUCRO BRUTO R$ (0,00) R$ 32.247.912,03 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0,00) R$ (3.180.544,24) 

(-) DESPESAS COM VENDAS R$ (0,00) R$ (460.202,61) 

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (0,00) R$ (311.601,93) 

(-) INSS R$ (0,00) R$ (85.690,53) 

(-) FGTS R$ (0,00) R$ (41.320,15) 

(-) MANUTENÇÃO E REPARO R$ (0,00) R$ (21.590,00) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (0,00) R$ (2.720.341,63) 
(-)ALUGUÉIS DE IMÓVEIS R$ (0,00) R$ (22.000,00) 
(-) TAXAS DIVERSAS R$ (0,00) R$ (1.580,00) 
(-) IMPOSTOS FEDERAIS R$ (0,00) R$ (2.684.029,63) 
(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (0,00) R$ (9.632,00) 
(-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (0,00) R$ (3.100,00) 

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0,00) R$ (9.729.417,62) 
(-) CUSTOS DOS SERVIÇOS 

PRESTADOS R$ (0,00) R$ (9.729.41762) 

RESULTADO OPERACIONAL R$ (0,00) R$ 19.337.950,17 
RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ (0,00) R$ 19.337.950,17 
LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO R$ (0,00) R$ 19.337.950,17 
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TERMO DE ABERTURA 

Livro Diário 

Número: 2 Folha:  

FLS. N 

fROC. N' 

RUBRICA: 

Contém este livro 19 folhas numeradas do No. 1 ao 19 emitidas através de processamento eletronico de dados, que servirá 
de Livro Diário da empresa abaixo descrita. 

Nome da Empresa CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Ramo CONTRUCAO DE EDIFIIOS 

Endereço Avenida JORNALISTA MIEIO JORGE, 8A, SINO  

ènplemento 

Bairro RENASCENCA 

Municipio SAO LUIS 

Estado MA 

Inscrição no CNPJ 44.916.436/0001-09 

Inscrição Estadual 128777753 

Registro na junta 21201198743 Data registro: 04/01/2022 

Inscrição Municipal 3682408611 

o 

SAO LUIS, 01/01/2024 



Débito Descrição 

Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
C.N.P.J.: 44.916.436/0001-09 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 
Insc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 

Data Classificação 

Folha: 0002 
Número livro: 0002 
Emissão: 22/05/2025 
Hora: 00:47 

Crédito 

SALÁRIOS EORDENApX 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

SALÁI.IOS,E ORDENADOS A PAG4 

BANCO DO BRASIL 

INSS 

INSS A RECOLHER 

INSS A RÈCÕL1 

BANCO DO BRASIL 

FGS 

FGTS A RECOLHER 

>1GtS À RECU1R 

BANCO DO BRASIL 

PRQVISÃO 1EPAGAMENTO DE SALARIOS-

PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALARIOS 

PAGAM ENTQ FOLHA SALARIAL 

PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

PiOVISÁÔ bE-INSS 

PROVISAO DE INSS 

PAGAMÉ NSSA 

PAGAMENTO DE INSS 

PROVISAO DE FGTS 

PAAMENTÕDTS 

PAGAMENTO DE FGTS 

AÉDOPIL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

ÉrERE1Í11 

BANCO DO BRASIL 

OBRGACOÊ)S(,A1S 

BANCO DO BRASIL 

IiPOSTOÉDÉR.AS 

BANCO DO BRASIL 

ALUGUÉI DIMÔVEIS 

BANCO DO BRASIL 

MÀALE1TÓO 

BANCO DO BRASIL 

SALÁRIOS ÈQRÕENADOS 

REÇF. EN1pS DERVIÇdMTAQOS 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

PAGAI'iENTO DNIA ELETRIA 

PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

A4MÇtO! ORAR bSPtJTAEIS. 

PAGAMENTO DE HONORARIOS CONTABEIS 

F5ÁGA~P bÊ ftsipôsfos ÊEDÉM§  

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

PAÁNTO ÈAtLUEL 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

MATEki:Âs DEUSd DXÀRIbS.MRIO 

MATERIAS DE USO DIARIO DO ESCR1TORIO 

PRÓ~151~ PAdM*NfO DE SAL.NUÕS 

20.027,68 

20.027,68 

5.507,61 

5.507,61 

1.734,62 

1.734,62 

54.539,82 

54.539,82 

10/01/2024 3.2.1.01.001 

10/01/2024 2.1.5.01.001 

10/01/2024 2L5.01001 

10/01/2024 1.1.1.02.001 

10/01/2024 3.2.101.0ô6 

10/01/2024 2.1.5.02.001 

10/01/2024 2.1.5.Õ20d1, 

10/01/2024 1.1.1.02.001 

10/01/2024 2.1.01.à07 

10/01/2024 2.1.5.02.002 

10/01/2024 2.1.5.02.002 

10/01/2024 1.1.1.02.001 

2/2024 i.1.1020ô1. 

2024 4.1.1.02.001 

02/2024 3.2204.001 

10/02/2024 1.1.1.02.001 

10/02/2024 2.14.0L027 

10/02/2024 1.1.1.02.001 

10/02/2024 3.2.2.03.Õ07 

10/02/2024 1.1.1.02.001 

10/02/2024 3.2.2.02.001 

10/02/2024 1.1.1.02.001 

10/02/2024 3.2.1.01.0Õ1 

10/02/2024 2.1.5.01.001 

10/02/2024 2.1;9.01.01 

10/02/2024 1.1.1.02.001 

10102/2024 3.1.6.0106 

10/02/2024 1.1.1.02.001 

10/02/2024 3.101.006 

10/02/2024 2.1.5.02.001 

10)02/2024 2.1.5.62.ô0ï 

10/02/2024 1.1.1.02.001 

#2024 3.i.oí6Ói 
02/2024 2.1.5.02.002 

10/02/2024 2.1.5.02.002 

10/02/2024 1.1.1.02.001 

10/03/2Ó2 i.1.LÓ2.0b1 

10/03/2024 4.1.1.02.001 

10/03/2ô24 3.2.244.001 

10/03/2024 1.1.1.02.001 

10/03/2024 2.1.4:Õ1.ô27, 

10/03/2024 1.1.1.02.001 

10/03/2024 3.2.2.03.007 

10/03/2024 1.1.1.02.001 

10/03/2024 3.2..02.ôd1 

10/03/2024 1.1.1.02.001 

10/03/2024 3.2.2.04.606 

10/03/2024 1.1.1.02.001 

10/03/2024 3.2.101.0ci1  

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

1AGAMNtO DE EERG1*E111IC' 

PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

PA~WO 15A HNOk O&tCtiABEiS A 

PAGAMENTO DE HONOR.ARIOS CONTABEIS 

ÉIWS 
PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

PAMi)pEXUGUE1 . 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

PROVI D PAGAMÈNTObEAP,OS 

PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALARIOS 

PiNGAMEOtOf-FO $AJ-ARLL 

PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

corro Nos SÉRiiOS PRrA6ÕS 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

PROVISÃO iJEINSá  

PROVISAO DE INSS 

INSS  

PAGAMENTO DE INSS 

PRÔÃOXFt 

PROVISAO DE FGTS 

PG»iENTOôEFGTS' 

PAGAMENTO DE FGTS 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS  

3.920.785,81 

855,00 

3.000,00 

304.900,61 

2.000,00 

21.267,79 

21.267,79 

1.176.235,74 

5.848,64 

5.848,64 

1.928,49 

1.928,49 

5.465.867,00 5.465.867,00 

5.465.867,00 5.465.867,00 

747.825,40 

747.825,40 

08,00 

908,00 

3.000,00 

203.450fr 

203.450,27 

2.000,00 

31d,b0 

310,00 

13A1CO'O BRASIL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

ENRGIA Éi1ricÀ 

BANCO DO BRASIL 

OB1GACOS0SCA A 41 
BANCO DO BRASIL 

IMPOTQS FEDERAIS 

BANCO DO BRASIL 

ALUUÊS DE IMOVEiS 

BANCO DO BRASIL 

SALMOS E ÕDENÀDdS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

SPLÁ11QS Ê ONSAÂGAR 

BANCO DO BRASIL 

CUSTOS pOSSVIÇOS PRESTADOS 

BANCO DO BRASIL 

INSS  

INSS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

FGTS 

FGTS A RECOLHER 

FGTS A RÊCÔER 

BANCO DO BRASIL 

'20.027,68 

2d02Z68 

5.507,61 

50761 

4 t73;62 

54.539,82 

54.539,82 

3.20f8581 

855,0Ô 

L :dbo,00 

b4ioo,i 

2400,Õ 

A 

 

2.2079 

21.269,79 ,  

5.848,64 

5.848,64 

A 
L28,49 

1.84 

TRANSPORTE 978.860,83 957.493,67 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LTDA 



TOTAL DO DIA 

,BANCO QBR5IL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

EGM ELttR1CA 

BANCO DO BRASIL 

OBACOES ISCAI 

BANCO DO BRASIL 

IMPOSTÕFEbERAIS 

BANCO DO BRASIL 

LUGQISbE Ir'JÊÍ 

BANCO DO BRASIL 

MAtRIALtEEITÓRIÕ 

BANCO DO BRASIL 

SAÁdSEORDNADOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

SALÂIÕs bRDENADó  À PAGAR", 
BANCO DO BRASIL 

(tJSTS QEItICOS PRESTADOS'  

BANCO DO BRASIL 

INSS' 

INSS A RECOLHER 

1NSS ÃJLE 

BANCO DO BRASIL 

F(TS 

FGTS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

COMBUSTÍVEL 

BANCO DO BRASIL 

M&UTE$ÇÃQ 

BANCO DO BRASIL 

PRÓSAOP1N 

PROVISAO DE INSS 

1'Affb 

PAGAMENTO DE INSS 

PROVISAO DE FGTS 

PAGAMNTÕbÊ IT 

PAGAMENTO DE FGTS 

BUTIVELPAB4FROTA 

COMBUSTIVEL PARA FROTA 

MÁ! JEpÂR,O$ 

MANUTENÇÃO E REPAROS 

RgWBIMÈNTO,S'04SERVtÇOS Ëstos 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

PAGAENTÔ15tNGIXELETRICA 

PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

PA(ÀMNTÕ DE HONQRAd$ITABEÍ 

PAGAMENTO DE IlONORARIOS CONTABEIS 

PAGAM4TÓ DE1MPTÕS1EÏ)EIAIS 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

NTOQÁ,UGUEL 
PAGAMENTO DE ALUGUEL 

MATÊàfÃS DE &D'rÀR.ÍÔ DõESRttbRIo 

MATERIAS DE USO DIÁRIO DO ESCR1TORIO 

POVÃpEAI1ÉfrO DESAÂRIOS 

PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALARIOS 

PAGÂMENTfOU1ÀALR1 

PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

USTdS SaVQSPRESTAb$ 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

TRANSPORTE 

Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
C.N.PJ.: 44.916.436/0001-09 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 
Insc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 

DIÁRIO 

Folha: 0003 
Número livro: 0002 
Emissão: 22/05/2025 
Hora: 00:47 

Data Classificação Descrição Histórico 

TRANSPORTE 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALARIOS 

SALÁRIQ. DENJC GAR PAGAMËN)FQWA ALAR1AL 

BANCO DO BRASIL PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

CUSTOS DSERVIÇOSETAcOS cusTooM $Ëfçs 

BANCO DO BRASIL 

INSS 

INSS A RECOLHER 

`INSS A RECÕLHER 

BANCO DO BRASIL 

FfS 

FGTS A RECOLHER 

G1ECbLHEP 

BANCO DO BRASIL 

COMBCiS11VEL 

BANCO DO BRASIL 

MANVTENÇÃÕERPAO 

BANCO DO BRASIL 

TAXÀSDIVESÃS 

BANCO DO BRASIL 

01/04/2024 2.3.5.01.001 LUÇ0 1AEUUi4OS 

01/04/2024 2.3.1.01.001 CAPITAL SOCIAL 

10/03/2024 

10/03/2024 

10/03/2024 

10/03/2024 

10/03/2024 

10/03/2024 

10/03/2024 

10/03/2024 

10/03/2024 

10/03/b24 

10/03/2024 

10/03/2024 

16/03/2024 

10/03/2024 

10/O3/2Õ2 

S/2024  /2024 

10/03/2024 

10/04/2024 

10/04/2024 

10/04/2024 

10/04/2024 

10/d4/2624 

10/04/2024 

10/04/2Ó4 

10/04/2024 

10/04/2024 

#2024

2024 

10/04/2024 

10/04/2024 

10/04/2024 

10/è4f024 

10/04/2024 

10/04/2024 

10/04/2024 

1d/04f204 

10/04/2024 

1ó7Õ4/2024 

10/04/2024 

10/04/2024 

10/04/2024 

10/04/2024 

10/04/2024 

10/04/2024 

10/04/2024 

10/04/2024 

10/04/2024  

2.1.5.01.001 

i.1.5.01.ôdi,  

1.1.1.02.001 

3.1.6.01.001 

1.1.1.02.001 

3.2.1.01006 

2.1.5.02.001 

21.502.001 

1.1.1.02.001 

32i.01.00fr 

2.1.5.02.002 

1.1.1.02.001 

.1.2.0Zôi 

1.1.1.02.001 

3.2.1.06.00-

1.1.1.02.001 

.22.d3.0d5 

1.1.1.02.001 

111.02.001 

4.1.1.02.001 

3.2.04.Ô01 

1.1.1.02.001 

2.1:4.01.027 

1.1.1.02.001 

L2i3.007 

1.1.1.02.001 

.2.2.02.001 

1.1.1.02.001 

3.2.2.Ó4.00 

1.1.1.02.001 

3:2.1.oi.Õo 

2.1.5.01.001 

2:1.5.oÔoi 

1.1.1.02.001 

3.1.6õ1.ôÓi' 

1.1.1.02.001 

3.2.1.Õ106. 

2.1.5.02.001 

2.1:5.b2.óoi 

1.1.1.02.001 

321.01.007 

2.1.5.02.002 

21.5.02.002 

1.1.1.02.001 
3.1.2.07.001 

1.1.1.02.001 

3.2.1.d&.Ó02 

1.1.1.02.001  

Débito 

978.860,83 

21.367,16 

4.347,62 

5,97 

S875,97. 

.2.129,53 

:129,53 

01,00 

09,00 

158,0b 

1.241.354,61 

1.241.354,61 

4b0000,Õ6 

400.000,00 

98:486,41 

54,00 

.000,ó0 

9.6'55,40 

dodo 

21i606,35 

38.54; 

5:g41> <  

3.149;73 

JKho 

8!000  

Crédito 

957.493,67 
21.367,16 

21.367,16 

224.347,62 

5.875,97 

5.875,97 

2.129,53 

2.129,53 

401,00 

209,00 

158,00 

1.241.354,61 

1.241.354,61 

400.000,00 

400.000,00 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

?RbVISAÇiDIS 

PROVISAO DE INSS 

PAGMENT&D1NSS 

PAGAMENTO DE INSS 

PROVISAO DE FGTS 

PGÃMgr{rÔ ó 

PAGAMENTO DE FGTS 

COFBUSEL WA FROTA 

COMBUSTIVEL PARA FROTA 

MAMU1&ÇÃQÈREPABOS 

MANUTENÇÃO E REPAROS 

TARIFAS BANCARIAS 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MS 

ÂDTtQ DE, tAWALSOCIAL- 

ADITIVO DE CAPITAL SOCIAL 

1.298.486,41 

854,00 

3.000,00 

96.655,40 

2.000,00 

310,00 

21.606,35 

21.606,35 

389.545,92 

5.941,75 

5.941,75 

3.149,73 

3.149,73 

780,00 

8.304,00 

1.861.331,39 1.861.331,39 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LiDA 



Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
C.N.P.J.: 44.916.436/0001-09 

Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 

Insc, Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 

10/04/2024 3.2.2.03.005 

10/04/2024 1.1.1.02.001 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

1070572Ó4 

10/05/2024 

16/153f2024 

5/2024 

5/2b24 

/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

£0/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2b24 

10/05/2024 

10/0/2d24 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

$/ 

1 5/ 2024 

2024 

10/06/2024 

10/06/2024 

10/06/2024 

10/06/2024 

10/0W2024 

10/06/2024 

10/O/2024 

10/06/2024 

10/06/2024 

10/06/2024 

10/06/2024 
10/06/2024 

10/06/2024 

10/06/2024 

10/0672024 

10/06/ 2024 

10/06/2024 

1.1.1.02.001 

4.1.1.02.001 

3.2.2.04.001 

1.1.1.02.001 

2'1,4701.027 

1.1.1.02.001 

3..o3:ôo7 

1.1.1.02.001 

1.1.1.02.001 

32.2.04006 

1.1.1.02.001 

3.2.1.01.001. 

2.1.5.01.001 

2.15.01.601 

1.1.1.02.001 

3.1601.odl 

1.1.1.02.001 

.2;1.01006 

2.1.5.02.001 

L02.00 

1.1.1.02.001 

3.2. 1.6'1 .(5ô7, 

2.1.5.02.002 

n.soo2 

1.1.1.02.001 

1.1.1.02.001 

3.2.2.03.005 

1.1.1.02.001 

11.1.0.001. 

4.1.1.02.001 

3.2.2ô4.601 

1.1.1.02.001 

i.i.4.bl.d27 
1.1.1.02.001 

.i203ó07 

1.1.1.02.001 

.202.01 

1.1.1.02.001 

3.2.204.Õ06 

1.1.1.02.001 

3.2.1.0ï.001 

2.1.5.01.001 

2.1.5dt00f 

1.1.1.02.001 

3.1.6.01.001 

Data Classificação Histórico 

TRANSPORTE 
-T~AS BANCARIAS, 

TARIFAS BANCARIAS 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

BACO DO BRASIL 

SERVIÇOS PRESTADOS RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

ENERGIA ELÉtTICÀ PAGÁ1ENTOÓENERGIA EL CÁ,  

BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

OIGACÓESFISCIS PAMEr{TOõE HÕNORARJOS'tQNIABEIS 

BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE HONOR.ARIOS CONTABEIS 

IfrSf FEDERA ,PAGAMENTO DE~rbS FDERÁIS 

BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

ALUUIS DEM(VI$ Q ALUGUEL 

BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE ALUGUEL 

MATERIALIJÊÊStWóRIO , 1ATERL15 J50 1APJOQO ESR1T0I0 

BANCO DO BRASIL MATERIAS DE USO DIARIO DO ESCRITORIO 

SAbÁQE ORDENADOS, ROVI5 ÀAGAMENtO DSAOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALMOS 

SLÁIOS E OP,DNADOSA PAGAR PAGAl%1ENtO FOLHA SALARIAL 

BANCO DO BRASIL PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

CUS pCLOSÊÊ VIÇOS RRESTDO 

BANCO DO BRASIL CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

INSS 

INSS A RECOLHER PROVISAO DE INSS 

is A I3ECjER AGAMNTOE 4S$ 

BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE INSS 

FGTS 'I3O$AÕ D*FtS 

FGTS A RECOLHER PROVISAO DE FGTS 

F3T kCOWER PAGÀE4ÍciDETS 

BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FGTS 

,COMP$TNEL COMBUSTIVEL PARA IROTA 

BANCO DO BRASIL COMBUSTIVEL PARA FROTA 

TAXÃSD1VE135A5 TARIFAS BANCÁRIAS,  

BANCO DO BRASIL TARIFAS BANCARIAS 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

ËINTOSbE tÊÉVICOS TÀb 

SERVIÇOS PRESTADOS RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

ENERG1AELÉTR1CA 'PAGAMENT6DEIENERGIA ELEIIÕA 

BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

bBRIGACOES IISCAI' PAGAMÉNIO bÈ 1-CONORARIOS  OfiTABEIS 

BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE HONORARIOS CONTABEIS 

IMPOSTOS FEDERAIS, PAGAM NTO'DÈJMPD.STOS FEDEiA1S 

BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

ACPGUÉtS DE MÕyEt$ PA)MjJGUa 
BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE ALUGUEL 

MATERIAL ER1O MRXS Üo lilARIO DDSCRITORIO 
BANCO DO BRASIL MATERIAS DE USO DIARIO DO ESCRITORIO 

-SALÁRIOS É ORDENADOS PkQbEPÂNENT(5 DALÁIOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALARIOS 

SALÁRiOS EoRDÊNADaÁÇPAd4 4EN1% 

BANCO DO BRASIL PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

CUSTOS bOSsERVIÇôSPRsTÂbÓS, UÔSSOSTO  

Folha: 0004 

Número livro: 0002 
Emissão: 22/05/2025 
Hora: 00:47 

Débito Crédito 

1.861.331,39 1.861.331,39 
158,00 

158,00 

1.861.489,39 1.861.489,39 

2.261.489,39 2.261.489,39 

2.494ï,02 

2.493.641,02 

85300 

853,00 

3.boo,0O 

3.000,00 

.450,27 

203.450,27 

2d0Ô00 

2.000,00 

doo 

310,00 

19A28,88 

19.428,88 

9i428, 

19.428,88 

748.Õ2,31 

748.092,31 

5.342,94 

594 

5.342,94 

2.557,94 

2.557,94 

'3O5;O0 

305,00 

18,00 

158,00 

3.506.469,12 3.506.469,12 

3.506.469,12 3.506.469,12 

3013.563;82 

3.013.563,82 

ó4í0 

904,00 

i.dbd4o 
3.000,00 

243í47,7ê' 

243.347,78 

boo,ío 

2.000,00 

io,oa- 

310,00 

21.654,20 

21.654,20 

ô4.õ69,1S 

Descrição 

TAXAS DIVERSAS 

BANCO DO BRASIL 

TRANSPORTE 4.210.503,15 3.306.434,00 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LIDA 



DIÁRIO 

Empresa CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
C.N.PJ.: 44.916.436/0001-09 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 
Insc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 

Folha: 0005 
Número livro: 0002 
Emissão: 22/05/2025 
Hora: 00:47 

FLSP4' 

PROC. N' 
RUBRICA: 

Data Classificação Descrição Histórico 

TRANSPORTE 
CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

P0VISAÓÈflS 

PROVISAO DE INSS 

PÃGAMEN1t D INSS 

PAGAMENTO DE INSS 

PRO'1TSA DFt 

PROVISAO DE FGTS 

PAGAMÉNfÕ DE FGTS 

PAGAMENTO DE FGTS 

PMUSVV PA FROfk 

COMBUSTIVEL PARA FROTA 

'MANU1NÇÂO E»EARO 

MANUTENÇÃO E REPAROS 

TARIA$ 4fCAPJAS 

TARIFAS BANCARIAS 

MÁ VINAS E ÜIP»EFS 

AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TOTAL DO DIA 

YAGA1 ÍERG1 TI > 

PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

PAGPITO b1-Í040RRIOS CONTABEIS 4. 

PAGAMENTO DE HONORARIOS CONTABEIS 

PGÉ$ÍTO PE]HPOSTOS EDER,4IS 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

IAGAftODALTGUL 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

MATÊlIS ËUíIÁRIO 130 ESCJrtOIIO 

MATERiAS DE USO DIARIO DO ESCRITORIO 

POVISÂOE PAGÁMËNTQQESÀLAPJOS 

PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALARIOS 

PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

C EP ED 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

oyisbÈ IN 

PROVISAO DE INSS 

AGÀMEN115 DYNS 

PAGAMENTO DE INSS 

PRO\/IAO DPÇTS 

PROVISAO DE FGTS 

PAGAMENTO DE FGTS 

COMBUSTIVEL PARA FROTA 

MANUTENÇÃO E REPAROS 

~ BÂNC~ 

TARIFAS BANCARIAS 

10/06/2024 

10/0/2024 

10/06/2024 

10/06/2024 

10/06/2024 

10/06/2024 

10/06/2024 

1Õ/062024 

10/06/2024 

10/06/2024 

10/06/2024 

10/06/024 

10/06/2024 

10/06/2624. 

6/2024 

/2024 

6/ 2024 

ÏO/07/2024 

10/07/2024 

i0/0772Ô24 

10107/2024 

10/07/2024 

10/07/2024 

1í/Õ7/2024 

10/07/2024 

lb/07/2024 

10/07/2024 

10/07/2624 

10/07/2024 

10/67/i024 

1 7/2024 

/2024 

/2024 

/2024 

10/07/2024 

10/07/024 

10/07/2024 

10/07/2024 

10/07/2024 

ld/07/20t4 

10/07/2024 

10/b7/2024 

10/07/2024 

10/07/2024 

10/07/2024 

10/07/2024 

10/07/2024 

10/07/2024 

10/07/2024  

1.1.1.02.001 

3.2i.01b06 

2.1.5.02.001 

215.02.001 

1.1.1.02.001 

3.2.1.01.00 

2.1.5.02.002 

1.1.1.02.001 

3.1.2.07.001 

1.1.1.02.001 

1.1 , 1.02.001 

3.12.03.605 

1.1.1.02.001 

12.4,Ó3.00i 

1.1.1.02.001 

1.1.1.02.00 

4.1.1.02.001 

3.22.04.601 

1.1.1.02.001 

21.40127 

1.1.1.02.001 

3.2.2.0.007 

1.1.1.02.001 

S.2.102.d01 

1.1.1.02.001 

3..2:o4.õ66 

1.1.1.02.001 

2.1.5.01.001 

2.1.5.01.001 

1.1.1.02.001 

1.1.1.02.001 

3.2.1.01306 

2.1.5.02.001 

.1.5.02.60r 

1.1.1.02.001 

i.2.1.0ï.0cP 

2.1.5.02.002 

2.9.0.602 

1.1.1.02.001 

3.1.2.07.001 
1.1.1.02.001 

32.106.OÓ2 

1.1.1.02.001 

3.2.2.63.005 

1.1.1.02.001  

BAN6150 8AIL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

Nt >  EL1CA $ 

BANCO DO BRASIL 

OBESSM 

BANCO DO BRASIL 

BANCO DO BRASIL 

ALUGUÉIS- DtIMOVErS 

BANCO DO BRASIL 

r'.(ÀIËiAC EEtRrÓÕ 

BANCO DO BRASIL 

Ø.IOSÉORDENÀÓÓ 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

SALÁRIõ$tIORDENADOS APAGAR-

BANCO DO BRASIL 

BANCO DO BRASIL 

INSS, 

INSS A RECOLHER 

RECOLHER, 

BANCO DO BRASIL 

FGTS 

FGTS A RECOLHER 

FGTS 

BANCO DO BRASIL 

COMBUSjVL 

BANCO DO BRASIL 

MAtÕERPARO 

BANCO DO BRASIL 

TXASD1yERSÁ A 
BANCO DO BRASIL 

Débito Crédito 

4.210.503,15 3.306.434,00 
904.069,15 

5.954,91 

5.5491 

5.954,91 

3.115,27 

3t15,27 

3.115,27 

402,bO 

402,00 

.45i3O 

3.457,00 

158,00 

4.1s4.06ê;g2 

4.154.068,92 

8.386.729,43 8.386.729,43 

8.386.729,43 8.386.729,43 

4.401.212,72 

4.401.212,72 

9ô8,dÓ 

908,00 

3.000,00 

3.000,00 

314.183,98 

oÕ,00 

2.000,00 

iià,00 

310,00 

007& 
20.076,42 

b,42 

20.076,42 

3203638 

1.320.363,82 

552 

5.521,02 

502 

5.521,02 

3.190,46 

r9d,4 

3.190,46 

46d& 

468,00 

1.297,00 

158,00 

6.101.477,32 6.101.477,32 

6.101.477,32 6.101.477,32 

TOTAL DO MÊS 

RZÇEBIMÈNTÓSpE SERVIÇOS RREStDOS 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

BANCO DO BRASIL 

INSS 

INSS A RECOLHER 

INSSA REbWÊR 
BANCO DO BRASIL 

FGTS A RECOLHER 

FGTS ARECOLHE 

BANCO DO BRASIL 

COMQQr!ÉL 

BANCO DO BRASIL 

IIANUTENCÃb E REPÀkb 

BANCO DO BRASIL 

BANCO DO BRASIL 

MAQUINAS E 1JtPMENTOS 

BANCO DO BRASIL 

7 7 

4 
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/202 

09/2024 

10/0912ó24 

10/09/2024 

1Õ/09/2024 

10/09/2024 

10/09/2024 

10/09/2024 

10/09/2Ó2( 

10/09/2024 

10/09/2024 

10/09/2024 

10í0912024-
10/09/2024 

1O/09/204 

10/09/2024 

10/09/2024 

10/09/2024 

10/09/2024 

10/09/2024 

10/0912024 

1.11.02.001 

4.1.1.02.001 

3.2.±b401 

1.1.1.02.001 

24.40i027 

1.1.1.02.001 

3..2.03.0& 

1.1.1.02.001 

3..2.0200f 

1.1.1.02.001 

.2:2o.oô 

1.1.1.02.001 

.2I.0i.001 

2.1.5.01.001 

1.1.1.02.001 

3.1.6.61.00f 

1.1.1.02.001 

3.2:1bíoo 

2.1.5.02.001 

2.1.5.02001 

Empresa CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
C.N,P.3.: 44.916.436/0001-09 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 
Insc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 PROC.  

Folha: 0006 
Número livro: 0002 
Emissão: 22/05/2025 

Hora: 00:47 

DIÁRIO 
RUBRICA: ,1 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

10/08/2024 11.1.02001 

10/08/2024 4.1.1.02.001 

10/08/2024 2.2.04.001 

10/08/2024 1.1.1.02.001 

10/08/204 2.1.4.01.027 

10/08/2024 1.1.1.02.001 

10/08/2024 3.2.2.03.007 

10/08/2024 1.1.1.02.001 

10/08/2024 3.2.2.02.00i 

10/08/2024 1.1.1.02.001 

10/08/2024 3.2.2.04006 

10/08/2024 1.1.1.02.001 

10/08/2024 32.I.0.O01 

10/08/2024 2.1.5.01.001 

9/0 

08/204 2.1.5.01M1 

8/2024 1.1.1.02.001 

8/2024 3.1.6.01.001 

8/2024 1.1.1.02.001 

10/08/2d24 .2.1d0d& 

10/08/2024 2.1.5.02.001 

10/d8/2024 .1.5.62.001 

10/08/2024 1.1.1.02.001 

10/08/204 .2..1.01.007 

10/08/2024 2.1.5.02.002 

10/08/2024 2.1.5.02.00 

10/08/2024 1.1.1.02.001 

10/08/2024 3.1.2.07.601 

10/08/2024 1.1.1.02.001 

10/68/2024 3.2.1.06.002; 

10/08/2024 1.1.1.02.001 

id/08/204 3.2.2.Õ3:005 

10/08/2024 1.1.1.02.001 

BANCO, 150,  BRASIL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

EERGWELTPCA 

BANCO DO BRASIL 

OBRIAOES FISc.tS 

BANCO DO BRASIL 

IMPOSTOS FDS 

BANCO DO BRASIL 

ALULJÉIS àÉ.1MóVEIS 

BANCO DO BRASIL 

IA1tRIAL bs ESCRITÓRIO 

BANCO DO BRASIL 

SA RÓÈNÂbÓ 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

SALÁRIOS Ptr'LS 

BANCO DO BRASIL 

CÚSTOS'DCV5 SERVIÇOSPIESreS 

BANCO DO BRASIL 

INSS 

INSS A RECOLHER 

ISSA RbLHER 

BANCO DO BRASIL 

FGtS 

FGTS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

ÔO.MàUstIVEL,  

BANCO DO BRASIL 

BANCO DO BRASIL 

'TAXAS DIVERSAS̀   
BANCO DO BRASIL 

BNCQÕbRSIL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

ENERGAELÊtTCA 

BANCO DO BRASIL 

BANCO DO BRASIL 

iM'6sros FDERAISI: 

BANCO DO BRASIL 

ALUGVIS DEÓyEIS 

BANCO DO BRASIL 

MATERTÉ DE 

BANCO DO BRASIL 

£APIOSEORDENADCS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

SALÁR1dE ORI5NAJiS PAGAR 

BANCO DO BRASIL 

(IUSTOS SiÉRVIÇOSPREsTADós,  

BANCO DO BRASIL 

irS 

INSS A RECOLHER 

INSS/ RECOLHER 

RECEBIMN1S QESERVIÇOS}'RESTADOS, 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

PAGAMENTO DÉ ENERGIA ECTIIÀ 

PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

PAGAMENTÕ DEJ1ONOR.ARIO CONtABIS 

PAGAMENTO DE HONORARIOS CONTABEIS 

PAAME14tO DE IMPOSTOS FJDE.IS 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

PAGA YENtÕ L5EAL(1GUEL 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

41ATE1ÀDEUSO DIÁRIO bocçrroP,Io 

MATERIAS DE USO DIARIO DO ESCRITORIO 

PRQVIÊÃó'PÊ:PAdAMÊNTUD,~'.~ALãã,I'C~g- 11  

PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALARIOS 

EFOJJ4ASÀLAR1A1 

PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

CUDdS SET'IÇOS?'RESTÓO$ 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

DE'INSS 

PROVISAO DE INSS 

PAGAMENTO DINSS 

PAGAMENTO DE INSS 

PRØVIS/ DE ÈtT 

PROVISAO DE FGTS 

PAGANTÓ'VS 

PAGAMENTO DE FGTS 

çOMUS1L PAPA FPTA 

COMBUSTIVEL PARA FROTA 

M4M0ONÇÃ ÉPAROS 

MANUTENÇÃO E REPAROS 

TAF BANCARIAS 

TARIFAS BANCARIAS 

SÉVIÇO$PRS1:ADOS 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

PAMÉTObiÉGIA CEftA 
PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

PA4MNTO bÉHONORAJÕCÓkAIS 

PAGAMENTO DE HONORARIOS CONTABEIS 

PAENTOEÍMPOSTOS FEÃ1S 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

PAETDEUGÜEL 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

r4ATEBWbE U DIIO DO ÈSC1TORIP 

MATERIAS DE USO DIARIO DO ESCRITORIO 

PRÓVtSÃÕ DE PNTÕEÀARIdS 

PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALARIOS 

PGENTÕ rPLIUIS 

PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

,CUSTO DOS SÊkOS PRESTADOS 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

RbSAO DE IN5 

PROVISAO DE INSS 

PAGAMENtPD»1NSS 

TRANSPORTE  

1.4061444,0Õ 

1.400.444,00 

9O6,00 

906,00 

3.O0,00 

3.000,00 

121.26320 

121.263,20 

2.00O0 

2.000,00 

31Ô,00 

310,00 

33.562,85 

6 

33.562,85 

432d 

420.133,20 

9.229,78 

.229,7Õ 

9.229,78 

4.7544 

4.755,44 

4.755,4 

4.755,44 

0i,00 

501,00 

134,0c$ 

1.534,00 

158,00 

2.045.345,54 2.045.345,54 

2.045.345,54 2.045.345,54 

3.806584,06 

3.806.584,06 

802;ÕO 

807,00 

.ôodõô 
3.000,00 

.jí26ï8 

312.626,18 

2.000,00 

310,00 

37.085,07 

37.085,07 

119722 

1.141.975,22 

ld.19839 

- 10.198,39 

5.361.869,38 5.351.670,99 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MS 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LiDA 



BANCO DO BRASIL 

FGTS, 

FGTS A RECOLHER 

FGTS ARECO11ER 

BANCO DO BRASIL 

comBúsi-MiC  

BANCO DO BRASIL 

. MANUTENÇÃO ÊREPARÕ 

BANCO DO BRASIL 

TAXAS  

BANCO DO BRASIL 

MAQUINAS  EQUIPAMENTOS 

BANCO DO BRASIL 

Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
C.N.PJ.: 44.916.436/0001-09 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 

Insc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 
11  
PROC. N1J- 

DIÁRIO UBRLGA: 

Folha: 0007 

Número livro: 0002 
Emissão: 22/05/2025 
Hora: 00:47 

Descrição 

B4NCODO)BASIL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

ENÂEtÊTRICA 

BANCO DO BRASIL 

Data Classificação 

10/09/2024 1.1.1.02.001 

10/09/21524 3.2.1.01.067 

10/09/2024 2.1.5.02.002 

10/159/2024 2.l.5.6202 

10/09/2024 1.1.1.02.001 

10/09/024 :1.2.0.ob{ 

10/09/2024 1.1.1.02.001 

10/09/2024 3.2.1.156.002 

10/09/2024 1.1.1.02.001 

10/09/2024 3.2.03& 

10/09/2024 1.1.1.02.001 

10/09/2024 1..4.03.00t 

10/09/2024 1.1.1.02.001 

$o/2024  1S1.020of, 

10/10/2024 4.1.1.02.001 

10/10/2024 3.2.2.0.Õd1 

10/10/2024 1.1.1.02.001 

10/10/2024 2.1.4.01.027 

10/10/2024 1.1.1.02.001 

10/10/2024 3.2.2.03007 

10/10/2024 1.1.1.02.001 

i0710/2024 3.22:0200i 

10/10/2024 1.1.1.02.001 

10/10/2024 3.2.2.õ4100 

10/10/2024 1.1.1.02.001 

10/1072024 3.1.Õ1.001. 

10/10/2024 2.1.5.01.001 

10/4.0/204 2.1.5.01.001 

10/10/2024 1.1.1.02.001 

10710/2Ó24 3.1.60L601 

10/ 

0/2024 1.1.1.02.001 

/202q 3.2.ï.Ó1.Ô06 

/2024 2.1.5.02.001 

21524 2.1.5.02.00í 

10/10/2024 1.1.1.02.001 

10/f0/2024 3.2.1.01.007. 

10/10/2024 2.1.5.02.002 

10/10/024 2.15.0.002 

10/10/2024 1.1.1.02.001 

10/10/2024 3.1.207.d151 

10/10/2024 1.1.1.02.001 

10/10/2024 121g06.602 

10/10/2024 1.1.1.02.001 

ï0/1d/024 3.22.03.0d 

10/10/2024 1.1.1.02.001 

10/11/2024 1.1.1.02.001 

10/11/2024 4.1.1.02.001 

10/11/2024 32.4.dôL 

10/11/2024 1.1.1.02.001  

Histórico 

TRANSPORTE 
PAGAMENTO DE INSS 

PRQVISAODEFtS 

PROVISAO DE FGTS 

PAGAMENrÕbE FGTS 

PAGAMENTO DE FGTS 

COMBUSTIVEL PAPA FROTA 

MATENÇÃOJ'MOS 

MANUTENÇÃO E REPAROS 

,,TARIFAS NÁR1ÁS 

TARIFAS BANCARIAS 

441JISIO DE MAQWNAS E EQUIPAMENTOS 

AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

TOTAL DO MÊS 

RCtBÍMENTO$ DE SERVIÇQSPPËSTADOS 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

TRANSPORTE  

Débito Crédito 

5.361.869,38 5.351.670,99 
10.198,39 

3.83,73 

3.833,73 

833,73 

3.833,73 
: 

550,00 

1398,00 

1.398,00 

158,00 

266Õ0,4 

2.662.500,24 

8.034.143,08 8.034.143,08 

8.034.143,08 8.034.143,08 

2.68.855,96 

2.768.855,96 

60,00 

760,00 

3:000,00 

3.000,00 

216,0,23' 

216.036,23 

'2.000;oo 

2.000,00 

310;00 

310,00 

25.844 

25.846,84 

8484 

25.846,84 

865,7 

830.656,79 

7.107,88 

7.107,88 

:707,88 

7.107,88 

3.940,79 

3.940,79 

680,00 

1.845,00 

158,00 

3.898.093,00 3.898.093,00 

3.898.093,00 3.898.093,00 

3.784.624,47 

890,00 

3.785.514,47 3.785.514,47 

bAMCODOBIL RECEB1MENTOSCE SERVIÇOS êgÉTADOS 

SERVIÇOS PRESTADOS RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

ENERGIÁE1T1A PAGAMENTO b 
BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

OBRiGAdbES PISCAIS 

BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE HONORARIOS CONTABEIS 

lMPQSTOSFEDERAIS PAAMËNTODE IMPOSTOS FEÓÊA1 

BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

ALUGUÉIS DE IMÓvEIs PAGAMENTO DEAL11GJJEL 

BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE ALUGUEL 

MÇE1L QESÇr[ÓR1O M11AS DE USO DIAIOVb E$C1TORIQ 

BANCO DO BRASIL MATERIAS DE USO DIARJO DO ESCRITORJO 

PRQVIb DËAMENTO bÉ SAJÁIIÕS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALARIOS 

SÃLÁROSE ORDENADOS ÀAGAJ PÇAMNfÓ FOLHA$ALAI1AL 

BANCO DO BRASIL PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

4úSTOiDOS SERVIÇOS PRESTÁDOS' CUSiDSRVÍÇQS PRESTADOS 

BANCO DO BRASIL CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

INSS PROVISÃO DE INSS 

INSS A RECOLHER PROVISAO DE INSS 

iNSAECOLlER PAGAMENTO ENSS 

BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE INSS 

FGTS OWSAODE FTS 

FGTS A RECOLHER PROVISÃO DE FGTS 

FGTS AÕU, GAMEfQbErS 

BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FGTS 

COMBUSTÍVEL', C)MaJSi P4ÃFRIDTA 
BANCO DO BRASIL COMBUSTIVEL PARA FROTA 

MANUTENÇÃO Ç.AlEPARd  

BANCO DO BRASIL MANUTENÇÃO E REPAROS 

TMS DI'E TAIFASAX 
BANCO DO BRASIL TARIFAS BANCARIAS 

TOTAL DO DIA 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LTDA 



Folha: 0008 
Número livro: 0002 
Emissão: 22/05/2025 
Hora: 00:47 

Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
C.N.P.J.: 44.916.436/0001-09 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 
Insc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 

DIÁRIO 

FLS. 

PROC. 

RUBRICA: 

BÀNïOO BRASIL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

ENERGIA ELÉTRICA 

BANCO DO BRASIL 

OBRIÃCOES FISCAIS 

BANCO DO BRASIL 

IMPOSTOS FEDERAIS 

BANCO DO BRASIL 

ALUGUÉIS DE I1óVEIS 

BANCO DO BRASIL 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO- 

BANCO DO BRASIL 

AL4R05 ÕRÓEtADóS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

CUSTOS DOSSËRVIÇOá P.ESTÀOOS 

BANCO DO BRASIL 

INSS 

INSS A RECOLHER 

INSS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

FGTS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER,  

BANCO DO BRASIL 

COMBUSTtVEL 

Data Classificação 

10/11/2024 2.1.4.01.027 

10/11/2024 1.1.1.02.001 

10/11/2024 3.2.2.03.007 

10/11/2024 1.1.1.02.001 

10/11/2024 3.2.2.02.001 

10/11/2024 1.1.1.02.001 

10/11/2024 3.2.2.04.006 

10/11/2024 1.1.1.02.001 

10/11/2024 3.2.1.01.001 

10/11/2024 2.1.5.01.001 

10/11/2024 2.1.5.01.001 

10/11/2024 1.1.1.02.001 

10/11/2024 3.1.6.01.001 

10/11/2024 1.1.1.02.001 

I1

1/2024 3.2.1.01.006 

1/2024 2.1.5.02.001 

1/2024 2.1.5.02.001 

1/2024 1.1.1.02.001 

10/11/2024 3.2.1.01.007 

10/11/2024 2.1.5.02.002 

10/11/2024 2.1.5.02.002 

10711/2024 1.1.1.02.001 

10/11/2024 3.1.2.07.001 

10/11/2024 1.1.1.02.001 

10/11/2024 3.2.1.06.002 

10/11/2024 1.1.1.02.001 

10/11/2024 3.2.2.03.005 

10/11/2024 1.1.1.02.001 

10/12/2024 1.1.1.02.051 

10/12/2024 4.1.1.02.001 

1"1212024 3.2.2.04.0J'cll 

;

/2024 1.1.1.02.001 

/2024 2.14.01.027 

2/,2024 1.1.1.02.001 

10/12/2024 3.212.03.007 

10/12/2024 1.1.1.02.001 

10/12/2024 3.2.2.02-.Ó01 

10/12/2024 1.1.1.02.001 

10/12/2024 3.2.2.04006 

10/12/2024 1.1.1.02.001 

10712/2024 3.21.01.1S0i 

10/12/2024 2.1.5.01.001 

10/12/2024 3.1.6.01.001 

10/12/2024 1.1.1.02.001 

10/12/204 3.2.1.Õ1.006 

10/12/2024 2.1.5.02.001 

10/12/2024 2.1.5.02.001 

10/12/2024 1.1.1.02.001 

10/12f2024 3.21.01007 

10/12/2024 2.1.5.02.002 

10/12/2024 2.1.5.02.002 

10/12/2024 1.1.1.02.001 

10/12/2024 3.1.2.0.001  

Histórico 

TRANSPORTE 
PAGAMENTO DE HONORARIOS CONTAEIS 

PAGAMENTO DE HONORARIOS CONTABEIS 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

PAGAMENTO DE'ALUGUEL 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

,MATERIAS DE USO DIARIOØOESÇRITORIO 

MATERIAS DE USO DIARiO DO ESCRITORIO 

PROVISÃO DE PAMENTO DE SALARIOS  

PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALARIOS 

PAGAM ENTa FOLHA SALARIAL' 

PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

PROVISAODE INSS 

PROVISAO DE INSS 

-PAGAMENTO DE INSS' 

PAGAMENTO DE INSS 

PROVISAODE FGTS 

PROVISAO DE FGTS 

PAGAMENTO DE E3TS 

PAGAMENTO DE FGTS 

tOMBU$/ELPRA FROTA 

COMBUSTIVEL PARA FROTA 

MANU1'EZO ÊRÈPÁROS 

MANUTENÇÃO E REPAROS 

TARIFAS BANC4RIAS 

TARIFAS BANCARIAS 

RECEIMENTOSDE SERVIÇOS PRESTADOS 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

PAGAMENTÒ  DE ENERGIA ÉLET.ICA 

PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

PAGAMENTO DÊ HONORARIOS CONTABEIS,,  
PAGAMENTO DE HONORARIOS CONTABEIS 

AGÁEtO ó1HdSTOFEQERAÍS 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

PA4ETO DEÀLUGUEL 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

MATERIAS lE USO QIARIO DO ESCRITOP.IO  

MATERIAS DE USO DIARIO DO ESCRITORIO 

PRÕ/ISÂQDE PAGAMENTO QESARIPS 

PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALARIOS 

,USTO (OS SEIVÇOSPRESTApÕS 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

PROS4OEINS 

PROVISAO DE INSS 

PAGAMENTO ÓEINSS 

PAGAMENTO DE INSS 

PROVISAODEFGTS 

PROVISAO DE FGTS 

P&GAMËNDErGT& 

PAGAMENTO DE FGTS 

COWUSTWECPARÀ FROTA 

TRANSPORTE  

Debito Crédito 

3.785.514,47 3.785.514,47 
3.000,00 

3.000,00 

280.5o;17 

280.505,17 

2.060,00 

2.000,00 

3f0,00 
310,00 

32219,42 

32.219,42 

32.219,42 

32.219,42 

1.135.38,34 

1.135.387,34 

.86Õ,34 

8.860,34 

8B6li,34 

8.860,34 

562016 

5.420,16 

5.42016 

5.420,16 

6900 

690,00 

t0000 

1.003,00 

15800 

158,00 

5.301.567,82 5.301.567,82 

5.301.567,82 5.301.567,82 

46Ï7868,6 

4.617.368,36 

&7,o0 

987,00 

3.0Ô0,00 

3.000,00 

387.6íO4 

387.610,54 

.000;oo 

2.000,00 

1  

310,00 

37.459,27 

37.459,27 

125.210;1 

1.385.210,51 

10301,30 

10.301,30 

,w301,30 

10.301,30 

5.563,99 

5.563,99 

5.563,99 

03,00 

6.466.379,26 6.465.676,26 

Descrição 

OBRIGACOES FISCAIS 

BANCO DO BRASIL 

IMPOSTOS FEDERAIS 

BANCO DO BRASIL 

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS., 

BANCO DO BRASIL 

MATERIAL DE ESCRrróRIo 

BANCO DO BRASIL 

SALÁRIOS EOROENÂDÕS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

SALÁRIOS E bRDENADÕS APAGAR 

BANCO DO BRASIL 

CUSTOS DOS SERVIÇOS -PRESTADOS 

BANCO DO BRASIL 

INSS 

INSS A RECOLHER 

INSS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

FGTS 

FGTS A RECOLHER 

FGTS A RECOER 

BANCO DO BRASIL 

COMBÜSTÍVEL 

BANCO DO BRASIL 

mAúuTENCAcí É REPARO 

BANCO DO BRASIL 

TAXAS DIVERSAS 

BANCO DO BRASIL 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LTDA 



Folha: 0009 

Número livro: 0002 

Emissão: 22/05/2025 

Hora: 00:47 

Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
C.N.P.J.: 44.916.436/0001-09 

Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 

Insc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 

DIÁRIO 

LS. N°  

PROC. N° 

RUBRICA: 

LUCROSAd)MUiAQO 

BANCO DO BRASIL 

RESULTADO 60 ExERcido 

COMBUSTÍVEL 

RESULfADO'DS5 EXECfCIO, 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

RESULTDQDO EXERcÍcIO 

INSS 

RESULTADO DO XERCÍd 

FGTS 

RESULDO DOEXERC(QO 

MANUTENÇÃO E REPARO 

RESULTÁDQ DO EXERÇÍcÍO,, 

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 

RESULTAQO,DO EXERCÍIÓ 

TAXAS DIVERSAS 

RESULTADO DO E)ERCÍCIO 

IMPOSTOS FEDERAIS 

RESULTADODO EXERCÍCIO 

ENERGIA ELÉTRICA 

RESULTADOO XÉRCfrO 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 
RES LTADOIbO EXEI CÍCIO  

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

RESULTADO DO D<EdCIO 

LUCROS ACUMULADOS 

dlstbuIço ciajuítros 

distribuição de lucros 

fecaneto do balanço 2024 

fechamento do balanço 2024 

fe?.hamentcdob,alajço 04 

fechamento do balanço 2024 

fechamènto do blWço•2024 

fechamento do balanço 2024 

fed,aetodobalanço 2024 

fechamento do balanço 2024 

echmdobaançb 2024 

fechamento do balanço 2024 

fechaientboaianço024 

fechamento do balanço 2024 

fecttameiltó do 6afaço,2024 

fechamento do balanço 2024 

fehóm4to do balafço 2024, 

fechamento do balanço 2024 

febamento do,0alanço 2024 

fechamento do balanço 2024 

fechinto dq blnço 2024 

fechamento do balanço 2024 

"fecha'  etd Í1anço2024 

fechamento do balanço 2024 

fchàmendóblanço 2024 

fechamento do balanço 2024 

fe±amento do balanço 2Õ24 

fechamento do balanço 2024 

Histórico 

TRANSPORTE 
COMBUSTIVEL PARA FROTA 

MANUENÇÃ 56PAROS 
MANUTENÇÃO E REPAROS 

TARIFAS BANCIAS 

TARIFAS BANCARIAS 

COMPRA DE MERADÓR1AAR»SERV1ÇOS 
F1TÍIJIOS 

Débito 

6.466.379,26 

Crédito Data Classificação Descrição 

10/12/2024 1.1.1.02.001 

10/12/2024 3.2.1.06.002 

10/12/2024 1.1.1.02.001 

10/12/2024 3.2.2.03.005 

10/12/2024 1.1.1.02.001 

10/12/2024 3.1.6.01.001 

31/12/2024k 2.3.5.01.001 

31/12/2024 1.1.1.02.001 

1
1 212024 5.1.4.01.001 

2/2024 3.1.2.07.001 

2/2024 5.1.4.01.001 

2/2024 3.2.1.01.001 

31/12/2024 5.1.4.01.001 

31/12/2024 3.2.1.01.006 

31/12/2024 5.1.4.01.001 

31/12/2024 3.2.1.01.007 

31/12/2024 5.1.4.01.001 

31/12/2024 3.2.1.06.002 

31/12/2024 5.1.4.01.001 

31/12/2024 3.2.2.02.001 

31/12/2024 5.1.4.01.001 

31/12/2024 3.2.2.03.005 

31/12/2024 5.1.4.01.001 

31/12/2024 3.2.2.03.007 

31/12/2024 5.1.4.01.001 

31/12/2024 3.2.2.04.001 

31/12/2024 5.1.4.01.001 

31/12/2024 3.2.2.04.006 

9
2024 4.1.1.02.001 

. 2024 5.1.4.01.001 

f2024 5.1.4.01.001 

31/12/2024 3.1.6.01.001 

31/12/2624 51.4.01.601 

31/12/2024 2.3.5.01.001 

CAJQUE FERNANO .... 
REIS CARVALHd 

60825617324 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 
SOCIO-ADMINISTRADOR 
CPF: 608.256.173-24 

COMPRA DE MERCADORIA PARA SERVIÇOS 
FUTUROS 
4UISÇÕ DEMAQUINAS E(1PAMENTOS 

AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MS 

HENRIQUE 
ARAUJO SILVEA'... 

91924987368àj 

2.62.499;88 

9.184.980,14 

3.250.000,00 

5.480,00 

31i.6Õ1,93 

1569Ô,53 

4i.320,15 

11.590,60 

22.000,00 

1.580,00 

2.8.á29,63 

9632,00 

. j00 

323i9;Õ3 

9729.41762 

19i.950,i7 

19.337.950,17 

67.756.784,06 67.756.784,06 

76.941.764,20 76.941.764,20 

2.543,00 

18,00,  

400,0 

3.250.000,00 

5.480,00 

311.601,93 

85.690,53 

41.320,15 

21.590,00 

22.000,00 

1.580,00 

2.684.029,63 

9.632,00 

3.100,00 

32.253.392,03 

9.729.417,62 

6.465.676,26 
703,00 

2.543,00 

158,00 

53.400,00 

2.662.499,88 

9.184.980,14 

SEBASTIAO HENRIQUE ARAUJO SILVEIRA 
Reg. no CRC - P1 sob o No. 8430 
CPF: 919.249.873-68 

BANCO DO BRASIL 

MANUTENÇÂOÉ REPARO 

BANCO DO BRASIL 

TAXAS DIVERSAS 

BANCO DO BRASIL 

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

10/12/2024 2.1.3.01.001 FORNECEDORES NACIONAIS 

10/12/2024 1.2.4.03.001 MÁQUINAS E EW?AME105  

10/12/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LTDA 



0,00 
0,00 
0,00 

12.732,00 
363200 
3. 100,00 

12.732,00 0,00 
963200 000 
3.100,00 0,00 

353 DESPESAS GERAIS 
354 ENERGIA ELÉTRICA 
359 MATERIAL DE ESCRiTÓRIO 

Empresa: CR ENGENHARIA E CONS1RUCOES LTDA 
C.N.PJ.: 44.916.436/0001-09 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 

Insc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 

Saldo Anterior 

13.522.614,84D 
13 153622,840 
13.153.622,84D 

13 153 622,840 
13.153.622,84D 

368$92,OOD 
368.992,000 
36L992,OóD 

368.992,000 

13.522.614,84C 
695.969,92C 

0,00 
0,00 

\ 0,00 

295.936,87C 
295 936 87C 

295.936,87C 

406.033,05C 

0,00 
0,00 

400.033,05C 
00,  
0,00 

19 159 17C 
380.873,88C 

1*86$Ç92C 
100.000,00C 
100 000 OOC 

100.000,OOC 

12.726.644,9ZC 
12.726.644,92C 

12.726.644,92C 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Débito 

41.732.461,07 
32.253.392,03 
32.253.392,03 
32.253.392,03 

32.253.392,03 

9.479.069,04 
9.479.069,04 
9.479ó69,0s 

9.479.069,04 

4.084.153,34 
434.153,34 

0,00 
0,00 
0,00 

33.000,00 
33.q0000 

33.000,00 

40453,34 
274.142,66 

274.142,66 

127.010,68 
8569053 
41.320,15 

0,00 
0,00 

365000000 
0,00 

0,00 

2.i504Q,0,Çl0  
3.650.000,00 

3.659.0d0,00 

12.915.441,86 

9 734 897 62 
5.480,00 
5 480,00 

5.480,00 

,9.74i,6* 
9.729.417,62 

9720417,02 

3.180.544,24 

46O.20 61 
438.612,61 

31L801;3 

85.690,53 
4i:320,15 

Crédito Saldo Atual 

25.586.651,63 29.668.424,28D 

25 586 051,63 19.820363,24D 
25.586.651,63 19.820.363,241) 
25 586 651 63 19 820 363,24D 

25.586.651,63 19.820.363,240 

9.848.061,04D 
0,00 9.848.061,04D 

0,00 9.848.061,040 

0,00 9.848.061,041) 

202.29.962,78 29.668.424,28C 

492.012,61 753.829,19C 
'53.490,00 53.400,OOC 

53.400,00 53.400,OOC 
53.400,00 53.400,00C 

0,00 262.936,87C 
0,00 262.936,87C 
0,00 262.936,87C 

438,412,61 437.492,32C 

311.601,93 37.459,27C 
3í;.60.1,93 37;459,27c 

127.010,68 400.033,05C 

8569053 000 
41.320,15 0,00 

0,90 19.159,17C 

0,00 380.873,88C 

19 737 950 17 28.914 595 09C 

400.000,00 500.000,OOC 
400 000,00 500 000 006 

400.000,00 500.000,OOC 

19,337.950,17 28.414.595,09C 
19.337.950,17 28.414.595,09C 

19,337.950,17 28.414.595,09C 

12.915.441,86 0,00 
9734 897,62 000 

5.480,00 0,00 
548000 000 

5.480,00 0,00 

9 79 427,G 0,00 
9.729.417,62 0,00 

9729,41?,62 0,00 

3.180.544,24 0,00 
02,61 0,00 

438.612,61 0,00 
31160193 000 

85.690,53 0,00 
43o;1s: 0,00 

Código Descrição da conta 

1 ATIVO 

2 ATIVO CIRCULANTE 
3 DISPONIVEL 
7 BANCOS CONTA MOVIMENTO 
8 BANCO DO BRASIL 

0,00 
0,0 
0,00 

0,00 
0,00 
0,160 

329 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
340 ALUGUÉIS EARRENDAMENTOS 
341 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 

345 IMPOSTOS, TAXAS EÇONTRIBÚEÇÔES 
350 TAXAS DIVERSAS 
352 IMPOSTOS FEDER1S 

2.720.341,63 
.22.000,Ó0 

22.000,00 

2,5.609,Ø 
1.580,00 

2.684.029,63 

2.720.341,63 0,00 
2i0ÓOà 0,00 

22.000,00 0,00 

U8S.6#jR'11 0,00 
1.5 80,00 0,00 

268402963 000 

402 CONTAS.,DE RESULTÃÓO- RECEITAS 
403 RECEITAS OPERACIONAIS 
404 RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 
410 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
411 :SÉRfIÇOS$ESrADÓ 

460 CONTAS DE APURAÇÃO 
41 CUSTOS DOS PRODUTOS ESERVIÇQS VENDIDOS 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LTDA 

0,00 
0,00. 

32.253.392,03 
32.53 392 03 

32.253.392,03 0,00 
32 253 392,03 0,00 

Folha: 0010 

Número livro: 0002 PLL P1' 
pROC. P1'-. 
RUBRICA: BALANCETE 

501 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 
111 IMOBILIZADO 
118 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
119 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

149 PASSIVO E PATRIMÓNIO LIQUIDO 

150 PASSIVO CIRCULANTE 
164 FORNECEDORES 
165 FORNECEDORES 
506 FORNECEDORES NACIONAIS 

242 PATRIMÔNIO LfQUIDO 
243 CAPITAL SOCIAL 
244 CAPITAl. SUBSCRITO 
245 CAPITAL SOCIAL 

264 LUCROS OU PRE.JUfZOS ACUMULADOS 
265 LUCROS OU PRE3UfZOS ACUMULADOS 
266 LUCROS ACUMULADOS 

269 CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 
500 CUSTOS 

283 CUSTOS INDIRETOS DE PRODUÇÃO 
290 COMBUSTIVEIS E ENERGIA ELÉTRICA 
292 COMBUSTÍVEL 

•465 CUSTOS DoSsERos PRESTADOS 
466 CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

67 CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

1095 DESPESAS OPERACIONAIS 
296 DESPESAS COM VENDAS 
297 DESPESAS COM PESSOAL 
298 SÁ1OSEORDENÂ0OS 
303 INSS 
304 FGTS. 

0,00 
0,00 

.0,00  
0,00 
0,00 

3i253.3903 
32.253.392,03 
32.253 392,I3 
32.253.392,03 

2.25i39i,p3 

32.0'3.392;03 0,00 
32.253.392,03 0,00 
32453 392,03 00 
32.253.392,03 0,00 

32 253 39i'03 000 

0,00 21.590,00 
o,Õo 21.S90,00 

85 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA EPREVIDENCIÁRIA 
186 OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 
187 SAIJJUÕS E ORDENADOS A PAGAR 

169 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 
170 IMPOSTOS E CÓNTRImIIÇÕES A RECOLHER 
525 OBRIGACOES FISCAIS 

190 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
191 INSS'A RECOLHER 
192 FGTS A RECOLHER 
526 OBRrI3ACoES SOCIAIS 
527 OUTRAS OBRIGACOES TRABALHISTAS 

319 DESPESAS GERAIS 
321 MANJTENÂOE REPRO 

21.590,00 0,00 
11U1,59060 1 0,00 



W1 9  FtbS' 

PROC. 

RUBRICA: 

Folha: 0011 
Número livro: 0002 

Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

C.N.P.J.: 44.916.436/0001-09 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 
Insc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 

BALANCETE 

Código Descrição da conta Saldo iirlor Débito Crédito Saldo Atual 

471 APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCI CIO 
472 APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCf CIO 
473 RESULTADO DO EXERCÍCIO 

60825617324 

0,00 32.253.392,03 32.253.392,03 
0,00 32.53 392,03 32253 92,O3 

0,00 32.253392,03 32.253.392,03 

SEBASTIAO HENRIQUE 15W 
SILVEIRA9192498738 

0,00 

0,00 

0,00 

 

 

 

CAIQIJE FERNANDO REIS CARVALHO 
SOCIO-ADMINISTRADOR 
CPF: 608.256.173-24 

 

SEBASTIAO HENRIQUE ARAUJO SILVEIRA 
Reg. no CRC - P1 soba No. 8430 
CPF: 919.249.873-68 

  

e . 

e . 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LTDA 



BALANÇO PATRIMO 

FLS. N°_. 

PROC. 
UBRICA: 

29.668.424,28C 

753 82949C 
53.400,OOC 
53.400,OOC 

53.400,OOC 

262.936,87C 

262.936,87C 

262.936,87C 

437.492,32C 

3:459,27c 
37.459,27C 

400.033,05C 
19.159,17C 

380.873,88C 

28.914.595,09C 
500.000'00C 
500.000,00C 

500.000,00C 

28.414.595,09C 

2$ 414 595,09C 
28.414.595,09C 

Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
C.N.P.J.: 44.916.436/0001-09 
Insc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 

Balanço encerrado em: 31/12/2024 

Folha: 0012 

Número livro: 0002 

Descrição Saldo Atual 

ATIVO 29468.424,280 

ATIVO CIRCULANTE 19.820.363,24D 

DISPÓNfVEL 19.820.363,24D 
BANCOS CONTA MOVIMENTO 19.820.363,24D 

BANCO DO BRASIL 19 820 363 24D 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 9.848.061,040 
IMOBILIZADO 9.848.061,040 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 9.848.061,04D 
MAQUINAS E EQUIPAMENTPS 9.848.061,04D 

PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO 
PASSIVO CIkCULANTE 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES 

FORNECEDORES NACIONAIS . ORI 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

o

OBRIGACOES FISCAIS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
OBRIGACOES SOCIAIS 

OUTRÁS OBRIGACOES TRABALHISTAS 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SÓCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJUÍzos ACUMULADOS 
.UCROS OU PRUUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 

CAIQUE FERNAN0'0 —.....
SEBASTIAO 

1
RESCARVALHO j AMUJO SILVE 

AIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 
CIO-ADMINISTRADOR 

608.256.173-24 

SEBASTIAO HENRIQUE ARAUJO SILVEIRA 
Reg. no CRC - P1 sob o No. 8430 
CPF: 919.249.873-68 

  

ciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LTDA 

 



Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES L 
C.N.P.J. : 44.916.436/0001-09 
Insc. Junta Comercial: 21201198743 Data: O 

LS. N° 
PROC. P1'.. 

(311.601,93) 
(85. 690,53) 
(41.320,15) 
(21.590, 00) 

(22.000,00) 
(1.580, 00) 

(2.684.029, 63) 
(9.632, 00) 
(3.100,00) 

(460.202, 61) 

(2.720.341, 63) 

(9.729.417, 62) (9.729.417, 62) 

19.337.950,17 

19.337.950,17 

 

 

 

Folha: 0013 
Número livro: 0002 

RECEITA BRUTA 
SERVIÇOS PRESTADOS 

CUSTOS 
COMBUSTÍVEL 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERC±CIO EM 31/12/2024 

32.253.392,03 32.253.392,03 

(5.480, 00) (5. 480, 00) 

 

RECEITA LÍQUIDA 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COM VENDAS 
•ALÁRIOS E ORDENADOS 

INSS 
FGTS 
A.NUTENÇÃO E REPARO 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 
TAXAS DIVERSAS 
IMPOSTOS FEDERAIS 
ENERGIA ELÉTRICA 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 
CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

RESULTADO OPERACIONAL 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 

•CRO LÍQUIDO DO EXERC±CXO . CAIQUE FERNANDO 
REIS CARVALHO: 

60825617324 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 
SOCIO-ADMINISTRADOR 
CPF: 608.256.173-24 

32.247.912,03 

32.247.912,03 

(3.180.544,24) 

19.337.950,17 
SEBASTIAO 
HENRIQUE 

ARAUJO T#T ' 
SILVEIRA E......_.. 

91924987368 

SEBASTIAO HENRIQUE ARAUJO SILVEIRA 
Reg. no CRC - P1 sob o No. 8430 
CPF: 919.249.873-68 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LTDA 



Empresa: 

C.N.P.J.: 

Período: 

CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

44.916.436/0001-09 
01/01/2024 - 31/12/2024 

Folha: 

Número livro: 

0014 

0002 

Insc, Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

(FLS.N', .M 
PROC. N. jZoL_— 

UBCA— 

Saldo em 31/12/2023 

Ajustes de ExercIdos Anteriores 

Aumento de Capital 

Saldo em 31/12/2024 

CjOUE FERNANI 
REIS CARVALIR 

80825617$24 

100.000,00 1'2.726.644,92 12.82.644,92 

16.087.950,17 16.087.950,17 

400.000,00 .6o.odb,00 0,00 

500.000,00 28.414595,09 28.914.595,09  HENRlQi 15? 
ARAUJOL 

9192498136iZtiiZ 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 

SOQO-ADMINISTRADOR 

CPF: 608.256.173-24 e 
o 

SEBASTIAO HENRIQUE ARAUJO SILVEIRA 

Reg. no CRC - P1 sob o No. 8430 

CPF: 919.249.873-68 

. . 

CAPITAL 
REALIZADO 

AUTORIZADO 
Histórico Capital Social LUCROS OU Total 

PREIUIZOS 
ACUMULADOS 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LTDA 



FLS.N' ;i L 
PROC. NOJ co9- 
RUBRICA: 

•-SAO 

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

À 
Sebastiao Henrique Araujo Silveira 
CRC-PI 008430/0 
Endereço: Rua Carroçável, Nr 35, Cond. Freedom Residence Cs 89, Aracagy, Cep 65.137-00 
Paco do Lumiar - MA 

Prezados Senhores: 

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa CR ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 44.916.436/0001-09, que as informações relativas ao período base 31/12/2024, 
fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, 
apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e 
previdenciária são fidedignas. 

Também declaramos: 

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão 
adequados ao tipo de atividade e volume de transações; 

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação vigente; 

(e) que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total idoneidade; 

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e 
perfazem a realidade do período encerrado em 2024; 

(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado [Valor não disponível], são 
controladas e validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o 
conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados. 

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam afetar 
as demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das 
operações da empresa. 

Também confirmamos que não houve: 

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança; 

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; 

(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para 
divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências 
passivas. 

Atenciosamente, 

CJQUE FERNANDO 
REIS cARvALHø 

60825817324 

 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

CPF: 608.256.173-24 



753.829,19 

19.820.363,24-0,00 26,29 

Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 

753.829,19 

29.668.424,28 39,36 

Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral Ativo 

753.829,19 + 0,00 Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Passivo Total 29.668.424,28 

Ativo 29.668.424,28 

Índice de Endividamento 

SI 
de Endividamento 

10 

G u 

753.829,19 + 0,00 0,03 

753.829,19 + 0,00 0,03 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

CAIQIJE FERNAN 
REIS CARVALHO 

60825617324 

SEBAS11ÃO 
HENRIQUEARAU 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LTDA 

Valor Resultado 

19.820.363,24 + 0,00 26,29 

19.820.363,24 26,29 

Coeficiente Fórmula 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 

753.829,19 + 0,00 

COEFICIENTES DE ANÁLISES E 

Folha: 0016 

Número livro: 0002 
Emissão: 22/05/2025 
Hora: 00:47:53 

Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
Inscrição: 44.916.436/0001-09 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 FLS. N°  

PROC. N° 

. e 



. 

e 
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Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 44.916.436/0001-09 
nsc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 
Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA— CNPJ 44.916.436/0001-09 
Endereço: JORNALISTA MIECIO JORGE, 8A 
Bairro: RENASCENCA, Cidade São Luís, Estado: MA, Cep: 65075-660 
Nire: 21201198743 —Data: 04/01/2022 

Nota 1 - Contexto Operacional 
A CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, com sede e foro na Cidade de São Luís, Estado 
do Maranhão, JORNALISTA MIECIO JORGE, 8A Bairro: RENASCENCA, Cidade São Luís, 
Estado: MA, Cep: 65075-660, inscrita no CNPJ sob o rir 44.916.436/0001-09, tendo como objeto 
social Construção de Edificios, com inicio de atividades em 04/01/2022. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. Nestas, seus Direitos e 
Obrigações estão demonstradas suas informações por valores históricos, acrescidos das 
correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência. 

Nota 3 - Práticas Contábeis 
3.1 - Direito e Obrigações 
3. 1.1 -Disponibilidades 
Composta pelas Contas Bancárias e Caixa, registram todos os recebimentos e pagamentos 
efetivados pela empresa ao longo do ano. 

3.1.2 - Clientes 
Demonstra todas as Duplicatas a receber contabilizadas conforme documento fiscal e seus 
recebimentos conciliados conforme extrato bancário. 

3.1.3 —Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método 
linear. 

3.1.4 - Obrigações de Curto Prazo 
3.1.4.1 - Obrigações com Fornecedores 
Demonstra todas aquisições de manutenção para uso na prestação de serviços, contabilizados 
conforme documento fiscal e as suas baixas registradas conforme conciliação bancária. 

3.1.4.2 - Obrigações trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 
A empresa não possui obrigações trabalhistas e nem encargos trabalhistas previstos em legislação 
e/ou convenções coletivas de trabalhadores, mas possui suas obrigações fiscais nas esferas Federais, 



1 

•0 

Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTD 
CNPJ: 44.916.436/0001-09 
lnsc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 

Folha: 18 
Número livro: 0002 
Emissão: 22/05/2025 
Hora: 00:51:09 

  

  

Municipais e Estaduais. A empresa esta no regime do simples nacional e contabiliza os encargos 
tributários pelo regime de competência. 

Nota 4 - Patrimônio Líquido 
4.1 - Divisão do Capital Social 
A CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, tem como Sócio Administrador CAIQUE 
FERNANDO REIS CARVALHO, brasileiro, natural de CAXIAS-MA, CPF rir 608.256.173-24 
onde Capital Social Composto por R$500.000,00 totalmente integralizados em moeda corrente do 
País. 

Nota 5 - Garantias prestadas a terceiros e outras responsabilidades eventuais ou contingentes 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que a administradora da 
empresa, escudados em opinião de seus consultores, não apontam contingências de quaisquer 
natureza. 

Nota 6 - Eventos Subsequentes 
O Sócio Administrador declara inexistência de fatos ocorridos subsequentemente a data de 
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou 
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

SEBASTlAO- 
HENRIQUE Sao Luis - MA, 31 de dezembro de 2024 ARAUJO SILVEI
91

Rtt?.... 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO Sebastião Henrique Araujo Silveira 
Sócio Administrador Contador CRC-PI 008430/0 
CPF 608.256.173-24 CPF 919.249.873-68 

GAlGUE FERNANGO 
cARvAu1oeo825e17a2 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

Livro Diário 

Número: 2 Folha: 19 

Contém este livro 19 folhas numeradas do No. 1 ao 19 emitidas através de processamento eletronico de dados, que serviu 
de Livro Diário da empresa abaixo descrita. 

Nome da Empresa CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Ramo CONTRUCAO DE EDIFIIOS 

Endereço Avenida JORNALISTA MIEIO JORGE, 8A, SINO 

t, plemento 

Bairro RENASCENCA 

Municipio SAO LUIS 

Estado MA 

Inscrição no CNPJ 44.916.43610001-09 

Inscrição Estadual 128777753 

Registro na junta 21201198743 Data registro: 04101/2022 

Inscrição Municipal 3682408611 

•0 
SAO LUIS, 31/12/2024 
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PROC. N 
RUBRICA: 



TERMO DE ABERTURA 

Livro Diário 

Número: 2 Folha: 

Contém este livro 19 folhas numeradas do No. 1 ao 19 emitidas através de processamento eletronico de dados, que servirá 
de Livro Diário da empresa abaixo descrita. 

Nome da Empresa CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Ramo CONTRUCAO DE EDIFIIOS 

Endereço Avenida JORNALISTA MIEIO JORGE, 8A, S/N° 

I
mplemento 

Bairro RENASCENCA 

Municipio SAO LUIS 

Estado MA 

Inscrição no CNPJ 44.916.436/0001-09 

Inscrição Estadual 128777753 

Registro na junta 21201198743 Data registro: 04/01/2022 

Inscrição Municipal 3682408611 

1 
SAO LUIS, 01/01/2024 



Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
C.N.PJ.: 44.916.436/0001-09 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 

Insc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 

Folha: 0002 
Número livro: 0002 
Emissão: 22/05/2025 

Nora: 00:47 

FLS. N° 

PROC. H° 

UBRICA: 
DIÁ 

10/01/2024 3.2.1.01.001 

10/01/2024 2.1.5.01.001 
10/01/2024 2.1.5.01.001 

10/01/2024 1.1.1.02.001 

10/01/2024 3.2.1.01.006 

10/01/2024 2.1.5.02.001 

10/01/2024 2.1.5.02.001 

10/01/2024 1.1.1.02.001 

10/01/2024 3.2.1.01.007 

10/01/2024 2.1.5.02.002 

10/01/2024 2.1.5.02.002 

10/01/2024 1.1.1.02.001 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

BANCO DO BRASIL 

INSS 

INSS A RECOLHER 

INSS ARECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

FGTS 

FGTS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

ã/2024 
2024 
2024 

10/02/2024 

10/0212024 
10/02/2024 
10/02/2024 
10/02/2024 
10/02/2024 
10/02/2024 
10/02/2024 
10/02/2024 
10/02/2024 
10/02/2024 
10/02/2024 
10/02/2024 
10/02/2024 
10/02/2024 
10/02/2024 
10/02/2024 

024 
/2024 

2/2024 
10/02/2024 

1.1.1.02.001 
4.1.1.02.001 
3.2.2.04.001 
1.1.1.02.001 
2.1.4.01.027 
1.1.1.02.001 
3.2.2.03.007 
1.1.1.02.001 
3.2.2.02.00Í 
1.1.1.02.001 
3.2.1.01.001 
2.1.5.01.001 
2.1.5.01.001 
1.1.1.02.001 
3.1.6.01.001 
1.1.1.02.001 
3.2.1.01.006 
2.1.5.02.001 
2.1.5.02.001 
1.1.1.02.001 
3.2.1.01.007 
2.1.5.02.002 
2.1.5.02.002 
1.1.1.02.001 

BANCO DO BRASIL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

ENERGIA ELÉTRICA 

BANCO DO BRASIL 

OBRIGACOES FISCAIS 

BANCO DO BRASIL 

IMPOSTOS FEDERAIS 

BANCO DO BRASIL 

,ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 

BANCO DO BRASIL 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

SALÁRIOS E ORDENADOS . PAGAR 
BANCO DO BRASIL 

CUSTOS DOS SERVIÇÕSPRESfADOS 

BANCO DO BRASIL 

INSS 

INSS A RECOLHER 

INSS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

FGTS 

FGTS A RECOLHER 

F -ÉS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

10/03/2024 
10/03/2024 
10/03/2024 
10/03/2024 
10/03/2024 
10/03/2024 
10/03/2024 
10/03/2024 

10/03/2024 
10/03/2024 
10/03/2024 
10/03/2024 
10/03/2024 

1.1.1.02.dor 
4.1.1.02.001 
3.2.2.04.001 
1.1.1.02.001 
2.1.4.Õ1.027 
1.1.1.02.001 
3.2.2.03.007 
1.1.1.02.001 
3.2.2.02.001 
1.1.1.02.001 
3.2.2.040ci 
1.1.1.02.001 
3.2.1.01.001 

BANCO DQ BRASIL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

ENERGIA ELÉTRICA 

BANCO DO BRASIL 

OBRIGACOES FISCAIS 

BANCO DO BRASIL 

IMPOSTOS FEDERAIS 

BANCO DO BRASIL 

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 
BANCO DO BRASIL 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

BANCO DO BRASIL 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

Data Classificação Descrição Histórico 

PROVISÃO DEPAGAMENTO DE SALARIOS 

PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALARIOS 

PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

PROVISAO DE INSS 

PROVISAO DE INSS 

PAGAMENTO DE INSS 

PAGAMENTO DE INSS 

PROVISÃO DEFGTS 

PROVISAO DE FGTS 

PAGAMENTO DE FGTS 

PAGAMENTO DE FGTS 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

PAGAMENTO ÕEENERGIA EL1j.ICA 

PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTABEIS 

PAGAMENTO DE HONORAR.IOS CONTABEIS 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDRS 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALARIOS 

PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALARIOS 

PAGAMENrQjOU-tA SALARIAI 

PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

CU DOS SERIO PREStADOS 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

PROVIÁO DE INSS 

PROVISAO DE INSS 

PAGAMENTO DE INSS 

PAGAMENTO DE INSS 

PROVISAO DE FGTS 

PROVISAO DE FGTS 

PAGAMENTO DE FGTS 

PAGAMENTO DE FGTS 

RECE8ItENTOSDE SERVIÇOS PRESTADOS 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

PAAENTO DE1-lONORARIOS CONTABEIS 

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTABEIS 

PAGAMENTO DE:IMPdSTOS FEDERAIS 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

PAGAMENTO DEÀLJGUEL 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

MATERIASDE USO DIAR1ODOESCRITORIO 

MATERIAS DE USO DIARIO DO ESCRITORIO 

PRíYVISÂO DE PAGAMENTO DE SALARIOS  

Débito Crédito 

20.027,68 

20.027,68 
20.02768 

20.027,68 
S.507;61 

5.507,61 
5.507,61 

5.507,61 
1.7i4,62 

1.734,62 
1.734,62 

1.734,62 
54.539,82 54.539,82 

54.539,82 54.539,82 

3.920.785,81 
3.920.785,81 

855,00 
855,00 

3.000,00 
3.000,00 

304.900,61 
304.900,61 

2000,00 
2.000,00 

1.267,9 
21.267,79 

21.267,79 
21.267,79 

1.176.35,74 
1.176.235,74 

5.848,64 
5.848,64 

5.848,64 
5,848,64 

1.928,49 
1.928,49 

1.249 
1.928,49 

5.465.867,00 5.465.867,00 

5.465.867,00 5.465.867,00 

74.825,40 
747.825,40 

908,00 
908,00 

3.000,00 
3.000,00 

20.450,27 
203.450,27 

2.000,00 
2.000,00 

310,00 
310,00 

21.367,16 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MS 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

TRANSPORTE 978.860,83 957.493,67 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LTDA 



978.860,83 

21.367;16 

224.347,62 

5.875,97 

5.875,97 

i29,53 

2129,53 

401,00 

209,00 

158,00 

1.241.354,61 

1.241.354,61 

400.000,00 

400.000,00 

1.298486,41 

854,00 

3.000;00 

96.655,40 

00o00 

31d,00 

211606,35 

21.606,35 

389.545, 

.94i75 

594175 

3. 149,73 

344
,
73 

780,00 

8.3b4;oõ 

Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRLJCOES LTDA 
C.N.P.J.: 44.916.436/0001-09 
Período: 01/01/2024 -3 1/12/2024 

Insc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 
(FLs. N° 

PROC. 

DIÁRIO RUBRICA: 

Folha: 0003 
Número livro: 0002 
Emissão: 22/05/2025 
Flora: 00:47 

Data Classificação 

10/03/2024 2.1.5.01.001 

10/03/2024 2.1.5.01.001 

10/03/2024 1.1.1.02.001 

10/03/2024 3.1.6.01.001 

10/03/2024 1.1.1.02.001 

10/03/2024 3.2.1.01.006 

10/03/2024 2.1.5.02.001 

10/03/2024 2.1.5.02.001 

10/03/2024 1.1.1.02.001 

10/03/2024 3.2.1.61.007 

10/03/2024 2.1.5.02.002 

10/03/2024 2.1.5.02.002 

10/03/2024 1.1.1.02.001 

10/03/2024 3.1.2.07.001 

10/03/2024 1.1.1.02.001 

13'/ 

2024 3.2.1.06.002 

/2024 1.1.1.02.001 

/2024 3.2.2.03.005 

2024 1.1.1.02.001 

01/04/2024 2.3.5.01.001 

01/04/2024 2.3.1.01.001 

10/04/2024 1.1.1.02.001 

10/04/2024 4.1.1.02.001 

10/04/2024 3.2.2.04.001 

10/04/2024 1.1.1.02.001 

10/04/2024 2.1.4.01.027 

10/04/2024 1.1.1.02.001 

10/04/2024 3.2.2.03.007 

10/04/2024 1.1.1.02.001 

10/04/2024 3.2.2.02.001 

2024 1.1.1.02.001 

/2024 3.2.2.04.006 

04/2024 1.1.1.02.001 

10/04/2024 3.2.1.01.001 

10/04/2024 2.1.5.01.001 

10/04/2024 2.1.5.01.001 

10/04/2024 1.1.1.02.001 

10/04/2024 3.1.6.01.001 

10/04/2024 1.1.1.02.001 

10/04/2024 3.2..01.006 

10/04/2024 2.1.5.02.001 

10/04/2024 21.5.02.001 

10/04/2024 1.1.1.02.001 

10/04/2024 3.2.1.01.007 

10/04/2024 2.1.5.02.002 

10/04/2024 2.1.5.02.002 

10/04/2024 1.1.1.02.001 

10/04/2024 3.1.2.07.001 

10/04/2024 1.1.1.02.001 

10/04/2024 3.2.1.06.002 

10/04/2024 1.1.1.02.001  

Descrição 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

SALÁRIOS ÉORDENADdS A PAGAR 

BANCO DO BRASIL 

CUSTOS D0SSERIÇOS PRESTADOS 

BANCO DO BRASIL 

INSS 

INSS A RECOLHER 

INSS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

F1S 

FGTS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

COMBUSTÍVEL 

BANCO DO BRASIL 

MANUTENÇÃO EREPARO 

BANCO DO BRASIL 

TAXAS DIVERSAS 

BANCO DO BRASIL 

LUCRQSACUMULADÕS 

CAPITAL SOCIAL 

BANCO DO BRASIL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

ENERGIA ELÉTRICA 

BANCO DO BRASIL 

OBRIGACOES FISCAIS  

BANCO DO BRASIL 

IMPOSTOS FEDERAIS 

BANCO DO BRASIL 

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 

BANCO DO BRASIL 

MATERIAL DE ESR1TÓRIO 

BANCO DO BRASIL 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

BANCO DO BRASIL 

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

BANCO DO BRASIL 

INSS 

INSS A RECOLHER 

INSS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

FGTS 

FGTS A RECOLHER 

FGTS Á RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

COMBUSTÍVEL 

BANCO DO BRASIL 

MANUTENÇÃO E REPARO 

BANCO DO BRASIL  

Histórico 

TRANSPORTE 
PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALARIOS 

PAGAINTO FOÜ-TA SALARIAL 

PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

PROVISAO DE INSS 

PROVISAO DE INSS 

PAGAMENTO DE INSS 

PAGAMENTO DE INSS 

PROVISAôDE FGTS 

PROVISAO DE FGTS 

PAGAMNTO bEFGTS 

PAGAMENTO DE FGTS 

COMBUSTIVEL PARA FROTA 

COMBUSTIVEL PARA FROTA 

MANUTENÇÃO E REPAROS 

MANUTENÇÃO E REPAROS 

rAmFABAtlCAÀlAS 

TARIFAS BANCARIAS 

ADITIVO  DE CAPITAL SOCIAl. 

ADITIVO DE CAPITAL SOCIAL 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

PAGAMENTO DE ENERGIA ELETP.ICA 

PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

PÁGAMENTÕ DE,  l-bNORARIÕS CONTABEIS 

PAGAMENTO DE HONORARIOS CONTABEIS 

PAGAMENTO ÓE1MPOSTOS FEDERAIS 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

MATERIAS DE USODIARIO DÓ ESCR1TORIO 

MATERIAS DE USO DIARIO DO ESCRiTORIO 

PROyISÃOpE PAGAMENTO DE SALARIOS 

PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALARIOS 

PAGAMENTO FOLiIA SALARIAL 

PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

CtJSrO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

PROVISAO DE INS 

PROVISAO DE INSS 

PAGAMENTO DE INSS 

PAGAMENTO DE INSS 

PROVISAO DE FGTS 

PROVISAO DE FGTS 

PAGAMENTO DE FTS 

PAGAMENTO DE FGTS 

COMNSTIVELPAM FROTA 

COMBUSTIVEL PARA FROTA 

MANI,flENÇ,ÃQ É REPAROS 

MANUTENÇÃO E REPAROS 

TRANSPORTE  

1.298.486,41 

854,00 

3.000,00 

96.655,40 

2.000,00 

310,00 

21.606,35 

21.606,35 

389.545,92 

5.941,75 

5.941,75 

3.149,73 

3.149,73 

780,00 

8.304,00 

1.861.331,39 1.861.331,39 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

TOTAL DO DIA 

Débito Crédito 

957.493,67 
21.367,16 

21.367,16 

224.347,62 

5.875,97 

5.875,97 

2.129,53 

2.129,53 

401,00 

209,00 

158,00 

1.241.354,61 

1.241.354,61 

400.000,00 

400.000,00 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LTDA 



10/04/2024 3.2.2.03.005 

10/04/2024 1.1.1.02.001 

10/05/2024 

10/05/2024 

10105/2024 

10/05/2024 

10/05/ 2024 

10/05/2024 

10/0512024 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

95 
 /2024 

/2024 

/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

10/05/2024 

/2024 

10/06/2024 

10/06/2024 

10/06/2024 

10/06/2024 

10/06/2024 

10/06/2024 

10/06/2024 

10/06/2024 

10/06/2024 

10/06/2024 

10/06/2024 

10/06/2024 

10/06/2024 

10/06/2024 

10/06/2024 

10106/2024 

10/06/2024 

1.1.1.02.001 

4.1.1.02.001 

3.2.2.04.001 

1.1.1.02.001 

2.1.4.0.0'27 

1.1.1.02.001 

3.2.2.03.007 

1.1.1.02.001 

3.2.2.02.001 

1.1.1.02.001 

3.2.2.04.006 

1.1.1.02.001 

3.2.1.01.001 

2.1.5.01.001 

2.1.5.01.001 

1.1.1.02.001 

3.1.6.01.001 

1.1.1.02.001 

3.2.1.01.006 

2.1.5.02.001 

2.1.5.02.001 

1.1.1.02.001 

3.2.1.01.007 

2.1.5.02.002 

2.1.5.02.002 

1.1.1.02.001 

3.1.2.07.001 

1.1.1.02.001 

3.2.2.03.005 

1.1.1.02.001 

1.1.1.02.001 

4.1.1.02.001 

3.2.2.1i4.001 

1.1.1.02.001 

2.1.4.010' 

1.1.1.02.001 

3.2.2.03:007 

1.1.1.02.001 

3.2.2.02.001 

1.1.1.02.001 

3.2.2.04.006 

1.1.1.02.001 

3.2.1.61.001 

2.1.5.01.001 

2.1.5.01.001 

1.1.1.02.001 

.1.6.01.001 

Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
C.N.Pj.: 44.916.436/0001-09 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 
Insc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 

Data Classificação Descrição 

TAXAR DIVERSAS 

BANCO DO BRASIL 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

PAGAMENTO DE ENERGIA ELRICA 

PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

PAGAMÈNTODE11ONORAFIÔ$ CONTABEIS 

PAGAMENTO DE HONORARIOS CONTABEIS 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

PAGAMENTO DE-ALUGUEL 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

MATERIAS DE USO DIÁRIO DO ESÇRJTORIO 

MATERIAS DE USO DIARIO DO ESCRITORIO 

PIOWSÃO DE PAGAMENTO DE SALARIdS 

PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALARIOS 

PAGAMENTO FOLHkSALARIAL 

PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

CUSTO DOt SERVIÇOS PRESTADOS 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

PROVISAOPE INS 

PROVISAO DE INSS 

PAGAMENTO DE INSS 

PAGAMENTO DE INSS 

PROVISAO DE FGTS 

PROVISAO DE FGTS 

PAGAMENTO DE FGTS 

PAGAMENTO DE FGTS 

COMBLJSTIWL PARA FROTA 

COMBUSTIVEL PARA FROTA 

TARIFAS BANCARIAS 

TARIFAS BANCARIAS 

RECEBIMENTOS bs SERVIÇOS PRESTADOS' 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

PAGAMENTÓ DE ENERGIA ELETRICA 

PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

PAGAMENTO DÊ HONORARIOS CONTABEIS 

PAGAMENTO DE HONORARIOS CONTABEIS 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

MATÉRIAS D&1.150 DIÁRIO DO ESCRITORIO 

MATERIAS DE USO DIÁRIO DO ESCRITORIO 

PROVISÃO DE PAGAMENTOI)E SALARIOS 

PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALARIOS 

PAGAMNTO' FOLHA SALARIAL 

PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

CUtT6 DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

TRANSPORTE  

Folha: 0004 
Número livro: 0002 
Emissão: 22/05/2025 
Hora: 00:47 

Débito Crédito 

1.861.331,39 1.861.331,39 
È8,00 

158,00 

1.861.489,39 1.861.489,39 

2.261.489,39 2.261.489,39 

2.493M1,02 

2.493.641,02 

853,00 

853,00 

3.000,00 

3.000,00 

203.450,27 

203.450,27 

2.000,00 

2.000,00 

10,00 

310,00 

19.428,88 

19.428,88 

19.428,88 

19.428,88 

748.692,31 

748.092,31 

5.342,94 

5.342,94 

5.342,94 

5.342,94 

2.557,4 

2.557,94 

2.557,94 

2.557,94 

305,Õ0 

305,00 

f5B,00 

158,00 

3.506.469,12 3.506.469,12 

3.506.469,12 3.506.469,12 

3.013s3,82. 

3.013.563,82 

904,00 

904,00 

3.000,00 

3.000,00 

243347,78 

243.347,78 

2000,60 

2.000,00 

31o;oo 

310,00 

1.654,20 

21.654,20 

21654,20 

21.654,20 

.O615 

4.210.503,15 3.306.434,00 

BANCO DO BRASIL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

ENERGIA ELÉTRICA 

BANCO DO BRASIL 

OBRIGA(Í)ES FISCAIS 

BANCO DO BRASIL 

IMPOSTOS FEDERAIS 

BANCO DO BRASIL 

ALUGPÉÍS bEIMVEIS 

BANCO DO BRASIL 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

BANCO DO BRASIL 

SALÁRIOSE ORDENADOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

BANCO DO BRASIL 

CUSTOS DOS SERVIÇOS PiESTAI5OS 

BANCO DO BRASIL 

INS 

INSS A RECOLHER 

INSS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

FGTS 

FGTS A RECOLHER 

FGTSA RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

COM8US111EL 

BANCO DO BRASIL 

TAXAS DIVERSAS  

BANCO DO BRASIL 

BANCO bo BRASIL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

ENERGIA  ELÉTRICA 

BANCO DO BRASIL 

OBRIGACOES FISCAIS 

BANCO DO BRASIL 

IMPOSTOS'FEDERAIS 

BANCO DO BRASIL 

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 

BANCO DO BRASIL 

MATERIAL DEESCR1TÓRIO 

BANCO DO BRASIL 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

BANCO DO BRASIL 

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

DIÁRIO 

Histórico 

TRANSPORTE 
TMIFAS BANCARIAS 

TARIFAS BANCARIAS 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LTDA 



Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRIJCOES LTDA 
C.N.PJ.: 44.916.436/0001-09 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 
Insc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 

Folha: Folha: 0005 
Número livro: 0002 
Emissão: 22/05/2025 
Hora: 00:47 

FLS. N°  

PROC.  

RUBRICA:  

DIÁRIO 

Data Classificação 

10/06/2024 1.1.1.02.001 

10/06/2024 3.2.1.01.006 

10/06/2024 2.1.5.02.001 

10/06/2024 2.1.5.02.001 

10/06/2024 1.1.1.02.001 

10/06/2024 3.2.1.01.007 

10/06/2024 2.1.5.02.002 

10/06/2024 2.1.5.02.002 

10/06/2024 1.1.1.02.001 

10/06/2024 3.1.2.07.001 

10/06/2024 1.1.1.02.001 

10/06/2024 3.2.1.06.002 

10/06/2024 1.1.1.02.001 

10/06/2024 3.2.2.03.005 

10/06/2024 1.1.1.02.001 

10/05/2024 1.2.4.03.001 

$5/2024 1.1.1.02.001 

10/07/2024 1.1.1.02.001 

10/07/2024 4.1.1.02.001 

10/07/2024 3.2.2.04.001 

10/07/2024 1.1.1.02.001 

10/07/2024 2.1.4.01.027 

10/07/2024 1.1.1.02.001 

10/07/2024 3.2.2.03.007 

10/07/2024 1.1.1.02.001 

10/07/2024 3.2.2.02.001 

10/07/2024 1.1.1.02.001 

10/07/2024 3.2.2.04.006 

10/07/2024 1.1.1.02.001 

10/07/2024 3.2.1.01.001 

10/07/2024 2.1.5.01.001 

10/07/2024 2.1.5.01.001 

2024 1.1.1.02.001 

/2024 3.1.6.01001 

07/2024 1.1.1.02.001 

10/07/2024 3.2.1.01.006 

10/07/2024 2.1.5.02.001 

10/07/2024 2.1.5.02.001 

10/07/2024 1.1.1.02.001 

10/07/2024 3.2.1.01.007 

10/07/2024 2.1.5.02.002 

10/07/2024 2.1.5.02.002 

10/07/2024 1.1.1.02.001 

10/07/2024 3.1.2.07.001 

10/07/2024 1.1.1.02.001 

10/07/2024 3.2.1.06.002 

10/07/2024 1.1.1.02.001 

10/07/2024 3.2.2.03.005 

10/07/2024 1.1.1.02.001  

Histórico 

TRANSPORTE 
CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

PROVISAO DE INSS 

PROVISAO DE INSS 

PAGAMENTO DEINSS 

PAGAMENTO DE INSS 

PROVISÃO DE rors 
PROVISAO DE FGTS 

PAGAMENTO DE FGTS 

PAGAMENTO DE FGTS 

COMBUSTIVEL. PARA FROTA 

COMBUSTIVEL PARA FROTA 

MANUTENÇÃO E REPAROS 

MANUTENÇÃO E REPAROS 

TARIFAS BANCARIAS 

TARIFAS BANCARIAS 

AQUISIÇÃO DÊMAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS  PRESTADOS 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS  PRESTADOS 

PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

PAGAMENTO DE HONORARIOS CONTABEIS 

PAGAMENTO I5ÉIMi'ÓSTOS ÉDERAIS 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

MATERIAS DE USO DIARIO DO ESCRITORIO 

MATERIAS DE USO DIARIO DO ESCRITORIO 

PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALÁRIOS 

PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALARJOS 

PAGAMEN1TfFÕU4Á SALARIAL 

PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

USTOOS SERVIÇOS  PRESTADOS 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

PRO\/IS40 DÊ INSS 

PROVISAO DE INSS 

PAGAMENTO DE INSS 

PAGAMENTO DE INSS 

PROVISÃO DEFGJS 

PROVISAO DE FGTS 

PGAMENTOJE FGTS 

PAGAMENTO DE FGTS 

-COMBUSTIVEL PARA FROTA 

COMBUSTIVEL PARA FROTA 

MANUTENÇÃO E REPAROS 

MANUTENÇÃO E REPAROS 

TÁRÍt'AS BANCARIAS 

TARIFAS BANCARIAS 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS  

Débito 

4.210.503,15 

5.954,91 

5.954,91 

3.115,27 

3.115,27 

402,00 

3.457,00 

158,00- 

4'.154.068,92 

8.386.729,43 

8.386.729,43 

4.401.12,72 

908,00 

3.000,00 

3t4183,98 

2.00,00 

310,00 

2d0i642 

2ô.b76,42 

1.320.363,82 

5.5202 

5.521,0 

.190,46 

3. i96,46 

4;oo 

1.97,00 

158,00 

6.101.477,32 

6.101.477,32  

Crédito 

3.306.434,00 
904.069,15 

5.954,91 

5.954,91 

3.115,27 

3.115,27 

402,00 

3.457,00 

158,00 

4.154.068,92 

8.386.729,43 

8.386.729,43 

4.401.212,72 

908,00 

3.000,00 

314.183,98 

2.000,00 

310,00 

20.076,42 

20.076,42 

1.320.363,82 

5.521,02 

5.521,02 

3.190,46 

3.190,46 

468,00 

1.297,00 

158,00 

6.101.477,32 

6.101.477,32 

Descrição 

BANCO DO BRASIL 

INSS 

INSS A RECOLHER 

INSS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

FGTS 

FGTS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

COMBUSTIVEL 

BANCO DO BRASIL 

MANUTENÇÃO EREPAP.O 

BANCO DO BRASIL 

TAXAS DIVERSAS 

BANCO DO BRASIL 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

BANCO DO BRASIL 

BANCO 00 BRASIL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

ENERGIA ELÉTRICA 

BANCO DO BRASIL 

OBRIGACOES FISCAIS 

BANCO DO BRASIL 

IMPOSTOS FEDERAIS 

BANCO DO BRASIL 

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 

BANCO DO BRASIL 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

BANCO DO BRASIL 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

BANCO DO BRASIL 

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

BANCO DO BRASIL 

INSS 

INSS A RECOLHER 

INSS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

FGTS 

FGTS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

COMBUSTIVEL 

BANCO DO BRASIL 

MANUTENÇÃO E REPARO 

BANCO DO BRASIL 

TAXAS DIVERSAS 

BANCO DO BRASIL 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LTDA 



Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
C.N.P.3.: 44.916.436/0001-09 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 
Insc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 

Folha: 0006 
Número livro: 0002 
Emissão: 22/05/2025 
Hora: 00:47 

(pgoc. 
\ RUBRICA: 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

10/08/2024 1.1.1.02.001 

10/08/2024 4.1.1.02.001 

10/08/2024 3.2.2.04.001 

10/08/2024 1.1.1.02.001 

10/08/2024 2.1.401.027 

10/08/2024 1.1.1.02.001 

10/08/2024 3.2.2.03.007 

10/08/2024 1.1.1.02.001 

10/08/2024 3.2.2.02.001 

10/08/2024 1.1.1.02.001 

10/08/2024 3.2.2.04.006 

10/08/2024 1.1.1.02.001 

10/08/2024 3.2.1.01.001 

10/08/2024 2.1.5.01.001 

10/08/024 2.1.5.01.001 

181 

/2024 1.1.1.02.001 

/2024 3.1.6.01.001 

2024 1.1.1.02.001 

1Ó/08/2024 3.2.1.01.006 

10/08/2024 2.1.5.02.001 

10/08/2024 2.1.5.02.001 

10/08/2024 1.1.1.02.001 

10/08/2024 3.2.1.01.b07 

10/08/2024 2.1.5.02.002 

10/08/2024 2.1.5.02.002 

10/08/2024 1.1.1.02.001 

10/08/2024 3.1.2.07.001 

10/08/2024 1.1.1.02.001 

10/08/2024 3.2.1.06.002 

10/08/2024 1.1.1.02.001 

10/08/2024 3.2.2.03.005 

10/08/2024 1.1.1.02.001 

2024 1.1.1.02.001 

/2024 4.1.1.02.001 

10/09/2024 3.2.2.b.4:óol 

10/09/2024 1.1.1.02.001 

10/09/2024 2.1.4.01.027 

10/09/2024 1.1.1.02.001 

10/09/2024 3.2.2.03.007 

10/09/2024 1.1.1.02.001 

10/09/2024 3.2.2.02.001 

10/09/2024 1.1.1.02.001 

10/09/2024 3.2.2.04.006 

10/09/2024 1.1.1.02.001 

10/09/2024 3.2.1.01.601 

10/09/2024 2.1.5.01.001 

10/09/2024 2.1.5.01.001 

10/09/2024 1.1.1.02.001 

10/09/2024 3.1.6.t1001 

10/09/2024 1.1.1.02.001 

10/09/2024 3.2.1.01.006 

10/09/2024 2.1.5.02.001 

10/09/2024 2.1.5.02.001  

BANCO DO BRASIL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

ENERGIA ELÉrR1cA 

BANCO DO BRASIL 

OBRIGACOES FISCAIS 

BANCO DO BRASIL 

IMPOSTOS FEDERAIS 

BANCO DO BRASIL 

ALUGUÉIS 'DE IMÓVEIS 

BANCO DO BRASIL 

MATERIAL DE ESCRiTÓRIO 

BANCO DO BRASIL 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

BANCO DO BRASIL 

CUSTOS DOS SERVIÇOSPRESTADOS 

BANCO DO BRASIL 

INSS 

INSS A RECOLHER 

INSS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

FGTS 

FGTS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

COMBUSTÍVEL 

BANCO DO BRASIL 

MANUTENÇÃO C REPARO 

BANCO DO BRASIL 

TAXAS, DIVERSAS 

BANCO DO BRASIL 

BANCO DO B&SIL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

ENERIAELtP.ICA 

BANCO DO BRASIL 

OBIIGAC0ES FISCAIS 

BANCO DO BRASIL 

IMPOSTOS FEDERAIS 

BANCO DO BRASIL 

ALUGUÉISDE IMÓVEIS 

BANCO DO BRASIL 

MATERIAL DE ES(R1TÓRIO 

BANCO DO BRASIL 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PA(MR 

BANCO DO BRASIL 

ÇUSTOS óos SERVIÇOS  PRESTADOS 

BANCO DO BRASIL 

INSS 

INSS A RECOLHER 

INSS A RECOLHER  

RECEBIMENTOS DESERVIÇOSRESTADOS 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

PAGAMENTO DE ENERGIA ÉLETRICA 

PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

PAGAMENTO DÊ HONORARIOS CONTABEIS 

PAGAMENTO DE HONORARIOS CONTABEIS 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

MATERIAS DE USO, DIARIO DO ECR1TORIO 

MATERIAS DE USO DIARIO DO ESCRITORIO 

PROVISÃO DE PAGAMENTO DESALARIOS 

PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALARIOS 

PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

PROVSA0 DE MS  

PROVISAO DE INSS 

PAGAMENTO DE INSS 

PAGAMENTO DE INSS 

'PROVISAO DE FGtS 

PROVISAO DE FGTS 

PAGAMENTO DE FGTS 

COMBÚSTIVEE PARA FROTA 

COMBUSTIVEL PAPA FROTA 

MANUTENÇÃO E:REPAROS 

MANUTENÇÃO E REPAROS 

,TARIFAS iJANCARIAS 

TARIFAS BANCARIAS 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MS 

-RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRIcA 

PAGAMENTO DE ENERGIA ELEtRICA 

PAGAMENTO DE HNbRARIÓS coNTAàÉis 

PAGAMENTO DE HONORARIOS CONTABEIS 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS  

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

MATERIAÓE 1150 DIARIO DO ESCRITÓRIO 

MATERIAS DE USO DIARIO DO ESCRITORIO 

PROVISAO DE PAGAMENTO DE SALARIOS 

PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALARIOS 

PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

CUSTO DOS SERVIÇOS-PRESTADOS 

CUSTO DOS SERVIÇOS  PRESTADOS 

PROVIAb DE INSS 

PROVISAO DE INSS 

PAGAMENTO DE INSS 

TRANSPORTE  

1.400.444,60 

1.400.444,00 

906,00 

906,00 

3.000,00 

3.000,00 

121.263,20 

121.263,20 

2.000,00 

2.000,00 

310,00 

310,00 

33.562,85 

33.562,85 

33562,85 

33.562,85 

420.133,20 

420.133,20 

9.2978 

9.229,78 

9.229,78 

9.229,78 

4.755,44 

4.755,44 

4.755,44 

4.755,44 

501,00 

501,00 

i.54,00 

1.534,00 

i58,00 

158,00 

2.045.345,54 2.045.345,54 

2.045.345,54 2.045.345,54 

3.806.584,06 

3.806.584,06 

807;oo 

807,00 

o0ó,00 

3.000,00 

312.626,18 

312.626,18 

.bod,00 

2.000,00 

10oo 

310,00 

37.89,0Y 

37.085,07 
37.085,07 

37.085,07 

1.141.975,22 

1.141.975,22 

10.198,39 

10.198,39 

1d.98,9 

5.361.869,38 5.351.670,99 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LTDA 



- 

Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
C.N.Pj.: 44.916.436/0001-09 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 
Insc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 

DIÁRIO 

Folha: 0007 
Número livro: 0002 
Emissão: 22/05/2025 
Hora: 00:47 

Data Classificação 

10/09/2024 1.1.1.02.001 

10/09/2024 3.2.1.01.007 

10/09/2024 2.1.5.02.002 

10/09/2024 2.1.5.02.002 

10/09/2024 1.1.1.02.001 

10/09/2024 3.1.2.07.001 

10/09/2024 1.1.1.02.001 

10/09/2024 3.2.1.06.002 

10/09/2024 1.1.1.02.001 

10/09/2024 3.2.2.03.005 

10/09/2024 1.1.1.02.001 

10/09/2024 1.2.403.001 

10/09/2024 1.1.1.02.001 

0011 

2024 1.1.1.02.001 
2024 4.1.1.02.001 

10/10/2024 3.2.2.04.001 

10/10/2024 1.1.1.02.001 

10/10/2024 2.1.4.01.027 

10/10/2024 1.1.1.02.001 

10/10/2024 3.2.2.03.007 

10/10/2024 1.1.1.02.001 

10/10/2024 3.2.2.02.001 

10/10/2024 1.1.1.02.001 

10/10/2024 3.2.2.04.006 

10/10/2024 1.1.1.02.001 

10/10/2024 3.2.1.01.001 

10/10/2024 2.1.5.01.001 

10/10/2024 2.15.01.001 

10/10/2024 1.1.1.02.001 

10/16/2024 3.1.6.01001 

10/10/2024 1.1.1.02.001 

10/10/2024 3.2.1.01.006 

2024 2.1.5.02.001 
/2024 2.1.5.02.061 

10/10/2024 1.1.1.02.001 

10/10/2024 3.2.1.01007 

10/10/2024 2.1.5.02.002 

10/10/2024 2.1.5.02.002 

10/10/2024 1.1.1.02.001 

10/10/2024 3.1.2.07.001 

10/10/2024 1.1.1.02.001 

10/10/2024 3.2.1.06.002 

10/10/2024 1.1.1.02.001 

10/10/2024 3.2.2.03.005 

10/10/2024 1.1.1.02.001 

10/11/2024 1.1.1.02.001 

10/11/2024 4.1.1.02.001 

10/11/2024 3.2.2.04.001 

10/11/2024 1.1.1.02.001 

Descrição 

BANCO DO BRASIL 
FGTS 
FGTS A RECOLHER 

FGTS A RECOI.R 

BANCO DO BRASIL 

COMBUSTÍVEL 

BANCO DO BRASIL 

MANUTENÇÃO E REPARO 

BANCO DO BRASIL 

TAXA S DIVERSAS 

BANCO DO BRASIL 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS'  

BANCO DO BRASIL 

BANCO POBRASIL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

ENERGIA ELÈTRICA 

BANCO DO BRASIL 

OBRIGACOES FISCAIS 

BANCO DO BRASIL 
IMPOSTOS FEDERAIS 

BANCO DO BRASIL 

ALUGUÉtS DE IMÓVEIS 

BANCO DO BRASIL 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

BANCO DO BRASIL 

SALMfOSE ORDENADOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

~RIOS E ORDENADOS A PAGAR 

BANCO DO BRASIL 

CUSTO DOS SÊRVIÇÓS PRESTÁDOS 

BANCO DO BRASIL 

INSS 

INSS A RECOLHER 

INSS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

FGTS'  

FGTS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

COMUSTÍVEL 

BANCO DO BRASIL 

MANUTENÇÃO E REPARO 

BANCO DO BRASIL 

TAXAS DIV~ 

BANCO DO BRASIL 

BANCO DO-BRASIL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

ENERGIAELTRICA 

BANCO DO BRASIL 

Histórico 

TRANSPORTE 
PAGAMENTO DE INSS 

PROVISAO DE FGTS 

PROVISAO DE FGTS 

PAGAMENTO DE FGTS 

PAGAMENTO DE FGTS 

COr1B11EL PARA FROTA 

COMBUSTIVEL PARA FROTA 

MANUTENÇÃO E REPAROS 

MANUTENÇÃO E REPAROS 

TARIFAS BANCARIAS. 

TARIFAS BANCARIAS 

AQUISIÇÃO bE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS  PR.ESTADOS 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

PAGAMENtO DE ENERGIA ELETRICA 

PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

PAGAMENTO DE HONORARIOaCON1ApEIS 

PAGAMENTO DE HONORARIOS CONTABEIS 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

PAGAMENtO DE ALUGUEL 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

MTER1AS 1iE LÍSO DIARÍO DO ESCR1TORIO 

MATERIAS DE USO DIARIO DO ESCRITORIO 

PROYISÃOcEPAGAMENTO DÊ SALÁRIOS 

PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALARIOS 

PAGAIEIO FOLHA SALARIAL 

PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

CUSTO DOS SERVIÇOSPRESTADOS 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

PROVISAÔ DE INSS 

PROVISAO DE INSS 

PAGAMENTO DE INSS 

PAGAMENTO DE INSS 

PROVISAOD?GTS 

PROVISAO DE FGTS 

'PAAMEr'iIDDE FGTS 

PAGAMENTO DE FGTS 

COMBU"El-f4X FROTA 

COMBUSTIVEL PARA FROTA 

MÀUTEI'4ÇÃO E REPAROS 

MANUTENÇÃO E REPAROS 

TARIFAS BANCARIAS 

TARIFAS BANCARIAS 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

PAGAMENTODEENERGIA ELETRICA 

PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

Débito Crédito 

5.361.869,38 5.351.670,99 
10.198,39 

3:833,73 
3.833,73 

3.83,73 

3.833,73 

550,00 
550,00 

i.398;oo 

1.398,00 

158,0Ó 

158,00 

2.662.500,24 

2.662.500,24 

8.034.143,08 8.034.143,08 

8.034.143,08 8.034.143,08 

2.768855,96 

2.768.855,96 

760,00 
760,00 

3:O0000 

3.000,00 

216.036,23 
216.036,23 

2.000,00 

2.000,00 

io;oo 

310,00 

25.846,84 
25.846,84 

25.846,84 
25.846,84 

830.656,79 

830.656,79 

.107,88 
7.107,88 

7.107,88 
7.107,88 

3:O,79 
3.940,79 

i94Ô,79 

3.940,79 

6815,06 

680,00 

4.8400 

1.845,00 

158,00 

158,00 

3.898.093,00 3.898.093,00 

3.898.093,00 3.898.093,00 

3./84.624,47 

3.784.624,47 

80,O0 
890,00 

TRANSPORTE 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LTDA  

3.785.514,47 3.785.514,47 



Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
C.N.P.J.: 44.916.436/0001-09 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 
Insc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 

Folha: 0008 
Número livro: 0002 
Emissão: 22/05/2025 
Hora: 00:47 

AS N 
PRoc, W 

DIÁRI 

1.1.1.02.001 

4.1.1.02.001 

3.2.2.04.001 

1.1.1.02.001 

2.1.4.01.027 

1.1.1.02.001 

3.2.2.03.007 

1.1.1.02.001 
3.2.2.02.001 

1.1.1.02.001 

3.2..04.b06 

1.1.1.02.001 
3.2.1.01.001' 

2.1.5.01.001 

3.1.6.01.001 
1.1.1.02.001 

3.2.1.01.006 

2.1.5.02.001 

2.1.5.02.001 
1.1.1.02.001 
3.2.1.01.007 

2.1.5.02.002 

2.1.5.02.002 
1.1.1.02.001 

3.1.2.07.001 

BANCO DO BRASIL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

BANCO DO BRASIL 

OBRIGACOES FISCAIS 

BANCO DO BRASIL 

IMPOSTOS FEDERAIS 

BANCO DO BRASIL 

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 
BANCO DO BRASIL 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

BANCO DO BRASIL 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

BANCO DO BRASIL 

INS 

INSS A RECOLHER 

INSS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

FGTS 

FGTS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

COMBUSTÍVL 

280.505,17 

2.000,00 

3Õ,00 

3.219,42 

32.19,42 

1.135.387,34 

8.860,34 

8:860;34 

5.420,i6 

5A20,16 

690,00 

1.003,00 

158,00 

5.301.567,82 

5.301.567,82 

4.617.368,36 

87,O 

3.000;0Ô' 

38i.61b4 

oboo 

3100b 

37.455,27 

1.35.210,51 

10.301,30 

10.30,30 

563,99 

5.563,99 

ibo 

3.000,00 

280505,17 

2.000,00 

310,00 

32.219,42 

32.219,42 

1.135.387,34 

8.860,34 

8.860,34 

5.420,16 

5.420,16 

690,00 

1.003,00 

158,00 

5301.567,82 

5.301.567,82 

4.617.368,36 

987,00 

3.000,00 

387.610,54 

2.000,00 

310,00 

37.459,27 

1.385.210,51 

10.301,30 

10.301,30 

5.563,99 

5.563,99 

Data Classificação 

10/11/2024 2.1.4.01.027 

10/11/2024 1.1.1.02.001 

10/11/2024 3.2.2.03.007 

10/11/2024 1.1.1.02.001 

10/11/2024 3.2.2.02.001 

10/11/2024 1.1.1.02.001 

10/11/2024 3.2.2.04.006 

10/11/2024 1.1.1.02.001 

10/11/2024 3.2.1.01.001 

10/11/2024 2.1.5.01.001 

10/11/2024 2.1.5.01.001 

10/11/2024 1.1.1.02.001 

10/11/2024 3.1.6.01.001 

10/11/2024 1.1.1.02.001 

10/11/2024 3.2.1.01.006 

10/11/2024 2.1.5.02.001 

o1/  
/2024 2.1.5.02.001 

2024 1.1.1.02.001 

10/11/2024 3.2.1.01.007 
10/11/2024 2.1.5.02.002 

10/11/2024 .1.5.02.002 

10/11/2024 1.1.1.02.001 

10/11/2024 3.1.2.07.001 

10/11/2024 1.1.1.02.001 

10/11/2024 3.2.1.06.002 

10/11/2024 1.1.1.02.001 

10/11/2024 3.2.2.03.005 
10/11/2024 1.1.1.02.001 

10/12/2024 
10/12/2024 

10/12/2024 

10/12/2024 

1^2024 
2024 

10/12/2024 

10/12/2024 
10/12/2024 
10/12/2024 

f0/12/204 

10/12/2024 
10/12/2024 
10/12/2024 

10/12/2024 

10/12/2024 
10/12/2024 

10/12/2024 

10/12/2024 
10/12/2024 

10/12/2024 

10/12/2024 

10/12/2024 
10/12/2024 

10/12/2024  

Descrição 

OBRIGACOES FISCAIS 

BANCO DO BRASIL 

IMPOSTOS FEDERAIS 

BANCO DO BRASIL 

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 

BANCO DO BRASIL 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

BANCO DO BRASIL 

SALÁRIOS E ORI5ENA05 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

SALÁRIOS E ORDENADd PAGAR 

BANCO DO BRASIL 

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

BANCO DO BRASIL 

INSS 

INSS A RECOLHER 

INSS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

FGTS 

FGTS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

COMBUSTÍVÈL 

BANCO DO BRASIL 

MANUTENÇÃO E REPARO 

BANCO DO BRASIL 

TAXAS-DIVERSAS 

BANCO DO BRASIL  

Histórico 

TRANSPORTE 
PAGAMENTO DE HONORARIOS CONTABEIS 

PAGAMENTO DE HONORARIOS CONTABEIS 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

MATERIASI DP USO DIARIO DQESCRITORIO' 

MATERIAS DE USO DIARIO DO ESCRITORIO 

PROVISÃO DEPÁAMENTODESÁ1ARIOS 

PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALARIOS 

PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

PAGAMENTO FOLHA SALARIAL 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

PROVISÃO DE INSS 

PROVISAO DE INSS 

PAGAMENTO DE INSS 

PAGAMENTO DE INSS 

PROVISAO, DE FGTS 

PROVISAO DE FGTS 

PAGAI4EN1O DE FGTS 

PAGAMENTO DE FGTS 

COMBUS1VEL PARA FROTA 

COMBUSTIVEL PARA FROTA 

MANUTENÇÃO E'REPAROS' 

MANUTENÇÃO E REPAROS 

TI1FASBANCARIAS 

TARIFAS BANCARIAS 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇO5 PRESTADOS 

RECEBIMENTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

PAGAMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 

PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

PAGAMENTO DE HONORARIOS COl1TABEIS' 

PAGAMENTO DE HONORARIOS CONTABEIS 

PAGAMENTO, 6 IMPOSTOS FEDMIS 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS 

PAGA(ENTÓ DE'ALUGUEL 

PAGAMENTO DE ALUGUEL 

MATERIAS bE USO DIARIO DO ÉSCRITORIO 

MATERIAS DE USO DIARIO DO ESCRITORIO 

PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALARIOS 

PROVISÃO DE PAGAMENTO DE SALARIOS 

CUSTO bbS SERVIÇOSPRESTADOS 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

!R3VISAO DE INSS 

PROVISAO DE INSS 

PAGAMENTO DE INSS' 
PAGAMENTO DE INSS 
PRÕVISAO DE 1G1 
PROVISAO DE FGTS 

PAGAMENTO DE ÊàS 

PAGAMENTO DE FGTS 

COMBUSTIVEL PARA FROTA 

Débito Crédito 

3.785.514,47 3.785.514,47 
3.000,00 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

TRANSPORTE 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LTDA  

6.466.379,26 6.465.676,26 



Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
C.N.P.J.: 44.916.436/0001-09 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 
Irisc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 

DIÁRIO 

Folha: 0009 
Número livro: 0002 
Emissão: 22/05/2025 
Hora: 00:47 

Data Classificação Descrição Histórico 

TRANSPORTE 
COMBUSTIVEL PARA FROTA 

MANUTENÇÃO È REPAROS 

MANUTENÇÃO E REPAROS 

TARIFAS BAÍCARiAS 

TARIFAS BANCARIAS 

COMPRA DE MERCADORIA PARA SERVIÇOS 
FUTUROS 
COMPRA DE MERCADORIA PARA SERVIÇOS 
FUTUROS 
AQUISICÃÕ DE MAQUINAS EEQUIPAMENTOS 

AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TOTAL DO DIA 

Débito 

6.466.379,26 

Crédito 

6.465.676,26 
703,00 

TOTAL DO DIA 

CAIQUE FERNANPJ.. 
REIS CARVALHO':... 

60825617324 

TOTAL DO MS 
SEBASTIAO 
HENRIQUE ==.1• 

ARAWO 
91924987368v 

10/12/2024 1.1.1.02.001 

10/12/2024 3.2.1.06.002 

10/12/2024 1.1.1.02.001 

10/12/2024 3.2.2.03.005 

10/12/2024 1.1.1.02.001 

10/12/2024 3.1.6.01.001 

10/12/2024 1.2.4.03.001 

10/12/2024 1.1.1.02.001 

31/12/2024 2.3:5.01.001 

31/12/2024 1.1.1.02.001 

31/12/2024 5.1.4.01.001 

31/12/2024 3.1.2.07.001 

2024 5.1.4.01.001 

2/2024 3.2.1.01.001 

31/12/2024 5,1.4.01.001 

31/12/2024 3.2.1.01.006 

31/12/2024 5.1.4.01.001 

31/12/2024 3.2.1.01.007 

31/12/2024 5.1.4.01.001 

31/12/2024 3.2.1.06.002 

31/12/2024 5.1.4.01.001 

31/12/2024 3.2.2.02.001 

31/12/2024 5.1.4.01.001 

31/12/2024 3.2.2.03.005 

31/12/2024 5.1.4.01.001 

31/12/2024 3.2.2.03.007 

31/12/2024 5.1.4.01.001 

31/12/2024 3.2.2.04.001 

31/12/2024 5.1.4.01.001 

31/12/2024 3.2.2.04.006 

31/12/2024 4.1.1.02.001 

3 /2024 5.1.4.01.001 

/2024 5.1.4.01001 

2/2024 3.1.6.01.001 

31/12/2024 5.1.4.01.001 

31/12/2024 2.3.5.01.001  

BANCO DO BRASIL 

MANUTENÇÃO E REPARO 

BANCO DO BRASIL 

TAXAS DIVERSAS 

BANCO DO BRASIL 

CUSTOS QOS SERVIÇOS PRESTDOS 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

BANCO DO BRASIL 

LUCROS ACUMULADOS 

BANCO DO BRASIL 

RESULTADO [$0 EXERCÍCIO 

COMBUSTÍVEL 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

INSS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

FGTS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

MANUTENÇÃO E REPARO 

RESULTADO DO ERCÍCO 

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 

RESULTADQDO EXE.CÍCI 

TAXAS DIVERSAS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO, 

IMPOSTOS FEDERAIS 

RESULTADO DO EXERCÍCLQ 

ENERGIA ELÉTRICA 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

SERVIÇOS PRESTADOS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

CUSTOS DOS SERVIÇOS  PRESTADOS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

LUCROS ACUMULADOS 

dlst1buiçode lucros 

distribuição de lucros 

fechamento do balaríço 2024 

fechamento do balanço 2024 

fechanento'dobalanço 2024 

fechamento do balanço 2024 

feçhamehtodõ balanço 2024 

fechamento do balanço 2024 

fechamento do bblanço 2024 

fechamento do balanço 2024 

fechamento do balanço 2024 

fechamento do balanço 2024 

fecharnentodo balaiço 2024 

fechamento do balanço 2024 

fechanento do blanço 2024 

fechamento do balanço 2024 

fechamento tio balanço 2024 

fechamento do balanço 2024 

fechamento dobafançÔ 2024 

fechamento do balanço 2024 

fechamento do balanço 2024 

fechamento do balanço 2024 

fechamento do balanço 2024 

fechamento do balanço 2024 

fechamento do balànço f024 

fechamento do balanço 2024 

,fechamento do balanço 2024 

fechamento do balanço 2024  

.543,00 

2.543,00 

is8;oo 

158,00 

53.400,00 

53.400,00 

'2.662.499,88 

2.662.499,88 

9.184.980,14 9.184.980,14 

3.2501100,00 

3.250.000,00 

5.48000 

5.480,00 

3116O1,93 

311.601,93 

85690,53 

85.690,53 

4t320,15 

41.320,15 

21.590,00 

21.590,00 

22.000,ob 

22.000,00 

1.580,00 

1.580,00 

2.684.029,63 

2.684.029,63 

9.632,0b 

9.632,00 

3.1ÓO,Õ0 

3.100,00 

32.253.32,03 

32.253.392,03 

9.29.417,62 

9.729.417,62 

19.337.950,17 

19.337.950,17 

67.756.784,06 67.756.784,06 

76.941.764,20 76.941.764,20 

10/12/2024 2.1.3.01.001 FORNECEDORES NACIONAIS 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 
SOCIO-ADMINISTRADOR 
CPF: 608.256.173-24 

SEBASTIAO HENRIQUE ARAUJO SILVEIRA 
Reg. no CRIE - PI sob o No. 8430 
CPF: 919.249.873-68 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LTDA 



Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
C.N.P.J.: 44.916.436/0001-09 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 
Insc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 

Folha: 0010 
Número livro: 0002 

   

Código Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 

1 ATIVO 13.522.614,840 41.732.461,07 25.586.651,63 29.668.424,280 
2 ATIVO CIRCULANTE 13 153 622,840 32 253 392,03 25 586 651 63 19.826.363,246 
3 DISPONÍVEL 13.153.622,84D 32.253.392,03 25.586.651,63 19.820.363,24D 
7 BANCOS CONTA MOVIMENTO 13 153 622,84D 32.253 392 03 25 586 651 63 19 820 363 240 
8 BANCO DO BRASIL 13.153.622,840 32.253.392,03 25.586.651,63 19.820.363,240 

501 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 368.992,OOD 9.479.069,04 0,00 9.848.061,040 
lii IMOBILIZADO 368.992,000 9.479.069,04 0,00 9.848.061,04D 
118 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 368.992,00D 9.479.069,04 0,00 9.848.061,040 
119 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 368.992,000 9.479.069,04 0,00 9.848.061,040 

149 PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO 13.52Ï614,84C 4.084.153,34 20.229.962,78 29.668.424,28C 
150 PASSIVO CIRCULANTE 695.969,92C 434.153,34 492.012,61 753.829,19C 

164 FORNECEDORES 0,00 0,00 53.400,00 53.400,OOC 
165 FORNECEDORES 0,00 0,00 53.400,00 53.400,OOC 

506 FORNECEDORES NACIONAIS 0,00 0,00 53.400,00 53.400,OOC 

169 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 295.936,87C 33.000,00 0,00 262.936,87C 

170 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 295.936,87C 33.000,00 0,00 262.936,87C 

525 OBRIGACOES FISCAIS 295.936,87C 33.000,00 0,00 262.936,87C 

400.033,05C 401.153,34 438.612,61 437.492,32C 

0,00 274.142,66 311.601,93 37.459,27C 
000 27414266 31160193 3745927C 

190 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 400.033,05C 127.010,68 127.010,68 400.033,05C 

191 I4Sú A REIOU1ER 1000 à5.69ô,53' 85.690,3 0,00 

192 FGTS  RECOLHER 0,00 41.32045 41.320,15 0,00 

526 OBRIGACOES SOCIAIS 19.159,17C 0,00 0,00 19.159,17C 

527 OUTRAS OBRIGACOES TRABALHISTAS 380.873,88C 0,00 0,00 380.873,88C 

242 PATRIMÔNIO LÍQUIDO f2.826.6.11,92c 3.650.000,00 19.737.950,17 28.914.595,09C 
243 CAPITAL SOCIAL 100.000,00C 0,00 400.000,00 500.000,OOC 

244 CAPITAl. SUBSÇRrTO 100.00000C 0,00 400.000,ÕO 500.000,000 
245 CAPITAL SOCIAL 100.000,00C 0,00 400.000,00 500.000,00C 

264 LUCROS OU PREJUIZQS ACUMULADOS 12.726.644,92C 3.650.000,ÓO 19.337.950,11 28.414.595,090 
265 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 12.726.644,92C 3.650.000,00 19.337.950,17 28.414.595,09C 
266 LUCROS ACUMULADOS 12 76 644 92C 3 650 000 00 -19M7M6,17 28414 595 99C 

269 CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 0,00 12.915.441,86 12.915.441,86 0,00 
500 CUSTOS 0,00 9 734 891,62 9 734 897,62 0,00 
283 CUSTOS INDIRETOS DE PRODUÇÃO 0,00 5.480,00 5.480,00 0,00 
290 COMBUSTÍVEIS E ENERGIA ELÉTRICA 000 5 48000 5,48000 000 
292 COMBUSTÍVEL 0,00 5,480,00 5.480,00 0,00 

465 CUSTOS DOS SERVIOS PRESTADOS 0,00 9.729.417,62 9.129.417,62 0,00 
466 CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 9.729.417,62 9.729.417,62 0,00 

095 

 67 CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 9.729.417,62 .4.729.417,62 0,00 

319 DESPESAS GERAIS 
321 MANU1NÂO É REPARO 

329 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
340 ALUGUÉIS É ÁDArquroS 
341 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 

0,00 21.590,00 21.590,00 0,00 
0,00 21.90,00 25l00.: 0,00 

0,00 2.720.341,63 2.720.341,63 0,00 
o 00 22.000 00 22 000 00 0,00 
0,00 22.000,00 22.000,00 0,00 

345 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 0,00 2485.609,63 2.685.O9,63 0,00 
350 TAXAS DIVERSAS 0,00 1.580,00 1.580,00 0,00 
352 IMPOSTO FEdERAIS 0,00 2.684.029,63 Z.6QU29,6i 0,00 

353 DESPESAS GERAIS 

354 ENERGIA ELÉTI0A 
359 MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

0,00 12.732,00 12.732,00 0,00 
0,00 9.632,6 9.l2,ôO 0,00 
0,00 3.100,00 3.100,00 0,00 

402 CONTAS DE REStfl,TADO.-I CElTAS 0,00 32.253.392,03 32.253.392,03 0,00 
403 RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 32.253.392,03 32.253.392,03 0,00 
404 RECEITA BRUTA DE ENDAS E SERVIÇOS 0,00 32.253.392,03 .253.39á,03 0,00 
410 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 32.253.392,03 32.253.392,03 0,00 
411 SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 32.253.392,03 32.5392,03 0,00 

460 CONTAS DE APURAÇÃO 0,00 32.253.392,03 32.253.392,03 0,00 
461 CUSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 0,00 32.253.39,03 32.253.392,03 0,00 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LTDA 

185 OBRIGAÇÔES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
186 OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 

o187 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

DESPESAS OPERACIONAIS 
296 DESPESAS 'COM VENDAS 
297 DESPESAS COM PESSOAL 
298 SALÁRIOS E ORDENADOS 
303 INSS 
304 FGTS 

0,00 3.180.544,24 3.180.544,24 0,00 
0,00 460.202,61 460.202,61 0,00 
0,00 438.612,61 438.612,61 0,00 
000 31160193 31160193 000 
0,00 85.690,53 85.690,53 0,00 
0,00 41 320 15 41 320 15 0,00 



Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRLJCOES LTDA 
C.N.PJ.: 44.916.436/0001-09 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 
Insc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 

Folha; 0011 
Número livro: 0002 

  

Código Descrição da conta Saldo Anterior 

471 APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCfCIO 0,00 
472 APURAÇÃO DO RESULTADO àq EXERCkIO 0,00 
473 RESULTADO DO EXERCfCIO 0,00 

80825657324 

Crédito Saldo Atual 

32.253.392,03 32.253.392,03 0,00 
32.253 392,03 32 253 391,'03 0,00 

32.253392,03 32.253392,03 0,00 

Débito 

SEBASTiAO 
HENRIQUE ARAUJO 

SILVEIRA919249873 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 
SOCIO-ADMINISTR.ADOR 
CPF: 608.256.173-24  

SEBASTIAO HENRIQUE ARAUJO SILVEIRA 
Reg. no CRC - P1 sob o No. 8430 
CPF: 919.249.873-68 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LTDA 



1 

BALANÇO PATRIMONIAL 

8EBASTIAO 
HENRIQUE. 

RAUJO SILVER 
9192498738 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

C.N.P.J.: 44.916.436/0001-09 
Insc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 
Balanço encerrado em: 31/12/2024 

Descrição 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONfVEL 
BANCOS CONTA MOVIMENTO 

BANCO DO BRASIL 

PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO 

PASSIVO CIRCYLANTE 
FORNECEDORES 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES NACIONAIS 

LUCROS OU PRE3UfZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PRE3UÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 

CATQUE FERNAMOOE . 
REIS CARVALHO 

80825617324 

Folha: 0012 
Número livro: 0002 

Saldo Atual 

29.668.424,28D 

19.820.363,24D 

19.820.363,240 
19.820.363,24D 

19.820.363,24D 

9.848.061,040 
9.848.061,040 
9.848.061,04D 

9.848.061,04D 

29.668.424,28C 
753.829,±9C 

53.400,OOC 
53.400,OÓC 

53.400,OOC 

262.936,87C 
262.936,87C 

262.936,87C 

437.492,32C 
37.459,27C 

37.459,27C 

400.033,05C 
19.159,17C 

380.873,88C 

28.914.595,09C 
500.000,OOC 

500.000,OOC 
500.000,OOC 

28.414.595,09C 

28.414.595,09C 

28.414.595,09C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

6BRIGAOES FISCAIS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 

OBRIGAÇÕES COMO PESSOAL. 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

OBRIGACOES SOCIAIS 
OUTRAS OBRIGACOS TRABALHISTAS 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 
10-ADMINISTRADOR 

608.256.173-24  

SEBASTIAO HENRIQUE ARAUJO SILVEIRA 
Reg. no CRC - P1 sob o No. 8430 
CPF: 919.249.873-68 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LTDA 



Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA Folha: 0013 
C.N.P.J. : 44.916.436/0001-09 Número livro: 0002 
Insc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 

RECEITA BRUTA 
SERVIÇOS PRESTADOS 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERC±CIO EM 31/12/2024 

32.253.392,03 32.253.392,03 

(5.480, 00) (5.480,00) 
CUSTOS 
COMBUSTÍVEL 

 

RECEITA LÍQUIDA 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COM VENDAS 
SALÁRIOS E ORDENADOS 
INSS 
FGTS 

NUTENÇÃO E  REPARO 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 
TAXAS DIVERSAS 
IMPOSTOS FEDERAIS 

ENERGIA ELÉTRICA 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 
CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

RESULTADO OPERACIONAL 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

o 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 
SOCIO-ADMINISTRADOR 
CPF: 608.256.173-24 

CAIQUE 
REIS CARVALHO: 

60825817324 

32.247.912,03 

32.247.912,03 

(3.180.544,24) 

(311. 601, 93) 
(85.690,53) 
(41.320, 15) 
(21.590, 00) (460.202, 61) 

(22.000, 00) 
(1.580, 00) 

(2.684.029, 63) 
(9.632,00) 
(3.100,00) (2.720.341, 63) 

(9.729.417, 62) (9.729.417, 62) 

19.337.950,17 

19.337.950,17 

19.337.950,17 
SEBASTIAO ==Si 
HENRIQUE 

ARAUJO 
SILVEIRk 

91924987368 

SEBASTIAO HENRIQUE ARAUJO SILVEIRA 
Reg. no CRC - P1 sob o No. 8430 
CPF: 919.249.873-68 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LTDA 



Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA Folha: 0014 
C.N.13.1: 44.916.436/0001-09 Número livro: 0002 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 

Insc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Saldo em 31/12/2023 

Ajustes de Exercícios Anteriores 

Aumento de Capital 

Saldo em 31/12/2024 

1OQ.000,00 12.72644:9 '12.826.644,92 

16.087.950,17 16.087.950,17 

400.000,00 -400.Õ00,00 0,00 

500.000,00 28.414.595,09 28.914.595,09 
SEBASTI4 I?' 
HENRIQUE 

ARAUJO 
SILVEI

9192498 
RA: CJOUE 

REIS ORVALHO 
6O8256I7324,2%.. 

 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 

SOCIO-ADMINISTRADOR 

CPF: 608.256.173-24  

SEBASTIAO HENRIQUE ARAWO SILVEIRA 

Reg. rio CRC - P1 sob o No. 8430 

CPF: 919.249.873-68 

o 

CAPITAL 
REALIZADO 

AUTORIZADO 
Histórico Capital Sodai LUCROS OU Total 

PREUIZOS 
ACUMULADOS 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LTDA 



CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

SAO LUIS, 31/12/2024 

À 
Sebastiao Henrique Araujo Silveira 
CRC-PI 008430/0 
Endereço: Rua Carroçável, Nr 35, Cond. Freedom Residence Cs 89, Aracagy, Cep 65.137-00 
Paco do Lumiar - MA 

Prezados Senhores: 

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa CR ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 44.916.436/0001-09, que as informações relativas ao período base 31/12/2024, 
fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, 
apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e 
previdenciária são fidedignas. 

Também declaramos: 

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão 
adequados ao tipo de atividade e volume de transações; 

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação vigente; 

(c) que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total idoneidade; 

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e 
perfazem a realidade do período encerrado em 2024; 

(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado [Valor não disponível], são 
controladas e validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o 
conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados. 

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam afetar 
as demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das 
operações da empresa. 

Também confirmamos que não houve: 

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança; 

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; 

(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para 
divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências 
passivas. 

Atenciosamente, 

CJQIJE FERNANPO Z 
REIS CARVALHO; 

60825617324 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

CPF: 608.256.173-24 



Folha: 0016 
Número livro: 0002 
Emissão: 22/05/2025 

Hora; 00:47:53 

Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
Inscrição: 44.916.436/0001-09 
Período: 01/01/2024 -3 1/12/2024 

19.820.363,24 + 0,00 26,29 Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 

753.829,19 + 0,00 

19.820.363,24 26,29 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 

753.829,19 

19.820.363,24 - 0,00 26,29 

Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 

753.829,19 

29.668.424,28 39,36 

Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral Ativo 

753.829,19 + 0,00 

753.829,19 + 0,00 0,03 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

29.668.424,28 Geral Passivo Total 

SEBASTIÃO 
HENRIQUE ARAU 

SILVEIRA91 92498 

CAIQUE 
REIS CARVALH 

60825617324 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2024 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

29.668.424,28 Ativo 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Ia 

753.829,19 + 0,00 0,03 

Sistema licenciado para GOLDEN SERV EMPREENDIMENTOS LTDA 
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PROC. 

Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 17 
CNPJ: 44.916.436/0001-09 N0iero livro: 0002 
lnsc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 Emissão: 22/05/2025 

Hora: 00:51:09 

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 
Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA— CNPJ 44.916.436/0001-09 
Endereço: JORNALISTA MIECIO JORGE, 8A 
Bairro: RENASCENCA, Cidade São Luís, Estado: MA, Cep: 65075-660 
Nire: 21201198743 —Data: 04/01/2022 

Nota 1 - Contexto Operacional 
A CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, com sede e foro na Cidade de São Luís, Estado 
do Maranhão, JORNALISTA MIECIO JORGE, 8A Bairro: RENASCENCA, Cidade São Luís, 
Estado: MA, Cep : 65075-660, inscrita no CNPJ sob o nr 44.916.436/0001-09, tendo como objeto 
social Construção de Edificios, com inicio de atividades em 04/01/2022. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. Nestas, seus Direitos e 
Obrigações estão demonstradas suas informações por valores históricos, acrescidos das 
correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência. 

Nota 3 - Práticas Contábeis 
3.1 - Direito e Obrigações 
3. 1.1 -Disponibilidades 
Composta pelas Contas Bancárias e Caixa, registram todos os recebimentos e pagamentos 
efetivados pela empresa ao longo do ano. 

3.1.2 - Clientes 
Demonstra todas as Duplicatas a receber contabilizadas conforme documento fiscal e seus 
recebimentos conciliados conforme extrato bancário. 

3.1.3 - Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método 
linear. 

3.1.4 - Obrigações de Curto Prazo 
3.1.4.1 - Obrigações com Fornecedores 
Demonstra todas aquisições de manutenção para uso na prestação de serviços, contabilizados 
conforme documento fiscal e as suas baixas registradas conforme conciliação bancária. 

3.1.4.2 - Obrigações trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 
A empresa não possui obrigações trabalhistas e nem encargos trabalhistas previstos em legislação 
e/ou convenções coletivas de trabalhadores, mas possui suas obrigações fiscais nas esferas Federais, 



Empresa: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTD 
CNPJ: 44.916.43610001-09 
!nsc. Junta Comercial: 21201198743 Data: 04/01/2022 

1. 
FLO- 86 

nUBIRIGN— 
Folha: 18 
Número livro: 0002 
Emlsso: 22/05/2025 
Hora: 00:51;09 

s 

Municipais e Estaduais. A empresa esta no regime do simples nacional e contabiliza os encargos 
tributários pelo regime de competência. 

Nota 4 - Patrimônio Líquido 
4.1 - Divisão do Capital Social 
A CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, tem como Sócio Administrador CAIQUE 
FERNANDO REIS CARVALHO, brasileiro, natural de CAXIAS-MA, CPF nr 608.256.173-24 
onde Capital Social Composto por R$500.000,00 totalmente integralizados em moeda corrente do 
País. 

Nota 5 - Garantias prestadas a terceiros e outras responsabilidades eventuais ou contingentes 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que a administradora da 
empresa, escudados em opinião de seus consultores, não apontam contingências de quaisquer 
natureza. 

Nota 6 - Eventos Subsequentes 
O Sócio Administrador declara inexistência de fatos ocorridos subsequentemente a data de 
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou 
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

SEBASTIAO/ J. 
HENRIQUE 

São  Luis - MA, 31 de dezembro de 2024 ARAUJO 
CJOUE FERNANDO

91924987368ú.o 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO Sebastião Henrique Araujo Silveira 
Sócio Administrador Contador CRC-PI 008430/0 
CPF 608.256.173-24 CPF 919.249.873-68 

a 



FLS. N' 

PROC N'Ú9,) Q,Q 2 

RUBRICA: 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Livro Diário 

Número: 2 Folha: 19 

Contém este livro 19 folhas numeradas do No. 1 ao 19 emitidas através de processamento eletronico de dados, que serviu 
de Livro Diário da empresa abaixo descrita. 

Nome da Empresa CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Ramo CONTRUCAO DE EDIFIIOS 

Endereço Avenida JORNALISTA MIEcIO JORGE, 8A, S/N° 

aplemento 

Bairro RENASCENCA 

Municipio SAO LUIS 

Estado MA 

Inscrição no CNPJ 44.916.436/0001-09 

Inscrição Estadual 128777753 

Registro na junta 21201198743 Data registro: 04/01/2022 

Inscrição Municipal 3682408611 

a 
SAO LUIS, 31/12/2024 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO - 

(Ls. 

1 PRO N.  
RUBRICA. 

Entidade: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 44.916.436/0001-09 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

'mero de Ordem 

Utureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

21201198743 

44.916.43610001-09 

2 

Livro Diário 

SAO LUIS 

04/01/2022 

31/12/2024 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

1251 

TEIkM 

*W e Empresarial 

atureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Livro Diário 

2 

1251 

01/01/2024 

31/12/2024 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
E2.89.3C.BC.48.A2.17.BE.47.75.1 1.E5.8F.58.9C.DE.ED.36.B8.05-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.3.2 do Visualizador Página 1 de 1 



IDENcAÂq 
NIRE 

21201198743 

CNPJ 

{ 44.916.436/0001-09 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

à 

Livro Diário (Completo 

IIIIITIIT 
NATUREZA DO LIVRO 

Livro  Diário 
ENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

.89.3C.BC.48.A2.17.BE.47.75.1 1.E5.8F.58.9C.DE.ED.36.B8.05 
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CONTRATO DE LOCACÃO DE EQUIPAMENTQ 

 

 

LOCATÁRIA : LUCENA INFRAESTRUTURA LTDA 
CNPJ/MF : 03992.929/0001-32 
ENDEREÇO : Rua Principal do Cajueiro,01 - Vila Maranhão 

São Luis/MA - CEP 65.091-009 

 

LOCADORA : CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ/CPF :44.916.436/0001-09 
ENDEREÇO : AV JORNALISTA MIECIO JORGE - SALA 412 

Renascença - São Luís/MA CEP: 65.075-660 

Pelo presente instrumento particular, as partes acima nomeadas e qualificadas, por seus 
representantes ao final assinado, têm entre si justo e acertado um contrato de locação de 
equipamento sem operador, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1 O OBJETO: 

O presente contrato consiste na locação de equipamentos sem operador, prestados pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, em todo o território nacional. 

1.1. Compõe o presente Contrato o Anexo abaixo descrito que fazem parte integrante 
deste instrumento: 

1.1.2 Anexo 1— Proposta Comercial, S/N. 

1.1.3 Em caso de divergência entre o disposto neste Contrato e em seu Anexo 1, 
prevalecerão, para efeitos de hierarquia de aplicação, as disposições conforme a 
seguinte ordem: Contrato e Anexo 1. 

1.1.4 A CONTRATADA declara que tem ciência e cumprirá todas as normas e 
procedimentos técnicos, saúde e segurança, além de cumprir com as exigências de 
manutenção e segurança da CONTRATANTE. 

1.2 Fica estabelecido, desde logo, que é vedada à CONTRATADA qualquer exclusividade 
quanto ao objeto ora ajustados, facultando-se à CONTRATANTE, a seu critério e a qualquer 
tempo na vigência deste contrato, a celebração de outros contratos com terceiros, visando 
ao mesmo objeto, no mesmo local, não cabendo à CONTRATADA, em qualquer hipótese, 
nenhum ressarcimento, a qualquer título, em caso de subdivisão da locação com outras 
empresas. 

1.3. As partes expressamente declaram que o presente contrato de LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS SEM MÃO DE OBRA, não cria entre elas, nem entre seus empregadosou 
terceiros por elas contratados, qualquer tipo de vínculos trabalhista, societário, previdencirio 
e/ou tributário, estando ambas eximidas de quaisquer responsabilidades relativas a esses 
tipos de vínculos, uma vez que cada parte arcará isolada e exclusivamentecom os problemas 
decorrentes de medidas judiciais ou administrativas promovidas por seus respectivos 
funcionários e/ou terceiros contratados, devendo manter a outra parte isenta e exonerada de 
tais responsabilidades. 
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CLÁUUJ..A SEGUNDA - PRECOS DO VALOR DO CONTRATO UBCP 

2 PREÇOS - Pela locação que constitui o objeto do presente contrato a LOCATÁRIA 
pagará a LOCADORA os preços, estimados abaixo: 

2.1. A garantia de franquia será de 200 horas de utilização da(s) máquina(s) e/ou 
equipamento(s) locado(s). As horas excedentes utilizadas serão cobradas proporcionalmente 
levando-se em conta a modalidade contratada e o valor previsto para remuneração. O valor 
da hora excedente é de R$ 70 
2.2. A LOCATÁRIA se compromete a pagar um valor mínimo mensal de R$ 14.000,00 
(catorze mil reais), ainda que a quantidade de medições (200 horas) não seja atingida. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MEDICÕES. FATURAMENTO. PAGAMENTOS 

3 MEDIÇÕES - A medição do serviço executado deverá ocorrer sempre entre o dia 01 ao 
dia 30 de cada mês, a mesma deverá ser apresentada pela LOCATARIA até o dia 05 do 
mes subsequente. 

FATURAMENTO —Após a aprovação da medição, a LOCADORA emitirá a respectiva Fatura 
de Locação, a qual deverá ser entregue a LOCATÁRIA no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data de aprovação de medição e o vencimento será 30 dias após a emissão da 
Fatura. 

3.1 A medição das horas dos equipamentos só será iniciada após a vistoria e liberação da 
Vale, e apresentação de toda documentação solicitada. 

3.2 DADOS PARA FATURAMENTO: 

EMPRESA: LUCENA INFRAESTRUTURA LTDA 
ENDEREÇO: BR 135 KM 12 N 01, VILA MARANHÃO - SÃO LUIS - MA - CEP: 65.091-009 
CNPJ: 03.992.929/0001-32 

3.3 Deverá constar no corpo da nota fiscal: 

a. Local da obra: 
b. Período de execução dos serviços em referência 
c. N° da medição a que se refere o faturamento 

3.4 PAGAMENTOS - Os pagamentos serão efetuados conforme autorização expressa da 
LOCADORA na rede bancária indicada pela mesma ou via boleto bancário. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGACÕES DAS PARTES 

4.1. OBRIGAÇÕES DA LOCADORA: 

a) A LOCADORA é responsável pela realização de todas as manutenções preventivas 
necessárias para garantir o bom funcionamento dos equipamentos locados. Isto inclui 
a realização de serviços regulares de manutenção preventiva, conforme recomendado 

VALOR UNIT. PRAZO 
VALOR TOTAL ITEM DESCRIÇÃO

MENSAL CONTRATUAL 

1 CAMINHÃO BASCULANTE PLACA: PTP-4011 R$ 14.000,00 06 MESES R$ 84.000,00 
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pelo fabricante dos equipamentos e solicitado pela LOCATÁ'1A. M3CADORA deve 
arcar com todos os custos relacionados a estas manutenções preventivas, sem 
qualquer ônus para a LOCATARIA. 

b) Guardar confidencialidade com relação a dados, detalhes e informações relativas à 
obra, obtidas diretamente da LOCATARIA, ou, indiretamente, em razão de execução 
dos serviços contratados; 

c) A LOCADORA fica responsável em realizar o seguro de todos os equipamentos ora 
contratados em uma seguradora idônea, contemplando roubo, incêndio, colisões, 
acidentes de qualquer natureza, abrangendo coberturas também para terceiros. 

d) Os equipamentos deverão atender aos padrões VALE, ser habilitado nos Órgãos 
competentes (DER, DNER, ANTT etc.) com as taxas de seguro e licenciamento 
exigidas, que deverão ser devidamente renovadas quando necessárias e mantidas 
sempre atualizadas pela LOCADORA, enquanto vigorar este contrato. As despesas 
relativas a estas documentações são de reponsabilidades da LOCADORA; 

e) O equipamento contratado deverá atender aos padrões de emissão de fumaça 
conforme estabelecido na Portaria MINTER 100/80; 

f) É obrigatório por parte da LOCADORA a calibração de seus dispositivos de velocidade 
a cada 12 (doze) meses em laboratórios certificados, que utilizem padrões nacionais 
ou internacionais rastreados pelo INMETRO, estando sujeito, a qualquer momento, a 
fiscalização da LOCATARIA, sob pena de paralisação das liberações financeiras, 
repasse de multas ou rescisão do instrumento, se houver necessidade; 

g) Caberá à LOCADORA a responsabilidade de realizar as manutenções preventivas e 
preventivas de desgaste natural dos equipamentos; 

h) É responsabilidade da LOCADORA manter os equipamentos em perfeito 
funcionamento, bem como o atendimento à legislação brasileira que rege os 
transportes; 

i) Responsável manutenção dos equipamentos, sem custo adicional para a 
CONTRATANTE, incluindo as manutenções preventivas e por desgaste natural; 

D A LOCADORA deverá corrigir os problemas do equipamento de forma que ele não 
fique parado. Caso a manutenção for de responsabilidade da LOCADORA e estender 
um prazo superior a 72 H, a LOCATARIA poderá aplicar uma penalidadede 2% do 
valor mensal da locação por cada dia que este não apresentar as condições gerais de 
funcionamento. Limitado a 10% do valor de locação mensal. 

4.1.1 OBRIGAÇÕES DA LOCATARIA: 

São obrigações da LOCATÁRIA, desde que a LOCADORA estela adimplente com suas 
obrigações previstas neste contrato e em lei, as seguintes. 

a) Realizar todas as manutenções corretivas necessárias devido ao mau uso dos 
equipamentos, incluindo a mão de obra para realizar esses reparos. As peças 
necessárias para essas manutenções corretivas serão fornecidas pela LOCADORA, 
mas o custo das peças será pago pela LOCATARIA. Dessa forma, a LOCADORA 
entrega as peças, e a LOCATARIA realiza a troca e os reparos necessários, garantindo 
o funcionamento contínuo dos equipamentos durante o período de locação. 

b) Efetuar pagamento conforme previsto no presente contrato; 
c) Fornecer combustível e lubrificação dos equipamentos locados; 
d) Responsável pela guarda e conservação dos equipamentos, seguindo as instruções 

de uso do mesmo indicadas pela LOCADORA. 
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e) Reembolsar os custos das peças do equipamento, quando or idque o dano 
foi oriundo da má utilização do funcionário da LOCATARIA. 

f) Na desmobilização devolver os equipamentos no mesmo estado em que recebeu, 
salvo o desgaste natural do uso severo dos equipamentos; 

g) Responsável pela troca e fornecimento dos materiais de desgaste tais como unhas, 
lâminas, dentes e facas laterais; 

h) Responsável pela mobilização e desmobilização dos equipamentos; 
i) A(s) máquina(s) e/ou equipamento(s) locado(s), bem como seu(s) complemento(s), 

deverá(ão) ser vistoriado(s) pela LOCADORA, na presença de um representante da 
LOCATÁRIA quando da sua devolução, devendo tal(is) bem(ns) ser(em) entregue(s) 
nas mesmas condições verificadas quando do início deste contrato, ressalvadas as 
situações de desgaste natural. 

j) E considerado desgaste natural da(s) máquina(s) e/ou equipamento(s) locado(s), bem 
como seu(s) complemento(s), a ação do tempo e do uso deste(s) dentro das atividades 
ao(s) qual(ais) se destina(m) e sempre na observância das instruções e informações 
transmitidas pelo preposto da LOCADORA e pelo que prevê o manualdo usuário. 

k) Parágrafo Primeiro. Não se enquadram nas disposições do item os materiais de 
penetração de solo, como unhas, dentes, cantos, lâminas, facas laterais, e os 
materiais de contato de demolição como, ponteiros, bem como PNEUS. O custo destes 
materiais e seus reparos correrão por conta da LOCATÁRIA. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO CONTRATUAL 

5.1 PRAZO CONTRATUAL - O presente contrato terá seu início no dia 14/06/2024 e término 
no dia 14/12/2024. 

5.1.1 Este contrato terá validade até 14/12/2024, caso haja interesse entre as partes, o 
contrato de locação será prorrogado por igual período, através de aditivo de prazo a ser 
elaborado entre as partes. 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO CONTRATUAL 

6.1 O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo mediante simples 
comunicação, com 10 (dez) dias de antecedência, por escrito, daquele que desejar denunciar 
o contrato à outra parte. 

6.2 Em caso de descumprimento contratual, a outra parte poderá rescindir o contrato 
independentemente de comunicação prévia. LOCADORA terá prazo de 72 H para 
cumprimento. 

CLAÚSULA SÉTIMA - SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO 

7.1 Todas as normas, sem exceção, relativas à segurança, higiene e medicina do trabalho, 
previstas na legislação em vigor, aplicáveis ao objeto do contrato, devem ser fielmente 
cumpridas e obedecidas pela LOCADORA, assim como as instruções porventura fornecidas 
pela LOCATÁRIA. 

CLÁUSULA OITVA - VALOR DO CONTRATO 

8.1 O valor estimado do presente contrato é de R$ 84.000,00 (Oitenta e Quatro Mil Reais), 
podendo variar para mais ou para menos pois o prazo é estimado, certo desde já, que isso 
não dará direito à LOCADORA a qualquer indenização ou reivindicação, seja a que título 
for e nem dará a mesma, garantia de faturamento. 
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CLÁUSULA NONA—FORO 

PROC. N 

RUBRICA: 

9.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís-MA, para demandas e procedimentos judiciais 
oriundos deste Contrato, com renúncia expressa das partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja ou que se torne. 

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam as Partes o presente instrumento em 02 
(duas) vias de iguais teor e forma, com as testemunhas abaixo. 

São Luís - MA, 17/06/2024. 

LOCATÁRIA: 

 

D

ocu

mento assinado digitalmente 

ANTONIO EDINALDO DA LUZ LUCENA 
Data: 11/07/202410:43:34-0300 
Verifique em https:j/validar.itLgov.br  

'$ ,- 

 

LUCENA INFRAESTRUTURA LTDA 

LOCADORA: 

Documento assinado digitatmente 

nAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO C 
Datú; 06/07/2024 16:02:14-0300 
Verifique em https://vatidar.itLgov.bv  

CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

TESTEMUNHAS: 

1.  

2.  
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LOCATÁRIA : LUCENA INFRAESTRUTURA LTDA 
CNPJ/MF : 03.992.929/0001-32 
ENDEREÇO : Rua Principal do Cajueiro,01 -Vila Maranhão 

São Luis/MA - CEP 65.091-009 

LOCADORA : CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ/CPF : 44.916.43610001-09 
ENDEREÇO : AV JORNALISTA MIECIO JORGE - SALA 412 

Renascença - São Luís/MA CEP: 65.075-660 

Pelo presente instrumento particular, as partes acima nomeadas e qualificadas, por seus 
representantes ao final assinado, têm entre si justo e acertado um contrato de locação de 
equipamento sem operador, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1 O OBJETO: 

O presente contrato consiste na locação de equipamentos sem operador, prestados pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, em todo o território nacional. 

1.1. Compõe o presente Contrato o Anexo abaixo descrito que fazem parte integrante 
deste instrumento: 

1.1 .2 Anexo 1 - Proposta Comercial, S/N. 

1.1.3 Em caso de divergência entre o disposto neste Contrato e em seu Anexo 1, 
prevalecerão, para efeitos de hierarquia de aplicação, as disposições conforme a 
seguinte ordem: Contrato e Anexo 1. 

1.1.4 A CONTRATADA declara que tem ciência e cumprirá todas as normas e 
procedimentos técnicos, saúde e segurança, além de cumprir com as exigências de 
manutenção e segurança da CONTRATANTE. 

1.2 Fica estabelecido, desde logo, que é vedada à CONTRATADA qualquer exclusividade 
quanto ao objeto ora ajustados, facultando-se à CONTRATANTE, a seu critério e a qualquer 
tempo na vigência deste contrato, a celebração de outros contratos com terceiros, visando 
ao mesmo objeto, no mesmo local, não cabendo à CONTRATADA, em qualquer hipótese, 
nenhum ressarcimento, a qualquer título, em caso de subdivisão da locação com outras 
empresas. 

1.3. As partes expressamente declaram que o presente contrato de LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS SEM MÃO DE OBRA, não cria entre elas, nem entre seus empregadosou 
terceiros por elas contratados, qualquer tipo de vínculos trabalhista, societário, previdenciário 
e/ou tributário, estando ambas eximidas de quaisquer responsabilidades relativas a esses 
tipos de vínculos, uma vez que cada parte arcará isolada e exclusivamentecom os problemas 
decorrentes de medidas judiciais ou administrativas promovidas por seus respectivos 
funcionários e/ou terceiros contratados, devendo manter a outra parte isenta e exonerada de 
tais responsabilidades. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - PRECOS DO VALOR DO CONTRATO 

2 PREÇOS - Pela locação que constitui o objeto do presente contrato a LOCATÁRIA 
pagará a LOCADORA os preços, estimados abaixo: 

2.1. A garantia de franquia será de 200 horas de utilização da(s) máquina(s) e/ou 
equipamento(s) locado(s). As horas excedentes utilizadas serão cobradas proporcionalmente 
levando-se em conta a modalidade contratada e o valor previsto para remuneração. O valor 
da hora excedente é de R$ 70 
2.2. A LOCATÁRIA se compromete a pagar um valor mínimo mensal de R$ 14.000,00 
(catorze mil reais), ainda que a quantidade de medições (200 horas) não seja atingida. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MEDICÕES. FATURAMENTO. PAGAMENTOS 

3 MEDIÇÕES - A medição do serviço executado deverá ocorrer sempre entre o dia 01 ao 
dia 30 de cada mês, a mesma deverá ser apresentada pela LOCATARIA até o dia 05 do 
mes subsequente. 

FATURAMENTO -Após a aprovação da medição, a LOCADORA emitirá a respectiva Fatura 
de Locação, a qual deverá ser entregue a LOCATÁRIA no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data de aprovação de medição e o vencimento será 30 dias após a emissão da 
Fatura. 

3.1 A medição das horas dos equipamentos só será iniciada após a vistoria e liberação da 
Vale, e apresentação de toda documentação solicitada. 

3.2 DADOS PARA FATURAMENTO: 

EMPRESA: LUCENA INFRAESTRUTURA LTDA 
ENDEREÇO: BR 135 KM 12 N 01, VILA MARANHÃO - sAo Luís - MA - CEP: 65.091-009 
CNPJ: 03.992.929/0001-32 

3.3 Deverá constar no corpo da nota fiscal: 

a. Local da obra: 
b. Período de execução dos serviços em referência 
c. N° da medição a que se refere o faturamento 

3.4 PAGAMENTOS - Os pagamentos serão efetuados conforme autorização expressa da 
LOCADORA na rede bancária indicada pela mesma ou via boleto bancário. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGACÕES DAS PARTES 

4.1. OBRIGAÇÕES DA LOCADORA: 

a) A LOCADORA é responsável pela realização de todas as manutenções preventivas 
necessárias para garantir o bom funcionamento dos equipamentos locados. Isto inclui 
a realização de serviços regulares de manutenção preventiva, conforme recomendado 

VALOR UNIT. PRAZO 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

MENSAL CONTRATUAL 

1 CAMINHÃO BASCULANTE PLACA: PTP-4011 R$ 14.000,00 06 MESES R$ 84.000,00 
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pelo fabricante dos equipamentos e solicitado pela LOCA- RIA. A LOCADORA deve 
arcar com todos os custos relacionados a estas manutenções preventivas, sem 
qualquer ônus para a LOCATARIA. 

b) Guardar confidencialidade com relação a dados, detalhes e informações relativas à 
obra, obtidas diretamente da LOCATARIA, ou, indiretamente, em razão de execução 
dos serviços contratados; 

c) A LOCADORA fica responsável em realizar o seguro de todos os equipamentos ora 
contratados em uma seguradora idônea, contemplando roubo, incêndio, colisões, 
acidentes de qualquer natureza, abrangendo coberturas também para terceiros. 

d) Os equipamentos deverão atender aos padrões VALE, ser habilitado nos Órgãos 
competentes (DER, DNER, ANTT etc.) com as taxas de seguro e licenciamento 
exigidas, que deverão ser devidamente renovadas quando necessárias e mantidas 
sempre atualizadas pela LOCADORA, enquanto vigorar este contrato. As despesas 
relativas a estas documentações são de reponsabilidades da LOCADORA; 

e) O equipamento contratado deverá atender aos padrões de emissão de fumaça 
conforme estabelecido na Portaria MINTER 100/80; 

f) É obrigatório por parte da LOCADORA a calibração de seus dispositivos de velocidade 
a cada 12 (doze) meses em laboratórios certificados, que utilizem padrões nacionais 
ou internacionais rastreados pelo INMETRO, estando sujeito, a qualquer momento, a 
fiscalização da LOCATÁRIA, sob pena de paralisação das liberações financeiras, 
repasse de multas ou rescisão do instrumento, se houver necessidade; 

g) Caberá à LOCADORA a responsabilidade de realizar as manutenções preventivas e 
preventivas de desgaste natural dos equipamentos; 

h) É responsabilidade da LOCADORA manter os equipamentos em perfeito 
funcionamento, bem como o atendimento à legislação brasileira que rege os 
transportes; 

i) Responsável manutenção dos equipamentos, sem custo adicional para a 
CONTRATANTE, incluindo as manutenções preventivas e por desgaste natural; 

j) A LOCADORA deverá corrigir os problemas do equipamento de forma que ele não 
fique parado. Caso a manutenção for de responsabilidade da LOCADORA e estender 
um prazo superior a 72 H, a LOCATARIA poderá aplicar uma penalidadede 2% do 
valor mensal da locação por cada dia que este não apresentar as condições gerais de 
funcionamento. Limitado a 10% do valor de locação mensal. 

4.1.1 OBRIGAÇÕES DA LOCATARIA: 

São obrigações da LOCATÁRIA, desde que a LOCADORA estela adimplente com suas 
obrigações previstas neste contrato e em lei, as seguintes. 

a) Realizar todas as manutenções corretivas necessárias devido ao mau uso dos 
equipamentos, incluindo a mão de obra para realizar esses reparos. As peças 
necessárias para essas manutenções corretivas serão fornecidas pela LOCADORA, 
mas o custo das peças será pago pela LOCATARIA. Dessa forma, a LOCADORA 
entrega as peças, e a LOCATARIA realiza a troca e os reparos necessários, garantindo 
o funcionamento contínuo dos equipamentos durante o período de locação. 

b) Efetuar pagamento conforme previsto no presente contrato; 
c) Fornecer combustível e lubrificação dos equipamentos locados; 
d) Responsável pela guarda e conservação dos equipamentos, seguindo as instruções 

de uso do mesmo indicadas pela LOCADORA. 
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e) Reembolsar os custos das peças do equipamento, quando comprovado que o dano 
foi oriundo da má utilização do funcionário da LOCATA RIA. 

f) Na desmobilização devolver os equipamentos no mesmo estado em que recebeu, 
salvo o desgaste natural do uso severo dos equipamentos; 

g) Responsável pela troca e fornecimento dos materiais de desgaste tais como unhas, 
lâminas, dentes e facas laterais; 

h) Responsável pela mobilização e desmobilização dos equipamentos; 
i) A(s) máquina(s) e/ou equipamento(s) locado(s), bem como seu(s) complemento(s), 

deverá(ão) ser vistoriado(s) pela LOCADORA, na presença de um representante da 
LOCATÁRIA quando da sua devolução, devendo tal(is) bem(ns) ser(em) entregue(s) 
nas mesmas condições verificadas quando do início deste contrato, ressalvadas as 
situações de desgaste natural. 

j) É considerado desgaste natural da(s) máquina(s) e/ou equipamento(s) locado(s), bem 
como seu(s) complemento(s), a ação do tempo e do uso deste(s) dentro das atividades 
ao(s) qual(ais) se destina(m) e sempre na observância das instruções e informações 
transmitidas pelo preposto da LOCADORA e pelo que prevê o manualdo usuário. 

k) Parágrafo Primeiro. Não se enquadram nas disposições do item os materiais de 
penetração de solo, como unhas, dentes, cantos, lâminas, facas laterais, e os 
materiais de contato de demolição como, ponteiros, bem como PNEUS. O custo destes 
materiais e seus reparos correrão por conta da LOCATÁRIA. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO CONTRATUAL 

5.1 PRAZO CONTRATUAL - O presente contrato terá seu início no dia 14/06/2024 e término 
no dia 14/12/2024. 

5.1.1 Este contrato terá validade até 14/12/2024, caso haja interesse entre as partes, o 
contrato de locação será prorrogado por igual período, através de aditivo de prazo a ser 
elaborado entre as partes. 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO CONTRATUAL 

6.1 O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo mediante simples 
comunicação, com 10 (dez) dias de antecedência, por escrito, daquele que desejar denunciar 
o contrato à outra parte. 

6.2 Em caso de descumprimento contratual, a outra parte poderá rescindir o contrato 
independentemente de comunicação prévia. LOCADORA terá prazo de 72 H para 
cumprimento. 

CLAÚSULA SÉTIMA - SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO 

7.1 Todas as normas, sem exceção, relativas à segurança, higiene e medicina do trabalho, 
previstas na legislação em vigor, aplicáveis ao objeto do contrato, devem ser fielmente 
cumpridas e obedecidas pela LOCADORA, assim como as instruções porventura fornecidas 
pela LOCATÁRIA. 

CLÁUSULA OITVA—VALOR DO CONTRATO 

8.1 O valor estimado do presente contrato é de R$ 84.000,00 (Oitenta e Quatro Mil Reais), 
podendo variar para mais ou para menos pois o prazo é estimado, certo desde já, que isso 
não dará direito à LOCADORA a qualquer indenização ou reivindicação, seja a que título 
for e nem dará a mesma, garantia de faturamento. 
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9.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís-MA, para demandas e procedimentos judiciais 
oriundos deste Contrato, com renúncia expressa das partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja ou que se torne. 

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam as Partes o presente instrumento em 02 
(duas) vias de iguais teor e forma, com as testemunhas abaixo. 

São Luís - MA, 17/06/2024. 

LOCATÁRIA: 

 

Documento assinado digitalmente 

ANTONIO EDINALDO DA LUZ LUCENA 
Data: 17/07/2024 10:43:34-0300 
Verifique em https://validar.iti.gev.br  

SI 

 

LUCENA INFRAESTRUTURA LTDA 

LOCADORA: 

Documento assinado digitalmente 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 

Data: 08/07/2024 16:02:14-0300 
Verifique em https:j/valldariti.govbr 

CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

TESTEMUNHAS: 

1.  

2.  
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ILUCENA,  
LOGÍSTICA 

 

 

 

ATESTADO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

À quem interessar possa, 

Declaramos para os devidos tina que a empresa LUCENA INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no CNPJ 

03.992.929/0001-32, com sede na Rua Principal do Cajueiro, 01 - Vila Maranhão, São Luís/MA - CEP 

65.091-009, contratou os serviços de locação de máquinas e caminhões fornecidos pela empresa CR 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 44.916.436/0001-09, com endereço na AV 
Jornalista Mléclo Jorge, Sala 412, Renascença, São Luís/MA - CEP 65.075-660. 

A locação compreendeu 06 caçambas trucadas com capacidade de 12m3, pelo período de um ano. 

02 caminhões compactadores de Lixo com capacidade de 15m3. Assim como máquinas pesadas 

descritas abaixo: 

• PÁ CARREGAD EIRA CAT 924- KWK00264 

• RETROESCAVADEIRA CAT 416 -L 9P1159 

Atestamos que os serviços prestados pela empresa CR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA foram 

realizados de maneira exemplar, demonstrando atenção ao acompanhamento dos equipamentos 

durante o período de locação e mantendo uma excelente relação com o cliente. A dedicação da equipe 

da empresa locadora contribuiu significativamente para o cumprimento das demandas operacionais e 

reforça a satisfação da LUCENA INFRAESTRUTURA LTDA com os serviços fornecidos. 

Atestamos ainda que os serviços foram realizados conforme estabelecido em contrato, atendendo às 

necessidades operacionais da empresa LUCENA INFRAESTRUTURA LTDA. 

São Luís/MA, 19 de março de 2025. 

Assinatura: 

D ei 1 t oj—Ptl s t a 
Coordenado/de ogktica 
i, uCENA LOGíSTICA 

grupollucena ,com.br  

Lucma Ltie• 
CNPJ: 36.765.280/0001-76. 

Avenida dos Curiós, n° 09. Vila Esperança 
Cop: 65095-460, Seio Luís - MA. 

(98) 3241-4050 G iicitacao©Iogflucena.com,br 



I.LUCENA 
LOGÍSTICA 

ATESTADO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

À quem Interessar possa, 

Declaramos para os devidos fins que a empresa LUCENA INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita na CNPJ 

03.992.929/0001-32, com sede na Rua Principal do Cajueiro, 01 - Vila Maranhão, São Luís/MA - CEP 

65.091-009, contratou os serviços do locação de máquinas e caminhões fornecidos pela empresa CR 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 44.916.436/0001-09, com endereço na AV 

Jornalista Miécio Jorge, Sala 412, Renascença, São Luís/MA - CEP 65.075-660. 

A Locação compreendeu 06 caçambas trucadas com capacidade de 12m3, pelo período de um ano. 

02 caminhões compactadores de lixo com capacidade de 15m3. Assim como máquinas pesadas 

descritas abaixo: 

o e PÁ CARREGADEIRA CAT 924 - KWK00264 

• RETROESCAVADEJIRA CAT 416 -L 9P1 159 

Atestamos que os serviços prestados pela empresa CR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA foram 

realizados de maneira exemplar, demonstrando atenção ao acompanhamento dos equipamentos 

durante o período de locação e mantendo uma excelente relação com o cliente. A dedicação da equipe 

da empresa locadora contribuiu significativamente para o cumprimento das demandas operacionais e 

reforça a stisfação da LUCENA INFRAESTRUTURA LTDA com os serviços fornecidos. 

Atestamos ainda que os serviços foram realizados conforme estabelecido em contrato, atendendo às 

necessidades operacionais da empresa LUCENA INFRAESTRUTURA LTDA. 

São Luís/MA, 19 de março de 2025. 

Assinatura: 

DeiIto ; .tsta 

Coordenado de 14stica 
1,. t,ICENP,  LOG!5TIC 

grupoilucena,corn.br 

Lucna Lo.tic; 
CNPJ: 36,765.280/0001-76. 

Avenida dos Curjós, n° 09. Vila Esperança 
Cep: 65095-460, Seio Luis - MA. 

(98) 3241-4050 G licitacao@logliucena.com.br  
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PAVIRROL ' !ENGFNHARIA 

/ 

 

ATESTADO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS 

    

À quem interessar possa, 

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa PAVIRROL ENGENHARIA LTDA, inscrita no 

CNPJ 12.228.949/0001-22, com sede ria RUA R, N2  11, QD 09, LOTEAMENTO BOA MORADA, 

São Luís/MA, CEP 65.070-873, contratou os serviços de locação de máquinas pesadas 

fornecidos pela empresaCR 

/00

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕESLTDA, inscrita no CNPJ 

36 44.916.401-09, com endereço na AV Jornalista Miécio Jorge, Sala 412, Renascença, São 

Luís/MA,,- 65.075-66( 

120, SÉRIE E9201679; 

AT ÇS1iGÇ, SÉRIE GV00323 

• 06 caçambas trucadas com capacidade  de 12m3. 

• 02 caminhões compactadores de lixo com capacidade de 15m3  

O período de locação foi de um ano. 

Atestamos que os serviços prestadospela empresa CR.ENGENHARIA  È CONSTRUÇÕES LTDA 

são realizados de maneira exemplar, demonstrando atenção ao acompanhamento dos 

equipamentos e mantendo uma excelente relação como cliente. A dedicação da equipe da 
04, 

empresa locadora contribuiu significativamente para o cumprimento das demandas 

operacionais e reforça a satisfação da PAVIRROL ENGENHARIA LTDA com os serviços 

fornecidos desde o inído do contrato até' a presente data. 

Atestamos ainda que os serviços são reafizados conforme estabelecido em contrato, 

atendendo às necessidades operacionais da empresa PAVIRROL ENGENHARIA LTDA. 

São Luís/MA, 19 de março de 2025. 

LUIS SERGIO AMARAL 
RIBEIRO:02472382367 

ES Assinado de forma digital por LUIS SERGIO 
AMARAL FERNANDES R18E1R002472382367 

dos: 2025.03.19 14:21:38 -0300 

Luís Sergio Amaral Fernandes Ribeiro 

Administrador Titular 

Rua R, n°11,. Lote 11, Quadra 09, Latearnento Boa Morada, 
São Luís - MA, CEP: 65.070-873 

CNPJ: 12.228.949/0001-22 Inscrição Estadual: 123368367 
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N do Contrato: 

078/20244MÁ. 

o 

PREÂMBtJLO: 

1. VENDEDORA: NORTE RENTAL COMERCIAL AUTOMORES LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, regularmente inscrita no (NPJ sob o n'46.423.57-, /0004-50, estabelecida na Rodovia 
BR 310, 1Km 365, Polo industrial, s/n", Distnt r\groindustrial, Jacabal/MA, CEP 65.700-000, e-mail 

neste ato rcprcscntadn por eu hisi:amc procurador, Sr. Jair Rohcrio dos 

Santos, brasileiro, casado, economista, rcuLtinente inscãoo no CPF sob o n° 545.207.116-49, e-mail 

11?do •i jcili do rv. 'nesm. endereço retro :itado; doravante denominada 
VENDEDORA 

II. COMPRADORA: CR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito 

Privado, regularmente inscn i no CNP) s ho o" 44.910.436/0001-09, com scus atos C005.itUT1VOS 

dcvidi.imcnie arquivados na }nnt.i Comercial do tiado do Maranhão sob o Ni RI o°  212011987-13, 

Com sede 0:1 Avenida Iornnlira Mie o Jnge, ç.ilui 412,, 'n' $ A, Bairro Renascença, São 1 uí/\l \. CV411  

.;, IRSft ato r prçsenvda 1-,(,)r seu soeu e :dmim:r'.tlir, 

Caque Fernando Reis Carvalho, brasileiro, solteiro, empi-esario, inscrito no Ct'F sol) o 

60$.26. 173 24, portador da 0du1a de identidade Civil ,i ° O$06217820069 SESP/1A, e da 

ClrrL ira Nacii mal de E la1iiIiraçio  n° 05' 1 29o7. I)TMN/M4 residente e domicilLdo nu 

Condomínio 1 n rcrlagos, Avenida Niário \ndreaia, upidadd ?9,  Turti, $I}t Lu(s/M.A, CEP 65,t)6R-51 ((1, 

ravan. denominada COMPRADORA; 

III DEVEDOR ScMJDARIO cAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO, brasileiro, solteiro, 

emprcS.iio, jn(:riu) no CrI1  sb o O V 3 ..4, poi adot cia ( .. .ula de Tdeitidadc Civil K_; n" 

0306217820069 Sl-SP1'MA, e da (::titcira \acii mal dc Habilitação n' 071 259Õ53  

residente e domiciliado tis -t~ hirerkio, ;\venída v[áirio Andrea'zti, ii idade 29, '1 ei e, São 

1 ui'/\1 \ C1 1) 65.068-50(Y, êi
.r oi nanL denmuitiado 

DEVEDOR SOJ.,IDÁRIO 

IV. FIEL DEPOSITÁRIA. CR  ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., pss jurídica de 

dircio privado, regularmente inscrita no CNPJ sob. o yn' 44.916.436/0001 -09, com SeUS atos 

cúnstltutivos devidamente arquivados na Junca mctdal do Estado do Maranhão sob o N [RI 

21211198-1743, com sede na \vc;iida jornalista •\Iicciu juigc , sala 412, o" 8 A, Bairro Renascenca, Sã o 

1 uis/\l \ CV,P 65.075 660, e miii' o ul i 1ICtC ato 1Cpi ntidi O1 tL1 "'1I 

e administrador, Caique Fernando Reis Girvalho, j devidameni e qualificados alhures; dor:van e 
denominada FIEL DEPOSITÁRIA. 

As Partes C'onritantes, co arn'mo na boa-Jè' oijcr,va, na fJn:fidadc social dos contratos e cio 
pacta swir servanda, têtz e.-.'ut si. e acertado o presente Contrato de Compra e Venda de 
Veículo Novo cmz Rescn'a Domínio e Ou1i1ç A eiias, que se regerá pelas seguintes 
cláusulas: 

DO OBJETO DO CONTITÚ 
V. ( ) presente (otirraro tem por objeto-a Aquísição pela COMPRADORA do seguinte 

VENDEDORA: til (um) Veículo ZLt(. Kna, mrc:i \hr)ksvaen, nuaiclu V\X717.2  10 CR1 4Y2 
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Contra/o de Compra e Venda de Veículo i\om 

rnn Reserra de Domínio e Oiiirco »I,'eiieas. 

(doravante denominado "Veícuio"), ano/modele, 2024/2025, dieel, cor Branco Geada, Chassi 
953679TG2SR026798, conforme nota fiscal do fabrictnre n 660828, 

V.I. O Veículo objeto da Compra C venda ta7. parte do imobilizado da VENDEDORA, 
portanto, a COMPRADORA declara ciéncia quanto a esta situação, inclusive do prazo ele 
permanência ol.irigardrio de 12 (doze) meses nesta e tndiçáo, contados da emissão da \oru Fiscal, ou 
seja, ainda jtic haja a tjuibç cli ht'm o nicsni i somente poderá ser ii'nnsferid i apds o mencionado 
lapso temporal, portanto, a COMPRADORA nada tem a reclamar, seja a que título e tempo for, ciii 

uiZo ou fura dele, o que faz em caráter írrcvogável e irretratável, dando a mais ampla e geral cjuiraçai) ' 

VENDEDORA. 

DO VALOR DO BEM E DA FORMA DE PAGAMENTO 

VI. O Veículo descrito na cláusula V fora vendido pelo Ví'iOt de R$550.000,00 (quinhentos e cinquenta 
mil reais) para pagamento à vista, conforme Pedida ck Faturanient', firmado entre as Partes cm data de 

,t  Êin 
27/08/2024, donde a COMPRADORA pag.' ai a Ítuk rada pari a vEND:EDoRA o  valor de  

RS1 26.500,00 (cento  vinte  e  eis  mil e quhcntos i cais). na cuta bancu ia da VENDEDORA, e o 

saldo devedor nu valor de R542,500,00 (quati 'centse vinte e tcs m1 e qui nhentos reais), será pago 
pela COMPRADORA atravs de um .ii cc]anlrmo direto concedido pela VENDEDORA. 

VIA. :\ VENDEDORA.  conedc a COMPRADORA uni próprio e direto pata 

que a COM PRADORÁ pelo sakh dc tdt ir (1b423.500,00) til) d bcuii desci lo na clrwsula V 

supra, de fornia  parcelada eu. 12 (do-/e) vezes  i~t
11 ti\us,l flenais e t1Ctss1,vaS, com C41'Cfl ia ele 30 

(trinta) dias pulm o início dos pagannetros (contada da dura d j inalui a do Pedido de l :atllnimL.nr.(i)  e, 

em contrapartida, a RADORA pag:ui: (a) 'Fa'a de Cadastto n. valor dç R$5.000,OÜ (cinco mil 

reais); (b) Ct t\ mIL 00 dor de R 1 SI 10,00 (um nil e quinlic.nto rcai', (e) 1 de cmpl icamento rio 

valor de R$1 750,00 (ii, m1 s efltQ» . riqu nt i reais),  dc modo que oloi total parcelado  do 
Veículo alcançará o montacte d'e R$443.750,04 (qua troce ntos e quarenta e três mil setecentos e 

cinquenta reais e quatro centavos), os quais setu pagos pela COMPRADORA à VENDEDORA, 
ai ravc's dc boletos bancários de emissão da VENDEDORA, do Banca Santander (convênio 525659), 

aaéncia 3524, conta corrente n°  13005,582-6, da seguinte forma: 

N. do Bc'ctu Vencimento V 1or Parcela 

329/01 2o,'00/21 )2 RS3(1 979,17 N' 01 

329/02 2o/10/2024 RSi6.979,17 N°02 

329/0' N" 03 

329/04 26/12/2024 R536.9'79,117 N" 04 

329/05 26/011,12025 R$36.979,17 N° 05 

329/06 2,6/02/2025 R6.979,17 N°06 

329/07 2/03/2025 R$36.9719,17 N' 07 

329/08 26/04/2025 R$36,979,17 N os 

329/09 26/05/2025 R$36.979,17 N° 09 

329/10 26/06/2025 R$36.979,17 N`10 

329/11 26/07/2G05 R$36.1,79,17 N" 1! 

329/12 j_36,/OS/ 2o25 '9,7 N° 12 
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poc. N°4LJ.-
R%JBR%Ck 

('outra/o de (ou/pra e Veada ele 1 . éíçi//& i"Toi'o 

'w,u Rsc . a de Doinímio e Otilras A icuiças. 

VI.II. A COMPRADORA declara desde já que verificou a integralidade de todos os boleros 
retro mencionados, nada tendo a reclamai', seja a que título for, e que,  portanto,  dá o seu aceite em 
todos os boleros de forma ampla, geral e vrctratnvel. 

DA TRADIÇÃO 

VII.. () Veículo identificado na cláusula V scat teaspo'tatln de flcscncic/RJ para São Luís/MA,  atrAvés 

do frete realizado pela empresa TRANSPAX (veículo em remonta), e será retirado pela 

COMPRADORA na sede d' empresa Mônaco Diesel Caminhões e Ônibus Ltda. CNPJ sob o O 

()5.442.121/0001-07, estabelecida na Avenida Engen.heho Fanilano Macieira, n' 04, Km 04, Vila 
Esperança, Tibiri, São Luís/MA, CEP 65.095600, de modo que as Partes concordam que a entrega do 

bcm objeto do Contrato se configura como t tradição do Veiculo, nos rt.rrnos do artieü 493  do Código 
Civil. 

VIT.I. Como recebimento do \feíc;lh na sc supracitada empresa Mônaco Diesel 
Caminhões e Ônibus Ltda., a COMPittD'ORA declara que-ele é zero km, cm pexteiru estado de 
funcionamento e contendo todos os seus itens de segurança e o manual do proprietário, e•  tendo 

inclusive vistoriado e recebido, dandõ, pois, por Oh mc e valiosa ,,apresente avença. 

VII.11. A C()MPRA1)ORA declara. desde já, que qualquer vir io oudceix.,.x oriundo de eventual 

molc.'mcn tu n.t'lado seu nua do o \ cleLno ujCrO do (.00iralu, sctao de culpa cclusi a da 
respectiva empresa do ltnplet nn',1r, nada rendo  a reciantar a VENDEDORA, se ja a que título tui, 

em juízo ou fora deled'ndo mais arnpia e geral quitação, dc, fo.ima irLe oá cl . iricti ará cl. 

DAS OBRIGAÇÕES DA COMPRADORA 

VIII A COMPRADORA deverá utilizar o Veículo conforme as recomendações técnicas estabelecidas 
pelo fabricante, devendo eia verificar se ele está dentro das especificações técnicas, bem como zelar pela 

realização de todas as manutenções preventivas e corretivas perante a concessionária do fabricante 

V\X'), visando a manutenção cia garantia do Veículo. 

IX A COMPRADORA se responsabilizará pela manutenção e conservação do Veículo objeto deste 
Contrato, ficando por sua conta a substituiçào rias peças avariadas, ou das que necessariamente tiverem 

doe ser substituídas na oportunidac.lc da realização das manutenções preventivas e/ou correnvas, que 
o seu turno deverão ser realizadas e:clusivarnenrc e hngaturiamenrc em concessionária pripta da 

marca (\í\X") do veículo no período de garanl ii do V cuiú. 

X. '\ COMPRADORA se obriga desde já, a permitir que  VENDEDORA por intermédio de 
qualquer de seus prepostos, realize vistorias periódicas, desde que agendadas com 48h de anrecedncia 

e por e-mail, a fim de verificar o estado de conservação do Veículo objeto do Contrato, podendo esta, 

inclusive, indicar medidas qte entender necessárias. Caso a COMPRADORA mude de dornicflio, 

deverá informar imediatamente o endereço do novo local a VENDEDORA por e-mail ou carta 
registrada. 

XI. A COMPRADORA deverá contratar e manter durante toda a vígéncia deste Contrato, um seguro 
com cobertura total do Veículo (sinistros roubo e/ou furto, perda total ou. parcial) e contra terceiros, 

Págiti
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PROC.NO 'cí)'5 
UBRICA (o//tra2ó de 6ompïa e Vendei de 1 'eíc,,/o Noi'o 

com Risera de .J)o,nínio e 0v/pai 'liencai. 

indicando a VENDEDORA como bereficixja de tod4c.quakue.r indenização securitária. Fim caso de 
ornsso desta providência por parte da COMPRADORA ficará ela obrigada a indenizar a 

VENDEDORA por todos os danos causadoa ao Veículo e/ou a resstcir o valor integral do bem cm 
caso de perda, roubo, eventuais indenizações contra terceiros, scm prejuízo da rescisão e imposição das 
multas aqui previstas cm caso de iriadimplência contratual. 

XII. A COMPRADORA se rcsponsahilizaif cwlusívamcnre. 
X11.1 Pelos danos causados no Veículo objeto do Contraio /ou a terceiros, devendo comunicá-

los imedinrnmenre à. VENDEDORA e reaH"ar o' d: dos resarcimenos 

XII.H. Pelos pagamentos das uulrns por mnfracies de tránsitu, [PVA, seguro obrigatório 

DPVAT, licenciamento e demais impostos, taxas ou encargos incidentes sobre o Veículo objeto do 

Contrato, bem como por todo e qualquer valor proveniente de questões ciou responsabilidades 

ambientais, civis ou cCiminair que vierem a ser constatadas, por ação ou omissão, dolosa ou culposa, 

durante a utilização do Veículo e enquanto o bem estiver no nome da VENDEDORA ou enquanto 

permaneça com Reserva de Domínio a VENDEDORA.. 

XII.IIJ. Em manter o Veículo objeto do Contrato devidamente segurado contra fogo, roubo, 

extravios ou quaisquer acidentes, cm companhia de seguros id'mea. 
XH.IV Por defender o Veículo Ol)jet() do c;orirrato contra rurbaçóes de terceiros. 

XH.V. A honrar integralmente com o presente Contrato, pagando todas as parcelas avençadas, 

especialmente, cm caso de roubo, furto ou perda total do Veículo objeto do Contrato. 

XII VI Por todos o'. custos 4n> nut. içio (Preventiva e coiretiv"4ó \ ciculo issim como 

todas as revisões detètinadas pelo fabicanre, duntrnr o petíndo de garati deverão ser realizadas 

exclusivamente  e obi ttÓnimerite ti (OtiCC5 v' da marca VW) 
XII.VII. A obedecei' a ni's os r:rn; s d ninn.l de garaoria do fabricante do Veículo, 

XILVIII. A utilizar o Veículo vendido, dentro do ordenamenro legal, especialmente no que 

tange i lei de transito 

XIII. Por força do pacto com Reserva de Domínio, a propriedade do Veículo objeto da compra e 

venda descrito na cláusula V ficará reservada para a VENDEDORA (are 521 do Código Civil), até que 

haja a quitação integral dos valores devidos pela COMPRADORA por força deste Contrato. ficando a 

COMPRADORA responsável pelos riscos do objeto da compra e venda, conforme descrito no 

presente Contrato, a partir de quando lhe toi entregue (are 523 do Código Civil). A Reserva de 

Domínio será registrada junco ao órtzà.o de trárisito competente obrigatoriamente eàs expensas da 

COMPRADORA.. 

XIV, A COMPRADORA declara se ck ntc de que o Veículo discriminado na cláusula V está sendo 

imediatamente entregue pela vENDE1:)oRA com 'cssa a de que o mesmo faz parte do iniohiljzadci 

da VENDEDORA, deste modo: as Pai as ;i'e lc.m q.e, a tcarisfe rs'ncia de ritularidade do Veículo 

com Reserva de Domínio (perante os urgáos de trâns i to - DETRAN) da VENDEDORA para a 

COMPRADORA só ocorrerá após 12 (doze) meses contados da einissái da Nota Fiscal de fábrica, ou 
seja, cm 29/08/2024. 

XIV.I. A COMPRADORA não poderá exigir a transferência do Veículo da VENDEDORA 
antes do adítnplemcnto integral das parcdas descritas no quadro da cláusula VI..! supra e (10 prazo de 
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RJBRtCA. CJIIJJO de compra e E ene1a de J.cíw/o No/'o 
ívm Resen'a de Domínio e Outras fi'ençu. 

12 (doe) meses,  contados a partír da efl1ISSàC) (0 ioa, Fiscal de fábrica, portanto, a COMPRADORA 
declara neste aro, em caráter irre'ogável e irretrativcl, a sua amiência quanto ao pr51Z() de permanência 

do Veículo no imobilizado da VENDEDORA e nada tem a reclamar, seja a que título for, sobre a 
tra.nsferéncia do dito Veículo, cai juízo ou tra dde dando a mais ampla e geral quitaçrio a 
VENDEDORA. 

XV. A COMPRADORA declara qu tnquuuo integral decorrcnte do 
presente Contrato, nas condições e formas prev stas, a posse indireta e o domínio do Veículo ora 
vendido continuarão com a VENDEDORA, ohtigar.dusc desta maneira a COMPRADORA. 

XV.I. A COMPRADORA ulio pudma alienai, ceder, cmp*-estnr, oferecer a penhora, dar ciii 

garantia, arrendar /locar, riem criir quaisquer ônu sobre o \' cul ora vendido sem a anuência 

expressa da VENDEDORA, bem cu'u não poderá remover o dito bem para locais inacessíveis ou 

ocultj-k.>. 

CONDIÇÕES GERAIS 

XVI. Para a liquidação do debico devido pela COMPRADORA, a VENDEDORA entrega neste ato 

cm mãos da COMPRADORA todos os holero re1atíosap Dxcekucnt() descrito na clausula VI-1 e, 
COMPRADORA dec1a  que vçritiçou a ít.tcgralklade dc. çdcs ,os.hí1etos nada tendo a reclamar, 

seja a que título for, e que. pcwrâflto,. dii o seu aceite em todos os boletocw caráter irrevogável e 

in-enaruive l, de forma aiunpla  . geral, , tei id •s títulos emirícIos cm ia'. da VENDEDORA poderão 

ser cedid 's pari terceiros ek fornia onemsa ou nálo, e ainda 1-.)ode,i-ã(j ser chiltCiOnadOS C garantidos, 

iic li penden tcmc'n te de qualquer com unicacão, an ienda e 4gização da COMPRADORA, como 
iflstwflwfln >s au toflflttlos, sem prejuízo  de quauer das cluiisulas pactuadas entre as Partes. 

XVII. Na falta de cumprimb' td qualquer iL 'hngaçõ s ria aj'UStaiaS, S( bi erud o inad'mpk menro 

dos valores/parcelas dentro cio vencima.: a era ado poderá a VENTEDORA considerar vencido 

saldo que restar, ou a sua totalidade se nada n ci sido pago e exigir o seu total e pronto 

cumprimcnto/paganicnto, incluindo unia multa de 1V pot cento) inddentr- SOliR o saldo 

devedor e juros de mora & 2% (dois por cento) ao NU— desde que a COMPRADORA seja 

constituída em moia nos termos do (digo et. 325) e não tenha providenciado o pagamento 

(purgação da moi a) no prazo estabelecido pela NDEDORA, prazo este que fica desde já fixado cm 

05 (cinco) dais úteis. poderão ainda ser computadas as despesas de cobrança da dívida e, até o limite de 

10','/o (dez por cento) do valor total devido, os honnrátisadvocatfdos judiciais Ou extrajudíciais. 

\'ct ficada -1 moia da COMPRADORA, poder' a VENDEDORA mover contra eia a competente 

ação de cobrança das pr sru'çõcs vencidas e vii 'ccncLtç e n mais que lhe for devido; ou poderá recuperar 

a posse da coisa vendida. Ca' a VENDEDORA opte pela recuperação racau taj  posse do bem ora vendido ,  , 

a mesma reter-á as prestações pagas até ( J Cc' s-airui pra a r [—)rir  a deoreciaça ' da coisa, as dcspeas 

feitas e o mais que de direito lhe for dc\ id'\. ( c'.cedenl ' ç'ci devolvido a COMPRADORA, e o que 
talrar lhe sem cobrado, tudo na forma da ILÁ proc,:s-1  tal,  

XVIII, ini caso de inadimeh-eca de iairqut- ia.0 parcelas iiesc.rtas rui cláusula VI.I, poderá a 

VENDEDORA, antes de c(nsklerar vencida a integralidade da dívida, aceitar o pagamento realizado 
pela COMPRADORA, desde que esta faça o adimplemenro do valor devido acrescido dos juros de 

2% (dois por cento) ao mês e correção monetária pelo TGP-M, incidentes desde o vencimento, hem 



II 

PROC. H°  
.O/'f/WtO de G011/Pia e r'e7/da de f Cie1//I0 Vio 

c',i Resen'a ele Dõrn/niô e Oi,/ri.e 

como, as despesas de cobiatiça 'da' dívalt ' tté hxui.c dc Ü'/r (dez poí' cento) do valor total devido, OS 

hcmorários advocatfcios judiciais OU extraudiciai. Aludido pagamento far-se-á mediante transferência 

eletrônica de dinheiro identificada na conta bancária da VENDEDORA (Banco Santander (convênio 

525659), agência 3524, Co tta corrente n° 1 3005582-6), a qual deverá ser comprovada pela 

COMPRADORA, e, após a conciliação bancária do pagamento devidamente atualizado, a 

VENDEDORA fará a quitação e baixa do boleto da respectiva negociação. 

XIX. Se, por qualquer motivo, houver iolcrancia da VENDEDORA quanto ao reccl)ilncnl() do 

paganlenro das quantias de que trata esse Contrato, mio será a mesma considerada como novação ou 

prorrogação do Contrato ou dos boleros. '\ssim, os títulos scrà.n liquidos, certos e exigíveis nas 

cõndiçes previstas neste instrumento. 

XX. NOS tCflfl()S do Código de Proccssc. Civi, o presente Contrato é título executivo extrajudicial, e 

caso haja intdimplcmentt contratual, 1)odcta a 

devedor principal e do devedor solidário, sem 'u 

XXI. 1 m virtude da reahiaçao da traçc (e,  portanto, a transferência da posse direta) do Veículo da 

VENDEDORA paul a COMPRADOA, então neste ato, as Partes estabelecem que toda e qualquer 

dívida e/ou responsabi idade k nra civil, penal, traba1hista rihutát1a, ambiemal ou administrativa, 

que sobrevierem acerca da propriedade e/ou posse e utilização do \'C(culor  ainda que essas sejam 

rão exclusivamente de rcsp?3hsahilidadc e ô 'ius da 

COMPRADORA, que deverá realizai o pagamento imediato das dividas livrando a VENI)EI)OR . 

de qualquer ônus ou penhora relacionados a essas dívidas. 

XXII.I. Caso seja OCCCSSáIJO que a VENDEDORA realize o pagamento dc dívidas oriundas-  de 

litos administrativos, cxmijudicuns e jz-a,içj_aiS que caiam sobre o Veículo OIt vendido, em virtude de 

ato i aticado pela COMPRADORA e/o. eu coo esponsa eis, a VENDORA poderá noti fic:í li 

para que a COMPRADORA realize o reembolso do valor típtazc. máximo de 05 (cinco) dias, 

contados do recebimento da noaticaç. Escoado o prazo se,íIvido reembolso, a VENDEDORA 

poderá ingressar com a comcrente aç4iiaT. 

XXLII. A COMPRADORA deverá t f€'em caso de ação judicial derivada das situaçôes 

dispostas no capu!, a exclusão da VENDEDORA do polo passivo, atraindo para si toda a 

responsabilidade de pagamento dessas dívidas'. 

XXII. Formalizado o Contrato, á facultada a COMPRADORA a liquidação parcial ou total da dívida 

antes do vencimento, sem qualquer rcduyü de valor. A liquidação antecipada das parcelas do Contrato 

obedecerá a ordem cronológica de vencimcnt s,liquidando-se primeiramente as parcelas Com 

vencimentos últimos (contado da álmima parecia do Contrato para 'rente). Conru.]o, caso haja a 

jtiitaçà) di) valor total do presente Contraiu antes do período obrigatório do: pernianênda de 12 (doze) 

meses do Veículo objeto do Contrates no in'.iobiiiaado da VENDEDORA, a COMPRADORA 
compromete se desde já, em caráter irrcvugávt e iri etratável a aguardai' o mencionado lapso temporal, 

dando ampla e geral quitação a VENDEDO.R.A para nada reclamar, seja judicialmente ou 
ex trajudicíalmenre, 
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'o, tf4uc flC)liiiCã-IOS previamente. 

direcionadas VE?4DEDOR 
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XXIII. Após o pagamento írdas parla decrtcas na cláusula VI.! do presente Contrato e 

decorrido o lapso temporal de 12 cdoze) meses c0ri2d05 a partir da ernisso da Nota Fiscal. a 
COMPRADORA se compromete ri comunicar e requerer a VENDEDORA que promova a 

consoante baixa de Reserva de Domím o \'ekulo lunro ao D]TRAN 

C'vi/,ezto 

 

XXIV. Em caso de Recuperação judicial ou Fakncia da COMPRADORA, a mesma declara desde j, 

que o Veiculo ohjcto do presente Contrato, nào faz parte do rol de bens indispcnsávcis e essenciais 
para a manutenção e soergulmnenlo dela, inc1uivc de quaisquer de suas empresas coligadas, e renuncia 

tal reinvíndicação a qualquer tempo seja a que título por, cm juízo ou fora dele, o que faz cm carrrcr 

irrevâvel e irretratável. 

XXIV.!. Caso a COMPRADORA ni c1wdqucr de suas coli;.adas ingresse com pedido de 

Recuperaço Judicial, em virtude do ont dcsa cláusula, as mesmas declaram desde já, em caráter 

irrcvngávcl e irretratável, cm IUÍ7O ou fora dcic;  quahtc da distribuição da dita ação, prOCCdCr() Com 

a imediata devolução do Veículo objeto do ,Ç ntcirSE5àqo eventuais documentos de transterncia 

cm favor da VENDEDORA junto ao DÇRAN e demais oraos da administraçáo pública privada 

XXV. 0 DEVEDOR SOIÃDÁRIO glirante satisfazer a VENDEDORi'todas as ObrigflÇ('CS 

decorrentes do presente Contraio,  em sua integralidade, principalmente tclas decorrentes dos 

pagamentos aqui pactuados, cm stt4tçLde inclusive com seus ccsrtos cao a COMPRADORA 

iiil() cumpra, a' 
e4  

XXV.I. O DEVEDOR SOLIDÁRIO ohrhra si. as obrigações advindas do prcSefll 

pacto arc o adimpicnicnto total. 

XXVI. A COMPRADORA dcaa 

XXVI.!. Que observa as normas anuLorrupçac) e as normas que vedem a prática de atos lesivos 

contra a administração pública na forma da Lei 12.864/13, sendo responsável pelas infrações que der 

causa, ficando obrigada a cumprir as flui mas Clt1( lhe fbrem ap1icb'eis, devendo abster-se de p1t'11r 

atos de cc rrupçâo e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional ou estrangeira, no 

oteresse ou para o seu benefício, c,xciLisivn ou ná(), e, no CaSO de pessoa jurídica, briiase a: (i) manter 

poliricis 011 procedimentos, internos que .isscgw-eni Integral cumprimento de tais normas; (ii) dar 

conhecimento pleno de tais h amas a rodos OS scas prolí ssiona is cine venham a se relacionar com a 
VENDEDORA, previamente ao ii ício de sua atuaçào no âmbito deste Contrato. 

XXVI.XI. Estar ciente de que deverá preencher e assinar o Termo de Declaração de Pessoa 
Politicamente 1 ixposta, que passará a integra esse Contrato para todos os fins e efeitos, caso seus 
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de Compvci e Venda de í 7e1cn/o Nc''o 

coin ReSCna dc L)o/llín!o e -jpencío. 

que eventualmente se fizerem ncrcsspo 

XXI V.11. Após a rc1iaaç1e>.do .os ciridos na 'iausula XXIVJ supra. a VENDEDORA por 

SCU tilfllo, Se compwmetc a prociecôm jua ivaliaçào cio Veículo, e casou valor de venda nâl seja 

sutcicnte para quitai integralvcntecdéhiro existente, a COMPRADORA coitia.uará obrigada a pagar 

a VENDEDORA o satdo .ievedur renuw':sccntc. Caso o -valor da '. enda, seja superior ao saldo 

devedor, a diferença será resti ida à vistapeit VENDEDORA COMPRADORA. 



(FLS. N° 

PROC.  No ZIU41m~ 
RUBRICA: 

- - 

1/rato de (.onipra e 1'c,idci de í 'eíC///o .\oi'o 
com R.e.ret7'a de l)o/nio e Ou/reis -iirncas, 

Representantes Legais, Procuradores, Controladores, Administradores, Diretores OU membros do 
Cnsc]ho de Administração seja(m ou tenha estreito colaborador, nos termos do art. 19, § 1°, 11 da 
Circular 3.978/2020 do Banco Central do Brasil, e arr j°, 6°, 11 do anexo 5-1 da instrução CVM 
617/2019, com relação de parentesco, na linha reta ou coateid até o 2° grau, cônjuge, companheiro ou 
enteado, com pessoas que exercem ou exercerun, o "Itt ios 05 (Cinco) anos, no Brasil, no exterior ou 
em dependência estrangeira, cargo, emprego ou função pública, consideradas pessoas politicamente 
expostas, nos termos do art. 27'da Circular 3.978/2020 do Banco Central do Brasil e ,\ncxo 5-1 da 
itsftuçàO cvi 617/201) e da legislação da jurisdição aplicável a COMPRADORA. 

XXVI.IIL Que durante todo o prazo deste Contrar , irá manter o Veículo segurado, cm 

seguradora de sua livre escolha, contra roubo, torto, incêndio e responsabilidade civil cm geral. A 
VENDEDORA poderá solicitar, a qualquer momento, a comprovação do cumprimento da obrigação 
prevista nesta cláusula. 

XXVI-111.1. A ocorrência de qualq'n&r1. hit?o com o bem ora vendido não será  
considerada motivo para a inrcrrupço do pagamento das parcelas, sendo cerro que a análise de 
qualquer pedido de inclenizacão cab'tj i'rnica exclusivamente à seguradora. Sempre que o valor da 
indenização pago pela seguradofa ro fi suficiente pa:.a quitiu integralmente o paicelamento descrito  
na  cláusula  VI.I e demais débitos 0riunc1\ lo prc Cttt,(OMPRADORA cOqtitutalui 

obrigada a pagai a VENDF.DORA t'. ih'. divedor ti*. 

XXVLJII.H. Na hp6tesc de acorrcnCia dc sinisito, a COMPRADORA autoria a 

VENDEDORA a receber (.ka seguradora a indenização e urilLci-la na amortização ou liquidação do 

saldo dc'c'cdoi deste Conrratt í, dos &]éhj o , que incidam, dieta ou mdii eran icnr,e, sobreo bem. Scmpr 
que o valor da ndeni'aç.o pago pela 'cgcuacloríi não Íom suficiente para quitar integi almcnre o débito, a 
COM PRADORA continuará obrigada a pagar a VEN DEDORA o saldo dev9dor restante. 

XXVII. A COMPRADORA, DEVEDOR SOLIDÁRIO e F'RL DEPOSITÁRIA declaram neste 
ato que têm experiencia cm negócios jurídicos como no prentcContrato, reconhecem que rodas as 
obrigações e deveres assumidos são cqu.tli1rados e proprcionais ao negócio. especialmente no CUC 

tange o prazo de de 12 cdz xces do Veículo Ohlct() do presente Contraio no 
imobilizado cia VENDEDORA, e que inclüiv se valeram de seus respectivos advogados para 
validarem os seus termos, portanto, dao pci) mesmo a ifl:US ampla e geral legalidade, cm calátem 

irrevogável e utctraui.\'el para todos os seus 

XXVIII. () presente Contrato é firmado em carãwr revogável. irretratárel e intransferível, obrigando 
as Partes, seus herdeiros ou sucessores a qualquer título, que ora renunciam expressamente à faculdade 
de arrependimento concedida pelo art, 420 do Código Civil Brasileiro, e, rios ternios (li) ( ;'c:ligo dc 

Processo Civil, o presente pacto é título executivo extrajudicial. 

XXIX. Se cm eventual discusaão judicial alguma cláusula contratual for considerada nula, isso por si só. 
não ocasionará a nulidade do negócio jurídico, se mantendo todas as demais cláusulas cm todos os seus 
termos. 
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(Ls. N°_ 
pgOC. N° 
RUBRICN- 

XXX. O signatário do presente tnstrumento declara, 
representante da COMPRADORA, de aordo com  

;o;;/,?lto de conpni e Vendei de efcii/o No'o 
com 'a de Dotiiliiio e Ou/reis . -Im'nças. 

sob as penas da lei, (i) é legítimo 
O disposto era documentos societários, 

instrumentos de mandato e demais instrumemos aplicáv&s; (ii) possui plenos poderes para assumir as 
obrigações constantes deste Instrumento, em nome da COMPRADORA, e responde, pessoalmcntc c 
a qualquer tempo, por incorreções, falsidades ou imprecisões das declariçócs ora prestadas. 

XXXI. As Partes dedai'am exressamcntc qic não c.ss'e'r m sua cadeia de prOdUÇi()/atiVidadCS a 
expl(.)raçïn de itabalbí) 10t2fltt1, ou dc. rahalhn L:tll aÇ&) dradanr análoga ao de trabalho cSCrcVO, 

)UC) Se ben ticiam OU cuadunan am i!,z prics. Declaram, ainda, que atuam de mm—loa 

minimizar inipacu ambienral cit sua prod ttÇao/ntividadc. 

XXXII As Partes elegem o foro da comarca de 
impasse referente a este Contrato, inclusive sua  

Sio Luis/\iA para dirimir qualquer conflito ou 

CNCCUÇO, sendo, )OIS, que a COMPRADORA, 
VENDEDORA, DEVEDOR SOLIDÁRIO,(.-
toro por mais privilegiado que seja. 

LDEPOSITÁRIA, renunciam a qualquer outro 

Estando assim as PARTIS justas e écrtadas, juntamente com as 2 duas) testemunhas a tudo 
presentes, assinam este CONIR A$  OCjêm 02 (duas) vias impressas fisicamnente de igual teor e 1̂õrma, 

contendo 10(dez) págin ou aJte4ativamcntc, cktronicamcnte nos termos do Artigo ii', 2 da 
Medida Provisória 2.220-2 de 24/08/2001 c/ l..ci14,063/2020. onde ness rormato, as PARTI -S e 
referidas testemunhas eprcssam'utcc 1çonhcccm e ddncitcm, cm cará L r irrçvivcl e irretraravel, clue  

ditas assina as assinad citmonmcaméite tidas pets í'csn'a OiW) 'á1idas 'e verdadeiras, ruja 
auren etc latir das assinatwas . . ' . r .' ;ciif,, c-;xda, Or 'eifl lT.ClCSS1 r possa, alin d 
smples consuin naS ()pçi5cs mrmato Po caril dc Dncuicwnm (PDF-Pc rable Docorneni lormuar deste 
('( )NTRAT( ), tam é-tii por nu. c.k constj1 'lo cndctcço eletrônico 

r 1,i nfjc. 

Sáo Luís/MA, 27 de agosto de 2024. 

a~. uct M 0~_ 
NORTE RE L COM: CIAL 

AUTOMOTORES LTDA 
VENDEDORA 

-. 

 

CR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

COMPRADORA E FEL DEPOSITÁRIA 

% Os\IONATO 
• t' '' S , 

Rt 

JL DEVEDOR SOLIDÁRIO
•

.,
1. 
 ' 

t- A ff -111 TE -FERNANIDO REIS CARVALHO 
G-,  

Reconheço pR~ENTI1COADE a firnia,de: 
028691'-CAxuE FERNEDà REIi CARVALHO 

Ato 1i3 Ern&wn.ntosR$ 32,99, FERC. R$ 0,90, 
rADEf 1,31 EMP R$1,31 Total R 649. Em 

is v.rdÁd.'Slo Lula MA, 1010912024' 
U83i7, SELO, RECFlR0399e3aWQE5MWçHclOi 
CLAUQIÁNE SOUZA MARQUES -ESCRVENTE 
Consulte a validado do ;,Io httpE/ietotjma,JuLbr 

Recuhe,çppojÂVT,EN1tClDADEI'Tttflrrde: 
i02f9a'6*1 -CA3UE FER$ANDO REIS OÀt1'?ÃLHc 

Ato 17,3 'rotum,fltosR*328, FERC: R$0,96, 
1-AD t9  1 ,31 IEMR R$1,31 Total R$3649 Em 
l.st:. 1a v,rdader$I* Luis. MA, 10/0912024 
05:31:61. ELÇI RçlR02951e3z.1zQ6GDLeDYMMl08 
CLAUOIAttl EÔUZA MARQUCE ESCREVENTE 
Con4to a v*ildd1dO $,lofhltpai/s,io.tjm*,juLbr 



CARTÓRiO
-"00 C247"2u  VALDO ARAUJO 

9 1 M% tOC pst. ($a CGSWCl/ O*It, P* i CE 

&fírmiiïTb 
SANTOS 

o TRIBUNAkTI!}. IÇA DO EST 
SELO O GI .;i*r gÕfMNro DE FI 
SËRE sELADaf 4lb9I2Q24 
CÕOG SEGtjf% A N 3762 8' 

QTO MO UMEN'QS 
W R$680 

DO PARÁ 
N' 12673839 

430912223t1190 
Ri me  
021 R$0, 17 1 

AA2$24$ 
Co, 

Escrevente Supervsor 
c: 7.G:27:3 

fã 

e 

FLS. N 533 
PROC.N 

RUBRICA: 



(FLs. N' 

1  PROC.N°JO 

RUBRICA: 

: et utha 02: 

(TU: Ç3C 6Z. ?33- ? 
Assina Lura: 

Testemunha 01: 

\ome completo: 

CPU: q •;; ZO 
t\sinatura: 

2- J 

.wztrato de (ornp/ e T cnda de !/eíc,,/o Noto 
;;ii Resc'a ele DOJIIÍIIÁO e O,iira.ç '1i'enis. 

$ 11 

e 

Página 10 de 10 



Página 1 de 10 

kl- 

'o;ihIo de (Onpiw e T/encfa de 1 'e/ei//o \'oi'o 

com PjSova de Domínio e Oiiir,is Anulc11.c 

N° do Contrato: 
O79J2024MA 

PREÂMBULO: 
1. VENDEDORA: NORTE RENTAL COMERCIAL ATJTOMORES LTDA., pessoa jurídica de 

direito pnvado, regularmente inscrita no (:NP1 sob o n' 46.423.577/(1004-50, estabelecida na Rodovia 
BR 316, Km 365, Pulo Industrial, s/n", 1)istriro \t )industrial, Itcai/MA, GEP 65 70000, cmail 

a ia uo,ln, neste 210 rc'resenl ada r sei i hasta ate p rocunidur, Si. J air Roberto di s 

Santos, brasileiro, casado, economista, regularmente inscrito no CPF sob (1 
O 545.207116-49, e-mail 

uptp:i lciaç(..in.br, c1orici1iaiJi, no mcsn li) endereço retro citado; dOriVafltC denominada 

VENDEDORA 

II. COMPRADORA: CR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., pessoa jurídica de dirciro 

privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o ii" 44.916.436/0001 09, com SCUS atos constitutivos,  

devidamente arquk alos na 1 mia Comercial do J.'stado do Maranh5o sob o N 1 RE n°  212011 $43. 
C011-1 sede na Avenida Jotnalita \hccio Jorge, sala 41, r" S A, Bairro Renascenca, São Luís/MA, ( 1P 
65.07.5-600,   C 111 III 11,,t il 11111 110) itDt0 t ' li' fl(5t( ato refOt.se ntada por seu '0(10 . administrador,  

Caique Fernando Reis Carvalho, brasileiro, solteiro, empresáflo, inscrito no CPF 501) o O'  

608.256,179-24, portador ri,' Ciídula de Identidade ('k ii RG u A306217820069 si sp ' \l ,\, e da 

( .'irt iui \.iclt,ftji de 1 labiiuç:w o'' 1 .')t) DETRAN/.\L\., tC5dCOtL t_ domich.a, > '1<) 

Condom ínio  , lii tei lag  s, '\vcnidt sEúrío A m1r' :ia, unidade 29, luru. São Luí.s/M A. CF.  65A DIII 1 

c-iliiil Lau :.c;(i,. .1.
"' ; doravante deniniinada COMPRADORA; 

M. 
111. DEVEDOR SOLIDÁRIO: CAIQUE FERNANDo REiS CARVALHO, br:isilciru, slteiro, 
empresário, inscnronckCP sob o 608.256.173-24, o rradmida Cédula de Identidade Civil R( n' 
03062! 7820069 SESP/MA' da Cirren-a \acional de 1 ahiflraçç n° 057129O753 DI .TR,\N/ \IA, 
residente e domiciliado no Ç( 0if d0u3 ,., tuterlagos, 'çnd'i \Íi0 ,\nJtea.zi, unidade 29, Turu, Sã(.) 
LuÍS/M;\, Cl P 5,068 5(10, e-maiJ , til o ,;'i 't- l-Lt,ivato,co1Y: 1)5, dotas ante denominado 

IV. 'FIEL DEPOSITÁRIA.,  CR ENGENHARIA E cO$STRUÇÕES LTDA., pessoa jurídica de 
dírcito pm ado. regularmente inscrita no CN P sob o o" 44,916.436/0001 -09, c m seus atos 

consiiI UUVOS devidaniente arquivado, na J-mia Come dai do Estado  do Maranhan sob o N IR 1 
212011 98743, comi sede na Avenida jornalista \hc o Jor,c. sala 412, n°  8 A, Bairro Renascença, São 

l.uís/\1.\, (.l.P 65')75..66() e. mali ;-e. -1 ,,1. C ,..:i : ncs. aro iepi(scntada por si a 
e ,ailiiitilsoai'r, Ciciue  Fe'nando Reis Carvalho, jÁ d sitiam ate i1ua1iicadus .illiiucs; donivwla,  
d1.-t'u iitiiclt P [EI. J)EP()SITÁRIA. 

As Partes Contra tritcs, com arrimo na hc 'a-ló objetiva, ..m finalidade social dos contratos e do 
pacta sunt servanda, têm entre si, justo e acertado o prirs 'nte Contrato de compra e Venda de 
Veículo Novo com Reserv.i d- Domi,t e oi ts Avz.7ç's, que se regerá pelas seguintes 

cláusulas: 

DO OBJETO DO ÇONTRÀTO 
V. () presente Contrato te,-,i por objeto a aquisição reli COMRADORA do seguinte bem da 
VENDEDORA: 01 (uni) 'cículo zero 1Km. marca Volkswagen, modelo VW/17210 CRM. 4X2 

DEVEDOR SOLIDÁRIO; 



ton/ia/o de Compra e Venda tk F e/dnio \'wo 
com Resen'a de Domínio e 0a1r,s -4peno,.e 

(cora ante dcnomirado '1TeIcuto"), an/mode10 2024,'2025, diesel, cor Branco Geada, Chassi 
953678rG7sR026974, conforme nora fiscal do fabricante n° 060832. 

V,I, O Veícu)o objeto da comnr . venda 'z parc do inu>bilizado da VENDEDORA, 

portanto, a COMPRADORA deci ciércra a esta sirtação, inclusive do prazo de 
permanência obrigatório de 12 (doze) meses nesta condiçào, contados da emissão da Nota Fiscal, ou 
seja, ainda que haja a quitação cio bem o mesmo somente poderá SCI transferido após o mencionado 
lapso temporal, portanto, a COMPRADORA nada tem a reclamar, seja a que título e tempo for, cm 
luízu ou Iowa dele, o que faz Cm caráter irrevogável e irretraráve], dando a mais ampla e geral quitação à 
VENDEDORA. 

1)0 VALOR 1)0 BEM E DA FORMA DE PAGAMENTO 
VI. ( ) \'uícu)n descrito na cláusula V tora vendido pejo  valor de RSa O )30,üo(qui nhentos e cifll]LCflN 

mil reais) im  pamcn10 à vista, conforme Pedido dc Fat.ur-amcnto firmado cnuc as Panes cru data di. 
27/08/2024. donde a COMPRADORA pagou ,,a título .1e.enrrad'r para a VENDEDORA o valor de 
R$ 1 6.5OO»() (cento vinte e sei', mil e quinhentos reais), na conta bancária da VENDEDORA, e o 
saldo devedor no valor de 115423.500,00 qirarrocentos e vinte, e três mil e (1UrCtituS reais), será pago 
pela COMPRADORA através de um Pal'cclarrcmnto  direto coicdd pela VENDEDORA. 

VII. A VENDJDORA cotnced.. a COMPRADORA um j;arcelarnento próprio e dircuo para 
que  COMPRADO pag pelo saldo devedor RS423.5UO,00) do bana descrito na cláusula V 

de íorn'a parcelada  em 12 (doze) vezes iguais, firons, mensais e 511cessiVãs, com car'ncia de 30 
(r riu ta) (lias o início dos pagamen tí s (coimada da dara dc assi uru do Pedido de F'arr iran leu u ) e 

cm com raparr da. a COMPRADORA pacirá:  (a) Taxa de ( ;adastro no -valor  de RM0u»( )  Cinco 11111 
reais); (b) Gravame no vakir de RS 1 300 ,Â0 (um mil e quinhentos reais); (c) '1 a\a de cmpkeamcntn no 
-v alor de RS 13.750,00 (treze mil setecentos e cinquenta reais), de modo que o valor total parcelado do  
Veículo akanç:r r á ' montante de RS4 43.75R04 (quanr occntns e quarenta e três mil serecen n e 

cinquenta reais e quatro centavos), os 1,us serão pagos pela COMPRADORA à VENDEDORA, 
através de b >letos bancários de cmkso da VENDEDORA, do Banco Santandcr (convênio 525650), 
agencia 3524, conta corrente n° 13005582-0 da seguinte forma: 

N. do Boleto Vencimento Valor Parcela 

330/01 26/09/224 R$36»'9,1 N° 01 

330/02 20 1 01j 2024 R$36.9,1? N° 02 

330/03 26/11/2024 R536.979, 17 N°03 

330/04 26/12/2024 R536.979,1 7 N° 04 

330/0.5 26/01 /2025 R36.979,l 7 N° 05 

330/06 26/02/2025 R$36.979,1 7 N° 06 

330/07 26/03/2025 R$36.979,17 N('(`17 

330/00 26/04/2n 25 Rs36.979,l 7 N" 08 
330/09 26/05/2025 R$36.979,17 tsr 09 

331)/10 26/06/2025 R36.979,17 N°10 

330/11 26/07/2025 RS36.9779,17 N" 11 

330/12 26/08/2025 R$36.979,17 N`12 
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(LS. N° 

pROC.H' 

UBRICA: 
PIreu!) de (;upni e 1 'wdci de 1 e/aiIo oio 

tú/Ji Rrec/7w de 1 )0/11í1110 e Outras - I,wicas. 

2 

e 

Viii. A COMPRADORA declara de,de já que verificou a integralidade de todos os boletos 

retro meneio ados. nada tendo a reclamar, seja a que título for, e que, portanto, dá o seu aceite cm 

todos os hoictos de rorma ampla, gcral e irretrarável. 

DA TRADIÇÃO 

VII. () Veículo identificado na cláusula V será transportud&: de .Rcsendc/Rj para São Lufs/Mi\, através 

do frete realizado pela empresa R \ NSPAX iveículo em remonta), e será retirado pela 

COMPRADORA na sede da empresa Mônaco Diesel Caminhões e Ôtibus Ltda. - CNPJ sob o 

i.442.1 21 /i)( 11-07, ctabelecida na Avenida 1 nucnhc;ro lnifliano Macieira, o N, Km 0-1, Vila 

1 .sperança, Tihíri, Sào Luís/MA, CEP 63.095-600, de modo cuc :15 Partes concordam dlUC  a entrega do 

bem í)l)je(í) do (;onrratfl Se ct'nfigura Como i' tr adição do Veículo, flOS termos do artigo 493 do Código 

VII.1. Com  o recebimento do 

Caminhões e Ônibus Ltda., a CO 

VII.fl. A COMPDORA&dara. desde já,ou civaluue fe't oriundo de eventual 

implemento instalado á seu mando no Veículo rabicLo do Contrato, sero dc culpa exclusiva da 

respectiva empresa do Trupleirientador, nada tendo a reckn.ir a VENDEDORA, seja a que titulo for, 

em juízo ou fora del 

AS OBRIQAE Ç.MJ.DA 

VIII A COMPRADORA dverá utilizar o Veículo conforme as recomendações técnicas estabelecidas 

pelo íahricanic, devendo da "rrifiear se ele está dentro das especificações técnicas, bem como zelar pela 

rcalizacão de todas as manutenções preventivas e corretivas perante ri concessionária do fabricante 

(\/\X'), visando a marutençiio da garantia 110 VCícuio. 

IX. A COMPRA:DÓRA se responsabilizará pela manutenção-) e conservação do Veículo objeto deste 

Contrato, ficando por sua conta 'a substituição das pecas avariadas, ou das que necessariamente tiverem 

que ser substituídas rna  oportunidade da realização elas manutenções preventivas e/Ou corretivas, (1UC 

por seu turno deverão ser realizadas exclusivamente e obrigatoriamente em concessionária própria da 

marca (V'V) do Veículo no período de garantia do Veículo. 

X \ COMPRAI)ORA se obriga k dc ' i pt miti.i a  VENDEDORA por lfltdrtfltdto de 

qualquer de seus pre'postos, realize visu das i.)cr)(idiCas, desde que agendadas com 48h de antecedência 

e por e-mail, a Am d'e verificar o estado de coirscrvaçào do Veiculo objeto do Contrato, podendo esta, 
inclusive, indicar medidas ClLre  entender necessárias. Caso a COMPRADORA mude dc domicílio, 
deverá infbrmnr imediatamente o endereço do novo local a VENDEDORA por email (tU carta 
rceistrad:i. 

XI. A COMPRADORA deverá contratar e manter, durante toda a vigçncia deste Contrato, um segitro 

com cobertura total do Veículo (sinistros, roubo e/ou furto, perda total ou parcial) e contra terceiros, 
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:ulo xi'a scd e.cLa supracitada empresa Mônaco Diesel 

AI)C)RÃ declina .pic ele é zero km, em perfeito estacto de 

funcionamento e contendo todos o $eW 
inclusive vistoriado e recebido, dandopõis, por firme e valiosa a pescnte avença. 

itens de segurança e o manual do proprietário, e, incit 

udo à mais. 'e geral c1uiiacíio, de torlia irr\ogtveI e irrctiatável. 



indicando a VENDEDORA 

FIAS. N° 

PROC. N° 

RUBRICA: 

ele (:mpra e 1 ewda de 1 'íe/fi(, Nô,o 

(O/// Re.iei iti de l)oii,iuio e 01111,as Ii'cnca, 

toda e qualquer iricknbaçao securitlria. Fm caso de 
()miss'À() desta 171 nidéncia por parte da COMPRADORA ficará ela obrigada a indenizar a 
VENDEDORA por todos os danos causados ao Veículo e/ou a ressarcir o valor integral do bem em 
caso de perda, roubo, eventuais indcnizaçàes contra terceiros, sem prejuízo da rescisão e imposição das 
multas aqui previstas em caso ele inadimpi&ncia contratual. 

Xii. A COMPRADORA se responsabilizará exclusivamente: 
Xlii Pelos danos causados rio Veículo objeto do Contrato e/ou a terceiros, devendo comunic-

los imediatamente à VENDEDORA e realizar os devidos ressarcimentos 

XIIJL Pelos, pagamentos das multas por infrações de trânsito, iPVA, seguro obrigatório 

DPVAT, licenciame4lto e demais impostos, taxas ou encargos incidentes sobre o Veículo objeto do 

Contrato, bem como por todo e qualquer alor proveniente de questões e/ou responsabil idades 

ambientais, civis oucriminais que vierem a si contatadas, por ação) ou omissão, dolosa ou culposa, 

durante a utilização elo Veículo e eiiqum o o bem Uver no nome da VENDEDORA ou enquanto 
rmaneça com Reserva de Domínio a VENDEDORA,  

XII.iH. 1m nianter o Veículo objeto do Contrato devidamente segurado contra togo, rouix , 

e\travios ou quaisquer acidentes, em companhia de seguros idónea. 
XflJV Por defender o Veiculo objeto do Contrato contra turbações de terceiros, 
XH.V. A honrar integralmente com o presente Contrato, pagando todas as parcelas avençadas, 

especialmente, em caso de roubo, furto ou perda total do Veículo objeto do Contrato. 
XII VI Por tQ o os usto ii lnutcncào (preventiva e cm retiva) dt Vete ulo, ascn c o ano 

todas as revisões detnihi idas pelo fabeu. cntc, durante o tiodo de e,atantu, 2iverao ser LL ili idas 
exclusivamente e obr tonarnute, na conçcsconaua da rnarc.\') 

XH.VIL A obedecera todos os termos do manual de garantia do fabricante do Veículo. 
XILVIH. A ytílizar o Veículo vendido, dentro do ordenamerito legal, especialmente no que 

tange a lei de tiansit 
r 1k 

DA VENDA COM1SER VA DE DOMÍNIO 
XIII. Por força do pacto com Resei' de Domínio, i propriedade do Veículo objeto da compra e 
venda (]escrito c na cláusula V ficará re>era(la para a VENDEDORA (ac'r. 521 do Código Civil), até que 
haja a quitação integral dos val.res devidos pela COMPRADORA por força desce Contrato, Ficando a 
COMPRADORA responsá cl pelos riscos do objeto da compra e venda, conforme descrito no 

presente (-ontrato, a partir de quando lhe foi entregue arr. 523 do Código Civil), A Reserva de 

Domínio será registrada junto ao órgào de trânsito competente obrigatoriamente e às expensas da 
COMPRADORA. 

XIV. A COMPRADORA declara-se ciente de que o Veículo discriminado na cláusula V está sendo 
imediatamente entregue pela VENDEDORA com ressalva de que o mesmo Faz parte do imobilizado 
da VENDEDORA, deste modo, as Partes estabelecem que, a transferência de tirularidade do Veículo 
Com Reserva de Domínio (perante os órgâo de trânsito - l.)h'rRAN) da VENDEDORA para a 
COMPRADORA SÓ ocorreri após 12 (dm-e' meses c 1ntad o da emisso da Nota Fiscal de flhbrica, ou 
seja, em 29//2Ü24i 

XIV.!. A COMPRADORA niiu 'oder exigir minsferéncia co Veículo da VENDEDORA 
antes do adimplcmcn,o integral das parcelas descritas n quadro da cláusula VIA supra e do prazo de 
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FL$. N' 

pçoc w_Q2J- Contrato de ('ompra e T em/a de Veículo f\Tovo 

RUBRC
- tom Reseria de G1 4` e Outras .'i/'eafas. 

12 (doze) meses, cortados a partir d i5i0 da Nota l:iscal  de fabrica, portanto, a COMPRADORA 
dedara neste aro, cm caráter irrcvoávcl e irrerraríve1, a sua anuência quanto ao prazo de peimait1cia 

do Veículo no imobilizado da VENDEDORA e nada tem a reclamar, seja a que título for, sobre a 

ttanstcrência do dito veículo, cm juízo ou tora cicie, dando a mais ampla e geral quiraçilo a 
VENDEDORA. 

XV. A COMPRADORA declara que enquanto rio efetuar o pagamento integral decorrente cio  

presente Contrato, nas condições e ídrrnas previstas, a posse indireta e o domínio do Veículo Ora 

vendido continuarão,om a VENDEDORA, obrigando-se desta maneira a COMPRADORA.. 

XV.1. A COMPRADORA no podci'íí alienar, cedct, emprestar, oferecer a penhora, dar cm 

tararitia, arrendar/locar, nem criar quaisquer ?nus sobre o Veículo ora vendido sem a anuência 
expressa da VENDEDORA bem como no poderá remover o dito bem para locais inacessíveis ou 

ocultá-lo. 

CONDICOES  GERAIS  
XVI Para a liquidação do débito devido pela COMPRADORA, a VENDEDORA entrega neste ar' 
em najos da COMPRADORA. todos os os relativos io.parcdai,ijei-ii-o descrito na clusuia VI A e, 
a COMPRADORA declara tjfli_ verificou .t Integralida,de dc odo os bok'a's, nada rendo a reclamar, 

sep :i C1Uu titulo tui', que, portanto, de o 5CU ac eit. em todos os boleros cm caráter iire o ave) i 
irretratável, de tormanp1a e gcral,e,reieridos (tulos emitidos cm favor da.VENDEDORA  pudcra() 

VÁ 

itt d qualquer das obi-igaçoes ora ajustad tu as, sobiedo o inactim m plecato 

NDEDORA considerai vencido 

saldo que restar, ou a Sua totalidade se nada tiver  sido e c'ogu o seu total e pronto 

ewflpiimento/paganirnto incluindo uma multa de 10% g 6r cenho) incidente sobre o saldo 

devedor e juros de' mora de 2% (dois por cento) o sdesdc que a COMPRADORA seja 
constttuid i em mora nos termos cio ( odigo CI\ ii (3.c 25 'e não tenha providenciado o p igintc nto 

purgaçáo da mora) no prazo estabelecido pela VENDEDORA, prazo este que fica desde jt fixado em 
05 (cinco) dias úteis, Poderào ainda ser computadas as despesas de cobrança da dívida e, até o limite de 
107 (de' ,(ir cent(P do valor total devido, os honorários aolvocatícios judiciais ou extrajudiciais. 
Verificada a mora (iâ, COMPRADORA, poderá a VENDEDORA mover contra ela a competente 
ação de cobrança das prestações vencidas e vincendas e o nais que Lhe for devido; ou poderá reci.perar 

a posse da coisa vendida. Caso a VENDEDORA opte pela recuperação da posse do bem ora vendido, 

a mesma reterá as pestaçõcs pagas até o necessário pai-a cobrir a depreciação da coisa, as despesas 
feitas e o mais que de direito lhe for devido () e'occdente será devolvido a COMPRADORA, e o que 
faltar lhe será cobrado, tudo na forma da lei prua1 

XVIII. Em caso de inac.lirnplência de quaisquer das parcelas descritas na clausula VIA, poderá a 
VENDEDORA, antes de considerar vencida a integralidade da dívida, aceitai- o pagamento realizado 
pela COMPRADORA, desde que esta faça o adimplemento do valor devido acrescido dos juros de 
2" (dois por cento) ao mês e correção moncuil-ja pelo lGPM, incidentes desde ia vencimento, bem 

Sei: cedidos para terdeirs de forma 'oosa ou não at , e ainda poderão ser ccpnados e garantidos. 

independentemente 4 qak1ucr Comuflaç Íco, anuência e autorização da cOMPRADORA, como 
instrumentos aurc\nonreni prejuízo de quaisquer rias clausu1apaetuadas entre ,  as Partes. 

XVII Na falta de cunprímcn 
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corno, as despesas de cobrança da divida c, até Iimi? de 1 O%  (dez por cento) do valor total devido, os 
honorários adv icarícios judiciais ou extrajudiciais. Aludido pagamento far-se á mediante  transferência  
eletrônica de  dinheiro identificada na conta  bancária  da VENDEDORA (Banco Santander (convènin 
523659), agência 3524, conta corrente n° 1 3O(5582-6), a qual deverá ser compo vada pela 
COMPRADORA., e, após a cunci]iação bancária do pagamento  devidamente  atualizado, a 
VENDEDORA farli. a quitação e baixa d bokto d4 respectivn flegOCidÇão. 

XIX. Se, por qualq.icr motivo, houver  tolerância  da VENDEDORA quanto ao recebimento cio 
pagamcnro das quantias  de  que trata esse Contrato, não será a  mesma  considerada torno novação ou 
prorrogação do Contrato ou dos boletos. Assim, os títulos serão líquidos,  certos  e exigíveis nas 
condições  previstas  neste  instrumento. 

XX. NOS termos do Código de Proces.o Civil, o presente Contrato é título  executivo  extrajudicial, e 
caso haja inadimplemento contratual, podcra a ENBEDOEA  executá-lo  judicialmcnte cm face do 
devedor principal e do  devedor ju notíficá•los previam::nte. 

XXI. lLrn virtude da realização  da tradição (e, portanto,  a transferência da posse direta) do Veículo da 
VENDEDORA para a COMPRAD»tA, então neste ato, as  Partes  estabelecem que roda e  qualquer  

1 11 dn id e/ ou  t esponbilid, ck nia c i ii pen'd ti ib'tlhista, ti ibutarii, ambieni il ou  administrativa,  

que  sobrevierem  acerci oronrILde e/ou posse e utilização do Veículo, ainda que essas sejam 

COMPRADORA, cte'd er'i re lhiMky i 'a'ncnto imediato d'is dívidas liv4do 'i VENDEDORA 
de qualquer ônus ou 

XXI.!. Caso sLja CCssícrio que a VENDEDORA icali'c c 
a tos administrativos C\tl tiud ci'ts ,uaici ns que tre ii mi çohrc ' \ ç ric ulo uj ndido m v irt ude  (k 
ato praticado  pela COMPRAORA:/u '5 ; responsáve VENDEbORA poderá notificá-la 
para que a COMPRADORA. iealizc o m reebolso do nlor, pao máximo de (15  (cinco) dias, 
contados do recebimento da notificação. 1 m scoado o pio se o dc N ido reembolso, a VENDEDORA 
poderá ingressar com a cornpccntc ação judicial. 

XXI,!!. \ COMPRADORA deverá requerer, cm caso de ação judicial derivada das situações 
dispostas no cmi#/, a exclusão da VENDEDORA do poio Nvo, atraindo para Si toda a 
responsabilidade de pagamento dessas dívidas. 

XXII. liormalizado  Contrato, é facultada a COMPRADORA a liquidação parcial ou total da dívida 
antes do vencimento',  sem qualquer redução dc valor, A liquidação anteciparia das parcelas do Contrato 
obedecerá a rdern cronológica de venci mento s, liquidando-se primeiramente as parcelas com 
vencimentos últ.imo (contado da última parcela do Contrato para frente). Conrudo, caso haja a 
quitação do valor rotii do presente Conrrato entes do período obrigatório de permanência de 12  (doze) 
meses do Veículo abjeto do Contrato nu imobilizado da VENDEDORA, a COMPRADORA 
compromete-se desde já, cm carátre irrevntávH e ioarrauivel aguardai' o mencionado lapso temporal, 
dando ampla e geral quitaçào a VENDEDO.RA para nada reclamar, seja judicialmente ou 
extrai udicialmente, 

(.lc.1aa a VÇIPrJJ'JJS.I. '' ''iflsabJIidat1e e ônus da "".- '.,'. ,,.. 
(Trirrr,,Â 5 

ra relacionados essas dividas. 

dívidas ui pa'amcnto dc iindas de 
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xxiii. Após o pagamento integral das oarccIs dLscrita, n. cláusula VLI do presente Contrato e 

decorrido o lapso temporal dt. 12 (doze) meses contados a partir da cm.isào da Nota Fiscal, a 

COMPRADORA se comp)ere a comunicar e requerer a VENDEDORA que promova a 

cõnsoante baixa de Reserva de Domínio do Veículo junto ao DETRAN 

XXIV. Vm caso de Recuperação Judicinl ou Falência da COMPRADORA, a mesma declara desde ji, 

que o Veiculo oheto do lrcsn  Contraiu, não faz pane do rol de bens iodis1xnsavcis c essenciais 

para a manutenção é. soerguimento dela, inclusive de quaisquer de suas empresas coligadas, e renuncia 

cai reinvindicação a qualquer tempo seja a que tÍtulo for, CÍO UÍZO OU fora dele, o que faz cm carárer 

i rrevogável e irrctratãvei.. 

XXIV.I. Caso a COMPRADORA ou qualquer de suas coliadas ingresse com pedido de 

Recuperação judicial, cm virtude do ca/vi; desta cláusula, : mesmas declaram desde já, cm caráter 

irrevogável e irretratável, cm juÍ7u ou fora dele, 4tc antes da distribuição da dita ação, procederão com 

a imediata devolução do \'cícalo objeto do Cnítra'o o aiharo eventuais documentos de transferência 

cm favor da \TENDDORÀ  junto -te DkflU\N e demais órgãos da administração pública e privada 

que cve'nrualnicnr& .e ficrvn flt;C5SiriOS 

XXIV.II. .\ps a realização dos aros rjtados na cJáuspJaXl.1 supra, a VENDEDORA p01 
seu rurnt >, se compromete a Froccdet com justa avaliação do \Tck;ulu,X,e, as& valor de venda não seja 

s flcicn te 1 ra qui lar integi ninicote o débito, ezistente, a COMPRADORA coWiri' ai a obrigada a pa 

a VENDEDORA o saldo devedor lemanca-enie. Caço o valor da \Lnd seja superior ao saldo 

devedor, a diferença será restituída à vista pela VENDEDOR . COMP Ô A. 

XXV. () DEVEDOR. SOLIDÁRIO Uniante satis zer a 

decorrentes do piese-ore ctáto, m sua integralidadc, pt-iniaInicntc :aquelas decorrentes do 

pagamentos aqui pactuados, ct 'ta1idade, inclusive com seusàcesónios, caso a COMPRADORA 

não cumpra. 

XXV.!. O DEVEDOR SOLIDÁRIO obrigasea -t.. 

pacto até o adimplcnicnto total.. 

XXVI, A COMPRADORA declara: 

A17as ohngaçôes advindas do ismw 

XXVI.I. Que observa as normas annconrupção e as normas que vedem a prática de atos lesivos 

contra a administração pública, na forma da 1._e1 2.864/13, sendo responsável pelas inftaçr'ies que dei-

causa, ficando obrigada a cumprir as normas que lhe forem aplicáveis, devendo abster-se de praticar 
atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional ou estrangeira, rio 

interesse ou para o seu benefício, exclusivo ou não, e, no caso de pessoa jurídica, obrigsc a: (í) manter 

políticas ou procedimentos internos cjue assegurem integral cumprimento de tais normas; (li) dar 
conliecimento pleno de tais formas a todos os seus protissirmais que venham a se relacionar corri a 
VENDEDORA, prcviamcntc ao início de suz. aruaçi.c.) no imbiw deste Contrato. 

XXVI.H. Estaf ciente de deverá rtreencher e 2ssinar a Termo de Declaração de Pessoa 
Politicamente Exposta. (lt1( pasraid a ifllrt Ç CSSI. C(lnl1rat.í' pna ti OS os fins e efeitos, caso seus 

D1ÍDORA todas as obricaçócs 
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com Rescna de Domínio e Oiitrar Ài'ci,cas. 

Representantes Legais, Procuradores, ContmIadorc Administrador.s, Diretores ou meflhl)ros do 

Conselho de \dmmnistraçào seja(rn), ou rcnh estreito cril. t.rador. nos termos do art. 19, , l, IT da 

Circular 3978/202( do Banco Ccntrl '4, Bi'a!, u '  ;'r. °, II do anexo 5-1 da Enstruçán CVM 

617/2019, com relação de pai entesco, inha reta ou colateral até o 2" grau, cônjuge, companheiro ou 

enteado, com pessoas que exercem ou exercç ram, nos últin'ios 05 (cíncol anos, no Brasil, no exterior ou 

em dependéncia estrangeira, cargo, emprego ou função pública, consideradas pessoas polIticamente 
expostas, uns lernIos do 2rt, 27e  da Círc,i1ti' 3.97S/2001 do Banco Central do Brasil e Anexo 5-1 da 

Instrução CV\E 617/2019 e da lcgislaçào da jurisdição aplicável a COMPRADORA. 

XXVLIH. Que durante todo o prazo deste Contrato, irá manter o Veículo segueadu, cm 

seguradora de sua livre escolha, contra roubo, furto, incêndio e responsabilidade civil cm geral. \ 

VENDEDORA poderá solicitar, a qualquer momento, a comprovação do cumprimento da obrigação 

prevista nesta cláusula. 

XXVI.IH.L A ocorrência dc i'alqiicir fnr corri o bem ora vendido não será 

considerada  motivo para a ia teti upo do pagíuncurr' das parce las, elas, scnd certo que a análise de 

qualquer pedido de ,índcnizac caberá eunice ' c\'ciusiv'mcrhc à seguradora, Sempre CiUC (1 valor da 

indenização P°  peia segurador,i oito for uf c iR. ouitaç L<Ltcgt&mcnrc 0 parcelaniento descr ito 

na cláusula VI,l e dcmai. rRbitn oriu1dnç d piesnrc' Contrato, a COMPRADORA ei tntínnará 

brigada a pagar a VENDEDORA o sald k vc lor restante. 

XXVI .111.11. Na hipótese de ocorrênci a de sinistro, a CO ORA aua 'rua a 

VENDEDORA EDORA 4 receber da sg' ir idora t mdc o tiaç u, c. utihi il t na unoi t47cão OU lit1uidtc tu do 

saldo devedor <leste cdtitrato e dos débitos qLic incidani, direta ou indírcramente.sohre o bem, Sempre 

que o valor da indeniza' pigo pela scguvadnr'a nao for suficiente, pare quitar incgralmcnrc o dehu. e 

COMPRADORA conuriva iigad a pagir a VENDEDORA o s ildo d.  or restante.  

XXVII. A COMPRADORA, DEVELXR SOLIDÁRIO e IËJ4 DEPOSITÁRIA declaram  neste 

ato que tem experiência em negócios 3uridtcos como a() presc1tC Contrato, reconhecem que todas as 

obrigações e deveu e' assumidus são euilihra<h,s e pi.-( ~V

Í5eículo tange o praYu dc pciacuicie dc 12 dce meses \' objeto do presente Contrato no 

cionais ao negÓcio, especialmeoti no que 

imobilizado da VEIDEDORA, c que ifli.lUSR't, se , ,ik,ram de seus respectivos advogados para 

Validarem os SCUS rcnio, r.'. o. (aU 
,
)ca) t'ric' nt: , mis ampla e gerei legalidade, em caráter 

ti ti.'. o'r'. cl e ir-retrat,~Vel para todos OS s< as fins. 

XXVIII. () presente Contrato é .firtiiado em caráter irrevog*vel, írrctracuivel e intransferível, obrigando 

as Partes, seus herdeiros ou sucessores a qualquer título, i.jLtc ora renunciam expressamente ti taculdade 

de arrependimento conccchda pelo are 420 do Código Civil Brasileiro, e, nos termos do Código de 
Processo Civil, o presente pacto é título executivo extrajudicial. 

XXIX. Se em eventual discussão judicial alguma cláusula contratual for considerada nula, isso por si só, 
não ocasionará a nulidade cii.) negócio jurídico, se mantendo todas as demais cláusulas cm todos eis seus 
termos. 
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XXX. O signatário do presente Instnirneuo declara, sob as penas da lei, que: (i) é legítimo 

representante da COMPRADORA, de acordo com o disposto em documentos societários, 

instrumentos de mandato e demais inStrumcnos ap ciivei:; (ii pOSSUI plenos poderes para assumir as 

obrigações constantqs deste instrumento, em nome da COMPRADORA, e responde, pessoal mcnuc e 

a qualiucr tempo, i'  incorreções, falsidades ou imprecisões das dcdai ções ora prestadas. 

XXXI. Às Partes deeiai"ain cxprcssarn..nre que nát) possuem erti Sua cadeia de produção/atividades :i 

exploraço de trabalho infanul,  ou de tiaballo cm siwaçto degradante 'análoga ao de trabalho escravo, 

tampouco se beneficiam ou coadunam com tais práticas. Declaram, ainda, que atuam de modo a 
minimizar o impacta ambieriral de sua produção/atividade. 

XXXI! As Partes elegem o tom da comarca de São Luís/MA, para dirimir qualquer conflito ou 

mpase referente a este Contrato, inclus ive sua execução, sendo, pois, que a COMPRADORA, 

VENDEDORA, DEVEDOR SOLIDÁRIO, LL DEPOSITÁRIA, renunciam a qualquer outro 

foro por mais privilegiado que seja. 

Fstando assim as PARTI justas e' aceitadas, juntamente et im as 02 (duas) testemunhas a tudo 
p1'CnECS, assin'mi este (( )\TRÀT() cm (.duas)'  vias ;It1pu'.Sas hsic'amcnte de  igual teor  e lrma, 

c intendo 10 (dez) páginas ou alternativamente, eletronicamente, nos termos do Artigo 10", 2 da 

\ledida Provkó; i 2.7.20-2 de 24/08/2001 e/e Lei 1 4.0'/"020, onde, ncsse formato, as PÀR'l'FS e 
referidas restcmunlvi epresam''te rc,o'l '' tu e lmh.m, en. ertrá'r irrevogável C ii Ctflht'i\ Cl, que 
dit'a, ti: t;'as a:sicise :.'tt-('licatOi.r'c' 'e'') Idas pel's mesmas c mo viidas e v rd'adei 'a, e 

acft01icid1dc das ssix&fras dci tonic't' À ia ser ceritcada ciucm inreressai possa, além de 

simples consulta nas, opções 1' irmato Portátil de Documento cPDE-Portable Docutnenr l'ormat deste 

CONTRATO, também por meio de cor) suCt~ do endereço eletrônico  

hn '':L/vei't'iça  li i tti.cv.br/tific'r-2,7J   

São Luis/MA, 27 de agosto de,224. 

OMERCIAL 

At.1TOMOTIORES LTD A. 

VENDEDORA 

JÃk ~~ 

Ç 

W4- 1 kem., 
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CR ENGÊNHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

COMPRADORA E FIEL DEPOSITÁRIA 

'I 

~ i] 

DEVEDOR SOLIDÁRIO Y' TA, t3ELK*ATO o* 

Reconhéço por AUTENTICIDADE a tirttrrdE 
10218691-CM0E FERRANDO REIS CARVALH 

Ato: 17,8 Ertiolum,ntos:R$ 32,89 FERe: R$ 0,98 
FAOEK f 1 31 FEMP R$1,31 Total:  R$ 3648 Em 

d* Verd*d. Sio Luis - MA, 10/0912024 
08:31 :66/SELO: REcFI0299e33spKQFMA34vNe98 
CLAUØIANE SOUZA MARQUES - ESCREVENTE 
Con*utt.i yaltdl'ds do isto: }ittpEJ/s,to,tjmiJiJ..br 

Reconheço por AUTENTICIDADE  firma de: 
102198693-CAIQUE FERRANDO REIS CARVALHO 

Ato: 113 Emotum,rita,R$ 32,89,  FERC: R$ 0,99, FLk 
FA0. 131 EEMP: R$131 Total: R$38,49 Em 
(,8t' ''' da v,rdd. São LUIS MA, 10109/2024 
08:31'66,  SELO R5CFlRQ299833ÇJEJEVQ9y541. 
CLAUDIANE SOUZA MARQUES - ESCREVENTE 
Consults a ulidado douto: https:1166I0tjm44ubr 
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(,onti-zto (IC e  Venda de r eícii/o Nw'o 
co',i 1sen'a de Dorníii/o e Oirnvs ':11'ellctls. 

N° do Contrato: 

07U2024-MA 

 

PREÂMBULO: 

1. VENDEDORA: ORTE RENTAL COMERCIAL AUTOMORES LTDA., pessoa jurídica dc 

direito privado, regularmente inscrita no CNPI sob o n' 46,423.577/004-50, estabelecida na Rodovia 

Rlo Industrial, s/n, l)isti'iro \g iindusrrial, Bacabai/MA, CEP 65.fl )- U) e-mail 
a r ' aLh ;om,hr, neste nro rcprsentada por sei hasantc 1:0  )CUi'td( ir, Si- . Jair Roberto dos, 

Santos, brasileiro, casado, economista, rcgukiriacntc inscrito no CPF Sob o o°  545.207.116-49, e-mail 
ii (a rupow )naei .ççi:i.br, domiciliado nu niesnio endereço retro citado; doravante denominada 

VENDEDORA 

II. COMPRADORA: CR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, regularmente inscrita no CN Pj sob o n`  44.916.436/0001-09, com seus atos constitu tivos, 

devidamente arquivados majanta Comercial do Lstado do Maranbo sob o N1 RE, n° -21 201198743,  

Com Sede na Av.nda jornalista Miccio jorge,  sala 41', i °  8 A, Bairro Renascença, Sio 1 uís/M \, (,1,'P 
63,073-660, e-niail t 'et tricii,,itato.c,-an.bi ; neste ato rcpscntada p01 seu ;(.)cio e adi'ninistiador, 

Caique Fernando Reis CarvalhQ, .brasilei ro, solteirõ, empresário. inscrito no CPI' sob o a` 
608.256X7,3— 24,  poradoi da Ct'da1' "de Identidade Ç,ivi l RG. n 0306217820069 Si 'ISP.'\I '\, e da 
Cnn-ii-a Nací Onal de Habilitação n° 0.5`12.5907:53 l)FTR\/MA, tesidcnti c doiníciliado no  

Condomínio IT1terEaw s, Avenida Mítrio '\ndi ' tza, unidade 29, Tui a, São Luís/Ni.,\, CEP 65.068-500.  )t 1. 

c.ioravante denominada COMPRADORA; 

enipresãrio, inscrito no CP sob o n° 608.256. 173-24) p'  )rtadot Cédula de IdenticLtde Civil R( 
(i39 i2 17820069 SFSP/MC,. da Carreira Nciona1  de 1 1ahíIit'ao ri" 05712S90753 DLTR\N/MA. 

icsicknrc e domiciliado no 

1 uís/M \, C  P 65,068-5) 

DEVEDOR SOLIDÁRIO; 

IV. FIEL DEPOSITÁRIA: CR ENGENHARIA E CO'NSTRUÇÕES LTDA., pessoa jurídica dl.' 

direto privado, regularmente,  nscrita no sob o n'  44.916A36/0001 'fl9, com seus atos 

COflStiWtiVliS devidamente arquivado,.,  na 'mia Comei, iii do Esado do Maranhão sob o NI RI n' 

2.1201198743, com sede na ,\vcnida jornalista \Ik cio lurgc, sala 412, a" 8 A, 132n'I'o Rcnascent',t, São 

1 uk/M.\, CI'P 63,073-060, ei"'iil , ",, • : " - ncr.: ',ru representada pia' SI a 

e .aluliiisii-.alfli-, (aique 1e'nando Reis (' i'vdho, ;i (levitl,unc-)ic &jiiali t,ic-id' lIa. dor,tva'iic 

d1:ni 'minada P [EL DEPOSITÁRIA. 

As Partes Contratantes, com arrimo na objetiva, ,; fina/idade social dos contratos e do 
pacta sunt servanda, têm c'ntrc si, justo e tcertado o pre,s anr Contrato de Compra e Venda de 
Veiculo Novo coi] Reserva ik Dom/ri 'r' e O s '4 vctiç'rr, c se regerá pelas seguintes 
cláusulas: 

DO OBJETO DO tONTRÁTQ 

V. () presente Con'trar,o teai por objeto a aquisição pela COMPRADORA do seguinte bem da 

VENDEDORA: OL (um) 'cículo zero  1Km, marca Volkswagen, modelo VW/ 17.21 O (MM 4X 9  

III DEVEDOR SOLIDÁRiO CA1QU1 1 ERNANDC1S CARVA1Õ, bi1c1 'oltc,no 

Avenida Máio A ucerlagos, tJrcazzt, noidade 29. Turu, São 

' - 0 . 0IiiI i,;'' tiil (1Iii l)t', dniavante denom i nado 
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Ciiti'ato de Coi;ipra e Vendei de f r/:i//o Ov 
CO/li Resen'a de Domínio e Ou/reis .,1 VeflCei5. 

(doravante denominado "VeícuLo"), ano/modelo 2024/2025, diesel, cor Branco Geada, Chassi 
953673TG7SR026974, conforme nora fiscal do fabricante O  660832, 

Vi. O Veículo objeto da compr venda 'z nart rio imobilizado da VENDEDORA, 
portanto, a COMPRADORA decia . c:iêria quar'n a esta sittação, inclusive do prazo de 
permanência obrigatório de 12 (doze) rnes nesta condição, contados da emissão da Nota Fiscal, ou 
seja, ainda que haja á quitação do bem o mesmo somente poderá ser transferido após o mencionado 
lapso temporal, portanto, a COMPRADORA nada tem a reclamar, seja a que título e tempo for, em 
Luzo ou fo ra  dde, o que faz cm caráter irrc ota l e iii e trara\ d dando a mais ampla e geral qtuflÇao a 

VENDEDORA. 

1)0 VALOR DO BM E DA FORMA DE PAGAMENTO 
VI. ( ) Veículo descrito na cláusula V lora vendido pejo valor de R5550. >00,00 (quinhentos e cinquenta 
mil reais) para pagan coto à vista, conforme Pedido de la.uramcnto firmado entre as Partes cm data de 
27/08/2024, donde a COMPRADORA pagou a título c entrada para a VENDEDORA o 'Valor de 
R$126.500,00 (cento vinte e seis mil e, quinhentos reais), na 'conta bancária da VENDEDORA, c o 
saldo devedor no valor de R5423.500,6() rivatruccntos e vinte e três mil e quinhentos reais). seta pago 
pela COMPRADORA através de um parcdairenro direto c?ncedi40  pela VENDEDORA. 

VI.!. A VENDEDORA concd a COMPRADORA um pal'ee1atflertv proprio & direto pala 
que a COMPRADORA pauc pelo saldo devedor (RS423 500,00) c;o bm descrio na cláusula V 
supra, de forma parcelada era 12(doze) vezes iguais, fixas,, mensais e sucesvas, com carència de 30 

(trinta) dias para o irício dos pagamentos (onrada da data de jnat.ura do Pedido,-de laruramen ro), e, 
C.111 cont raparrida, a COMPRADORA pau tr): (a) Taxa k ( :adasrr, no valor de RSSJ)00,( (t  (cinco mtl 
reais); (b) Gravame no valor de RS 1 .500,0> (wil mil e qwnliemos reais); (e) Taxa de cmpkcamLntu n 

ux,alor de RS 1 3.750,00 (treze nilI setecentos c cinquenta reais), de modo (pie o valor rural parcelado do  
aio aleane:u 'i o montante de R443.75{1,04 (quati (centoS e qurenra e três mil setecento s & 

cinquenta reais e quairo centavos), OS (lU'tS scriic> p.tgoS Pela COMPRADORA à VENDEDORA, 

atravs de boletos bancários de cmisso da \TENDEDORA do Banco Sanrander comênio 525659, 

agência 3524, conta éorrerite n° 13005582-6, da seguinte forma: 

N. do Boleto Vencimtito Valor Parcela 

330/01 26/09/2(24 R$36»'9,1 N° 01 

330/02 '1 ,2024 RS?6. 79,1? NÕ 02 

330/03 26/11 /2024 R56.979,17 N" 03 

330/04 26/12/2024 R536.979,17 N 04 

330/05 26/01/2025 R536.979,17 N° 05 

330/06 26/02/2025 RS3Ó979,17 N" 06 

330/07 26/03/2025 R536.979,17 N" 07 

330,'08 26/04/2025 R$'36.979,l ' N° 08 

330/09 26/05/2025 R$36.971),17 N° 09 

330/10 26/06/2025 R$36.979,17 N 10 

330/11 26/07/2025 R$36.9779,17 N011 

330/12 26/08/2025 R536.979, 17 N° 12 
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Co;'I,,fo ile (:0J//p) - 1 e Venda de T eícii/o f\To,'o 
CÕ/J) R.jrjy'a d i)o.'iv'nio Oulie,s . 

VI.IL  A COMPRADORA declara desde já que verificou a integralidade de todos os bo letos 
recto mcncíonados, tnada tendo a reclamar, Seja a que título for, e que, portanto, dá o seu aceite cm 
todos os boletos de Forma ampla, geral e irretratável, 

DA TRADIÇÃO 
Vil. O VCíCUIO identificado na cláusula V será transrxrtacíu  de Resende/RJ para São Luís/MA, através 
do frete realizado pela empresa \NSPAX t,veículo em remonta), e será retirado pela 
COMPRADORA ta sede cia em;resa Mônaco Diesel, Caminhões e Ônibus Ltda. - CNPJ sob o 
1)5.442.121/1)0)11-1)7, estabelecida na Avenida Engenheiro Emiliano Macieira, n' 04, Km 01. \ 7 í1n 
Esperança. Tih.íri, São Luís/MA., CEP 63095-600, de modo que as Partes concordam que a entrega do 
bem objeto do Contrato se ct'nfi&wa como a ti diçào do Veículo, nos termos do artigo 493 do Código 
CiviL 

e 21  i itens de segurança e o manual do proprietário, 

inclusive vistoriado e recebido, danb'pois, por tirmr e valiosa a presente avença. 

implcrncno instalado 
respectiva empresa 
cm juízo ou fora dei e a 

DAS OBRIQAÇOL.—DA—COMPRADORA J 
VIII A COMPRADORA deverá utilizar o Veículo con)brmc as recomendações técnicas estabelecidas 

PC]() fabricante, devendo ela verificar se ele está dentro das especificações técnicas, bem Como zelar pela 

realização) de todas as manutenções preventivas e corretivas jerantc  a concessionaria do fabricante 

visando a manutenção da garantia do Veículo. 

IX. A COMPRADORA se responsabilizará pela manutcnçào c conscrvaço do Veículo objt.o deste 

Contrato, ficando pni-  sua conta a substituição das peças avariadas, ou da que necessariamente tiverem 

que ser substituídas pa oportunidade da realização das manutenções preventivas e/ou corretivas, que 

por seu turno deverão ser realizadas exciusivaniente e obrigatoriamente em cnncessinnária própria da 

marca (VW) do Veículo no período de garantia do Veículo. 

X. A COMPRADORA se obriga desde já. 't permim que a VENDEDORA por intermédio de 

qualquer de seus prcl?ostos,  realize viso as periódicas, desde que agendadas coto 48h de antecedéncia 

e por e-mail, a fim d verificar o estado de conservaçíh do Veículo objeto do Contrato, podendo esta, 

inclusive, indicar medidas que entender necessárias. Caso a COMPRADORA mude de domicílio, 
deverá informar imediatamente o endereço do novo local a VENDEDORA por e-mail ou carta 

reti s trada. 

XI. A COMPRADORA deverá contratar e manter, durante toda a vigencia deste Contrato, um seguro 

COM cobertura total tIo Veículo (sinistros, roubo e,'ou furto, perda total ou parcial) e contra terceiros. 
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VILL Com ç recebimento do 
Caminhões e Ônibus Ltda., a COM"—̀ ,`  
funcio namen to e contendo todos 

culo n sLdc da supracitada empresa Mônaco Diesel 
)ORÃ declara que ele é zero km, cm perfeito estado de 

rendi e, 

VII.I1. A COMI  RADORAdeclat a, desde já, ti.eqitalquer ví feito or iundo und ck eventual  
seu mando rio \TcjCul,.)  t,hicto do (;c,ttrarc-., sedt( dc culpa exclusiva da 

p1eterttac1o4,.nada tendo ir echutr a VENDEDORA seja a que titulo for)  Y. 
mais amnpr e gerai qultac)o, de 'fbrma lrrevogác'el/e;irrctratável. 



(.d'rn/rtíiO (Ir (0rnp1'a r E cnda de 1 'e/ai/o Novo 
com Rsei ,t' de í)ommn/o e Oj,Ira.ç .'il'e7/caJ. 

indicando a VENDEDORA como beneficiaria de roda e 1LMIC1LICr incknizaçâo securitária. I1ÏI caso) de 
omissão desta I:rcw1tlêcía por parte da COMPRADORA ficará ela obrigada a indenizar a 
VENDEDORA por todos os danos causados ao Veículo e/ou a ressarcir valor integra] Lir) bem em 
caso de perda, roubo, eventuais indenizações contra terceiros, sem prejuízo da rescisão) e imposição das 

multas aqui prcvista.ein caso de inadimpincia contratual. 

XII. A COMPRADORA se responsabilizará exclusivamente: 
XII.I Pelos dtnos causados no Veículo objeto do Contrato e/ou a terceiros, devendo comunicá-

los imediatamente à VENDEDORA e realizar os devidos ressarcimentos 

XII.II. Pelos pagamentos das multas por infrações de trânsito, IPVA, seguro obrigatôrio 
DPVA'.I', licenciamento e demais impostos, taxas ou encargos incidentes sobre o Veículo objeto do 
Contrato, bem como por todo e qu.11c1uer alor proveniente dc questões e/ou responsabilidades 
ambientais, civis ou criminais que vierem a er constatadas, por ação ou omissão, dolosa ou culposa, 
durante a utilização do Veículo e enquan o o bem csuvcr no nome da VENDEDORA ou enquanto 
j,Crflhiu'CÇa com Reserva de Domínio a VENT)E1T)ORA 

XTI.flI. En nantcr o Veiculo objwo do Conrratu devidamente segurado contra fogo, roubo, 
ctravios ou quaisquer acidenres, em companhia de seguros idônea. 

XII .1V Por dcfender o Veículo objeto do Contrato contra turbações de terceiros. 
XILV. A honrar intcgralmentc com o presente Contrato, pagando todas as parcelas avençadas, 

especialmente, cm caso de roubo, furto ou perda total do Veículo objeto do Contrato. 
XII VI Por r( os custoprUianutencão (Preventiva e corretiva), dt, Veículo, assim corno JA 

todas as revisões dc v10~Wnadas pelo ft1arie in te, durante o riodo de g ar antia,, 4\ erO  

exclusivamente e obugxoriarnertc na concçs onaua da rnarcf\\) 
XII.VII. A obedecer a todos os termos do manual de garantia do fabricante do Veículo. 
XJI.VIIL A utilizar o Veículo vendido, dentro do ordenamento legal, especialmente no que 

tange a lei de trânsito.  

DA VENDA COM RESERVA DE DOMÍNIO 
XIII, Por torça do pacto coo Rcscr dc Domínio, a propriedade do Veículo objeto da compra e 
venda   desei 'to na ei 'tusula V ficaní,reservada  para 1 \ ENDEDORA (a r 521 do ( odic) Cu il, 'cl (  que 
haja a quitação integral dos valores devidos pela COMPRADORA por força deste Contrato, ficando a 
COMPRADORA responsáN cl pelos riscos do objeto da compra e venda, confórme descrito no 

presente Contrato, a partir de quando lhe foi entregue (art. 523 do Códígo Civil), A Reserva de 

Domínio será registrada junto ao órgáo de trânsito competente obrigatoriamente e às expensas da 

COMPRADORA. 

XIV. A COMPRADORA declara -se ciente de que o Veículo discriminado na cláusula V está sendo 
imediatamente entregue pela VENDEDORA com ressalva ck que o mesmo faz parte do imobilizado 
da VENDEDORA deste modo, as Partes estabelecem que, a transferência de titularidade do Veículo 

com Reserva de Dnimnio (perante os órgáo: de trânsito,  - DETRA) da VENDEDORA para a 
COMPRADORA só ocorrerá após 12 (do?c-) meses c-on tad da cmisscc da Nota Fiscal de fábrica, ou 
seja, cm 29/08/2124, 

XfV.I. A COMPRADORA nio - udcrS cxiir a iran'fcténcia do Veículo da VEN DEDORA. 
antes do adincplcmcntn inicgiai d .iatcclas descritas no quadro da cláusula VI.I supra e do prazo de 
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12 (doac) meses, contados a partir .a emissão da Nota Fiscal de fábrica, portanto, a COMPRADORA 
declara neste ato, em caráter irrevogável e irrerrarávei, a sua anuência quanto ao prazo de lrman&nc.ia 
do Veículo no imobilizado da VENDEDORA e nada tem i reclamar, seja i que título for, sobre a 
toinsferéncia dc., dito Veículo, cm Juízo ou tora dele, dando a mais ampla e geral quitação a 
VENDEDORA. 

XV. A COMPRADORA declara que CoqUanlO não efetuar o pagamento integral decorrente do 
pfesente Contrato, nas condi e formas previstas, a posse indireta e o domínio cio Veículo ora 
vendido continuarão com a VENDEDORA, obrigando-se desta maneira a COMPRADORA. 

XV.L A COMPRADORA não poderá alienar, ceder, emprestar, oferecer a penhora, dar cm 

garantia, arrendar/locar, nem criar quaisquer ônus sobre o Veículo ora vendido sem a anuécicia 
e.pressa da VENDDORA, bem como não poderá remover o dito bem para locais inacessíveis OU 

oculta-lo. ÍÇ  

CONDIÇÕES GERAIS 

XVI. Para a liquidação do débito devido pela COMPRADORA, a VENDEDORA entrega neste  ato 
eu mãos da COMPRADORA todos os boletos relativos ao paçdameoro descrito na cláusula VI.] e, 
a COMPRADORA     declara que cri flc u ir ct mi idade.dds os b'c >leix s, nada mc. nd a i ci la n ar. 

seja a que n'reli for, e que, portanto, dá o seu 'CLitC em todo sa 05 bolétos em caráter irrc' OL' u Ci e 

irrctraiávcl, de formaatnpla e geral, ,teicridos títulos emitidos cm favor dTDEDORA loclei 

ser cedidos para rercéiros de forma citrosa ou não, e ainda poderão ser caucionados e garantido, 

independentemente 4 9ua1qucr comcfflicaçào, anuência e autorização da CO, MPRADORA, como 

instrumentos autnorfleju prejuízo de qui 

saldo que rc'star,  ou a sua totalidade se 

cumprimento/pagarilento, incluindo urna multa de 1015'0 

devedor e luro' de mora de 2% (dois por cento, aQ'tmê desde que a COMPRADORA ,,cY1 
wntuuicl i cm moi il nus termos do ( udigo ( n ii (tt 2) c1  não renhi pio ick ni ido o p lg'lmenti 

(purgação da mora) do prazo ) estabelecido pela VENDEDORA, prazo este que lica desde já fixado em 

05 (cinco) dias fireis. Poderão ainda ser coinpuradas as despesas de cobrança da divida e, até o limite dc 

1 0> (dez por cento) d valor to tal devido, os honorários advocarícios judiciais >u extrajudiciais. 

\'erificada a mora da COMPRADORA, poderá a VENDEDORA mover cont:.ra ela a competente 

ação de cobrança das prestações vencidas e vincendas e o mais que lhe for devido; ou poderá recuperar 

a posse da coisa vendida. Caso a VENDEDORA opte pela recuperação da posse do bem ora vendido, 

a mesma reterá as prestações pagÀsa o necessário paul cubrjr a depreciação da coisa, as despesas 

feitas e o mais que de direito lhe For devido. O excedente será devolvido a COMPRADORA, e o que 
faltar lhe será cobrado, tudo na forma da tcí processuaL 

XVIII. i(m caso de,  inaclimpláncia dc quaisquer das parcelas descritas na cláusula VI..I, poderá a 

VENDEDORA, antes de considerar vencida a integralidade da dívida, aceitar o pagamento realizado 

uida COMPRADORA, desde que esta faça o adimplemenro do valor devido acrescido dos juros de 
2 (d)is vir cento) v mês e correção monetária pelo IGP-M, incidentes desde o vencimento, bem 

XVII. Na falta de cumprir  

dos valores/parcelas dentro d 

Çbrigaç&s ora 

nçado, poderá a 

n ida tiver sido 

r cento) incidente sobre o saldo 

jdas soido o tnadimpkmc iro 

DE* considerar vencido o 

C 'exigir O Seu total C pronto 
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como, as despesas dé cob a a . vida e, até l á Iii-nie6 de 10% (dez por cento) do valor total devido, oa 

honorários advocaríos judiciais ou extrajudiciais. Aludido pagamento fai-se-á mediante transferéncia 
eletrônica de dinheiro identificada na conta bancária da VENDEDORA (Banco Santander (convíni 

525659), agência 3,524, conta corrente Q  13(105582-6), a qual elcvcrá sei comprovada pela 

COMPRADORA, e, após a conciliação bancária do pagamento devidamente atualizado, a 
VENDEDORA fará a quitaçáu e baixa do boleto da respeciiva negociação. 

XIX. Se, por qUalquer motivo, houver toicráncia da VENDEDORA quanto ao recd)imenio do 

pagamento das quantias de que trata esse Contrato, não será a mesma considerada Corno novação ou 

ptorrogaçào do Contrato ou dos boletos, Assim, OS títulos serão líquidos, certos e exigíveis nas 

condições previstas ieste instrumento. 

XX. Nos termos do Código de {ocç  o Civil, o presente Contrato é título executivo extrajudicial, e 

Caso haja inadlmplcmcnt() contratual, podera a VENDEDORA executá-lo judicialmente em face do 

devedor principal e do devedor solidario, sca, coiitud; tèr que nouficálos previamente. 

XXI. 1 tn virtude daí t-cali2aÇâo da tradição (e, portanto, a transleiéncja da posse direta) cio Veículo da 
k, enrao neste aio  as Partes cstahelncem que roda e qualqucr VENDEDORA paga a CO1vIPRADOR  

clã,  ida e/ou rcsponsabilidad de natl1cza civil, penal, trabalhista, trbutánia, ambiental OU adIfllni'tI'.ttiva, 

que sobrevzre m acerca da propriedade c 'OU O5SC C urilzae'c' do \'ek ulo, ainda que essas  

diiccioadasà VENOEDORA,scràu e\Cl L1SiVUÏiCfltC de responsa,hihdade e ón is da 

COMPRADORA, qi.icverá iealizit' õ pagamento imediato das dívidas listande a VENDEDORA 

(IC qualquer drius ou hora reiacionados a essas dívidas. 

xxii. Caso seja nccesrio que a VENDEDÓRA realize o pagamento dc dívidas onimdas de 

atos administti.tn , c'rr t 3udiva que r.catani soht e O \'jculo cudido, cm virtude tudc de 

ato praticado pela COMPRADORÀ. è/nu is coo esponsáveis. VENDE0RA pdi notificá Li 

jtra que a COMPRADORA tca!íze o reembolso do valo rno prai'o máximo de (15 (cinco) dias, 

contados do recebimento da notiticação. 1'scoadc'> o prazo sem o devido reembolso, a VENDEDORA 

poderá ingressar coma compecnte ação judicial. 

XXI.II. A COMPRADORA deverá requerer, cm caso de ação judicial derivada das situações 

dispostas nu e;PJí!, a exclusão da VENDEDORA dei poio passívo, atraindo pata si toda a 

responsabilidade de pagamento dcSS1S dIVidas. 

XXII. Formalizado o Contrato, é facultada a COMPRADORA a liquidação parcial ou total da dívida 

antes do vcnciment; sem qualquer redução de valor. A liquidação antecipada das parcelas do Contrito 

obedecerá a c)rdcm cronológica de vencimentos, liquidando-se primeiramente as parcelas com 

vencimentos últino (contado da última parcela do Contrato para frente). Contudo, caso haja a 

quitação do valor total do presente Contrato antes do período obrigatório de permanência de 12 (doze) 

meses do Veículo objeto do Contrato no imobilizado rIa VENDEDORA, a COMPRADORA 

compromete-se desde já, em carát' irrrogá' ::l e irtctratável aguardar o mencionado lapso temporal, 

dando ampla e geral quitçào a VENDEDORA para nada reclamar, seja judicialmente ou 

cx trai udcia.lmcnte, 



- i-S. N°_-_ a-4 Contrato de (/?jra e Venda de f"e/e w u/ú I\o 
cov'i RPse17a de Dorní,,íi e (T)n/ras -!/)ei1ÇaS. 

&.scrita1 na cláusula VLI do presente Contrato e 

contados a partir da emissão da Nota Fiscal, a 
requerer a VENDEDORA que promova a 

consoante baixa de Reserva de Domínio do Veículo juno ao DETR AN. 

XXIV. lm caso de Recuperação judicial ou Fak'ncia da COMPRADORA, a mesma declara desde já, 
que o Veículo ohjcto do presente Contrato, não tiz parte do rol de bens indispensáveis e essenciais 
para a manutenção e Soerguimenta dela, inclusive de quaisquer de suas empresas coligadas, e renuncia 
tal reinvind.icação a qualquer tempo seja a que título for, em juízo ou tora dele, o que fax cm caráter 
irrevogável e irretratáveL 

XXIV.!. Caso a COMPRADORA ou qualquer de suas coligadas ingresse com pedido de 
Recuperação Judiciai, cm virtude do ceip/it desta cláusula, as mesmas declaram desde já, cm caráter 
irrevogável e irrctrati'cl, cm juizo ou fora dele, attes da dstribuiçãc) da dita ação, procederão c'm 
a imediata devolução do Veículo objeto do Conrrn e assinarão eventuais documentos de rransfcrincia 
em favor da VENDEDORA junto ao 1T1( A N e dcm-us órgÃos da administração pública e privada 
(]UC eventualmente se fizerem nec ssários. 

XXIV.!!. Após a realização doS aros citados na cláusula XX1V.I supra, a VENDEDORA por  
seu mmi , se c mprt méte a pirocedêr córn justa avalia çâodo Veículo, e çasuç' '.alor  de venda não seja 
suficien te para quitar , integralmente o débiu c'<istcnt-c, a COMPRADORA CÜttiflwtrá obrigada a  pagar 

a VENDEDORA Q saldo devedor teu iai .ecenle, ( asn o valor da ' enda seja supe dor ao saldo 

devedor, a diferença iotá restituída à vista pela VENDEDOtA , COMPRADOkA. 

VJ\T () DEVEDOR SOJJDÁRIO arante satisfazer a VENDEDORA todas 1S obi itacoçs 

decor rentes do presente Gontrato em sua nmcgrahdade, prtncipinicnte aquelas decorrentes do, 
pagamentns aqui pactuados, ãd^ inclusive com seus acssdrios caso a COMPRADORA 
não cumpra. 

XXV.Í. () DEVEDOR SOLIDÁRIO brka 'ca 'toda' as ohrigaçecs advindas do presente 
pacto até o adimplcmcntu tora].. 

XXVI. A COMPMbORA declara: 

iÀ,  

XXVI.!. Que observa as normas anticorrupção e as normas que vedem a prática de atos lesivos 

contra a administração pública, na forma da Lei 12.864/13, sendo responsável pelas infrações CUC der 
causa, hcando obrigada a cumprir as normas que lhe forem aplicáveis, devendo abster -se de prarícar 
atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional ou estrangeira, no 

interesse ou para o seu benefício, ctclusiv() ou não, e, no caso de pessoa jurídica, obriga-se a: (í) manter 

políticas ou procedihaentos internos que assegurem integra] cumprimento de tais normas; (ií) dar 
conhecimento pleno, de tais formas a todos os seus rohssionais que venham a se relacionar com a 

VENDEDORA, prcviamcntc ao início de sua aruaçáo no ãmhito deste Contrato. 

XXVI.II. Estar ciente de que deverá nreencher e assinar Termo de Declaração de Pessoa 

Politicamente 1 .Xposta. que ptssaoi a ínivpr ,11 esse Contrato pa'a tos os fins e efeitos, caso seus 

Pgin 7e1O 

)t XXIII. Após o pagamenio nt1_Lti- 
decorndo o lapso temporal de 12 (doze) meses 
COMPRADORA se Cornpr)metea comunicar 



- 1"FLS. No 

PROC. N°Q Contrato de Compra e Vendei de Veículo Noi'o 

com Re.rna de Domínio e Outras /Íi'enças. 

Representantes Legais, Procuradores. ControIadorc, AdffinisrradorLs, Diretores ou membros do 
Conselho de Administração seja(m), ou tenh estreito c'iLi.rador nos termos do art. 19, , 1°, Ei da 
Circular 1979/202U do Banco CcnrrI do Brti. ST, °, , ti d anexo 5-1 da Instrução CVM 
617 1  2019, com reladàn de parentesco, tinha reta cm colateral até o 2'  grau, c(n)uge, companheiro ou 

enteado, com pessois que exercem ou exerceram, nos iJtirnos 05 (dnco) anos, no Brasil, no exterior ou 
em dependência estrangeira, cargo, emprego OU função pública, consideradas pessoas poLracarnentc 
CXp stas, nos termos do art, 270  da Circular 3.978/2020 do Banco Central do Brasil e Anexo 5-1 da 
instrução CVNI 617/2019 e da legislaçào da jurisdição aplicável a COMPRADORA. 

XXVIJ[I. Que durante todo o prazo deste Contrato, irá manter o Veiculo segurado, em 

seguradora do sua livre escolhi, contra roubo, furto, incêndio e responsabilidade civil cru geral. A 

VENDEDORA poderá solicitar, a qualquer momento, a comprovação do cumprimento da obrigação 
prevista nesta cIáusu. 

XXVI.flI.I. A ocorrência de iealqi& sio com o bem ora vendido ralo será  
considerada modo para a inren tipço do 'N):ameflt''  das 'parcelas, sendo certo que a análise (lo' 

qualquer pedido de indnizrçáu cabetá rnica e exclusivamente à seguradora. Sempre que o valor da 

indenização pan pela scgufadot não foi \'Ji( teitc pa ra quitarJILter;r.lfllcflrc O 11TCl1hh1Cult0 descrito 
na cláusula V1.1 í Çlemais ckhiw otuodo do l)rr:sto' nrttu, a COMPRAI)ORA ununual 

obrigada  a pagar a VJYNDEDORA'aldo i devedor restante. 

XXVL1ILI1. hjpótt dc ocoi réncia de sinistro, a COMPRA.1)ORA aun >ri,'a a 
VENDEDORA a receber da seguradora a indenização e ufflizá-la na amortiZço  ou liquidação (Ir) 

-

i indiro tament, sobre o bern. Sempre 

clue o valor (Ia mdciii topgo 1gu' dri   tntc   ntnilmenre  o d buo i 

COMPRADORA contiraábiigdaa paga? aVENDEDORA osaldo dcveior restante. 

XXVII. A COMPRADORA, DEVÉDÓR SOLIDÁRIO DEPOSITÁRIA declaram. neste 

ato que têm cxperiêhcia em negócios 1uridicos como iii presente Contrato, reconhecem que rodas 's 

ohrigaeôes e deveres assumidos são elt1'aos e propoicionais ao negócio, especialmente no que 

range o prazo de permanéncil de 12 doc meses d' Veículo objeto d0 presente Contrato no 

:i ioh,iizadn da VENDEDORA, e que indusive, se valeram de seus respectivos advogados para 

validarem ou, seus termos; id 1 roro, da 1xo t'OCSfl'to mais amplei e geral legalidade, cm caráter 

irrevogável e irretratável para ti idos os seus bus. 

XXVIII. O presente' Contrato éfirmado cm caráter irrevogável, itrctratíivcl e intransferível, obrigando 

as Partes, seus herdeiros ou sucessores a qualquer titulo, que ora renunciam expressamente à faculdade 

dc art:ependimento oncedida pelo art. 420 do 06dígo Civil grasi.lciro, e, nos termos do Código de 

Processo Civil, o presente pacto é título executivo extrajudicial. 

XXIX. Se cm eventual discussão judicial alguma cláusula contratual for considerada nula, isso por si só, 
não ocasionará a nulidade do negócio jurídico, se mantcndo todas as demais cláusulas em todos os seus 

termos. 



FLS. N 

PROC. N° 

RUBRICA: 

Lt 1 
CAIQUË FERNANDO REIS CARVALHO 

Contoiio de C'ompra e Í cnda de Veículo Nouo 

COI,?.' Reieii de Don'iínio e o/tiras ri ,'evças. 

xxx. () signatário do presciit-e Enstriimenrb declara, sob as penas da lei, que: (i) é legítimo 

representante da COMPRADORA, de acordo com o disposto em documentos societários, 

instrumentos de mandato e demais instrumentos apciveir; (ii) possui plenos poderes para assumir as 
obrigações constantçs deste Instrumento, Cm nome da COMPRADORA, e responde, pessoalmcnre e 

a qualquer tempo, 1)( 
í  5

r incorreções, falsidades ou imprecisões das cleclai -LÇÕCs ora prestadas. 

XXXI. A Pares (leClaiam CXpteSSamOre (W flt() p(1sSuCfli CIÚ sua cadeia dc. ptoduço/it  ividacles a 
eXpioraÇo de trabalho infantd ou de nabalho cm sit,uiç'to degradante anutlõga ao de trabalho escravo, 

tampouco se beneficiam ou coadunam com tais práticas. Declaram, ainda, que amam de modo a 

minimizar o impacto arnbienral de sua produçn/atividade. 

XXXII As Partes èiegem. o foro da comarca de São Luís/MA, para dirimir qualquer conflito ou 

impasse referente a este Contrato, inclusive sua execução, sendo, pois, que a COMPRADORA, 

VENDEDORA, DEVEDOR SOLIDÁRI POSITÁRIA, renunciam a qualquer outro 

foro por mais privilegiado que se ja. 

Estando assim as 1?ARTES  i us tas acertadas, juntamente com as 02 (duas) testemunhas a tudo 

presentes, assinam cte CONTRATO em ()2 (duas) vias impressas fisicamente de igual teor e forma, 

contendo lo (de/) paginas ou iltcrn tU cm nt dii mc'tmctitc, no rmo  do Artigo 1, 0",  2 d 

\kdida Provisória ui ii 720 2 de 24/0812001 1 & 14 0C fl2O odd nesse formato,  as PAR11ÍS e 

referidas   ce'iemunh etessrn' 't teorI .n e dmuc. m, Li' cai r nitvoa cl (. lilcU itt' I que 

ditas asinaturas asinadas eiecronjcamnre tidas peb's mesmas como v.Ílds e vercladeincs, cuja 

•( )I (11ICT11 interessar possa, al&n de 

Poc tahk. i)octn nt 1 nintai) (leste 

acitticicladc das ssillluas eOeci>nic'i p cici á ser verificai 

simples consulta nas opçes t rmaio Por ciii de 1)oCUtflent() 

(;t.)NTRATt , mbém Por iflC1() de 

7/ ruiR adia .iii.po .1, ' 

ç 

endereço eletrônico consilik do 

São Lufs/MA, 2 de agosto d 024. 

L&-- 
NORT OMERCIAL 

AUTO MOTO RES LTDA 

VENLEDORA 

CR ENG?i'NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

COMPRADORA E FIEL DEPOSITÁRIA 

£L OONATO 4 'i 

— 

Reconheço por AUTENTICIDADE a filma de 
10219869 1-CÀIQUE FERRANDO REIS CARVALHO 

Ato: 17.3 Emoium*ntos.R$ 3289 FERC: R$ 098, 
FAO 1,31 FEMP fl131 Total: R4 3649, Em 
t,st' da verdade Cio Luta MA, 10/09/9024 
08:31:66. SELO: REClR0299833ÇJEJEVBG9YFc841 
CLAUDIANE SOUZA MARQUES ESCREVENTE 
Consulte a Validade do *alo: https:lla&o.tJmLjus,br 

DEVEDOR SOLIDÁRIO .. . . 

Reconheço por AUTENTICIDADE a íirtna 
102198691 -CAIi1E FERRANDO REIS CASVALH 

Ato: j17.3 Emolum.nto.'R$ 32 69, FERC. R 0,90  
FADEK f 1 31 FEMP: RII31 Total: R$ 3649. Em 
t.$tbÇda verdadi Cio Lula MA, 10/09/2024 
08:31:665.681.0: iEcFIR0299833spHapMA34vNe16e 
CLP,UDiANE SOUZA MARQUES . ESCREVENTE 
Con$ult a ValIdade do ,lo' htips:/Ja,lo.tjmaiva.br  



CARTÓRIO 
G)VALOO ÀRAUJO 
*'MfljSç 9 1 flus $qU& Mfl6n,1OO1 DOnt 4!Ofl. ktflc ÇO,Mfl,. ÇEP k6ffi24O9 

por Au1éiticiaae à hrnie: J P(OBERT 
SANTOS 

TRIBUNgEJIJSTJÇA DO :- ADO DO PARA 
SELO DI1MLREcONHbJMENTO O IRMA N°  12673838 
SÊRIE. A -SELADO EM: 2410912024 
CÓDIO SEGURANÇA W: 838376 

Iffi 

000033012223 11190 
OLUMEN705 2 FRJ E FRC 

R$102 R$0,17  

AAe24R 
,. 

Escrevente Supervisor 
sCPF: 798.551..272-53 

1 

o 



SANTOS 
Wfit1Tadb Mi 1a AflROBR tu WS'  

t 3nc* 
CARTÓRIO 
GJVALDO ARAUJO 

O C 6-O 

nml  TRIBU 
SELO Dr( 
SÊRg: 

ÕEN 

flÇA DO ;ADO DO PARÁ 
OMENTO O fiRMA N' 126783 

zrn9z4 
836376 ,'0000330912223-111.00 

OWMNTOS i FRJ 1 FRC1 
R$6;41 R$102 T R,017 

riøra 

vmn, 

Escrevente Supervisor 
CPF: 798.61,272-53 

C) 

N224e 

o 

o 



L$. N' 

PROC.  

RUBRICA* . 

1' 

Testemunha 01: 

Nmc completo: 
CPP: °(22 
Assinatura: 

Ô 

Testemunha 02: 
Nome completo: 
CPP: E(6 z. 
Assinatura: 

"6~ 
( ;/tfrz1O 1./e OJ/JprU e 1'e1/da tfr Í 'e/ChIo NOVO 

CO/li I(e,ç, rici de J)om/nio e Oii/ras . - 
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(Ls. N 

PROC.NU_Q2.JC2Q .2L 

UBRICA:
e 

      

    

Coa/rei/o de (.o1/ipra e 1 'elida de F"r/cu/o I\oo 
C0171 Res.r,a da Domínio e O,iire,s . -1 rancas, 

N do Contrato: 

    

    

   

    

    

     

PREÂMBULO: 

1. VENDEDORA: NORTE RENTAL COMERCiAl... '\UTOM ORES LTDA., pessoa jur6licn de 
direi to privado, u1aimnte inscrta no (.NF?j  sob ' 4(..42.5P/1104-5u, estabelecida na Rodovia 
RR 316, Km 365, P10 industrial, r,n°, Diso ro Agroindt'strial, Bacabau/MA, CEP 65.700-000, e-mail 
j.rgrup 0iriaco.corh,hr, nçrtc' iu rcpre acla , sc'n !asra ic rrucuradnr, Sr, jair Roberto dos 
Santos, brasileiro, casado, economista, 'ularmentc ir.scruto no CPF sob o n° 545.207.116-49, c,. mau 

li ml l"o_C P.LJL don'uci1iad n mesmo endereço remo itadu; doravante denominada 
VENDEDORA 

II. COMPRADORA: CR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, regularmente inscrita no (,.'NPI sob o o 44,916.436/0001-09, com SLUS atos cullstlturivOs 

dcvidarncntc arquivados na Junta Comercia) do tado do Maranhão sob o N IR1 n° 219 ) 11 98-743, 

com sede na .'\vcnida jornalista \liccio sala 412, n 8 A, Bairro Renascença, São Luís/'L\, ( .1'.P 
65.1)75 -660, e-mail :.nharia't" r n'',h : ne te aol representada pui' Seu SÓCiO C atiininitradoi 

Caique Fernando Reis Carvalho, bi ailc , soltei ro, o, riu prcs 'u a i, inscrio : r' i 1 0  

61 26. 173 ''-1, portador da Cdu1a íe Identidade C ivil RO o' 03062 17$21 1069 SF.SP/\í1\, e  da 

1 .:ut:a \.ací o,il de 1 Iabil:uLç?Lo ri ft : 1 " i '-3 DETRAN/MA, residente e dom. íliad ai 

( )ndoITÍriI( 1 utei l'ag is ,vcnida YT'itj(,1 .\ ntlrui/ -'a 1*12' le 29, 'tom, São Luís/M A, CEP 6:5.068-500,  lO, 

e niiii 'c Li n.an r.m,dor\ na:; rIem indo ,da COM PRAL)ORA, 

III. DEVEDOR SOLIDÁRIO: CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO, brasileiro, soreito, 

cnmres:riu, inscrito nocPF sob o n' 608.256.173-24. pdorda Cédula dc'Tdcntidadc Civil RG n 

30621 7820069 S1SP/MA, e. da Carreira Nacional de 1 labiIitaço n° 05712590753 DI '.TRAN/ \E -\, 

residente e domiciliado no (' nkmmnio 1 uterlagos. Avenida Márir - '\i'di caz, unidade 29, Turu São 

1 uis/'\'l\ C1."" 1)  5.068-500, e-mail .: xt"PJ, iaere tato.enm.bu, ' doravante denominado 

IV. FIEL DEPOSITÁRIA: CR EN(ENHA RIA E CQttUÇÔES LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, rcgularmcnlc nscriia no CNPJ b nA 441.)I6,436/1)001-9, com seus aO iS 

C( '051.0 lltjVoS devidamente a .1uivados ria junta (ríercini do Nstado do Maranhão sob o N IRI 

21 201190743, coro sde na Avenida jornalsta Miecto jortle, sala 412, 0  8 A, Bairro Renascença, 5io 

1 uis/\í \, C[`11-1  P 6 )'S 66),) e-mail . iuuO nojt £ . &u neste ato i)t(sdfltadl l)or seu 5I)t ii 

e adminisirador, Caique Fern.twdo Reis Carvalho, Jevidamcnre qualificados alhures; doravante 

denominada FIEL DJlPOSt rARR 

As Partes contratantes, COrJ arrimo na hoa-/ oC,'a, na finalidade social dos contratos c do 

pacta sunt seriranda, têm enJtre si, justo e acertado o presente Contrato de compra e Venda de 

Veículo Novo con3 Reser"'ii de Domínio e Outras Avenças, que se regerá pelas scgvintcs 

cláusulas: 

Cj oij:i:o....1)..Q CONTRATO 
V. O presente Cont;-aro tem 'o' objcr' a aquisição pela COMPRADORA do seguinte bem da 

VENDEDORA: 01, (um) Veículo cr(-) hm. ma"ca \Jolkswai cn, modelo VW/17,21() ÇRvl 4 

Pa* gir - 1 de 10 
Y) 

DEVEDOR SOLIDÁRIO; 



PROC.Nn ,oPj- 

FLS. N 

RUBRICA: 
Corit,:qto tle Coi;ni e J/'eflda de í 'e feitio i\T ,o 

CO/ti Re1e17'a ele Domínio e Ou/nu ,- ienças. 

Çdotavanrc denominado "VCÍCUI&'), ano/ odeio 2024/2025, dtcJ. cor Branco Geada, Chassi 
953678TG35R027281, confoime nota fiscal do fabricante o° 660829, 

V.I. () Veículo ol)jCto da compra e vencia faz narre do imobilizado da VENDEDORA, 
portanto,  a COMPRADORA declara ciência quanto a esta situação, inclusive do prazo dc 
permanência obriga(.Srio de 12 (doze) mCSeS nesta condição, contados da emissão da Nora Fiscal, ou 
seja, ainda que haja 'a quitação do bem o rncmo somente poderá ser transferido npós O mencionado
lapso temporal, portanto, a COMPRADORA nada tem a reclamar, seja a que título e tempo for, em 
juízo ou fura dele, o que faz cm caráter irrevogável e irretratável, dando a mais ampla e geral qaç.) à 
VENDEDORA. 

DO VALOR DO BEM E DA FORMA DE PAGAMENTO 

VI. () Veículo descrito na cláusula V tora vendido pelo valor di. RS550.000,00 (quinhentos e cinquenta 
mil reais) para pagamento à . ist'i, o nformr Pedido dc Faiuramcn'o íimado entre as Partes cm data dc 
27/01U2024, donde a COMPRADORA pgt',a a iítuk de enuada para a VENDEDORA o valor de 
RSI 6,500,0() (cento,  VmtC e sus mil e quinhentos re.is), na conta hanctíi ária di VENDEDORA, e o 

saldo devedor no vakn de RS423.u;OO quarroccntos e vinte e três mil e quinhentos reais), scrà 
pcl.l 

 
COMPRADO RA atra s de utu.pri.datncnui direto conccciidci pela VENDEDORA. 

\'Ll. A VENDEDORA concede a COMPRADORA um parcelamento prupno e direto para 
que a COMPRADORA pague pelo saido devedor (R$423.500,00) do hct)1 descrito na cláusula V 
Supra, de forma parcelada em 12 (doze) vezes iquais, txas, mensais e sucessivas, com earéncia de : 
(trinta) dias para o incio dos pagamentos onrada da dara dsinarura do Pedido dc Fatia arnento), c', 
em contrapai-nida, a COMPRADORA pagarui- (a) Taxa de Cadtto no valor 4t4 (cinco (cinco mil 
reais); (b) Gravame no valoi dc RSI .5(Jfl,00 (um (c) mii- i.1uirilcntos reais), dc emplacamento no 
valor de R$1 3.750,00 (treze 1tecfltus n<lucnta rcas), de -tdo Ø r1Ol total parcelado do 
Veículo alcançará o nmntant 'dc R443 7o,04 (quato CLUtUS e q  uarenta e très mil setecentos e 
cinquenta reais e quatro centavos), os quais ;crio pagos pea COMPRADORA à VENDEDORA, 
ai ravcs de 1>ok LOS bancários d r io ia \ tNDEDORA, do bano Saniander (convéni 525659), 

aténcia 354, Conta corrente n°  1 300-5` t da seguin t e fornia: 

N. do Boleto Vencimento Valor Parcela 

331/01 26/09/2(124 R$36,979;17 N°01 

331/02 26/10/2024 R$36.979,17 N° 02 

331/03 26/11/2024 R$36.9719,17 N° 03 

331/04 26/12/2024 R$36,979,17 N" 04 

331/05 26/01/2025 R$36.979,17 Nt' 05 

331/06 26/02/2025 R536.979,17 N°06 

331/07 26/03/2025 R$36.979.17 N° 07 

331/08 26/04/2025 R536.979,17 N°08 

331/09 - 26/05/2025 R536979,17 N°09 

331 /1 0 26/06/2025 R$36.c179,17 N°10 
331 /11 26/0" /2 t25 536.97917 N° 1 1 
331/12 26/08/2025 R536.979,17 N° 12 



FL8. N'...._. conirci/o de Compra e F tenda de Veículo T\oiv 
PROC. iaon,5 com ReSCa de L)omín/o e Ou/nus Avenças. 

RUBRICA: 

VÍ.II. A COMPRADORA declara desde jri que verificou a integralidade dc todos os boletos 
retro mencionados, nada tendo a reclamar, Seja a que tírulo for, e que, portanto, da o seu aceite cm 
todos os boleros de forma ampla, geral e irrerrarável. 

DA TRADIÇÃO 
VII. () Veículo identifiCado na cláusula V será transportad4 de Resende/RJ para São Luís/MA, através 
do frete realizado pela cnlpresa  TR \NSP;\ X. yciculo em remonta), e será retirado pela 

COMPRADORA na seda da empresa Mônaco Diesel Caminhões e Ônibus Ltda. - CNPJ Sob o a° 
05,442.1 21/0001-07,' estabelecida na Avenida F,nenheiro Emiliano Macieira, n° 04, Km 04, Vila. 
Esperança, Tibirí, São Luís/MA, CEP 65.095-600, de modo que as ['artes concordam que a entrega do 
bem objeto do) (;ct1tatc, se configura como a tradição do Veículo, nos termos do artigo 493 do CÓdigo 
Civil. 

VII.I. Com  o recebimento do 
Caminhões e Ônibus Ltda., a CO 
funcionamento e cotendo todos o - 
inclusive vistoriado e .rcccbtdo. dandd. 

VHJL A COM? ' ORA ear', de k já,'quc qualquer vício ott defeito oriundo de eventual 

xmplcmenw instalado a seu nuancio'n0 Veículoobjc cIo (:ontrato, serão de culpa exclusiva da 
respectiva empresa d Jniplemcntadoi, nada r:ndr) a rc'cl,tmar a VENDEDORA, seja a que título for, 
(flt juizo ou tora dele, dando reuairu O e ge t. quiraçáo, de forma irn:vogávç e ircri atável. 

VIII A COMPRADORA deverá utilizar o Veículo conforme as recomendações técnicas estabelecidas 

pelo fabricante, devendo ela verificar se ele está dentro das especificações técnicas, bem como zelar pela 
realização dc todas as manutenções preventivas e correuvas perante a concessionária do fabricante 
(V\V) visando à manutenção da garantia do Veiculo 

IX A COMPRADQRA se responsabilizará pdmanutenção e conservação do Veículo objeto des te 
Contrato, ficando por sua conta a substituição das peças avariadas, ou das que necessariamente tiverem 
que ser substituídas na oportunidade da realização das manutenções preventivas e/ou corretivas, que 
por seu turno deverão ser realizadas exclosivamente e obrigatoriamente em concessionária própria da 

marca VW) do Vcícojlo no período de garantia do Veículo. 

X. A COMPRADORA se obriga desde ja, a permitir tiue  a VENDEDORA por intermédio de 

qualquer de seus prepostos, realize vi40 fl:ih periódicas, desde (1t1 e agendarias com 48h de antecedência 

e por eiriail, a rim de verificar c,  csradn de cnnscrvaçã do \rcÍC!lo  ob1etn do Contrato, podendo esta. 
iric;lusivc, indicar medidas que entender necessárias. Caso a COMPRADORA mude de domicílio, 

deverá lii firmar inirdiatamenre o endereço do novo local a VENDEDORA por e-mail ou carta 

registrada. 

XL A COMPRADORA deverá contratar e manter, durante toda a vigência deste Contrato, um seouro 

corri cobertura total do Veículo (sinistros, rouhõ e/ou furt(..,, perda total ou parcial) e contra terceiros, 

secIc. da supracitada empresa Mônaco Diesci 

RA declara que ele é zero Lm, cm perfi.iro estado de 

itens de segurança e o manual do proprietário, e, tendo 
is, por fitmr e vanosa a presente acnça. 

DA 013 RI GAÇL51S DA COMPRADORA 
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PROC. JO Lí_. Cónlratú de Compra e r/e,.da de Veículo Novo 

RUBRICA: 49 com Rse,i'a de Domínio e Outras 1teiiças. 

indicando a VENDEDORA como bene iciária de toda e qualquer indenização sccuritíria Em C() de 
omissão desta providência por pavti da COMPRADORA ficarc ela obrigada a indenizar a 
VENDEDORA po11,  todos os danos causados ao Veículo e/ou a ressarcir o valor integral do bem em 
caso de perda, roubo, eventuais indcni%açôes contra terceiros, sem prejuizo da rescisão e imposição das 
multas aqui prcvista em caso de i0adimp1ênci9 contratual. 

XII. A COMPRADORA se responsabilizará exclusivamente: 
XILI Pelos cIaos causados no Veículo objeto do Contrato e/ou a terceiros, devendo comunica-

los imediatamente ã VENDEDORA e realizar os devidos ressarcimentos 
XII II Pelos!.pagamentos das multas por i n frações dc. trânsito,  sito IP\ A, cgin ()brigar( )ilo 

DPVi\T, licenciamchto e demais imposis, taxas ou encargos incidentes sobre o Veículo objeto do 
Contrato, bem como por todo e qualquer valor piõvCfliCfltC de questões e/ou responsabilidades 
ambientais, civis ou criminais que vierem a ser constatadas, por ação ou omissão, dolosa ou culposa, 
durante a utilização do Veículo e enquanto o bem estiver no nome da VENDEDORA ou enquanto 
permaneça com. Reserva de Domínio a VENDEDORA.. 

XII,TTI. Em manter o Veículo objeto cio Contrato devidamente segurado contra fogo, roubo, 
extravios ou quaisquer acidentes, em conpanhia de seguros idónea, 

XJI.IV Por defender o Veículo objeto do Contrato contra turbações de terceiros. 
XII.V. A honrar tntegalrnente com o presente Contrato, pagando todas as parcelas avençadas, 

especialmente, em caso de roubo, furto ou perda total cio Veículo objeto do Contrato. 
XII.VI. Por tddos OS cUStos de tnanutenço (preventiva e corretiva) do Veículo, assim come) 

todas :as re1sões dc.eriinadas pelo âNicante,  clurmte o período de gaiar verão ser realizadas 
exelusívarnenre e obrigatoriamente na concession iria da mar 

XII.VIL A obedecer a todos (IS termos do manual de garantia do fabricante do Veículo. 
XF1V1.I1. A utilizar o Veículo vendido, dentro do ordenamento legal, especialmente no que 

tange a lei de tinSitO, 

DA VENDA COM RESERVA DE DOMÍNIO 
XIII Por torça cio acto com Reserva de Domínio,  a propriedade do Veículo objeto da compra  
venda descrito na cláusula V ficará reservada para a VENDEDORA art. 521 do Código Civil), até que 
haja a quitação integral dos valores devidos pela COMPRADORA por força deste Contrato, ficando a 
COMPRADORA responsável pelos riscos cio objeto da compra e venda, conforme descrito no 
presente Contrato, â'  partir ele quando lhe foi entregue (art. 523 do Código Civil). A Reserva de 
Domínio será registada junto ao órgão de trânsito competente obrigatoriamente e às expensas da 
COMPRADORA. 

XIV. A COMPRADORA declara--se ciente dc que o \'cí':ulo discriminado na cláusula V etti sendo 
imediatamente entregue pela VENDEDORA com ressalva de que O mesmo faz parte do imobilizado 
da VENDEDORA., deste modo, as Partes estaI cicecmo uuc, a transferência de t.itukrrkladc do Vcículo 
com Reserva de Domínio (peranr' os óraãos de - DE'l RAN) da VENDEDORA paia a 
COMPRADORA S(I ocorrerá apos 1 í)oze) meses onudos da emissão da Nora Fiscal de fábrica, nu 
seja, em 29/0/2024. 

XIV.L A COMPRADORA não poderá exigir a transferência do Veículo da VENDEDORA 
antes do adimpiemenlo integral das parcelas descritas no quadro da cláusula VLI supra e do 1)1-azo de 
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Í unirato de compra e Venda de E 'e/cujo Novo 

cow R.ç'a de Da;iiínio e Qui/ra.ç -i»cnrus. 

12 (doze) meses, contados a partir cia cmisso da Nota Fiscal de fábrica, portanto, a COMPRADORA 
declara neste ato, cm caráter irrevogável e irretratável, a Sua anuência quanto ao prazo de permanência 
do Veículo no imobilizado da VENDEDORA e nada tem a reclamar, sela  a que título for, sobre a 
transferência do dito Veículo, em juízo ou fora dele, dando a mais ampla e gera] cjuitaçáo a 
VENDEDORA. 

XV. A COMPRADORA declara que enqu.aito não efetuar o pagamento integral decorrente do 
presente Contrato, !ias condides e formas previstas, a posse indireta e o domínio do Veículo ora 
vendido cnnrinuaráo com a VENDEDORA, obrigando-se desta maneira a COMPRADORA. 

XV.I. A COMPRADORA, não poderá alienar, cdcr, emprestar, oferecer a penhora, dar cm 

garantia, arrendar/locar, nem criar quaisquer óiius sobre o Veículo ora vendido sem a anuência 
expressa da VENDEDORA, bem como no pocicoi remover o dito bem para locais inacessíveis OU 

ocultá-lo. 

CONDIÇÕES GERAIS 

XVI. Pata a liquidação do débito devio.pe]a COMPRADORA, a VENDEDORA entrega neste ato 
em ITiáns da COMPRADORA índis boleros relativos ao —parcelamento descrito na clujusula VI.I e, 
a COMPRADORA declara que crficou a integralidade t.o.dos os boktos, nada tendo a reclamar, 
Seja a que título for, 9-, que, portant, di o seu aceite enVtodos os boletos em caráter irrevogável e 
irietratável, de forma arpla e geral, e, referidos tíWtos emitidos cm favor da VENDEDORA poderão 
ser cedidos para tercirs de forma ijtoa nu não, e ainda poderão ser caucionados e garantidos, 
independcnftmenre de qualquer comunicação, anuência e attut ização da cOMPRADORA. como 
Instrumentos au rõat unos, sem rejuizo de quaisquer das clausulas pactuadas entre as Partes. 

XVII. Na falta de cun r 01,0 ajustadas, sobretudo o inadimplemenu' 

dos ah rcs/parcelas'dentrn do avençado, poderá a VENDEDORA considerar vencido o 

saldo que restar, qu a sua iotliddc se nada uivet sido pago, e exigir o seu total e prOnR 

cumprimento/pagamcnto, incluindo ina multa ck 10°A (dez por cento) incidente sobre o saldo 

devedor e juros de mura de 2~5'o cento) ao ms desde que a COMPRADORA seja 

cc nistituicla cm mura nos cern cos do Código- ivii não tenha providenciado o pagamento 

(purgação da mora) no prazo estabelecido pela VBNbËDORA, prazo este que fica desde já fixado tiii 

05 (cinco) dias úreis.odero ainda ser computadas as despesas de cobrança da dívida e, até o limite de 

10% (dez por centç)) do valor total devido, os honorários advocatícios judiciais ou extrajudiciais. 

Verificada a mora da COMPRADORA, poderá a VENDEDORA mover contra ela a competente 

ação de cobrança das prestações vencidas e vincendas e o mais que lhe for devido; ou poderá recuperar 

a posse da coisa vendida. Caso a VENDEDORA opte pela recuperação da posse do bem ora vendido, 

a mesma reterá as prestaçõc pagas até o necesdo para cobrir a depreciação da coisa, as despesas 

feitas e o mais que & direito lhe for devido. () excedente Será devolvido a COMPRADORA, e o que 

faltar lhe será cobrado, tudo na forma da lei pnc:essual. 

XVIII. Em caso de inadimpkncia de quaisquer das parcelas descritas na cláusula VIA, poderá a 

VENDEDORA., antes de conrii'rar rcricid., a nt ralidade da dívida, aceitar o pagamento realizado 

pela COMPRADORA, desde que esta aça o adimptcmento do valoi devido acrescido dos juros de 

2Vv (dois por ccnLo) ao mês e correção monetária pelo 1G311-NI, incidentes desde o vencimento, bem 
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('enilnito de ('on/pri e Vendo de 1 'e/eu/o J\Two 
cO7)/ Reserva de i)o,;,mnio e Oiitrtis .'l,wieus. 

como, as despesas de conca da dívida e, ar imP de 1 U!4 (dez por cento) do valor total devido, OS 

honorários advocaticios judiciais ou ei 'udiciais. Aludido pagamento far-seá mediante transferência 
eletrônica ele dinheiro identificada na conta bancaria da VENDEDORA (Banco Santander (convénio 

525659), agôncia 3524, coma corrente n° 1,30055826), a qual deverá ser comprovada pela 
COMPRADOkA, e, após a conciliação bancária do pagamento devidamente atualizado, a 
VENDEDORA fará a quitação e baixa do bolero da respectiva negociaçáo. 

XIX. Se, por c1uakjjier morivo, liou ;r tokráflcia da VENDEDORA quanto ao recebimento do 
pagamento das quantias de que trata esse Contrarn, não será a mesma considerada como n(A'aÇài) OU 

pro rrogaç,ão do Contrato ou dos boleto s, Assim. os títulos serão líquidos. certos e exigíveis nas 
condições previstas neste instrumento. 

XX. Nos termos dqCódigo de Processo (2ivi1, o presente Contrato e titulo executivo extrajudicial, e 
ORA executá-lo judicialmcntc cm face do 

otuttbos previamente. 

XXJ. 1 rn virtude da rcahzaçao da traziiri (e:, portanto, a transferência da posse direta) do Veículo da 

VENDEDORA para a COMPRAJ)ORA, então neste ato, as Partes estabelecem que roda e qualquer 

divida e/OU esponsídade de nattirc".a civil, penal, tra},alhjtta, rí utára, an)bicntal nu aciminisirativa, biI  

que sobrevierem acerca 4a propriedade eíuu  pc>sse e utiíizaçc) dO \Jeiculo, ainda que essas sejam 

drccionadas à VENDEDORA, Serão C\ClUSiVafl1CfltC dc resp alii,dadc e ônus da 

COMPRADORA, que deverá realizar o pagamento imcdiao das dividas livaiido a VENDEDORA 
de ciunitiuci' anus ou penhora relacionados a essas dividas. 

XXI.J. Caso seja necessário que a VENDEDORA realie: pagamento e d ividas oriundas de 
ttOS adiriinisti'ativc s:eri•:ijuucçais c judiciais que recaiam sobre ,  o \'c-iculo oira endido , cm \ irrade de 

aio praticado pela CO1'vIPRAtiORA'/ousetis cutrepnnsáveis, VENDEDORA poderá noriflcá la 

para que a COMPRADORA realize o reembolso do valor no prazo máximc i de 1)5 (cinco) dias. 

contado' do recebimento cia notifIcaçãç. Fscoado o prazo sem .o devido reembolso, a VENDEDORA 

poderá ingressar com a competente açàei ai 

XXI.II. A COMPRADORA de' a-á i cqucrcr. um caso de ação judicial derivada das SituaÇô(_S 

dispostas no ca/nil, a exclusão) da VENDEDORA do polo passivo, atraindo para si roda a 
responsabilidade de pagamento dessas dividas. 

XII. Formalizado o Contrato, é facultada a COMPRADORA a liquidação parcial ou total da dívida 

antes do vencimento, seta qualquer redução dc valor. A liquidação antecipada das parcelas do Contrato 

obedecerá a ordem; croocilógica de vencimentos, liquidando-se primeiramente as parcelas com 
vencimentos últimos (contado da última parcela (jç)  (;()ntmto paratrenre). Contudo, caso haja a 

quitação do valor total do presente Contrato antes do período obrigatório de permanéncia de 12 (doze) 
meses do Veículo objeto do Contrato no Imo bilizado da VENDEDORA, a COMPRADORA 

compromete--se dcsdç já, cru caráter irrevogável e irretratável a aguardar o mencionado lapso temporal, 

dando ampla e geaI quitação a VENDEDORA Iara  nada reclamar, seja judicialmente ou 

extrai ud ici ai meu te. 

caso haja inadimpicncnto contratual, podcr 
devedor principal L do devedor solidírio, cm,. 
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o hrteasc a roda as 01)1 igações advindas do presente 

(ii/rato de ($omp!n e 1 e;ida de 1 'efc,i/o !Çoj'o 

com Reserva de Domí;iío e Ojilias .4i'cvciis. 

XXIII. Após o pagamento integral das paçcAsus, descrítas- na dánsula VIJ do presente Contrato e 

decorrido o lapso temporal de 12 (do;c' meses com dos a partir da emissão da Nota Fiscal, a 
COMPRADORA se cornpmi-nte a cmu;iicar e req: ver a VENDEDORA que promova i 

consoante baixa de Reserva de Dommni do Veteulo jur.tro a, I)J?TRA.N 

XXIV. Rm caso de )ecuperaço judicial ou Falência da COMPRADORA, a mesma declara desde já, 
que O Veículo objeto do presente Contrato, n() fa7 parte do rol de bens indispensáveis e essenciais 

para a manutenção e socruivnenvo dela, inclusive de quaís.jucr dc suas empresas coligadas, e renuncia 

tal reinvindicação a qualquer tempo seja ii (jur' título em 3Lifao ou fora dele, o que íaa em carárer 

irrevugável e irretratável. 

XXIV.L Caso a COMPRADORA ou qualquer dC suas coligadas ingresse com pedido de. 

Recuperação Judicio), em virtude do capul dcta cláusula, as mesmas declaram desde já, cru caráter 

irrevogável e irrctratãvc], cru juizo ou tura dela, qqc,aíites da distribuição cia dita ação ão , proceder com 

a imediata dcx' ulução do Veículo objeto nt ffiVê asiarãu eventuais documento de  transferêncíi 

AN e demais órgãos da administração pública e privadaeni favor da VENDEDORA Junto ÇW¥ W  

lLtC eventLoalmcntc sç fizerem nc:ccs&rios. 

XXIV II. Após a rcalbaàodo;os coados na cláusula XXIV.Isupra, a VENDEDORA por 

eu ti tino, se comprmcte a pro eder com i usta avaUaãn do Veículo, e, caso o valor de venda não seja 

suficiente para quiiar.irutcgralrncntc ti dbitu existente, a COMPRADORAtphi'inuará obrigada a pagar 

a VENDEDORA Ô sakio devedor rmanesccnte. (>to o valor da vendSja superior ao saldo 

devedor, a diferença sciãistiiuíd,o à vista ç&a VENDEDORA a COMPRADO.M. 

XXV. O DEVEDOR SOLIDÁRIO gai,oure satisf'er a 

decorrentes do presente Cdnfratõ, em sua inéiralidade, pi 

pa,gamento s aqui pactuid' s, cm sua ri itaiidtde isiel,tislVe c0171 se 

nan cumpra. 

DEDORA rodas as obrigaçócs 

0 -lente aquelas decorrentes dos 

sdrios, caso a COMPRADORA 

Xxvi, O DEVEDOR SOU 

pacto até o adimplenento total, 

XXVI. A COMPRADORA iedara' 

XXVT.L Que observa as normas anticorrupçào e as normas que vedem a prática de atos lesivos 

o intra a administraçto pública, na forma da 12.864/13, sendo responsável pelas infraç5es que der 

causa., ficando obrigada a cumprir as normas cp..ie lhe forem aplicáveis, devendo abster--se dc praticar 

atos de co irrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional ou estrangeira, 01(1 

interesse ou para o seu benefício, exclusivo ou não, e, no caso de pessoa jurídica, obriguse a: (i) mantel' 

políticas ou procedimentos internos que  assegurem integral cumprimento de tais normas; (ii) dar 

conhecimento pleno de tais fornias atclns o$ seus profisionmtis que venham a se relacionar coto a 

VENDEDORA, pr'viamcntc ao inicio de sua atuação no ttmbito deste Contrato. 

XXVI.H. Estar ciente de que deverá 1-,)reencher e assinar o Termo de Declaração de Pcss ia 

Politicamente 1 xposta, que passará a 1111C X esse Contrato para todos os fins e efeitos, caso seus 
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PROC. N contraio de (mpi e em/a de Vícii/o Nojo 

com Rese,,a de Do,,pínio e Oidras A idnças. 

Representantes Letis, Procirrei, on na ois, dinistradores, Diretores OU membros do 

Conselho de Administração seja(m), ou tenha estreito colaborador, nos termos do art. 19, § 1°, 11 da 

Circular 3.978/2020 do Banco Central di.. B'asil, e art, 1°, §6°, Ii do anexo 54 da .instrução CVM 
617/2019, com relação de parentesco, na linha reta ou c.oJareal até o 20 grau, c&njuge, companheiro ou 
enteado, com pessoas que exercem Ou exerceu-n, nós últimos 05 (cinco) anos, no Brasil, no exterior, ou 
em dependéncia estrangeira)  cargo, emprego n fçió pública. consideradas pessoas politicamente 

expostas, nos termos do art. 27° cia Cirruiar .978/2020 do Banco Central cio Brasil e Anexo 51 da 

Instrução CVM 617/2019 e da icgislaçiio da urisdiçáo aplicável a COMPRADORA. 

XXVIJII. Que duraiie todo o prazo deste Contrato, irá manter o \!c.ícu]O segurado , cm 
seguradora dc sua livre cscoha, contra roubo, furto, incêndio e responsabilidade civil em geral. A 
VENDEDORA poderá solicitar, a qualquer momento, a cornproVaÇà() do cumprimento da ol)ngaçáo 
prevista nesta cláusula. 

XXVI.IH.I. A ocorrência dc qualquer flistro com o bem ora vendido não será  

considerada motivo para a inrei rupão do pagamento das paicelas, sendo certo que a análise de 

qualquer pedido de indenização cabemárca e exclusivamenre à seguradora. Sempre que o valor da 

indenização pago pela seguradora nio foi suficiente para ieffll o parcelamento descrito 

na cláusula \I.1 c dcrnaickhiros.rhindo do prcScnt( OML'RADORA continuará 

obrigada a pagar a %TENEDOR tIdo rlC' edom restante. 

XXVI.!.. Na bipó:dc occ iencia iio sinistro, a CO .;?BADORA autoriza a 

VENDEDORA a rtêhcr da segui adora a jndem,acao e utilizá-la na ainoi tizao Ou hCuidaÇ() do 

saldo devedor deste 04  fáto e dos débitos que incidam, direta u indiretamente, sobre o bem. Sempre 

que o valor da indcniaaçopago pela seguradura n5 for snfidcnte para quitar irralmc ntcntc o débito, a  

COMPRADORA contirmuarí <jbritadaa pagar a VENDEDORA .a1do devedor restante. 

XXVII. A COMPRADORA, DEVEDOR SOLIDÁRIO e EE DEPOSITÁRIA declaram neste 

ato que têm experiência cm negócios jutidico como no prcenht Contrato, reconhecem que todas as 

obrigações e deveres, assumidos são e .ibrados e proporcionais ao iiciócio, especialmente IR) que

tange o pr'iu de pçmmanéncía de 12 ncscs do Veículo objeto do presente Contraiu no 

imobilizado da VENDEDORA, e que inclúsive, se valeram de seus respectivos advogados pina 

validarem os seus termos, portanto, dá(.) peu mesmo a mais ampla e geral legalidade, em caráter 

irrevogável e irretratável para todos Cr seus fins. 

XXVIII. () presente Ctinrrat é õrmado Lna earáter iuevógável, irretratável e intransferível, obrigando 

as Partes, seus herdeiros ou sucessores quaiquc i título, UC  ora renunciam expressamenre à faculdade 
de arrependimento concedida pelo art. 42() do CócUgo Civil Brasileiro, e, nos termos do Código de 
Processo Civil, o presente pacto é título executivo extrajudicial. 

XXIX. Se cm eventual discussão judicial alguma cláusula contratual for considerada nula, isso por si só, 
não ocasionará a nulidade do negócio jurídico, se mantendo todas as demais cláusulas cm modos os seus 

termos. 
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São Lufs/MA, 27 de agosto  d 20 

ç , 

FLS. N' 

PROC. N O 
RUBRICA: 

XXX. O signatário dc .....s,nm ento declara,, sob as penas da lej, que: (1) é legítimo 
representante da COMPRADORA, de acordo com o disposto em documentos societári s, 

instrumentos de mandato e demais instrumentos aplicáveis; (ii) possui plenos poderes para assumir as 
Obrigações constantds deste .inscrumenr.o, cun nome cia COMPRADORA, e responde, pessoaimcfltc e 
a qualquer tempo, por incorreções, f?lsiclades ou imprecisões das declarações ora prestadas. 

XXXI. As Partes declaram expressamente cluc  ni() possuem cm sua cadeia de produção/atividades a 
exploração de trabalho infantil, ou de traLalho em tuaçi degradante 'análoga ao de trabalho escravo, 
tampouco se beneFiciam ou coadunam com tais práticas. i)ec,laram, ainda, que atuam de modo a 

minimizar impacta ambientai de sua rrduço/ativtda de. 

XXXII As Partes elegem o foro da comarca de São Luís/MA, para dirimir qualquer confino ou 
impasse referente a este Contrato, inclusive sua execução, sendo, pois, que a COMPRADORA, 
VENDEDORA DEVEDOR SOLIDAIUQ

i
fEL DEPOSITARIA, icnunciam i quik1 ci outiu 

de 24/05/2001 c/c 1 ei 1 

,M Lssamente rc< ,nhcrcn 
ditas assinaturas assids cietronicdeive s.o 'idas pelas mesmas como 

autenticidade das assinaj as ele trônicas pudera ser er:hcada0, por suem iiiti 

simples c nsulta nas )pções 'bi mato NrÚtil de umenio PF R vtahlc D 

CONTRATO, ), tanbéir por •'jo consulta 

(,0n1,'alo 1/e (,'ornbrt, e 1 "anda de J. '"fç/,/() 
tôjn Rere',7c/ de L)w,,/njo e O///ras / 

foro por mais privilegiado que seja. 

Estando assim as PARTES justas' 

presentes, assinam este C01,9  

contendo lo de,) pagi 'u 4 
Medida Provisória 2. 

rctei id t', resiemunbts 

vtadas,  juntamente com as 02 (duas) testemunhas a tudo 

n 02 (duas) vias impr,esias fsicarncnte  de  igual teor e  forma, 

vamcntc, clLtron mente, oSÇrmos do Artigo (1°,  Ç.2 da 

O/fl2M,i de"n formato, as PARTES e 

- admitrin, cm catár jrrvôgá.vcl e  irretratável, que  

de 

verdadeiras, cuja 
ar possa, além de 

inenr Format) deste 

do endereço eletrônico 

1 

Re ENTÍCiDADE a firma d. 

Ato,.11,3 moIumtoeR$3289 FERC R$098 ' 

ADEr'. i1,,e MP 844,31  Total:  R$36,49 Em 

tsst° o'da ei'd*d* $o  Lula'.  MA, 10)O9/2O1 
08 31 64 SELQ RECFIR02936R7HIW4PT1GO08 
CLAUDIANE  SOUZA  MARbu,Es .  ESCREVENTE  
Consulta a yaliddo  do asia: httpaj,nIa,tims,jUs.br, 

t02190691 --C.AliãoJE ir)O  REIS  CAVÁtjHO 
- ---.----.-- ---..-.. l' 

BEUQNATO 

le 

TCTTT 

,,,', A 

i•__' 1) ('1 
-

'.. 

I':RN;\N)() REIS CARVALHO 
F.'l'!)()R sOLI'f,ÁRr( .',, 

Reconheço por AUTENTICIDAE a firma de: 
102190691 -CAIQIJE FEREAtiDO REIS CARVÁLNQ 

Ato.  13 17 3  Ernoiutntoe.R$ 32,
8$
09, FERe. 8$ 0,98, • FADEf)$ 1,31 FEMP. R$1,31 Totil se ,49 Em 

tual' •'Q8 vsrdd, $o Luis - MA, 10/09/2034 
0e:3194 SELO: RECFIR9299836FGNS$W22K45094 J 
CLAUDIAI'JE SOUZA MARQUES - ESCREVENTE 
Conujá a vafldad• do s,Io: httpa:(/5Ia tlm$ lus br 
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(Fia. N' 

PROC. N'QjIJI1Q ---

RUBRICk 

(ni/nito de (mpra e F"eiida de Í 'e/cii/o oio 

CO/7/ Resen'a de !)w,//llio (' O/rtis liennis. 

N° do Contrato: 

082/2024-MA 
PREÂMBULO: 
I. VENDEDORA: NORTE RENTAL COMERCIAL AIJTOMORES LTDA., pessoa jurídica dc 
direito privado, regularmente inscrita no CNPI sob o n' 46.423.577/0004-50, estabelecida na Rodovia 
13R 316, K.m 365, Polo Industrial, s/n°, Distrito Agroindustrial, Bac.bal/MA, CEP 65.700-000, e-mail 

4t .ç:.LçoJ.uJi:, neste ato r'pscntada por seu hastame procurador, Sr Jair Roberto dos 
Santos, brasileiro, casado, economista, regularmente inscrito no CPF s)h o n° 545.207.116-49, e-mail 
jaft(q2grnpna.naço.çm.lr, domiciliado no mesmo endereço retro citado; doravante denominada 
VENDEDORA 

II. COMPRADORA: CR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, regularmente inscrita no CM.) sob o 0  44.916.43 ;/000i -09, com SeUS atos constitutivos 
devidamente ar1uivalos na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE n° 21201198743, 
COM scdc na \end jornalista \lacio JQig; sa W 412s  n.' 8 A, Bairro Rcncenç, Sio 1 ui/\l \ Cf ,'1P 
(>.Y-6( e-mail cnt'oh:ii i'(fer nm'ti r :; neste 'Uo repie :ot'tdi por SCU sócio ctdmiu rradoi, 
Caique Fernando Reis Carvalhp, briilciro, sokciro, empresário, inscrito no C1 sob o 
608.256.171.21-, poiSdor da ( edj1i dc. ldentídade Civil RG o () 062 1 2006') '] SP \l \ c o 
Carteira Nacional de llhilitacão 05712590753 rcsicknrc e domiciliado no 
Condomínio Inrerlagos, A crida Mório Andrcazza, unidade 2», Turu;'So Luís/MA, GEP 65.06$-5(), 
cnail ia(o& o-  ,o a&:r •m ',; doravante dcre minada COMPRAI) 

ÍV 

IV. FIEL DEPOSITÁRIA: CR ENá NHARIA E CO4UÇÕES LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, rcgularnicnre inscrita no CNPJ sob o n' 44.916.436/0001 -09, com seus atos 
constitutívos devidatcntc ativados na Junta Comercial do Estado do 1,1.a,r:mhào sob o N IR E 
21201198743, com sède na Avenida Jornalista Micctu Jorge, sala 412, f 8 A, Bairro Renascença, São 
Imo/MA, ( 1- P 65.075-660, e-rnal »n hr flCStc ato representada por seu socto 

e administrador, Caique Fernando Reis Carvalho, já dcvidamc ate qualificados alhures; doravante 
denominada FIEL DEPOSITÁRIA 

As Partes contratantes, com arrimo na boa-fé objetiva, ria llnalid.idc social dos contratos e do 

pacta su.nr servandi, têm c.rjtre si, justo e acertado o presente Contrato de Compra e Venda de 
Veículo Novo com Reserva de Domínio e Outras Avcnças, que se regerá pelas seguintes 

cláusulas: 

pQ OBJQ DQ€.O..TR4.T.. 
V. C) presente C nmito tem por objeto a aquisição pela COMPRADORA do seguinte bem da 

VENDEDORA: 01 (um) \ 3 ecult, zero Km, marca \'olkswagcn, ca)deIa \'\\'í' 17.21t) CRM 4X2 
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III. DEVEDOR SO : 'RIO: CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO brasileiro, solteiro, 
2. 

enpr(-sario, inscrito ' sob o n° 609.156.1 73-24, portadbrd Cédula dc ldc.ntichide Civi l R( ; n' 

03062 1720O69 S1SP/A da Carteira Nacionadc } (abiiir n° 0571259053 DETRAN/MA, 

residente e domiciliado no Condon'dnio lntcilagos, Avenida Mário Andrcaza. unidade 29, Tom, São 

1 uís/M \, C1741  6506.500, e mau c ne.''ih 'o. eo'' b-. doravante denmind 
DEVEDOR SOLIDÁRIO; 

iK/ 



LL N' 

PROC. N'. 

RU8RCA 
____ (doravante dciomihado "4e - 'ir*isi 2024/2025, diesel, cor Branco Geada, Chassi 

(:o;/rifo de Compra e r enda de f ,  e/ciiío Novo 
co;,, Í(eeea de Domínio e Oiííras A,'cvca.r. 

95367TG7SR026487, conforme ata fiscal do fabricante n° 660831. 

V.L () Veículo objeto da compra e venda íaa parte do írnobilizado da VENDEDORA, 
portanto, a COMPRADORA declara ciência quanto a esta situação, inclusive do prazo de 

permanência obrigatório de 12 (doze) meses nesta condição, contados da emissão da Nora Fscal, ou 

seja, ainda que haja a quitação do hem o mesmo somente poderá ser transferido após o mencionado 
lapso temporal, portanto, a COMPRADORA nada tem a reclamar, seja a que título e tempo for, cm 

iuízo ou fora dele, o'que faz em caráter irrevogável e irrerratável, dando a mais ampla e geral quitação à 

VENDEDORA. 

DO VALOR DO BEM E DA FORMA DE PAGAMENTO 
VI. O Veículo descrito na cláusula V f a a vendido pelo valor de R$550.000,00(quinhentos e cinquenta 

mil reais) para pagariicnto à vista, conforme Pedido dc Fawt amento tio nado entre as ]"artes cm data de 

?7 /O$/2fl4, donde a COMPRADORA pagou a timio 'dnrrada pai :1 a VENDEDORA valor de 

R51 26,500,00 (cento vinte e icis mil e Ljuihcnuos reais). na co ta bancária da VENDEDORA, e o 

saldo dc edor no alot ck Rá423.a000O quatrocenros e inte e nes mil e quinhentos reais), será pago 
-

- (o concedido pela VENDEDORA. 

VJ.I, \ VENDEDORA concede a COMPRADdRA um' pàtcclafrlet'Ito ptc'iri C direto pata 

que a COMPRADORA pague pelo saldo dcvcdd' (RS423.500,0O) do rn. descrito na cláusula V 

supra, de torma parcelada em 12 (doze) vezes iguais, 1sa<iensus e sUCcSbi\a, corri cartncat de 30 

(trinta) dias para 1) inícjo dos pagamentos coatada da data dál1¥1inatura do Pedido de Fai urantenru', e, 

Cri] contrapartida, a CQMIRADORA pa:.ar (a) Taxa dc Cad tro nú valor de R5.0()0,0() (Cinco mil 

reais), (h) G ravaine no valo.r.dc R.S 1 .500,U() (im mil e quinhento reais); (c) '1 axa de emplacamento no 

valor de R 13.750,00 (1re7c ti1 \scteccrJtQs-' cilénta o que o reais), de mcc1 valot total parcelado do 

'veículo alcançará o montante e R5443,7'S0,04 (quatrocentos e quarenta e três mil setecentos e 

cinquenta reais e quatro centavos, os serão pagos pela C'' PRADORA à VENDEDORA, 
através de boleros bancários de emissão da VENDEDORA,dó Banco Santander (convénio 525659), 

agência 3574,  conta duncnte a° 13005582-6, da seguinte finia: 
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N. cio Boleto Vencimento Valor Parcela 

333/01 26/09/2024 .RS36.979,i 'N' 01 

333/02 26/10/2024 R$36.979,17 N°02 

333/03 26/11/2024 R$36.979,17 N°03 

333/04 26/12/2024 R$36.979,17 'N" 04 

333/05 26/01/2025 R36.979,17 N° 05 

333/06 26/02/2025 R$36,979,17 N°06 

333/07 26/03/2025 R$36.9719,17 N° 07 

333/08 26/04/2025 R5R36.979,17 N° f8 

333/09 26/05/2025 R36.979,17 N" 09 

333/10 2»)6/2025 R$36,979,17 N" 10 

333/11 26/07/2025 RS36.979,17 N1, li 

333/12 26/08/2025 R$36,979,17 N°12 

'lf-  1 



c:o;itiiio de (:0)1/pra e Venda de 1 eirii/o \T00 

ro.'ii Jeserra de t)ornmn/o e On/ra. lienca.ç. 

FLS.-N! 9— 
PROC. N' 

RUBRICA: 

Viii. A COMPRADORA declara desde já que verificou a integralidade de todos os boletos  
retro mcncionados nada tendo a reclamar, seja a que titulo for, e que, portanto, dá o seu aceite cm 
todos OS boleros de forma ampla, geral e irretrarável. 

DA TRADIÇÃO 
VII. O Veículo identificado na cláusula V será transportado de Rcscndc/RJ para Sáo Luís/MA, através 
do frete realizado pela empresa TRANSPA( (veículo cm remonta), e será retirado pela 
COMPRADORA na sede da empresa Mônaco Diesel Caminhões e Ónibus Ltda. CNPJ sob o 
05.442,121/0001-07 estabelecida na Avenida Lngcnheíro ,lmiliano Macieira, n  04, 1Km 04, Vila 
Esperança, Tibiri, Sã-() Luís/MA, CEP 65.095-600, de modo que as Partes concordam que a entrega do 
bem objeto do Contrato se configura como a tradição do Veículo, nos termos do artigo 493 do Código 
Civil. 

VIU. Com  o recebimento do Vfculo na sede da supracitada empresa Mônaco Diesel 
Caminhões e Ôni1us Ltda., a COMPRADORA declara qtele é zero krn, em perfeito estado ele
funcionamento e contendo todos os seus itens de segurança e manual do proprietário, e, rendo 
inclusive vistoriado e recebido, dandci,pois, por firme e vali20  

ra, desde q já, &cak1uct víck Õ iu 
Veículo objeto do Cn ooato, sth 

VIU A  COMPRADORA  deverá utilizar o Veículo  conforme  as recomendações técnicas estabelecidas 
pelo fabricante, devendo da verificar se de  está dentro das  especi hCaÇÔc s técnicas, bem Co tfl( zelar pela 
realização  de  ocla as manutenções preventivas e corretivas perante a concessionária d< tiibricinie 
(V\X/), visando a manUtenÇão da garantia do Veículo. 

IX \ COMPRADÓRA si csponabiliiirapck mnutc nc7to e conserv.çao do Veículo obc u (leste  
Contrato, ficando por sua conta a substituição das peças avariadas, ou das que necessariamente tiverem 
que ser substituídas na oportunidade da realização das manutenções preventivas dou Cor.retivas, que 

seu turno deverão ser realizadas exclusivamente e obrigatoriamente cm concessionária própria da 
marca (V\'O do Veículo no período dc garantia do Veículo. 

X. A COMPRADORA se obriga desde já, a permitir que a VENDEDORA por intermédio de 
qualquer de seus prepostos, realize vistorias periódicas, desde que agenciadas com 4811 de antecedência 
e por e-mail, a fim de verificar o estado de conservação do Veículo objeto do Contrato, podendo esta, 
inclusive, indicar medidas que entender necessárias. Caso a COMPRADORA mude de domicílio, 
deverá informar imediatamente o endereço do novo local a VENDEDORA por e-mail u carta 
registrada. 

XI. A (:oipRJ)6i.1A deverá contratar e manter, durante toda a vigência deste Contrato, um segiin 
com cobertura total do Veículo(Sinistros, roubo e/ou LUrLo, perda romi ou parcial) e contra terceiros, 
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VIUII. A COM 
írnp!cmcnto tMIJ mau 
respectiva empresa 
CnI juízo ou fora (lei("  

DAS OB.BJGAÇÕË.DA COMPRADORA11  

pleiuentadSda tendo a reciarnr a VENDEI) 
o a mais amplae geral, uuitacâo,  dima irrcvogáv& 

te avença. 

feito oriundo  de  eventual 
culpa  exclusiva  cl 

seja a que título for, 
retratável. 



Í  
N'_ 

PROC. N 

kRUBRICA: 

6onlraio de compra e Venda de 'cídalo J\Toro 
eom Reren, de Domínio e O/,/ra. 4í•enas. 

indicando a VENDEDORA como heneflcria de toda e qualquer indcnizaço sccuririria. Fm caso de 
nmi.ssão desta proric1éncia por parte da COMPRADORA ficara eia obrigada a indenizar a 
VENDEDORA por todos os danos causados ao Veículo e,1ou a ressarcir o valor integral do bem cm 
caso de perda, roubo, eventuais indenizações contra terceiro, sem prejuízo da rescisão e imposiçc) das 
multas aqui previstas em caso de inadimplência contratual. 

XII. A COMPRADORA se rcsporiabiliará cxclusivamciic: 

XII.J Pelos darias causados no Voícule objeto do Contrato e/ou a terceiros, devendo comunicá-

los imediatamente à VENDEDORA. e !C tlzaT 05 ddOS reSSarcimeflr')S 

Xfl.II. Pelos pagamentos das multas por infrações de trânsito, iPVA seguro obrigatório 

DPVAT, licenciamento e demais ímpostos taxas ou encargos incidentes sõbre o Veículó objeto do 

Contrato, bem comb por todo e qualquer valor proveniente de questões e/ou responsabilidades 

arnbíentais, civis ou'c'riminais que vierem a ser constatadas, por ação ou Omissão, dolosa ou culposa, 

durante a utilização do Veículo e enquanto o bem estiver no nome da VENDEDORA ou enquanto 

permaneça com Reserva de Dornmio a VENDEDORA 
XTI.I1I. Em nlanter o Veículo objeto do Contrato devidamente segurado contra fogo, roubo, 

extravios ou quaisquer acidentes, em companhia de seguros idônea. 
XII IV Pai defender o Veículo objeto do ( ontruo contra furbaçl Ões de tercei ros,  

XLI.V. A honrar integralmente com o presente Contrato, pagando rodas as parcelas avençadas, 

especialmente, em caso de roubo, furto ou perda total do Veículo objeto do Contrato. 

XII \'I Por roc.os iusto1 tu inUti nÇaO (prLVCndV1 "  e orrctiva) do Veículo, tn como 

todas as revisões deudts pelo 2nte,  durante o petiodo de garantia., 4crão sei realizada 

e\e1uslamenre e obt Ikiamente na e S&ssionárii da m,oca V\X) 

XH.VIL A obedecera .odos osteunos do manual de garantia do fabricante do Veículo. 

XII.VIH. A utilizar o Veículo vendido, dentro do ordenamento legal, especialmente no que 

tanga a ki dc transito . 

DA VENDA COM RESERVA DE DOMÍNIO 
XIII Por força do pacto com Reserva de Domínio, i propriedade do Veiculo objeto da compra e 

venda descrito na cláusula V ficará reservada para a VENDEDORA (art. 521 do Código Civil), até cicie 

haja a quitação integral dos valores devidos pela COMPRADORA j:0r força deste Contrato, ficando a 

COMPRADORA rdsponsável pelos riscos cio objeto da compra e venda, conforme descrito no 

presente Contrato, aj partir de quando lhe foi entregue (art. 523 do Código Civil). A Reserva de 

Domínio será registrttda junto ao órgiio de trânsito competente obrigatoriamente e às expensas da 
COMPRADORA. 

XIV. A COMPRADORA declara se ciente de que o \"eiculo discriminado na cláusula V está sendo 

imediatamente entregue pela VENDEDORA com ressalva de que o mesmo faz parte do imobilizado 

da VENDEDORA, deste modo, as Rrte estabelecem que, a transferéncia de tirularidade do Veículo 

com Reserva de Domínio (perante os órgãos de trânsito - DETRAN" da VENDEDORA para a 
COMPRADORA só ocorrerá após 12 (doze) meses contados da emissão da Nora Fiscal de fábrica, nu 

seja, cm 29/08/2024. 

XIV.I. A COMPRADORA não poderá exigir a transfc.rància do Veículo da VENDEDORA 

antes do adimplcmcnto integral das ItIccias descritas no quadro da cláusula VI.I supra e do prazo de 



"FLS. N' 
PROC. (.onli'ato de (.'orn'pra e 1 'onda de 1 ,  élciílo  Noio 
RUBRICk com,  Re.s'cr'a de 1)0/11/nÃo e Oiiiras /1/'t'11ÇtIS. 

12 (doze) meses, c6irados 'a partir da eai da N;a Fiscal de fábrica, portanto, a COMPRADORA 
declara neste aro, cn caráter iTrevogávei e ir.rctrarívei, a anuência cu.anto no prazo de permanência 
do Veículo no imobilizado d'i VENDEDORA e nada tem a reclamar, seja a que título for, sobre a 
transferência do dito veículo, cm juízo ou Fora cicie, dando a mais ampla e geral quitação a 
VENDEDORA. 

XV. A COMPRADORA, declara que enquanto não ct'civar o pagan)cno) integral decorrente do 
presente Contrato, nas condições e formas previstas, a posse indireta e o domínio do Veículo ora 
vendido continuarão com a VENDEDORA, obrigandose desta maneira a COMPRADORA. 

XV.I. A. COMPRADORA não poderá alienai, ceder, emprestar, oferecer a penhora, dar em 
garantia, arrendar/locar, nem criar quaisquer ônus sobre o Veículo ora vendido sem a anuência 
cspiessa da VENDEDORA, bem Corno não r0c1crá  remover o dito bem para locais inacessíveis ou 
ocultá-lo. 

1. 

CONDIÇÕES GERAIS ' 

XVI, Para a liquidação do débito det,ídci bela COMPRADORA, a VENDEDORA entrega neste aro 

cm mãos da COMPRADORA todos os boletos relativos ao parccl'amcnto descrito na cláusula \TI.I e, 

a COM PRADORA. declaraque verificou a nteralidade de'rt0d05  'os boletos, nada 1 eridei a reclamar, 

seja a que titulo for,, e quc, portanto, dá o seu aceite' em' todos OS bolctos cm caráter irrevogável e 
in'crral ,ivel, de Foi-na ampla e gcl aI, e, referidos títulos emitidos cm favor da VENDEDORA 1.-)der10 

ser cedidos para terceiros de forma oncrosa OU não, e ainda poderao ser caucionados e garantido-)s, 

independentemente de ,qak mjuer co un'iç..ção, anuência e aíltQi'i'zaçào da COMPRADORA, como 

instrumentos au tórix 1 à prejuízo de quaise]uet  das cl'áusulaspactLi'adas entre as Partes. MI 

XVII. Na falta de cumpli " ,' quaJc1ucr'd? obrigações ora '.' as, sob'tet'udo o iriadimpkrnentu 

dos valo rei /parcelas dentro t"  v irxi'entc a'encadn, poderá a 
'" 

DEDORA considerar vencido o 

saldo que restar, ou a sua totalidade se nada tiver sido g' e exigir o seu total e pronto 

cumprimcnto/pagancnto, incluindo i,ima multa de 1 U'' Kde...p,or cento) inckkntc sobre o saldo 

devedor c. juros dc' mora de 2'i (dois por cento) ao iê desde que a COMPRADORA seja 

constituída cm m rora nos i rmnos do (. 'ç 525).'e' não tenha providenciado o pagamento 
purgação da mora) no prazo csi.ihelccido pcla'VENDEDORA, prazo este que fica desde já fixado cm 

OS 'cinco'i dias úteis.  Poelerão ainda sei computadas as despesas de cobrança da di-vida e, até limite de 

l l''1n (dez Por ccnt) do va)or total devido, os lu )norarios ad ocatícios judiciais ou etiujodiciais. 

\'c ri fIcada a mora (1,1 COMPRADORA, poderá a VENDEDORA mover contra da .i coo ipelente 
acuo de cobrança das prestações vencidas e -,-incendas e o mais que lhe flir devido; ou poderá icetipera r 
a posse da coisa vendida. Caso a VENDEDORA opte pela recuperação da posse do hem ora vendido, 
a mesma reterá .is prestações pagas até o necessário para cobrir a depreciação da coisa, as despesas 
feitas e o mais que de direito lhe for devido. ( ) excedente será devolvido a COMPRADORA, e O' (.]UC 

(lutar lhe será cobrado, tudo na forma da lei processual. 

XVIII. Em caso de inadirnplência de quaisquer das parcelas decritas na cláusula V!.I, poderá a 
VENDEDORA, antes de considerar 'vencida a integralidade da dívida, aceitai' Õ pagamento realizado 
pela COMPRADORA, desde que esta faca o adimplemento do valor devido acrescido dos juros de 
2% (dois por ccntn,ao mês e correção mnncrárioc pelo l(iP.-Ivl incidentes desde o vencimento, bem 
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(FLS. I4e_ 

pROC N°11 J..J_o.12___
con/,,to dc Compra e 1 da de J .\wo 

co,F Re.çer,'a dc Domínio e Outras 'i/(nças. 
RUBRICA: 

corno, as despesas de cobr ça-da-dtztrtite o imite de 10% (dez por cento) do valor total devido, os 
honorários advocarícios judiciais ou extrajudiciais. Aludido pagamento farseá mediante rransferència 

eletrônica de dinheiro identificada na conta bancária da VENDEDORA (Banco Santander (convênío 
523659), agência 3524, conta corrente n° 130055826), a qual deverá ser comprovada pela 

COMPRADORA, e, após a conciliação bancária do pagamento devidamente atcialiado, a 

VENDEDORA fará a quitação e baixa do bolero da respectiva negociação. 

XIX. Se, por qualquer motivo, houver tolerãcia da VENDEDORA quanto ao recebimento do 
pagamento das cjuahrias de que. trata esse Contrato, não será a mesma considerada corno novação ou 
prorrogaçao do Contrato ou dos bokto. Assim, os títulos serão líquidos, certos e exigíveis nas 
condições previstas neste instrumento. 

XX. Nos rei mos do Código de Processo Civil, o rcsente Contrato título executivo extrajudicial, e 
caso haja inadiniplc'icnto cuntratual, poderá a VENDEDORA executá-lo judiLiaimcnic cm lace do 
devedor principal e do devedor oIidário, sern, cpntido, tqc notificá lOS previamente. 

XXI. lm virtude da realização da t, 11 dí c, portanto, a tranfcíência da posse direta) do Veiculo da 
VENDEDORA paia a COMPRADORA, então neste aro, as, Laxies,estabcicccrn que inda e qualquer 

dívida e/ou responsabilidade dc ni civil, penal, trablhisa, tbó.táda, ambicntal ou administraciva, 
que sobrevierem ad.:rca da propriedade e/ou posse e utilizaço do Veiculo, ainda que essas sejam 
direcionadas ii V1NDEDORA, serão cxck;ivamentc de rcspmisahilidadc e ônus da 
COMPRADORA,  ~X~verá  realizar o pagamento das dividas livrando a VENDEDORA 

dc qualquer  ônus oua relacionados a essas dí' idas. 

XXI.I. Caso rcja uCCeSiáriu qur VENDEDORA iealizc o pagamento dc dívidas oriundas do: 
aros adminirrari vos, ctrajudjcis judçiisqae recaiam sobre o Veículo ora cndidn, em Vir rude de 
ato acido pela COMPRADORA e/tu seus c ii responsáeis, a VENDEDORA poderá notificá-la 
para que i COMPRADORA realize o reembolso do valor no prazo rnãxirno de 05 'cinco) dias, 
contados do rc ehimnro da uoeifleacâo. Iscnado o prazo sem o dc ido reembolso, a VENDEDORA 

poderá ingressar com a competente açádicia]. 

XXLII. A COMPRADORA devei á rcqrcr, cm caso de ação judicial derivada das siivaô s 
dispostas no ta/mt, a exclusão da VENDEDORA do polo passivo, atraindo para si roda a 
responsabilidade de pagamento dessas dívidas. 

XXII. Formalizado o Contrato, é facultada a COMPRADORA a liquidação parcial ou total da dívida 
antes do vencimento, sem qualquer redução de valor. A li(lukLLçíio antecipada das parcelas do Contrato 
obedecerá a urdem cronológica de venci:nentoS, liquidando-se primeiramente as parcelas com 
vencimentos últimos (contado da úlrima parcela do Contrato para frente). Contudo, caso haja a 
quitação di, valor total do presente Conu:ito acres do periodo obrigatório de permanência de 12 (doze) 
meses do Veículo Objet-o do (:(,iitiaLcc fl(, imobilizado da VENDEDORA, a COMPRADORA 
comprornctcse dcsdo já, cm caráter irrevogável e ir.tctratãvcl a aguardar o mencionado lapso temporal, 
dando ampla e geral quitação a VENDEDORA para nada reclamar, seja judicialmente ou 
exrraj tici icialmen te. 
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oÉtor  
(or,tra/o de «0/1/pra e 1 eiidti de 'e/cujo Noo 

Cú,)i Rese, 'w de Dwu,/uuio e Outras -1 ie/i'as. 

XXIII. Após o pagamerh66~ t x .í.,critas na cláusula VI.! do presente Contrato e 
decorrido o iapo tempo---r1cri7 (doze) meses c00r2.dos a pa;tir da emissão da Nora Fiscal, a 
COMPRADORA se compromete a comunicai' e requerer a VENDEDORA que promova a 
consoante baixa de Reserva de Domínio do Veículo junto ao DETRAN. 

XXIV. Em CaSO de Recuperação judicial ou Falência da COMPRADORA, a mesma declara desde já, 

que o Veículo objcto do presente Contrato, não fw parte do rol de h:ns indispensáveis C essenciais 

para a manutenção ,e soerguímeriro dela, inclusive de quaisquer de suas empresas coligadas, e renuncia 
tal rein\indicaçáo acualquer tempo seja a que título for, em juízo ou tora dele, o que faz em caráter 
irrevogável e írrctraívcl. 

xxiv.i. Caso a COMPRADORA çw qualquer de suas coligadas inirc55c com pedido de 

Rccuperaçto judicial, cm vírLdc do Útf sra ckusula, as mcsmas declaram desde já, cm caráter 

irrevogável e irreil aiuivcl, cm iiiízs  ou fora diie qrlc ant.c da disuihuiào da dita ação, procederão com 
't imediata c.lcvoiuçào do Veículo objeto do ( ot ;ssinarao eventuais documentos de tranferencia 

cm favor da VENDEDORA junco aoTDETRAN L demais órgos da administração pública e privada 

que eventualmente si fizerem nCCCSSriOS. 

XXIV.!!. Ap a realização, dos aros citados na a VENDEDORA por 
0. 

seu turno, se compromete a proceder com justa avaliação do \'eículo. e ciso (1 valor de venda não seja 

suficiente para quitar integralmente o"dbito cistcrirc a COMPRADORA continuará obrigada a pagar 

a VENDEDORA o a.Ido dc- edor •trnanc-scenre. Caso o valor da venda stja superior a saldo 

devedor, a diíerenca'sr..rsuruída á vkta pala VENT')EDOa COMPRADÕkA 

XXV. ( ) DFVEDOR' SOLIDÁRIO garawe,,sarisfaicr a VENDEDORA rodas as obrigações 

decorrentes do presente Conti.to, em sua mt TraltdL, e, Pr11CPa110efltc  aquelas decorrentes tios 

pagarrienros aqui Ui '0tàh1td incluaivr çoinseu acessorios, caso a COMPRADORA 
t1O ct1)r. 

XXVI O DiVIDOR SOLIDÁRIO ubuga sçVas obrigações advindas do picstritc 

pacto ate a adimplcmcnto total. 

XXVI, A COMPRADORA declara: 

XXVI.!. Que observa as normas anticorrupção e as normas que vedem a prática de atos lesivos 

contra a administração pública, na forma da 1.,ci 12.864/13, sendo responsável pelas infrações que der 
causa, ficando obrigada i cumprir as normas que lhe forem aplicáveis, devendo abster-se de praticar 
atos de corrupção e de agir de fornia lesiva à admimsrraçan pública, nacional õii estrangeira, no 

iflterCSSc OU para o su beneficio, exclusive, ou não, e, no caso de pessoa jurídica, obriga-se a: (i) manter 

olíricas ou procedimentos internos que assvgurcm integml cumprimento de tais normas; (ii) dar 
conhecimento pleno de tais f ,ri na tocI o os ;cue, p0 iissi mais que venham a se rclrtci mar com a 

VENDEDORA, rmente ao início dc suaaruaçÃo no Ambito deste Contrato. 

XXVI.!I. Est:r ciente de 1 uc dever reencher e assinar o Termo de Declaração de Pessoa 
Politicamente Exposta, que passará a integrar esse Contrato para todos os fins e efeitos, caso seus 
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P1' 

PROC. N°i, Contnto de (.viw C1111d &E 'rfii/ N'0,0

?W/ iVsc17a d Dwmmo e OItI,Lç / BR 

Representantes Lcais, procuradores, 'ontro1adores. Administradores, Diretores ou membros do 
Conselho de Administração sela(m),  ou tenha estreito colaborador, no termos do art. 19, C 1°, II da 
Circular 3.978/2020 do Banco Central do Brasil, e are 1', 6°, EI do anexo 5-1 da Instrução CVM 
617112019, com relação de parentesco, na linha reta ou colateral até o 2°  grau, cônjuge, companheiro ou 
enteado, com pessoas que exercem ou exerceram, nos últimos 05 (cinco) anos, no Brasil, no exterior ou 
em dependência estrangeira, cargo, emprego ou Função pública, consideradas pessoas politicamente 
expostas, nos termos do art. 270 da Circular 3.978/2020 do Banco Central do Brasil e Anexo 54 cia 
Instrução CVM 61/2019 e da legislaçào da jurisdição aplicrel a COMPRADORA. 

XXVI.HI. uc durant ,do o prazo deste Contrato, irá manter o Veículo segurado, em 
seguradora dc sua livre escõlha, contra roubo, furto, incêndio e responsabilidade civil em geral. A 
VENDEDORA poderá solicitar, a qualquer momento, a colnpmvação do cumprimento da obrigação 
prevista nesta cláusula. 

XXVI.ILI.L. A ocorrência de qua1e1ue inItro com '> bem ora vendido não será 
considerada motivo para a intcrrupçau do p'tamento das parcelas, sendo certo que a aná]ise de 
qualquer pedido de indenização cabcr& única e cxc1usiamcntc à seguradora. Sempre que o valor da 
indenização pago péla segui açiora não for suficiente para qti.tat ittegolmente o paicelamento descrito 
na cláusula VLT e demais débítds &indns do ptesnte 'Cnto, a COMPRADORA continuará 
obrigada a pagar a  V DO Ido devedor rg 

XXVI.IILIL autoriza hiótesé de ocorrência de. sinistro, a COMPRADORA auto7a  

VENDEDORA a receber  da seguradora a indenizaçao e utilw,á la na amoItiiio ou liquidação cio 
saldodevedor dereContrar e dos dhin s ]UC incidam, direta ou jade unente, sobre o bem Sempre 
que o vaini da indcni7a00 6o pela seguradora não for sufcer.para quitar integraimentc o débito, a 
COMPRADORA conunuará-ohrigada a pagar a VENDEDORAo saldo devedor restante. 

XXVII. A COMPRADORA, DEVEDOR SOLIDÁRIO c riELDEPOSITÁRIA dceliram neste 
ato xperiflCia jurídico,  conio °° p reconhecein .l1lc  todas as 
ohrigaccs e deveres assumiu 5 ãu'ihLradu e  pio po10flaS ao negócio, especialmente no  que 
tange o prazo de permanência dc 12 do'ze mes 'doVcículo objeto do presente Cont raro no  
imobilizado da VENDEDORA, e ClUC  iiickive, se valeram de seus respectivos advogados Nrit 
validarem os seus termos, portanto, dão pelo mesmo a mais arnp]a e geral legalidade, cm caráter 
irrevogável e irretratável para todos os SCUS fins. 

XXVIII. () presente1  Contrato é firmado em cará ter irrevogável, irretratável e intransferível, obrigando 
as Prrcs, seus herdeiros ou SUCCSSOtCS a qualquer título, que ora rcnuncj.am  expressamente à faculdade 
de arrependimento èoncedida pelo art. 420 do Código Civil Brasileiro, e, nos termos do Código de 
processo Civil, o presente pacto é título cecui ivo extra judicial. 

XXIX. Se em evcnnial discussão judicial aluiama cláusula contratual for considerada nula, isso por si SO, 

não ocasionará a nulidade do negócio jurídico, se mantendo todas as demais cláusulas cm i:od IS (.15 Seus 
lermos. 
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Contra/o de (ompi'a e 1/e//da de CÍe7IiO No»o 
COJI? Rese17a de Domínio e O,,/,.'i / Ijcncí,s, 

P1' 

RUBRICA: 

.1 

Reconheço por AUTËNT!CDADE a íirma de: 
1O2198691CAIQuE IER9MDO REIS CARVALHO 

AW 'Emõklrnantos:fl$ 32,89, FERC: R$ 0,98, • ADEf"$131~EMpR;l,3j Total: R$ 36,49 Em 1s51' verOade $o Lu, - MA, 10/09/2024 
08:3j'. SELO RECFIRD2$983$H361.JDSVZEXPSZ6 
CLAUDIANE.SbUZA MA9QUE$ - ESCREVENTE 
Consult, a validad, do toN, httpa:IIuJotjma tua br 1 

XXX. () signatário do jS•:Zsentc  Instrumento declara, as penas da lei, que: (i) é legítimo 
representante da COMPRADORA, de acordo com o disposto em documentos socierários, 

inrrumentos de mandato e demais :nStrUmontos apuieáveis; (ii) possui plenos poderes pata assumir as 

obrigações constantes deste Jnstrumca . cm nome da COMPRADORA, e responde, pessoalmenre e 

a qualquer tempo, por incorreções, faJsidade ou imprecisões das declarações ora prestadas. 

XXXI. As Partes declaram expressamente (1UC não possuem cm sua cadeia de produção/atividades a 

exploração de traba!o infantil, ou de trabalho em situação degradante análoga ao de trabalho escravo, 

tampouco se bcncfkiam ou coadunam com tais práticas. Declaram, ainda, que atuam de modo a 

minimizar o impacto ambiental de sua produção/atividade. 

XXXII As Partes elegem o foro da coniirca de São Luis/MA, para dirimir qualquer conflito ou 

impasse reftcnrc a este Contrato, inclus.,~ sua execução, serido, pois, que a COMPRADORA, 

VENDEDORA. DEVEDOR SOLIDÁRIO e FflL DEPOSITÁRIA, renunciam a qualquer outro 

10I0 por mais flri\ ilC!iad() (lUC  seja. 

1- stando assim as PARTF.S justas e aceitadas, juntamente com as 02 duas testemunhas atudo 

presentes, assinam este CONTRA T-  em O? (duas) '-ias impresss iiscamcnrc de igual teor e fornia, 

contendo 10 (dez) páginaou alaUvuncnue, do Artigo lO", ? da 

\'lcdida Provisória 222OL2 de 2_ 01 /e Lei 14.063/2020, onde nesse foiniato, as PARTES 

referidas rcsremunharcssamcnte eonhc cm dmitcm, cm caráter irrevogãvel e ii retratável. que 

ditas assinaturas assiadas elctronicaxnntc são tidas pelas mesmas como váli e verdadeiras, cuja 

au tenticidade das as eletrónica dera ser verifica4a, por quem interessar po' alem de 

simples consulta nas bpçôes formato Portátil dc Documento (PD F.-Pnrrable l)bculuent Foima0 deste 

CONTRATO, tat1i por meio d& cousdita LIO ødereço CletrOflCO 

São Luís/MA, 27 de 'g'osto de 2024. 

NORTft RENTL COMERCIAL 

AUTOMOTORES LTDA 

VENI)EDORk 

Ç 
CR ENGËNHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

COMPRADORA E FIEL DEPOSITÁRIA 

'5 

< ',, 

2UF.. FE1NANDO RELS CARVALHO 

DEVEDOR SOLIDÁRIO &3' TABEL1ONATO 

Reconheço por AUTENflCIDADEa firma de: 7 
[02198691-CÀIQUE ERWA9DÕ SEIS ARVALI?O '- 

Ato 311.3 Emokfli$ntos:R$ $,89 FERC: R 0.ØL 
FAOE$ 1,31 EMP:R$1,31 Total; R 349. Em 

da vardade dÃo Lula,- MÁ, 10109/21/24 
0$31 &1 SELO CFIR629903SKU9'S)MW&61JQ54 
CLAUDIANE SOUZA MARQUES ESCREVENTE 
Consulta a validado do' aslo: P(tt9E/fato,t)mL)us.br  
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Testemunha 01: 
Nonie completo: 
CPF: 
Assinatura: 

Contrato dc Coinipna e I";ida de í Teírni/o .2'01'o 
miii Rc.ceji', de,  i)oniínio e Outras -1i'e,ncas. 

'Testemunha 02: 

Noma :omplero: 

Ct'F: 236Z 
Assnn.i 

Ih 

o 
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DESTINATÁRIO/REMETENTE 

FATURA/DUPLICATA 

DO IMPOSTO 
E CÁLCULO DO ICMS 

1.200.000,00 
VALOR DOICMS 

144.000,00 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DOS PRODUTOS 

1.200.000,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

1.200.000,00 
TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ /CPF 

O - Emitente 
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

Unidade 15. 560, 000 15. 560,000 
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CALCULO DO ISSON 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
"Alienação Fiduciária a favor de BANCO CATERPXLLAR S/A Descrição e modelo: MOTONIVELADORA - 120 Marca: CAT- 
Valor da entrada: R$ 240.000,00 Valor financiado: R$ 960.000,00 Contrato: C0582833 Ano: 2024 Série: 
CAT00120VE9201679 (NUMERO EMPLACAMENTO CAT00120VR9201679). ALIQUOTA DE ICMS REDUZIDA CONFORME ART 28, 
INCISO 
II, ALÍNEA IDO RICMS/ MA Ni.-tributada de IPI Operaçlo tributável monofásica PIS e COFINS a ailq.zero 
conf,Art. 3', inciso II, parág. 2' da Lei 10.485/2002 
Cliente: 0000348495 
CondPagto: ZZ07 
VENC: 00/00/0000 
Sem Boleto 
Usuário: ADMJOBS 
0V: 0010125349 
FCI: -AF09-OFIEF3BECO87C294PA09-D782-4BD2 
Serie: CAT00120VE9201679 
VL APROX TRIB: 144000. 00 
RESERVADO AO FISCO 

DANFE 

("FLS. N"— DOCUMENTO IIIIIII 1 

SOTREQ S/ PR.
_J2.ái2a— AIJXIUAR DA NOTA 

FISCAL ELETRÔNICA CHAVE DE ACESSO 
0-ENTRADA 1

21240934 15110000 45515500 1000 1616 1619 3884 6148 

AV. ENGENHEIRO EMILIÀr'O MACIEIRA, 13
1- SAIDA

Consulta de Autenticidade no portal nacional da NF-e 

PEDRINHAS - 65095-603
N° 000161616 
SÉRIE 1 www.nfe.fazenda. gov.br/portal  ou no site da Sefaz 

SÃO LUIS / MA FOLHA 1/1 Autorizada 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
Venda merc. adq. reoeb. de terceiros 421240034841713 30/09/2024 17:44:22 

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIB. CNPJ 
12399260-5 34.151.100/0045-51 

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF DATA DA EMISSÃO 
CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 44.916.436/0001-09 30/09/2024 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAÍDA/ENTRADA 
AV. JORN. MIECIO JORGE - S/N - SALA 412 G JARDIM RENASCENCA 65075-675 
MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 
SAO LUIS 98981730005 MA ISENTO 

NÚMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR 

ALI QUOTA CÓD. PROD DADOS DOS PRODUTOS NCM/SR CST CPOP UNI» QTDE V.UNITARIO VALOR TOTAL RC.ICMS VALOR.ICMS VALOR IPI ICMS 101 
120LVR- MOTONIVELADORA 8429,20.90 500 5102 UN 1,000 1.200.000,0000 1,200.000,00 1,200.000,00 144.000,00 12,00 

o 1 

O4%CIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

RECEBEMOS DE SOTREQ S/A OS PRODUTOS E/OU SERVIÇO§ CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e 

N°. 000161616 DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
SÉRIE  



    

ESTINATÁRIO/REMETENTE 

tiO DO IMPOSTO 
E CÁLCULO DO ICMS 

1.200.000,00 
VALOR DO ICMS 

144.000,00 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DOS PRODUTOS 

1.200.000,00 
VALOR DO FRETE VALOR Do SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

1.200.000,00 
TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CóDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF 

O - Emitente 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

Unidade 15. 560, 000 15. 560, 000 
DADOS DOS PRODUTOS/ SERVIÇOS 

LLCULO DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Valor da entrada: R$ 240.000,00 Valor financiado: R.$ 960.000,00 Contrato: C0582834 Ano: 2024 Série: 
"Alienaçso Fiduciária a favor de BANCO CATERPILLAR S/A" Descrição e modelo: MOTONIVELADORA - 120 Marca: CAT 

CAT00t20CE901695 (NUMERO EMPLACAMENTO CAT00120CR9201695). ALIQUOTA DE ICMS REDUZIDA CONFORME AP.T 28, 
INCISO II, ALINEA 2 DO RJCMS/ MÁ NIo-tributada de IPI Operação tributável monofásica P85 e COPINSa 
allq.zero conf.Art. 3 • inciso II, parág. 2 da Lei 10.485/2002 
Cliente: 000034849$ 
CondPagto: ZZ07 
VENC: 00/00/0000 
Sem Baldo 
Usuário: ADMJOBS 
0V: 0010125364 
PCI: 4A270C9C-412A-4PIS-9A91-ED7I2l3BE4l8 
Serie: CAT00I20CE920I 695 
VL APROX TRJB: 144000.00 
RESERVADO AO FISCO 

RECEBEMOS DE SOTREQ S/A OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS (!ONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

(FLS. N " DANFE 
1 PROC. N°Ç?) /o IIIIlIIIIIIIIIIIIIIlIIIIlIII II(lIIIIIIIIIIII1lIIIII III III liii liii II DOCUMENTO 

AUXILIAR DA NOTA 
SOTREQ L~1CA: } FISCAL ELETRÔNICA CHAVE DE ACESSO 

0-ENTRADA 1
21240934 15110000 4551 5500 1000 1616 1719 4918 8160 

1 - SAÍDA 
AV. ENGENHEIRO EMILIA?iO MACIEIRA, 13

N° 000161617
Consulta de Autenticidade no portal nacional da NF-e 

PEDRINHAS - 65095-603 SÉRIE 1 www. nfe. fazenda. gov. br/portal ou no site da Sefaz 
SÃO LUIS / MA Í FOLHA 1/1 Autorizada 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
Venda merc. adq. receb. de terceiros 421240034844786 30/09/2024 17:55:02 

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIB. CNPJ 
12399260-5 34.151.100/0045-51 

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF DATA DA EMISSÃO 
CR ENGENHARIA E CONSTRUCOESLTDA 44.916.436/0001-09 30/09/2024 
ENDEREÇO 1 BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAIDA/ENTR)IDA 
AV. JORN. MIECIO JORGE - S/N - SALA-412 G JARDIM RENASCENCA 65075-675 
MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 
SAO LUIS 98981730005 MA ISENTO 

NÚMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR 

CÓD. PROD DADOS DOS PRODUTOS NCM/SR CST CFOP UNI» QTDE V.UNIT&RIO VALOR TOTAL O.C.ICMS VALOR ICMS VALOR IPI ALfqJOTA 
ICMS IPI 

120LVR- MOTONIVELADORA 8429.20.90 500 5102 UN 1,000 1.200.000,0000 1.200.000,00 1.200.000,00 144.000,00 12,00 
OIMLN3.AA 

1 

CIÓCIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

NF-e 

N°. 000161617 

SÉRIE 1 



FLS. N 

DESTINATARIOOSZMETENTE 

FATURA/DUPLICATA 

CÀDO IMPOSTO 
BAÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DOS PRODUTOS 

586.497,12 70.379,65 586.497,12 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

586.497,12 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTI' PLACA DO VEÍCULO UF CNP) / CPF 

O - Emitente 
ENDEREÇO MUNICÍPIO 1W INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

Unidade 12.980,000 12.980,000 

ca 1 PROC. NC) ¶i.. IT)ÍT)"5 DANFE 

 

SOTREQ SIA CHAVE DE ACESSO 
RUBRICA: M----,ÁUXILIAR DA NOTA 

FISCAL ELETRÔNICA 

DOCUMENTO 

0-ENTRADA 1
2124 0934 1511 0000 4551 5500 1000 1616 1919 6249 1771 

AV. ENGENHEIRO EMILL4.O MACIEIRA,13 1- SAIDA
Consulta de Autenticidade no portal nacional da NF-e 

PEDRINHAS - 65095-603
N° 000161619 
SÉRIE 1 www.nfe. fazenda. gov. br/portal ou no site da Sefaz 

SÃO LUIS / MÁ
FOLHA 1/1 Autorizada 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
Venda merc.adq.receb.de  terceiros 421240034849348 30/09/2024 18:09:13 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIB. CNPJ 
12399260-5 34.151.100/0045-51 

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/ CPF DATA DA EMISSÃO 
CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 44.916.436/0001-09 30/09/2024 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAÍDA/ENTRADA 
AV. JORN. MIECIO JORGE - S/N - SALA 412 G JARDIM RENASCENCA 65075-675 
MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 
SAO LUIS 98981730005 MA ISENTO 

NuMERO VENCIMENTO VALOR NuMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR 

DADOS DOS PRODUTOS! SERVIÇOS 

ALÍQpOTA CÓD. PROD DADOS DOS PRODUTOS NCM/SH CST CFOP UNTO QTDE V.UNTTÁJUO VALOR TOTAL B.C.ICMS VALOR ICMS VALOR IPI ICMS IPI 
CSIIOC- COMPACTADOR 8429.40.00 500 5102 UN 1,000 586.497,1200 586.49712 586.497,12 70.379,65 1200 

O1ELN2.AÂ 

CULO DO ISSON 

4 
CIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
"Alienação Fiduciária a favor de BANCO CATERPILLAR 5/A' Descrição e modelo: COMPACTADOR DE SOLO - CSI 1 GC 
Marca: CAT Valor da entrada: RS 117.299,42 Valor financiado: ES 469,197,70 Contrato: C0582835 Ano: 2024 SN: 
CATOCSI 1L50V00322. ALIQUOTA DE ICMS REDUZIDA CONFORME ALT 28, INCISO II, ALÍNEA IDO RICMS/ MA 
Não-tributada de IPI Operação tributável monofásica PIS e COFINS a aUq.zero conf.Art. 3', inciso II, parág. 
2' da Lei 10.485/2002 
Cliente: 0000348495 
CondPagto: ZZ07 
VENC: 00/00/0000 
Sem Boleto 
Usuário: ADMJOBS 
0V: 0010125351 
PCI: I4B86IC3-CAD7-4C36-B547-FCC3E128P747 
Seria: CAT0CSl1L5GV00322 
VL A2ROX TRIB. 70379. 65 
RESERVADO AO FISCO 

RECEBEMOS DE SOTREQ S/A OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO —e 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N°. 000161619 

SERIE 1 



ESTINATÂRIO/REMETENTE 

FATURA/DUPLICATA 

CA DO IMPOSTO 
BA ÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DOS PRODUTOS 

586.497,12 70.379,65 586.497,12 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

,1 586.497,12 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTÇ PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF 

O - Emitente 
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

Unidade 12.980,000 12.980,000 

DANFE 

AV. ENGENHEIRO EO-MACIEIRÀ 

PEDRINHAS - 65095-603 SÉRIE 1 www. nfe.fazenda. gov.br/portal  ou no site da Sefaz 
SÃO LUIS/MA 

SOTREQSIC, N'd
IISCALELETRÔNICA21240934151100004551550010001616201976140110 

LRUBRICA: 

N AUXILIAR DA NOTA 

f3-----
N° 000161620 

FOLHA 1/1 Autorizada 

0-ENTRADA 1
1 - SAA

Consulta de Autenticidade no portal nacional da NF-e 

DOCUMENTO 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
Venda merc. adq. receb. de terceiros 421240034853442 30/09/2024 18:23:31 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIB. CNPJ 
12399260-5 34.151.100/0045-51 

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF DATA DA EMISSÃO 
CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDÀ 44.916.436/0001-09 30/09/2024 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAIDA/ENTRADA 
AV. JORN. MIBCIO JORGE - S/N - SALA 412 G JARDIM RENASCENCA 65075-675 
MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 
SAO LUIS 98981730005 MA ISENTO 

NÚMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

- cóo. PROD DADOS DOS PRODUTOS NCM/SH CST CPOP UNII) QTDE V.UNITÂRIO VALOR TOTAL B.C.ICMS VALOS. ALÍquOTA ICMS VALOR IPI ICMS II'! 
CS1IGC- COMPACTADOR 842940.00 500 5102 UN 1,000 586.497,1200 586.497,12 586.497,12 70.379,65 12,00 

OIELN2.AA 

•

1 

ISSON 

MA%~ 
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
"Alienação Fiduciária a favor de BANCO CATERPILLAR S/A" Descrição e modelo: COMPACTAI)OR DE SOLO - CSI 1 GC 
Marca: CAT Valor da entrada: 9.9 117.299.42 Valor financiado: 9.9 469.197,70 Contrato: C0S82836 Ano: 2024 
Série: CATOCSIIHSGV00323. ALIQUOTA DE ICMS REDUZIDA CONFORME ART 28, INCISO II, ALÍNEA .1 DO PJCMS/ MA 
Nio-tributada de IPI Operação tributável monofásica P15 e COFINS a aliq.zero conMt 3', incito II, parág. 
2' da Lei 10.485/2002 
Cliente: 0000348495 
CondPagto: ZZ07 
VENC: 00/00/0000 
Sem Boleia 
Usuário: ADMJOBS 
0V: 0010125356 
FCI: -B547-FCC3E125F74714B861C3-CAD7-4C36 
Serie: CATOCSIIHSGV003Z3 
VI. AI'ROX TRIB: 70379.65 
RESERVADO AO FISCO 

RECEBEMOS DE SOTREQ S/A OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N°. 000161620 

SÉRIE 1 



CÁ~ DO IMPOSTO 
BAMWALCULO DO ICMS 

734.232,53 
VALOR DO ICMS 

VALOR DO SEGURO 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DOS PRODUTOS 

734.232,53 
VALOR TOTAL DA NOTA 

734.232,53 
VALOR TOTAL DO il'S VALOR DO FRETE 

88.107,90 
DESCONTO OUTRAS DESPESAS 

DESTIRATÀIUO/REMETENTE 

ATURA/DUPLICATA 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

O - Emitente 
CÓDIGO ANTF PLACA DO VEÍCULO 1W CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

Unidade 11.360,000 11. 360, 000 
DADOS DOS PRODUTOS/ SERVIÇOS 

CALCULO DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

/"FLS. NO2'l'
Dit1FE 

DOCUMENTO 
PROC. N'Í)-J ÇrA &IJXILIARDANOTA 

SOTREQ S/A ) FISCAL ELETRÔNICA CHAVE DE ACESSO 
.RJBRtCA:

- - ENTRADA 1 2124 0934 1511 0000 4551 5500 1000 1616 2110 0387 5544 
1- SAIDA AV. ENGENHEIRO EMILL&NO MACIEIRA, 13 
N° 000161621

Consulta de Autenticidade no portal nacional da NF-e 
PEDRINHAS - 65095-603 SÉRIE 1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz 
SÃO LUIS / MA 

FOLHA 1/1 Autorizada 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
Venda merc.adq.receb.de  terceiros 421240034859869 30/09/2024 18:53:18 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIB. CNPJ 
12399260-5 34.151.100/0045-51 

NOMEf RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF DATA DA EMISSÃO 
CR ENGENHARIA E CONSTRUCOESLTDA 44.916.436/0001-09 30/09/2024 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAIDA/ENTRADA 
AV. JORN. MIECIO JORGE - S/N - SALA 412 O JARDIM RENASCENCA 65075-675 
MUNICÍPIO FONE/FAX 1W INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 
SAO LUIS 98981730005 MA ISENTO 

NÚMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR 

AL(UOTA CÓD. PROl) DADOS DOS PRODUTOS NCM/SH CST CFOP 0000 QTDE V.UNITÁRIO VALOR TOTAL D.C.ICMS VALOR ICMS VALOR IPI ICMS IPI 
924- Á CARREGADEIRA 8429.51.99 500 5102 UM 1,000 734.232,5300 734.232,53 734.232,53 88.107,90 12,00 

03LN2S_OPSTBL 
AR 

• 

ÍCIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
"Alienação Fiduciária a favor de BANCO CATERPILLAR 5/A' Descrição e modelo: CARREGADEIRA DE RODAS - 924 
Marca: CAT Valor da entrada: P5 146.846,51 Valor financiado: P5 587.386,02 Contrato: C0582823 Ano: 2024 
Série: CATO0924TKWK00264 (NUMERO EMPLACAMENTO CATO0924TRWK00264. ALIQUOTA DE ICMS REDUZIDA CONFORME ART 
28, 
INCISO II, ALÍNEA) DO RICMS/ MA Não-tributada de IPI Operação tributável monofásica PIS e COFINS a 
alíq.zero conf.Art. 3', inciso II, parág. 2' da Lei 10.485/2002 
Cliente: 0000348495 
CondPagto: ZZ07 
VENC: 00/00/0000 
Sem Boleto 
Usuário: ADMJOBS 
0V: 0010125353 
FCI: -B8ES-DCCC7BD20F0940l'9B189-6236-4p36 
Sane: CATO0924TKWKO0264 
VLAPROXTRJB: 161531.15 
RESERVADO AO FISCO 

RECEBEMOS DE SOTREQ S/A OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N°. 000161621 

SERIE 1 



DESTINATÁRIO/REMETENTE 

FATURA/DUPLICATA 

52.932,92 

, DANFE 

DOCUMENTO 
LFL8,N &UXILIAR DA NOTA 

SOTHEQ S/C FISCAL ELETRÔNICA CHAVE DE ACESSO
2124 0934 15110000 45515500 1000 1616 2210 1763 3561 ENTRADA 1

RICA: } SAÍDA AV. ENGENHEIRO EM*eIEIRA,I
N° 000161622

Consulta de Autenticidade no portal nacional da NF-e 

PEDRINHAS - 65095-603 SÉRIE 1 www. nfe. fazenda. gov.br/portal  ou no site da Sefaz 
SÃO LUIS/MA 

FOLHA 1/1 Autorizada 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
Venda merc. adq. receb. de terceiros 421240034863054 30/09/2024 19:07:25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIB. CNPJ 
12399260-5 34.151.100/0045-51 

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF DATA DA EMISSÃO 
CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 44.916.436/0001-09 30/09/2024 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAÍDA/ENTRADA 
AV. JORN. .MIBCIO JORGE - S/N - SALA 4r2 G JARDIM RENASCENCA 65075-675 
MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 
SAO LUIS 98981730005 MA ISENTO 

VENCIMENTO VALOR 1NÚMERO VENCIMENTO VALOR NÚMERO VENCIMENTO VALOR 

ALIQUOTA CÕD. PROD DADOS DOS PRODUTOS NCWSH CST CPOP 1/NU) QTDE V.UNITÃRJO VALOR TOTAL B.C.ICMS VALOR ICMS VALOR IPI ICMS IPI 
416-02BLN3.AA RETROESCAVADEIRA 8429.59.00 500 5102 1374 1,000 441.107,7000 441.107,70 441.107.70 52.932,92 12,00 

IQJIàJCIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

RECEBEMOS DE SOTREQ S/A OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N°. 000161622 

SERIE 1 

BAI. ÁLCULO DO ICMS 

441.107,70 
VALOR DOS PRODUTOS 

441.107,70 

VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

CAL DO IMPOSTO 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

441.107,70 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF 

O - Emitente 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

Unidade 7.700,000 7.700,000 
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

DO ISSON 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
"Alienação Fiduciária a favor de BANCO CATERPILLAR S/A' Descrição e modelo: RETROESCAVADEIRA - 416F2 -416 
Marca: CAT Valor da entrada: RI 88.221,54 Valor financiado: RI 352.886,16 Contrato: C0S82822 Ano: 2024 

28, INCISO II, ALÍNEA 1 DO RICMS/ MA Não-tributada de IPI Opeaç8o tributável monofásica PIS e COFINS a 
Série: CAT00416CL9P11596 (NUMERO EMPLACAMENTO CAT00416CR9P1 1596). ALIQUOTA DE ICMS REDUZIDA CONFORME ALT 

allq.zero conf.Art. 3', inciso II, parág. 2' da Lei 10.485/2002 
Cliente: 0000348495 
CondPagto: ZZO7 
VENC: 00/00/0000 
Sem Boleto 
Usuário: ADMJOBS 
0V: 0010125355 
PCI: -83A5-CF8C3P30FE57075AB995-B130-44A6 
Sane: CAT00416CL9P1 1596 
VL APROX TRIB: 97043.69 
RESERVADO AO FISCO 



. 
ções 

00 iD  -Pd f fériiédio dé" éu' ''féhfâh 

CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO, portador do 

0306217820069 SP-MA e CPF n° 608.256.173-24, vem por 

ECLARAR, que: tomou conhecimento ce ^IÉ6c 

ições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 

. NPJ 

Sr. 

N° 

ta 

das 

con 

uís/MA 

8/2025 . 

CR ENGENHARIA 
Ao

PR  Pregoeiro da Preteitura Municipal de Barão de Grajaú enuBRICA:
& 

Ref.: Pregão Eletrônico SRP n° 018/2025 

Processo Administrativo n° 08112025 

Objeto: Registroi de Preços para eventual e futura contratação de 

empresa especializada nos serviços de Locação de máquinas pesadas 

para limpeza pública. 

CAIQUE Assinado deforma 
digital por CAIQUE

FERNANDO JERNANDO REIS 
REIS 1-10:60825617 

CARVALHO:6b8 ' Dados: 2025.0821 
25617324 20:5.44 -0300 

CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 

Sócio Administrador 
RG N° 0306217820069 
CPF n° 608.256.173-24 

44.316.436/0001-08 
ATENDIMENTO@CRCONTATO.COM.BR  
(98) 98588-9006 

8 CON$ cv'i o is 

. 



(art. 63, 1, da Lei n' 14.133/2021); 

uís/MA 

21/08/2025 . 

ENGENHARIA 
CONC TUÇÔI 1 

(íis. N 
Ao

PROC.N 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú RUBRICA: 

Ref.: Pregão Eletrônico SRP n° 018/2025 

Processo Administrativo n° 081/2025 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de 

empresa especializada nos serviços de Locação de máquinas pesadas 

para limpeza pública. 

R ções 

/ 0001-09, pof "infeiiedio de seu rpréiiifhte 

E FERNANDO REIS CARVALHO, portador do 

0306217820069 SSP-MA e CPF n° 608.256.173-24, vem por 

R, que atende aos requisitos 

erá pela veracidade das informaç 

e 
e 

DECLd 

respor 

NPJ 

Sr. 

N° 

ta 

larante 

á da lei 

CAIQUE Assinado de forma 
digital por CAIQUE FERNANDO FERNANDO REIS 

REIS CARVALH0:608256 

CARVALHOO 
Dados: 2025.08.21 

825617324 20:50:02 -0300 

ÇR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 

Sócio Administrador 
RG N° 0306217820069 
CPF n° 608.256.173-24 

44.916.43610001-09 
0 ATENDIMENTO@CRCONTATO.COM.BR  

(98) 98588-9006 

e 



FERNANDO REIS CARVALHO, portador dó 

21V820069 SSP-MA e CPF n° 608.256.173-24, vem por 

LARAR, que cumpre as exigências dee

eficiência e para reabilitado da Previdi 

tras normas específicas, na form.l 

202 1); 

.uís/ MA 

21/08/2025 

Assinado de forma 
digital por CAIQUE 
FERNANDO REIS 
CARVALHO:60825617 
324 .. 
Dados 2025.08.21 
20:49:16 -0300 

e 
e 

CR 

4 

CA 

03 

cc 

En ções 

édio d 

CAIQUE 
FERNANDO 
REIS 
CARVALHO:668 
25617324 

CNPJ 

Sr. 

N° 

ta 

es  soa 

rn lei 

Lei n' 

e 
e 

CR ENGENHARIA 
& CON$ 1CUÇÕI • 

Ao
. PROC. J I'Q'D7 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 1, RUBRICA: 

Ref.: Pregão Eletrônico SRP n° 018/2025 

Processo Administrativo n° 08112025 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de 

empresa especializada nos serviços de Locação de máquinas pesadas 

para limpeza pública. 

CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
CAIQUE FERNANDO REIS CARVALHO 

Sócio Administrador 
RG N° 0306217820069 
CPF n° 608.256.173-24 

44.916.43610001-09 
3 ATENDIMENTO@CRCONTATO.COM.BR  

(98) 98588-9008 



CR ENGENHARIA 
& CON $ TI v  618 

Ao 
(FLs. N° 2 0  

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú PROC N 

Ref.: Pregão Eletrônico SRP n° 018/2025 RUBRICA:___ / 

Processo Administrativo n° 08112025 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de 

empresa especializada nos serviços de Locação de máquinas pesadas 

para limpeza pública. 

CR Eng ,e Constr, ções LTD4,, it,44 no CNPJ 

44. ldr ite Á édio de pjjleg.l Sr. 

C1QJE, ANDOPR ARVALHOA tadoxA/d N° 

0306217820069 SSP-MA e CPF n° 608.256.173-24, vem por 

R, que suas propostas econômicas compre 

dade dos custos para atendim 

dos na Constituição Federal, na 

nas convenções coletivas de trabalho e 

nto de conduta vigentes na data de entrega das 

toNiia ..Jei (a63, ga Lei j n° 14.133/ 202 1) 

. . 
São Luís/MA 

21/08/2025 

CAIQUE
Assinado de forma 
digital por CAIQUE 

FERNANDO REIS FERNANDO REIS 
Ç.RVALHO:6082561732 

CARVALI-10:60 
 

25617324 Dados: 2025.08.21 
20:47:58 -0300 

CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
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22/08/2025, 14:36 LICITANEf- Declarações Fornecedor 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

SUBRICP 
pftoc. 

89 

- a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais 

da contratação 

IV - será exigida,do licitante declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

V - o cumprimerto das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social 

VI - o cumprime,nto do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 

14.133/2021. 

VII - a responsaL?ilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema 

VIII - que a propbsta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis'trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entregadas propostas. 

IX - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações 
11 

informadas sãoverídicas, conforme art. 63, inciso 1, da Lei 14.133/2021. 

X - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Xl - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nãoemprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

XII - que não p5ssui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 10  e no inciso III do art. 50  da Constituição Federal; e 

XIII - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas 'específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 

. . 
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2210812025,14:36 LICITANE1 - DecIaraç6es Fornecedor 

XIV - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprndiz, a partir de quatorze anos 

XV - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, ø_ 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente deste órgão comprador, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade até o terceiro grau (Art. 14, IV, da Lei Federal n° 14.133/21) 

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo 

Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão, por ualquer meio ou por qualquer pessoa. 

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou 

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

SAO LUIS-MA, 21 de Agosto de 2025 

CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - 44.916.436/0001-09 

21/08/2025 10:14:43 

Assinatura Digital: 2F1 6B8C41 5A5483EA037CE241 F366DC2 
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1910312025,18:44 Consu'ta iNTEGRA/ ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 44.916.436/0001-09 Inscrição Estadual: 12.677775-3 

Razão Social: CR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇ 

Logradouro: AVE JORNALISTA MIECIO JORGE SALA:412;GARAGE:84PAVMTO:4 

Número: 8 A Complemento: 

Bairro: RENASCENCA 

Município: SAO LUIS UF: MA 

CEP: 65075660 DDD: Telefone: 87130005 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS e . 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 19/03/2025 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 29/10/2024, 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não Vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, no são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 19/03/2025 

Número da Consulta: 

CNAES Secundários 
Código Descrição CNAE 
4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 
4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM * 
4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 
4330402 INSTALAÇÃO DE PORTAS, )ANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 

QUALQUER MATERIAL 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 

4930202 INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 
4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 
6810201 COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 
6810202 ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 
6821802 CORRETAGEMNO ALUGUEL DE IMÓVEIS

9102301 
» 

ATIVIDADES DE MUSEUS E DE EXPLORAÇÃO DE LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS E 
ATRAÇõES SIMILARES 

7111100 j SERVIÇOS DE ARQUITETURA 
7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO 
7119799 ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
77322o 1 ANDAIMES 
7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES 
3811400 [ÇOLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS - —1 3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 
4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 
4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
4222701 CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 
422270ilRAS DE IRRIGAÇÃO 
4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegraisp/cOnsultasjntegra/cOnsuItasintegraResultadoconsuItajsf 112 
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